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DATA : 08/08/2011 HORA : 14:35
INFÂNCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

PROCESSO N® 2008.05860-090

A. GRINGS S.A., quaiitlc&da nos auios

recuperação judiciai de COMERCIAL DE

TFÍ.LAVTVE LTDA. através de seu procurauor. eníj

rarâo das quantias depositadas as fls. o01.'602, 609 6l'0 c;

670/621. comparece ante Vossa Excelência para leiierai* o

pedido anterior que segue:

FxpediçSo de alvará para levantamento da parte que toca à requerente

e intimaçfto do novo administrador para que se manüesTe acerca da ação de ;
complementaÇíto de 200903835660 para deposito das parceias em

observação ao montanTe correto, de RS ?27,00(sete mil, quinhentos c vu.te t

e sete reais), diretamente em conta corrente da credora, mantida junio ao '

Banco do Brasil, ag. 3305-7. de lu 30J5-5, evitando despesas com

diligências para levantamento dos alvarás. i

i

Rua 7 de Setembro. 6K. Sa?írRng2, R.5 C£P: 93800.000 - (51} 3395U6w. íci
vffvw.srttQ.adv.bt--bgilveitQ'át>ga6aj?^BiDt ,.a / . •>' '
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1* VARA CÍVEL DA
COMARCA DE QUIRINÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Processo n. 2008.0586.0090

2O0QO5QA0OS^0/01 12

PATA : 08/08/2011 HORA : 17:11
INFAICIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

HAMILTON MARTINS RIBEIRO, administrador

judicial no Processo de Recuperação Judicial, venho solicitar,
o anexo aos autos do comprovante de pagamento da vigésima
parcela de acordo com o Plano de Recuperação, conforme anexo.

Assim me coloco a disposição para eventuais

dúvidas.

lirinópolis-GO, 08 de a^sto de 2011

MARTINS Ribeiro
''Administradora Judicial

Pigina 1
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Senso
EXCliLENTiSSlMO Sl-NllüR OOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1

VARA CÍVEL DA COMARCA DE Ql IIRINÓPOLIS - GO

DATA : 08/08/2011 HORA : 17:56
INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

PRÜCHSSO 2008.05860-090 —

A. GRINGS S.A., qualificada nos aulos da

recuperação judicial de COMERCIAL DE lEXlDOS
TELLAVIVE LTDA, através de seu procurador, em

razão das quantias depositadas as fls. 601'602, 609/610 e
620/62!, comparece ante Vossa Excelência para reiterar o

pedido anterior que segue:

Expedição de alvará para levantamento da parte que toca à requerente
c imimaviío do novo administrador para que se manifcsie acerca cfa ação de
complemcntaçâo de n" 200903835660 para depósito das parcelas cm
observação ao montante correto, de RS 7.527,00(sete mil. quinhentos e vinte
e sete reais), diretamente em conta coirente da credora, mantida junto ao
R.n.-o do Brasil a,. 3305-7. de n. 3015^. evitando despesas com

diligências para levantamento dos alvarás.

Rua 7 dc Sdembro. fuO. Sapimnga. RS. CEP: 9^800.000 - 15I> 3.mi600. mSSiãSSmêé^
wwu <^M>.adv.br -
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Por ilm. que as intimaçôes também sejam feitas em nome de Hcrivelto
Paiva, inscrito na OAB/RS sob n 40212.

Nestes lermos, pode deferimento.

Sapir^tga pajá^nrinópolis, GO. 08 de agosto de 2011.

pÀB/RS 40.212

Rua 7 dc Scicmbro. 6.10, Sapiran^a. RS. CEP: 93800.0«0 - (51) 3393.1600.
\vvv\v.scm>o.adv br - hertvcUoCfl^scn&o.íidv.br
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J4m Lúcia da Siha (Brito

'Edineia Santos <Dias

J^dvogados

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA INFÂNCIA
JUVENTUDE E VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIRINÓPOLIS/GO.

:0080 50<S00S>0/0X 1 4

data j 10/08/2011 hora : 09:34
IKIFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

Processo 200805860090 [586009-87-2008-8-09-0134)
Recuperação Judicial

DQHIER 5/4., nos autos em tela em que contende com
ÇOMERCIAt DE TECIDOS TELAVÍVE LTDA ME. vem respeitosamente, à presença
de Vossa Excelência, apresentar, requerer e informar o que segue

Requer a juntada do incluso substabelecimento, bem
como, em virtude do substabelecimento sem reservas, requer, que todas as
intimações e notificações necessárias para o deslinde da presente sejam feitas em
nome das advogadas e procuradoras. Dra. Ana Lúcia da Silva Brito, inscrita na
OAB/SP 286.438 e Dra. Edineia Santos Dias, inscrita na OAB/SP ambas,
com endereço profissional na Rua Desembargador Eliseu Guilherme, 299 - Paraíso
- São Paulo-SP, CEP. 04004-030. - fone: (11) 2842-5050, SOB PENA DE NULIDADE.

nomes dos antigos patronos.
Requer ainda sejam riscados da capa dos autos os

Termos em que,
Pede^ferimento.

SãofPaulò, 28 de julb<rHè 20l:yí

V  ̂
Èú. aefa Santos Dias

OAB/SP 197,358

lua Desembargador Eliseu Uuilherme, 299 - Paraíso - CtP ü40Ü4-Ô3Ô
Tel.: (I I) 2842-5050 - 2842-5059 - Fax: (11) 2842-5064
anaiuciabritOi@cdd.com.br - edineiadias@cdd.com hr

- São Paulo/
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SUBSTABELECIMENTO

ClÜyÇ

Sem reserva de iguais, substabeleço na pessoa das advogadas,
DRA. ANA LUaA DA SILVA BRITO, OAB/SP 286.438,
brasileira, solteira, CPF/MF n° 924.196.154-68 e DRA. EDINEIA
SANTOS DIAS, OAB/SP 197.358, brasileira, solteira, CPF/MF n°
271.978.518-07, ambas, com escritório na Rua Desembargador
Eliseu Guiltierme, 299, CEP 04004-030 - Paraíso/SP, os poderes
contidos na cláusula "ad judicia et extra" que me foram
conferidos pelo empresa DOHLER S.A., para o fim especial
em representar a Outorgante na RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE
COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME, que tramita
perante a comarca de QUIRINOPOLIS - INFANCIA E
JUVENTUDE E 1.CÍVEL, processo n° 200805860090 - 586009-
87.2008.8.09.0134.

São Paulo, 26 de julho de 2011.

"~-t)0/WIN5Õ5 eU^TAvd^E^HÍOZA
^zloOAB/SP
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JUNTADA

Aos (íias ̂
, faço juntada nestes
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA T

VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIRINÓPOLIS - GO

"OOSO 5S4S00S>0/01 1
pata s 1

■THFANCIA E .LWE eTciVEl'"''

PROCESSO N° 2008.05860-090

A. GRINGS S.A., qualificada nos autos da
recuperação judicial de COMERCIAL DE TECIDOS
TELLAVIVE LIDA, através de seu procurador, em

razão das quantias depositadas as fls. 601/602, 609/610 e
620/621, comparece ante Vossa Excelência para reiterar o
pedido anterior que segue;

Expedição de alvará para levantamento da parte que toca à requerente
e intimação do novo administrador para que se manifeste acerca da ação de
complementação de n° 200903835660 para depósito das parcelas em
observação ao montante correto, de R$ 7.527,00(sete mil, quinhentos e vinte
e sete reais), diretamente em conta corrente da credora, mantida junto ao
Banco do Brasil, ag. 3305-7. de n. 3015-5. evitando despesas com

diligências para levantamento dos alvarás.

Rua 7 de Setembro, 630, Sapiranga, RS. CEP: 93800.000 - (51) 3393.1600. sensofgisenso.adv.br
www.senso.adv.br - herlvelto@senso.adv.br
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Por fim, que as intimações também sejam feitas em nome de Herivelto

Paiva, inscrito na OAB/RS sob n 40212.

Nestes termos, pede deferimento.

tirinópolis, GO, 08 de agosto de 2011.

lenveJiõT^a

ÁB/RS 40.212

Rua 7 de Setembro, 630, Sapiranga, RS. CEP: 93800.000 • (51) 3393.1600. sensQ@sensQ.adv.br -
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Quirinópolls ^
Escrivania da Infância e da Juventude e Cível

CERTIDÃO

CERTIFICO e DOU FÉ que nesta data façc

}stes autos conclusos;

[x] aojuizoda lavara

[  ] ao juízo da 2'vara

[  ] outro

Qulrínópolis, 17 de agosto de 2011.

:scrívâo (enfe)
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tribunal poder judiciário
de justiça comarca de quirinópolis
do estado Ce Qoiâs GABINETE DA 1* VARA CÍVEL

Autos n®: 200903282474.

DESPACHO

Atendendo a requerimento verbal do advogado da parte
autora, TECIDOS TITA LTDA, baixem-se os autos à escrivania, para
juntada de interlocutória, para fins de apreciação conjunta.

Quirinóf^isJM^ dezembro de 2011.

Aduana Mawá dos Santos
/ JuW^übstituta

HKnERlwrNTO
Heceb er« •

2L_d.j24ÍlvaÍiüL<1e_ML-.

■^«SCWiStÃÍ

Adriana Maria dos Santos
Juiza Substituta
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1* VARA CÍVEL DA

COMARCA DE QUIRINÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Processo n. 2008.0586.0090

00QO5SÁ 009*0/011/

DATA : OG/09/2011 HORA : OViiO"'
INFÂNCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

HAMILTON MARTINS RIBEIRO, administrador

judicial no Processo de Recuperação Judicial, venho solicitar,
o anexo aos autos do comprovante de pagamento da vigésima
segunda parcela de acordo com o Plano de Recuperação, conforme
anexo.

Assim me coloco a disposição para eventuais

devidas.

Quirinópolis-GO, O :embro de 2011

RIBEIRC

íistradora Judicial >

Página 1
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Rebello e Associados Advogados^3
Escritório Rebello de Adi/ocacia

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DE DIREITO DA VARA 1" CÍVEL DA

COMARCA DE QUIRINÓPOLIS/GO.

^00e058A00S>0/0ilS^

DATA : 0A/10/20n HORA : 1A:10

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

Processo n® 200805860090 (672/2008)

ALTENBURG INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA., por sua procuradora, já

qualificada nos autos da HatMiitação de Crédito n** 200902716691. vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos da Ação de

recuperação Judicial de COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA-ME, processo

n** 200805860090, igualmente qualificada, em face dos valores depositados pela

Recuperanda em Juízo, apresentar manifestação, na forma que segue:

Depreende-se dos autos que a Recuperanda efetuou 23 depósitos em

juízo, em pagamento parcelado da dívida que possui com a Credora Altenburg. valores

estes que merecem ser liberados em favor da credora mencionada.

Assim, vem requerer a liberação de seu crédito, o qual requer seja

transferido diretamente para a conta bancária abaixo indicada:

TITULAR: Altenburg Indústria Têxtil Ltda.

CNPJ: 75.293.662/0001-04;

INST. FINANCEIRA: Banco Itaú S/A

AGÊNCIA: 0132

CONTA CORRENTE: 00618-0

Rua XV de Novembro, 550 - 15" - PABX (47) 3326-4747 - 9985-7474 - /^ur®
febello@rebello.com.br-www.rebeSo.com.br- CEP 89010-901 - Blumenau - SC
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Rebelloe Associados Advogados .
Escritório Rebello de Advocacia

No mais, requer seja a Recuperanda intimada, por seu Administrador

Judídal, para que providencie todos os depósitos futuros diretamente na conta acima

indicada, com a devida identificação do depositante.

Por fim, requer a Vossa Excelência que as

intimações sejam publicadas exclusivamente em nome dos advogados Silvana

Servi Wendier, OAB/SC n° 8420, Paulo Henrique Garcia Andrade, OAB/GO n°

22.141, sob pena de nulidade.

De Blumenau/SC para Quirinòpolis/GO, 3 de outubro de 2011.

Thiago Souza de Albuquerque

OAB/SC 29066

Si^ana Servi Wendier

\oAB/SC 8420

PaulQ44enriquetearcia Andrade

OAB/G0Íi° 22.C7"^^

Rua XVde Novembro. 550 - f 5® - PABX (47) 3326^ 747 - 9985-7474 - Ajur®
rebelto@rebelk).com.br - www.rebeao.com.br- CEP 89010-901 - Blumenau - SC
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Rebello e AssociBdos AdvogBtfíà^
Escritório Roh&fto de Advocecia

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserva de iguais poderes. aos

advogados THIAGO SOUZA DE ALBUQUERQUE, OAB/SC 29.065, 6

PAULO HENRIQUE GARCIA ANDRADE, OAB/GO n° 22.141. todos os

poderes que me foram concedidos através de instrumento particular de

mandato outorgado por ALTENBURG INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, nos

autos da Ação de Recuperação Judicial de COMERCIAL DE TECIDOS

TELAVIVE LTDA-ME, processo n° 200805860090 (672/2008), proposta

perante a Vara Civil de Quirínópolis/GO.

Blumenau, 3 de outubro de 2011.

'^ílvaàaSérvI Weiidler
OAB/SC 8.420

Nelson Luís Testoní

OAB/SC 8.295

Pedro Ivo Klug
OAB/SC 16.754

Núbia Graziela da Silva

OAB/SC 23.709

550 - 1S>-PABX (47) 33»-4?47 - Oi d9«S-7474 - Afur*
"Woyeíteao com br - Home Pe#e littp-jA^rv/vn^o^tlo com tr • C£P 9901(3^1 ■ ff/t/mçwjü JÇ
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA CÍVEL DA
COMARCA DE QUIRINÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Processo n. 2008.0586.0090

200G0SSA00S^0/0120

data : 07/10/2011 HORA : 16:34

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

HAMILTON MARTINS RIBEIRO, administrador

judicial no Processo de Recuperação Judicial, venho solicitar,
o anexo aos autos do comprovante de pagamento da vigésima
terceira parcela de acordo com o Plano de Recuperação,
conforme anexo.

Assim me coloco a disposição para eventuais

dúvidas.

Quírinópolis-GO, 07 de outubro de 2011

^TiNS-^RÍBElRO

idora Judiciii^
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA CÍVEL DA
COMARCA DE QUIRINÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Processo n. 2008,0586.0090

200805800090/0122

DATA : 16/11/2011 HORA : 16:31

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

HAMILTON MARTINS RIBEIRO, administrador

judicial no Processo de Recuperação Judicial, venho solicitar,
o anexo aos autos do processo, o comprovante de pagamento da
vigésima quarta parcela de acordo com o Plano de Recuperação,
conforme anexo.

Assim me coloco a disposição para eventuais
dúvidas.

Quirinópolis-GO, 16 de novembro de 2011

MILTON MARTINS RIB^J
Administradora Judicial
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tribunal PODER JUDICIÁRIO
de justiça comarca de quirinòpolis
doesodcdegoiao GABINETE DA 1^ VARA CÍVEL

i

6l "P -

Natureza: Recuperação Judicial
Autos: 200805860090

Baixem-se os autos para juntada de interlocutória, após,
volvam-me conclusos.

Quirinòpolis, 30 de^rí^rço de 2012. i i

Adriana Macicídos Santos

/ Juíza^bstítuta

recebimento i'ú\Hk

EseritO*

Adriana Maria dos Santos
Juíza Substituta

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : 5860098720088090134_5.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:23

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : 5860098720088090134_5.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:23

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : 5860098720088090134_5.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:23

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Esc. do 1" ' ■)

0] EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1* VARA CÍVEL DA
^  CCa^ARCA DE QUIRINÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Processo n. 2008.0586.0090

HAMILTON IO, administrador
judicial no Processo de Recuperação Juaxx._-il, venho solicitar,
o anexo aos autos do processo, o comprovante de pagamento da
vigésima quinta parcela de acordo com o Plano de Recuperação,
conforme anexo.

Assim me coloco a disposição para eventuais
dúvidas.

Quirinopolis-GO, 20 de dezerajcro de 2011

MARTINS RIBEI
Sínistradora JudiciaV
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tribunal poder judiciário
de justiça Comarca de Quirinópolis
do estado de goiás Escrlvanla da Infância e da Juventude e 1^ Cível

CERTIDÃO

CERTIFICO que a petição protocolo rf ^ cc-níéir

um livro de prestação de contas da Comercial de leiido.s

Tellavive LTDA, encontra-se arquivada nesta serventia e a disposição para

consulta dos interessados.

O referido é verdade e dou fé,

Quirinópolis, 20 de abril de 2012.

Tiago Ferreira de Freitas
Servidor Público
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GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA
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1  dl.»

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1* VARA CÍVEL DA

CO-IARCA DE QUIRINÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Processo n. 2008.0586,0090

2008058600^0/0X26

HAMILTON MARTINS RIBEIRO, administrador

judicial no Processo de Recuperação Judicial, venho solicitar,

o anexo aos autos do processo, o comprovante de pagamento da

vigésima sexta parcela de acordo com o Plano de Recuperação,
conforme anexo.

dúvidas.

Assim me coloco a disposição para eventuais

Quírinópolis-GO, 20^de janeiro de 2011

MUJIíaiJ^TINS RIBEIRO)
Administraiioi-d JuüiUidi

Página 1
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Alvra dos Santos Melo Souza - OAB/SP 141.548
Flavia Alves Mateus Monteiro - OAB/SP212.957

Vanessa Avilez Zoia ~ OAB/SP233.824
Roberta Kultzak dos Santos - OAB/SP290.832

Vanessa Vaz Gonçalves Espuri - OAB-E/SP 182.096

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da 01" VARA CÍVEL
ÍNFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE QUIRINÓPOLIS/GO.

^OOQOSQíSOOS^O/OJ. 27
data : 27/01/2012 HORA •
INFÂNCIA £ JUVENTUDE E l^CIVElí

Processo n.® 200805860090

SULTANTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n ° 01.718.432/0001-03 situada na rua
Araçatuba, 195, Vila Bartira, Itaquaquecetuba/SP, por meio de suas advogadas que a
presente subscrevem, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência por a sua

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

Nos autos da Recuperação Judicial proposta por
COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LIDA., baseado no Direito aplicável que espera
ver atendidos por Vossa Excelência:

Rua Araçatuba, n" 195, Vila Bartira, Itaquaquecetuba/SP- Cep; 08566-250
Telefone: (11) 2195-8300,
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Alzira dos Santos Me/o Souza - OAB/SP 141.548
Fiavia Alves Mateus Monteiro - OAB/SP212.957

^^anessaAvilezZoia - OAB/SP233.824
Roberto Kultzak dos Santos - OAB/SP290.832

Vanessa Vaz Gonçalves Espuri- OAB-E/SP 182.096

A requerente é credora da importância de R$ 8.594,38
(oito mil e quinhentos e noventa e quatro reais e trinta e oito centavos) havida por meio
de venda de mercadoria devidamente tributada, conforme notas fiscais n^s. 10064, 11733
e 13049 (documentos anexos), destaca-se que o valor atualizado perfaz importe de R$
15.073,16 (quinze mil e setenta e três reais e dezesseis centavos).

Ante ao exposto, requer a Vossa Excelência seja
acolhido o presente pedido de Habilitação de Crédito, determinando-se seu
processamento, considerando-se habilitado, no valor acima, em acordo com documentos
ora juntados, incluindo-se no quadro geral de credores, ouvindo-se os relacionados pela
legislação, e quando do pagamento seja devidamente acrescido dos juros e correção
monetária na forma do entendimento dominante dos Tribunais, além das custas e
honorários advocaticios os quais requer sejam arbitrados em 20% (vinte por cento).

Protestando por todas as provas em direitos admitidas.

Dá-se ao valor da causa de R$ 15.073,16 (quinze mil e
setenta e três reais e dezesseis centavos).

Termos em que, pede deferimento.

Itaquaquecetuba, 13 de j^eiro de 2012.

Alzira dos San os Melo de Souza
OAB/SP 141.548

/VápôsáawflSz Zoia
OÀB/SP n.^233.824

RmAraçatuba, n" 19S, Vila Bartira, Itaquaquecetuha/SP~ Cep: 08566-250
Telefone: (II) 2195-8300,
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Alzira dos Santos Melo Souza • OAB/SP 141.548
Flavia Alves Mateus Monteiro - OAB/SP 212.957

Vanessa A\ilez Zoia - OAB/SP 233.824
Roberto Kultzak dos Santos - OAB/SP 290.832

Fanessa Vaz Gonçalves Espurí - OAB-E/SP 182.096

Data de atualização dos valores: janeíro/2012
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios de 0,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA
VALOI

SINGELC

1
nota fiscal

10064
20/3/2008 3.888,21

2
nota fiscal

11733
2/6/2008 2.158,0:

3
nota fiscal

13049
18/7/2008 2.548,11

JUROS JUROS

COMPENSATÓRIOS MORATÓRIOS
0,00% a.m. 1,00% a.m.

TOTA

4.796,7 2.206,52 0,007.003.31

2.614,2

3.050,3 1.281,ia 0,0

R$ 15.073.16Sub-Total

R$ 15.073,16TOTAL GERA

Rua Araçatuba, n" 195, Vila Bartira, Itaquaqueceíuba/SP- Cep: 08566-250
Telefone: (11) 2195-8300,
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JíCzira dos Santos Meto Souza

0^®/ytP. 141.548

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA

outorgante: SULTANTEX indústria e comercio ltda, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPD sob o numero

718.432/0001-03. sede Araçatuba, 195, Vila
Bartira, itaquaquecetuba - SP, na figura de seu representante
1 egal ahmed chauki
portador da cédula
devidamente inscrito

ORRA. brasileiro, médico/empresário,
identidade RG. N° 12.972.002/SSP-SP,
CPF/MF sob o n°. 073.383.358-69,

estabelecido comercialmente no endereço supra.

Outorgada; Alzira dos santos Melo de Souza, inscrita na ordem
dos Advogados do Brasil Seccional de são Paulo, sob o n°
141.548, Flávia Alves Mateus Monteiro inscrita na ordem dos
Advogados do Brasil seccional de são Paulo, sob o n° 212.957,
Roberta K. Dos Santos OAB/SP, inscrita na Ordem dos Advogados do
Brasil Seccional de São Paulo, sob o n° 290.832 e vanessa vaz
Gonçalves Espurri,inscrita na ordem dos Advogados do Brasil
Seccional de São Paulo, sob o n° 182.096E todas com escritório
nesta capital, na Rua Araçatuba,
itaquaquecetuba, São Paulo/SP

195, vila Bartira,

Poderes:

Pelo presente instrumento particular de procuração, o
outorgante acima qualificado nomeia e constitui a outorgada
acima qualificada, a quem confere amplos poderes, para o foro
em geral, ad judicia^ e et extra, em qualquer juízo, instância
ou tribunal, podendo, para tanto, desistir, transigir, dar e
receber quitação, receber e dar quitação notificar,
interpelar, podendo substabelecer com ou sem reserva de
poderes e especialmente para apresentar Habilitação de crédito
processo no 200805860090, em tramite eoK^tJl^ Jvara cível -
Infância e luventude da Comarca de Qui rjríopoVÍs^ GO

são Paulo, 11 de se de 2011.

SULTANTEX INDl

Outorgante:y
TRIA E COMERCIO LTDA

IMED CHAUKI EL ORRA

Rua Sete de Abril, 252 - 12° andar - C.j. 82 - Bairro Republica - CEP: 01044-000 - São
Paulo - SP Telefones (11) 7282-3456
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TERCEIRA ALTERAÇÃO
SUL TANTEXINDUSTRIA E COMÉRCIO L TOA.

CNPJ: 01.718.432/0001-03

ALTERAÇAO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO
CONTRATO SOCIAL

O Sr. AHMED CHAUKI EL ORRA» brasileiro, itiaior, casado sob regime de comunhão parcial
de bens, empresário, nascido aos 20 de Abril de 1960, portador do documento de identidade RG.
n- 12.972.002-1/SSP-SP e CPF/MF sob o n® 073.383.358-69, residente e domiciliado à Rua

Manoel Vieira de Souza, n® 95 no bairro da Mooca, no município de Sào Paulo - SP, CEP: 03124-
000, único sócio e administrador da sociedade limitada SULTANTEX INDÚSTRIA E

COMERCIO LTDA. com sede na Rua Araçatuba, n® 195 no bairro de Vila Bartira no município
de Itaquaquecetuba — SP — CEP: 08577-250, com contrato Social arquivado na Junta Comercia! do
Estado de Sào Paulo, sob o NIRE 35214228303, em sessão de 07 de fevereiro de 1997 e

posteriores alterações sob os n®. 66.862/01-2, em sessão de 18 de Abril de 2001, n® 72.154/10-0 em
sessão de 09 de Março de 2010, resolve promover nova alteração contratual, bem como a
consolidação das cláusulas contratuais, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Nesta data é admitido como sócio o Sr. MAIIMUD EL ORRA, brasileiro, casado sob o regime da
comunhão parcial de bens, empresário, nascido aos 10 de Junho de 1969, portador do documento
de identidade RG. n®. 22.622.557-4/SSP-SP e CPF/MF sob o n". 143.348.198-77, residente e
domiciliado à Rua Professor Artur Ramos, n®. 350, apto 1201-E, Jardim Europa, no Município de
São Paulo - SP, CEP: 01454-010, em razão da admissão do novo sócio o Sr. Sr. AHMED

CHAUKI EL ORRA. cede e transfere l%(um) por cento da totalidade de suas quotas o
equivalente a 1 .OOO(mií) quotas, pelo valor de real cada uma.

CLÁUSULA SEGUNDA

Em razão da alteração havida, o capital social, que permanece inalterado no valor de R$
100.000,00 (Cem MU Reais), divididos em lOO.OOOfCem mil) quotas no valor nominal de R$'
1,00 (Um real), cada uma, já integralmente subscritas e íntegralizadas em moeda corrente do País,
passa a ser dividido entre os sócios na seguinte proporção:

SOCIO
AHMED CHAUKI EL ORRA

MAHMUD EL ORRA

)UOTAS

99.000

1.000

CLÁUSULA TERCEIRA

VALOR

R$ 99.000,00

R$ 1.000,00

Todas as demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
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CLÁi;sULA QUARTA

Tendo em vista a alteração con^atu^al ocorrida e'havenido a necessidade de consolidação das
cláusulas contratuais, os sócios decidem aprovar o seguinte texto:

CONTRATO CONSOLIDADO DE SULTANTÉX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A sociedade gira sob o nome empresarial de SULTANTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA
A sociedade tem sede na Rua Araçatuba, n® 195 no bairro de Vila Bartira no município de
Itaquaquecetuba - SP - CEP: 08577-250

CLÁUSULA TERCEIRA
A  Sociedade tem como objetivo social o ramo de
INDUSTRIALIZAÇÁO.COMERCIALIZAÇÁO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE
ARTEFATOS TÊXTEIS, FABRICAÇÃO DE TECIDOS EM GERAL INCLUSIVE
TECELAGEM, PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS E DEMAIS PRODUTOS PERTINENTES
AO RAMO.

CLÁUSULA QUARTA
O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), divididos em 100.000 (Cem Mil) quotas
no valor nominal de R$ 1,00 (Um real), cada uma, já integralmente subscritas e integralizadas
em moeda corrente do País, assim distribuídas entre os sócios:

AHMED CHAUKI EL ORRA - 99.000 quotas de R$ 1,00 - R$ 99.000,00 - 99%
MAHMUD EL ORRA - 1.000 quotas de R$ 1,00 - R$ 1.000,00-01%

PARAGRAFO ÚNICO; A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

CLÁUSULA QUINTA
A sociedade iniciou suas atividades em 07 de Fevereiro de 1.997 e seu prazo é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas, vendidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito
de preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio que pretender retirar-se da sociedade deverá comunicar a sua
intenção por escrito ao outro sócio, mencionando o preço e as condições do negócio, sendo que
estes terão um prazo de 60 (sessenta) dias da data do recebimento da comunicação para
manifestarem sua anuência ou exercerem o seu direito de preferência.

CLÁUSULA SÉTIMA
A administração da sociedade será representada ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, isoladamente pelo sócio administrador Sr. AHMED CHAUKI EL ORRA .
sendo-lhe vedado o uso da denominação social em avais, abonos, fianças e outras obrigações de
mero favor, estranhos aos interesses sociais. Nesta vedação não se inclui a prestação de garantias e
obrigações a empresas da qual a sociedade participe, direta ou indiretamente, poden^, ainda,

>> /
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alienar, caucionar ou onerar bens sociais, emitir títulos de créditos, transigir, assinar cheques e
renunciar a direitos quando do interesse da sociedade, contrair empréstimos e financiamentos,
avalizar, endossar, bem como assirar fodo e qualquér documento, contrato ou papel que implique
em responsabilidade da sociedade, seja público ou páiticular.

PARAGRAFO ÚNICO: E licito ao sócio administrador constituir procuradores, em nome da
sociedade, especificando nos instrumentos aaç atos e operações que poderão praticar e a duração
do mandato, exceto mandato judicial que poderá ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA
Todos os sócios fixarão uma retirada mensal, a título de prò-labore, observadas as disposições
regulamentares pertinentes e se filiarão ao INSS.

CLÁUSULA NONA
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA
Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o sócio administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
A sociedade não se dissolverá pela retirada, interdição, morte, falência ou insolvência de qualquer
um dos sócios quotistas. A sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e ou
incapaz através de seu curador especial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, na data do evento que será verificada em balanço especialmente levantado.

PARAGRAFO SEGUNDO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a administração
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,.ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo no Estado de São Paulo, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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tribunal poder judiciário
de justiça Comarca de Ouirinópolis
do estado de gotás Escrivania da Infância e da juventude e Cível

CERTIDÃO

CERTIFICO que a petição protocolo n® , a qual contém

um livro de prestação de contas da Comercial de Tecidos

Tellavive LTDA, encontra-se arquivada nesta serventia e a disposição para

consulta dos interessados.

O referido é verdade e dou fé.

Quirinópolis, 20 de abril de 2012.

Tiago Ferreira de Freitas
Servidor Público
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA !• VARA CÍVEL DA
COMARCA DE QUIRXNÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Processo n. 2008.0586.0090

200e0 58<í»009^0/0l33

data : 24/0A/20ÍV _HÜKA *•
INFÂNCIA E .TÜVENTUDE: E l.CIVEL

HAMILTON MARTINS RIBEIRO, administrador
judicial no Processo de Recuperação Judicial, venho solicitar,
o anexo aos autos do processo, o comprovante de pagamento da
vigésima nona parcela de acordo com o Plano de Recuperação,
conforme anexo.

Assim me coloco a disposição para eventuais
dúvidas.

Quirinópolis 3 de abril de 2012

RIBEIRO
ra Judicial
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excelentíssimo senhor juiz de direito da !• VARA CÍVEL DA

CC»dARCA DE QUIRINÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Processo n. 2008.0586.0090

200a0 58A00V0/0 X

DATA : 23/02/2012 HORA : 16:28

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

HAMILTON MARTINS RIBEIRO, administre* dçr

judicial no Processo de Recuperação Judicial, venho solicitar,
o anexo aos autos do processo, o comprovante de pagamento da

vigésima sétima parcela de acordo com o Plano de Recuperação,
çonforme anexo.

Assim me coloco a disposição para eventuais

dúvidas

Quiriflópolis-GO, 23 de. fevereiro de 2011

®N MARTINS RIBEIRO
tinistradora Judicial
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1* VARA CÍVEL DA
COMARCA DE QUIRINÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Processo n. 2008.0586,0090

2 0 0S0 5S<S00S»0/0X31.

DATA : 23/03/2012 HORA : 15:51
INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

HAMILTON MARTINS RIBEIRO, administrador

judicial no Processo de Recuperação Judicial, venho solicitar,
o anexo aos autos do processo, o comprovante de pagamento da

vigésima oitava parcela de acordo com o Plano de Recuperação,
conforme anexo.

Assim me coloco a disposição para eventuais

dúvidas.

Quifinópolis-GO, 23N.de marco de 2012

,TON MARTINS RIBEI)
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36^

JUNTADA

=^05 dias do més de do
ann P faço juntaòa nestes
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EXCELENTÍSSIMO _ 21/06/2012 HORA : 15 = 59
COMARCA DE QUIRl iWaNCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

Processo: 200805860090

1

Natureza: Ação de Recuperação Judicial Especial

Requerente: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Requerido: À JUSTIÇA PÚBLICA

HAMILTON MARTINS RIBEIRO, brasileiro, casado, portador

da CIRG 7516167 SSP/MG e do CPF 992.352.186-91, ADMINISTRADOR

JUDICIAL nomeado para responder pela empresa COMERCIAL DE

TECIDOS TELAVIVE LTDA no processo de Recuperação Judicial

supracitado, vem a digna presença de Vossa Excelência, REQUERER a

JUNTADA de cópia da inicial da AÇÃO RESCISÓRIA PARA EXCLUSÃO DE

CRÉDITO HABILITADO C/C PEDIDO LIMINAR E QUESTÃO

PREkJUDICIAL, proposta por este subscritor em face do crédito habilitado

por RENATO FRANÇA SOUTO, empresa individual, inscrita no CNPJ sob o

n° 02.808.485/0001-70, ora habilitapte nestes autos.

Nestes Termos,

P. deferimento.

Quirinópolis-GO, 19 de junho de 2012

HAHlCTON MARJINS RIBEIRO
Administrador Judicial
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excelentíssimo senhor juiz de direito da 1* VARA DA

COMARCA DE QUIRINÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA

Processo: 200805860090

Natureza: Ação de Recuperação Judicial Especial

Requerente: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Requerido: À JUSTIÇA PÚBLICA

n COMARCA DE QUIRiNÓPOUS
Protocolo Judicial

NiirreracÃo única cxinfoime
I Triburxal Resolcção n' 65 rto CNJ.
I d© jujfçü

09 0134j

HAMILTON BtARTINS RIBEIRO, brasileiro, casado, portador

da CIRG 7516167 SSP/MG e do CPF 992.352.186-91, ADMINISTRADOR

JUDICIAL nomeado para responder pela empresa COMERCIAL DE

TECIDOS TELAVIVE LTDA no processo de Recuperação Judicial

supracitado, vem a digna presença de Vossa Excelência, propor o presente

AÇÃO RESCISÓRIA PARA EXCLUSÃO DE Qi^KTO

HABILITADO C/C PEDIDO LIMINAR E QUESTÃO PREJUDICIAL, nos

termos dos arts. 6^, §§ 1^ e 2^, arts. 7°, 19 e 152 da Lei 11.101/1995, pelo

rito ordinário no que couber, em sede administrativa na Recuperação

Judicial, com relação aos CRÉDITOS HABILITADOS por

RENATO FRANÇA SOUTO, empresa individual, inscrita no

CNPJ sob o n° 02.808.485/0001-70, com sede na Rua Pedro Nasciutti, n°

174 - Centro, na cidade de Araguari-MG, CEP 38.440-134, pelos fatos e

motivos que passa a expor:
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DO RESUMO DOS FATOS

1. Conforme se pode ver dos autos de Recuperação Judicial supracitados,

o Juízo de Direito da 1® Vara de Quirinópolis, proferiu decisão de fls.

HOMOLOGANDO o quadro-geral de credores do art. 14 da Lei 11.101/95

(segunda relação), e assim ACOLHEU todas as habilitações de créditos

DEFERIDAS pela então Administradora Judicial da época, Sra. CYNTHIA

MONY FERREIRA LOPES MARQUES FERNANDES.

2. Vale ressaltar que àquela época, o autor não participou dos atos de

verificação dos créditos, previstos no art. 7® da Lei 11.101/95, posto que tal

etapa já havia sido superada no momento de sua nomeação.

3. Logo que o autor assumiu as funções de Administrador Judicial, em

março de 2010, ao analisar os autos de n® 200903044654 (Habilitação de

Crédito), proposto por RENATO FRANÇA SOUTO, percebeu que houve

simulação de crédito no valor de R$13.730,07 (treze mil setecentos e trinta

reais e sete centavos), pelo que requereu de imediato a exclusão do crédito

habilitado, conforme fis. 701/702.

4. Instada a prestar esclarecimentos dos fatos por escrito, através de

determinação do juízo do feito, a Sra. Cynthia Mony LIMITOU-SE A

RESPONDER, às fls. 803/807, item II.b, que o crédito de Renato França

Souto, no valor de R$13.730,07 foi informado pelo Sr. Jabeny Salustino

Bezerra, sócio-proprietário da empresa devedora.

5. Informou ainda que não tinha conhecimento da existência dos 07

(sete) cheques exibidos nos autos n° 200903044654, num total de

R$7.394,00, que por isso DEFERIU A HABILITAÇÃO da soma de tais valores,

como se fossem créditos distintos, e "como não houve impugnação" por parte

do devedor Jabeny Salustino Bezerra, entendeu que '^restou caracterizado

que o crédito de Renato França Souto é de fato aquele habilitado".

DO DIREITO

Da legitimidade do tmtor
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6. Vale dizer que, nos termos do art. 19 da Lei n® 11.101/95, o

administrador judicial pode pedir a exclusão, outra classificação ou a

retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo,

simulação, fraude, erro essencial, entre outras hipóteses.

7. Conforme se pode v t das fls. 701/702 dos autos 200805860090, o

autor já protocolou nos autos requerimento visando a exclusão do crédito de

R$13.730,07 habilitado por Renato França Souto (autos n® 200903044654),

por entender que fora incluído mediante simulação no quadro-geral de

credores.

8. Uma vez que a Sra. Cynthia Mony reafirma seu posicionamento no

deferimento da habilitação, e como ainda não houve decisão judicial sobre o

incidente processual, apresentado em forma de IMPUGNAÇAO

RETARDATÁRIA, o autor reitera os termos do pedido de fls. 701/702, agora

via procedimento próprio e em apartado, a fim de que antes da sentença de

encerramento da Recuperação Judicial, se possa obstar o recebimento de

Alvará de Levantamento, por parte de RENATO FRANÇA SOUTO, CNPJ n®

02.808.485/0001-70, referente ao crédito simulado habilitado no valor de

R$13.730,07 (treze mil setecentos e trinta reais e sete centavos), até que haja

decisão definitiva sobre o caso.

9. Diante do atual momento processual da Recuperação Judicial, onde o

quadro-geral de credores já foi HOMOLOGADO e, com exceção dos créditos

retardatários, as parcelas do Plano de Recuperação já foram pagas, percebe-

se a pertinência da presente ação, tendo em vista ainda a necessidade de se

declarar por sentença, a exclusão do crédito simulado ora debatido.

DO FUMUS BONIJURJS E DO PERICULUM IN MORA

10. Nos termos do § 2° do art. 19 da Lei n® 11.101/05, o pagamento,

quando houver discussão sobre o crédito, fica condicionado à prestação de

caução, no mesmo valor do crédito questionado, neste caso, no valor de

R$13.730,07 (treze mil setecentos e trinta reais e sete centavo^. Vejamos:
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Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, quajjjuer—
credor ou o representante do Ministério Público poderá,
até o encerramento da recuperação judicial ou da
falência, observado, no que couber, o procedimento
ordinário previsto no Códi^ de Processo Civil, pedir a
exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer
crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo,

simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos
ignorados na época do julgamento do crédito ou da
inclusão no quadro-geral de credores.

§ 12...

8 29 Proposta a ação de qne trata este artigo, o
pagamento ao titolar do crédito por ela atingido
somente poderá ser realizado mediante a prestação de
caução no mesmo valor do crédito questionado.

11. De igual modo, prescreve o Art. 152 da Lei de Recuperação Judicial,

que caso o credor venha a receber qualquer crédito que houver sido

constituido com dolo ou má-fé, ficará obrigado a RESTITUIR EM DOBRO,

acrescidos de juros legais.

12. Conforme se pode ver da cópia dos autos de Habilitação de Crédito n°

200903044654 (apenso de XXI da Recuperação Judicial), em anexo, mais

especificamente nas fls. 04, o crédito de Renato França Souto, divide-se em

duas partes a seguir transcritas:

PRIMEIRA PARTE - ''R$ 13.730,07 (treze mil, setecentos e frinfa recris e sete

centaiK>s) sem qualquer garantia, privilégios gerais, esffedais ou

subordinados, constantes da Notificação expedida pela Administradora

Judicial (anexa)"; e

SEGUNDA PARTE - *'R$ 7.394,00 (sete mil, trezentos e noventa e quatro

reais), cuja quantia é garantida e representada por sete (07) cheques abaixo

relacionados, de emissão da RECUPERANDA/DEVEDORA que, após

apresentados junto ao sacado Banco Bradesco S/A, agência 1245-9, Conta

Corrente n. 9618-5, foram devolvidos por insuficiência de fundos (alíneas '11"

e '12"), a saber:"

13. Inicialmente, deve-se esclarecer que o termo ''sem garantia',

mencionado na "Notificação Convite' enviado a todos os credores, refere-se,
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obviamente, à ausência de garantia real, que é aquela onde o cumprimento

de determinada obrigação é garantida por meio de um bem (ex: penhor de

bem móvel, hipoteca ou anticrese de bem imóvel), e também a ausência de

garantia pessoal, que é aquela prestada por pessoas, e não por bens (ex:

aval, fiança)

14. Assim, não se pode confundir AUSÊNCIA DE GARANTIA com

AUSÊNCIA DE TÍTULO, posto que, como o próprio nome diz, a Habilitação

de Crédito tem como pressuposto a existência de um título, não se

admitindo na Recuperação Judicial, a habilitação de créditos oriundos de

contratos verbais, notas em branco, cheques sustados, etc.

15. Dai que, observando às fls. 13 dos autos 200903044654 (cópia em

anexo), percebe-se que a primeira parte do crédito habilitado por Renato

França Souto, FUNDA-SE em "Notificação em Recuperação Judicial"

direcionada à empresa "BIG DISTRIBUIDORA", enviado pela então

Administradora Cynthia Mony como convite à Recuperação Judicial.

16. Notadamente, a **notificação^ em comento não pode, em qualquer

hipótese, servir como TÍTULO DE CRÉDITO, pois se presta apenas ao

propósito de convidar o credor a participar da Recuperação Judicial, não

podendo de qualquer forma ser admitido como titulo de confissão de divida,

como pretende o habilitante.

17. E ainda que servisse aquela notificação como titulo de crédito, o que se

admite apenas para completar o raciocínio, jamais poderia a empresa

individual Renato França Souto, acrescentá-la aos títulos que já possuía, no

afa de tentar elevar o valor da dívida informada pelo devedor.

18. De tal sorte, se hipoteticamente fosse reconhecida a validade da

notificação como título de crédito, deveria então o habilitante deduzir os

R$7.394,00 (créditos dos quais possuía títulos) dos R$13.730,07 (valor

informado na Notificação), e ai sim, habilitar o saldo remanescente de

R$6.336,07 (diferença de R$13.730,07 para R$7,394,00), informando que

não possuía o título respectivo, mas anexando aos autos cópia da

Notificação, onde o devedor informa o saldo devedor total.

19. Mas num ato claro de má-fé, a empresa Habilitante preferiu utilizar-se

de ardil para induzir a erro o devedor e demais credores, habilitando crédito
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inexistente, sem qualquer documento que o justificasse, mesmõ~^âqn^~
como já foi dito, o crédito não existe.

20. Se quanto a primeira parte da dívida, o habilitante não possui título,

por outro lado, com relação á segunda parte da dívida, vê-se que os 07 (sete)

cheques apresentados para habilitar o crédito de R$7.394,00, também não

podem ser aceitos como TÍTULOS DE CRÉDITO, tendo em vista que não

estão nominativos à empresa que os habilitou, e sem a respectiva Nota Fiscal

dos produtos comercializados, os títulos acima referidos não podem ser

recebidos na Recuperação Judicial.

21. Vale esclarecer que os livros contábeis, documentos comerciais e

fiscais do devedor, não apontam registros de crédito em nome de Big

Distribuidora ou Renato França Souto, mas o precário sistema de

informática que ali funciona aponta um crédito no valor de R$13.730,07, de

onde se extraiu a informação contida na Relação de Fornecedores e Credores

em anexo, fls. 35/81 dos autos 200805860090, especificamente na fls. 60.

22. Desse crédito de R$13.730,07, a empresa Habilitante apenas

conseguiu juntar títulos de um valor de R$7.394,00, através dos cheques

cujas cópias segue em anexo, dos quais é portadora; contudo, tais títulos

carecem de cartularidade, literalidade e autonomia.

23. O princípio da cartularidade reza que um título de crédito só pode ser

exigido, caso o credor o detenha em suas mãos. Neste caso, vê-se que os

cheques estão nominativos à terceira empresa estranha à Recuperação

Judicial, de modo que a habilitante não pode exigi-lo em favor do terceiro

credor, não sem a comprovação do negócio subjacente que lhe deu causa.

24. Portanto, para que se possa Habilitar o crédito dos cheques acima

referidos, não basta ao habilitante tê-lo em suas mãos, é necessário que os

cheques estejam nominativos ao habilitante, ou mesmo endossados a ele,

sob pena de ter que fazer prova da origem do crédito, o que neste caso, seria

fácil, com a simples apresentação da Nota Fiscal da venda das mercadorias

relacionadas às fls. dos autos de Habilitação de Crédito. Mas isso não fez a

habilitante, motivo pelo qual seu crédito deveria ter sido rejeitado pela

Administradora Judicial, na época, em sua totalidade.
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25. Entretanto, embora não conste nos livros contábeis áo

crédito foi habilitado, por deferimento da Administradora Judicial e

Homologado pelo Juízo, pelo valor absurdo de R$21.252,26 (soma dos
R$13.730,07 + R$7.522,19), DIVERGÊNCIA essa que não deve ser
admitida diante da completa ausência dos documentos exigidos nos

arts. 7^ e 9^ da Lei 11.101/05, necessários à demonstração da

existência do crédito.

26. Vejamos alguns julgados:

ORIGEM.....: IA GAMARA CÍVEL

ACÓRDÃO....: 14/03/2006 UVRO. : (S/R)

FONTE..
DJ 14743
24/04/2006

PROCESSO...: 200500564030 COMARCA....: GOIANIA

PROC./REC..: 86943-3/192 - APELACAO CÍVEL EM PROCESSO FALIMENTAR

RELATOR....: DES. LUIZ EDUARDO DE SOUSA

"F/iLENCIA. H/^HJTACAO DE CREDITO. SENAI. JUNTADA DE QU/USQUER DOCUMENTOS
QUE COMPROVEM O CREDITO. POSSIBILIDADE. ORIGEM DO DEBITO NAO DEMONSTRADA.
EXTINÇÃO DO FEITO. I - AS NOTIFICAÇÕES DE DEBITO REFERENTE A CONTRIBUIÇÃO
ADICION/iL (ART. 6 DO DECRETO-LEI N. 4.048/42) JUNTADAS PELO SENAI PARA FINS DE
HABILITACAO NA MASSA FALIDA DA ENCOL S/A, SAO LEGITIMAS, A PRIORI, PARA
INSTRUIR O PEDIDO, PODENDO SER CONSIDERADAS QU/USQUER DOCUMENTOS', COMO
DEFINE O PARAGRAFO 1 DO ART. 82 DA LEI DE FALÊNCIA, O QUE TORNA INCOERENTE,
COM O BOJO DOS AUTOS, A FUNDAMENTAÇÃO ESPOS/íDA NA SENTENÇA QUE JULGOU
EXTINTO O FEITO POR CONSIDERA-LO DESPROVIDO DE QUAJjQUER DOCUMENTO QUE
COMPROVASSE O CREDITO. U • CONTUDO, OLVIDANDO O HABnJTANTB DE
COMPROVAR A ORIGEM DO DEBITO, EXIGÊNCIA ESTA DEFINIDA NO CAPUT DO ART. 82
DA LEI DE QUEBRAS, A EXTINÇÃO DO FEITO E MEDIDA IMPERATIVA. POR CEDICO. OS
TÍTULOS DE CREDITO POSSUEM EFICACIA CAãSBIARIA E INDEPENDEM DA CAUSA
DEBENDI PARA ENSEJAR UMA OBRIGACAO, CONSUBSTANCIADA NA PRÓPRIA LETRA.
TODAFIA. TAL FATO NAO PREVALECE NO PROCESSO FAUMENTAR, DEVENDO O
CREDOR FAZER EXPRESSA MENCAO AO NEGOCIO SUBJACENTE, ISTO E, A CAUSA DA
DIVIDA, AINDA QUE REPRESENTADA POR CAMBIAIS. APELO CONHECIDO EIMPROVIDO."

ORIGEM : 2A GAMARA CÍVEL FONTE : DJ 14049 de 23/06/2003

ACÔRDAO....: 27/05/2003 LIVRO : 914
PROCESSO...: 200201945228 COMARCA....: ANAPOLIS

"CONCORDATA TRANSFORMADA EM PROCESSO DE FALÊNCIA. HABILITACAO RETARDATARIA DE

CREDITO. ENCAMINHAMENTOS A PROTESTO REFERENTES A DUPLICATAS SEM ACEITE,

ACOMPANHADOS DE INSTRUMENTO DE PROTESTO. FALTA DE COMPROVANTE DE ENTREGA DA

MERCADORIA. A INDlCACAO DA ORIOEM DO CREDITO, PARA A HABIUTACAO DO CREDOR EM

PROCESSO DE CONCORDATA OU FALÊNCIA, E EXIOENCIA DESTINADA A DAR SEGURANÇA A

BlASSA S AOS CREDORES. APELACAO CONHECIDA E IMPROVIDA, A UNANIMIDADE DE VOTOS."

ORIGEM.....: 4A C/iM/UiA CÍVEL FONTE. : DJ 556 de 13/04/2010

ACÓRDÃO....: 11/03/2010 LIVRO. ; (S/R)
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PROCESSO...: 200901544161 COMARCA....: GOIANIA LET

APELACAO cível. HABUITACAO DE CREDITO EM FALÊNCIA. REQUISITOS DO ARTKSO 82 E SEUS

PARAGRAFOS DO DECRETO-IMI N. 7.661/45. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA. FALTA DE

INDICACAO DA CLASSIFICACAO DO CREDITO PERSEGUIDO. INDICACAO IMPRECISA DO VALOR DO

DEBITO DA MASSA FALIDA. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. HTULO EXECUTIVO JUDICIAL. CERTIDÃO

DE INTEIRO TEOR. 1 - A HABIUTACAO DE CREDITO EM FALÊNCIA DEVE SER LEVADA A EFEITO PELO

HABIUTANTE MEDIANTE ESTRITA OBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO ARTIGO 82 E SEUS

PARAGRAFOS DO DECRETO LEI N. 7.661/45, DENTRE AS QUAIS SE INSEREM A INDICACAO, PELO

CREDOR, DA CLASSIFICACAO QUE SEU CREDITO DEVE RECEBER NO FEITO FALENCIAL DA

DEVEDORAJ^SSIM COMO O INEQUÍVOCO BSCLAFECIMENTO DA ORKXM DAQUELE CREDITO, AI

incluída a delimitação de SEU REAL VALOR. 2 - SE O HABILITANTE , AO DIRIGIR SEU PEDIDO,

NAO SE ATEM AS EXIGÊNCIAS RETRO, COJejeETA A SENTENÇA QUE INDEFERE A HABIUTACAO POR

ELE PERSEGUIDA. 3 - E ÔNUS DO H/iBILITANTE SUPRIR TODAS AS DUVIDAS LEVANTADAS EM

TORNO DO TITULO EXECÜ77VD JUDICIAL (SENTENÇA) REPRESENTATTVO DE SEU PRETENSO

CREDITO, INCLUSIVE QUANDO, PELOS DOCUMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS, NAO SE PODE

CONCLUIR SE A CERTIDÃO POR ELE APRESENTADA COM A FINALIDADE DE SUBSTTTUIR O

MENCIONADO TITULO E OU NAO DE 'INTEIRO TEOR'. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA

MANTIDA.

OÍ?IGEM : 4A CAMARA CÍVEL FONTE : DJ 12 de 18/01/2008

ACÔRDAO....: 13/12/2007 LIVRO : {S/R)

PROCESSO...: 200701828212 COMARCA....: GOIANIA

RELATOR....: DES. CARLOS ESCHER

"APELACAO cível EM PROCESSO FALIMENTAR. ACAO DE HABILITACAO RETARDATARIA DE

CREDITO. FALTA DE JUNTADA DE DOCUMENTOS HÁBEIS PARA INSTRUIR A HABIUTACAO.

INICIAL INDEFERIDA. EMBORA OPORTUNIZADA A JUNTADA DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

PARA INSTRUIR A ACAO DE HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO. VIÁVEL O

INDEFERIMENTO DA INICIAL, SE O AUTOR REQUER A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA EXIBI-LOS

EM PARTE, DEIXANDO A DESEJAR SOBRE A ORIGEM DE TODOS OS CRÉDITOS EM

DISCUSSÃO. APELACAO CÍVEL CONHECIDA E IMPROVIDA."

28. Daí se vê que estão presentes os requisitos para a concessão de

liminar, quais sejam, o furrats boni Júris comprovado pela ausência de título

de crédito no valor habilitado de R$13.730,07 e pelas irregularidades

insanáveis dos títulos no valor habilitado de R$7.394,00, posto que os

cheques estão nominativos á terceira pessoa, estranha à Recuperação

Judicial, e desacompanhados de Nota Fiscal.

29. Quanto ao pericuhim in mora, a irreversibilidade de eventual decisão

para expedição de Alvará de Levantamento em favor da empresa Renato

França Souto é cristalina, dada a possibilidade de enriquecimento sem
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causa da habilitante do crédito, assim como a possibilidade de não estornar

o pagamento efetuado.

Esc-'. :^'ível
i  37^^

DA SIBfULAÇÃO DOS CRÉDITOS HABILITADOS

Da conduta da Administradora Judicial

30. O Art. 7® da Lei 11.101 /05, que trata da verificação e da habilitação de

créditos, é cristalino ao afirmar que "a verificação dos créditos será

realizada gelo administrador judicial",

31. Notadamente, se exige do Administrador Judicial, neste caso, que faça

um trabalho de análise dos documentos apresentados, e não somente que

proceda ã conferência dos valores dos créditos declinados pelo devedor^ em

forma de check-list com as habilitações de crédito protocoladas em juízo.

Tanto é que a lei exige, na segunda parte do caput do art. 7°, que a

verificação seja feita ^com base nos livros contábeis e docnmentos

comerciais e fiscais do devedor e nos documentos que lhe forem

apresentados pelos credores", podendo inclusive contratar para tal mister

"profissionais ou empresas especializadas".

32. O rigor dessa verificação é exigido, porque não raro acontecem casos

de fraude contra credores em processos de falência e recuperação judicial,

inclusive em alguns, o próprio devedor se encarrega de ''fabricar' créditos

para si ou para terceiros, a fim de eventualmente, se tomar parte no rateio

dos próprios bens expropriados.

33- Por isso a Lei exigiu, no § 2° do art. 7°, que o administrador judicial,

fizesse publicar o edital com base nas informações e documentos

colhidos na forma do caput do art. 7°, mas isso não foi observado pela

então Administradora Judicial.

34- Ora, o art. 9° da Lei 11.101/05 é muito claro ao relacionar os

requisitos indispensáveis que deverão ser observados p>elo Administrador

Judicial, ao verificar os créditos habilitados pelos credores. São eles:
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Art. 9s A habilitação de crédito realizada éehf "

crtdor nos termos do art. 72, § U, desta Lei deverá

conter

I-o nome, o endereço do credor e o endereço em que

receberá comunicação de qualquer ato do processo;

n ~ o valor do crédito, atualizado até a data da

decretação da falência ou do pedido de recuperação

judicial, sua origem e classificação;

m - as documentos comorobatòrios do crédito e

a indicação das demais a serem

IV - a indicação da garantia prestada pelo devedor,

se houver, e o respectivo instrumento;

V - a especificação do objeto da garantia que estiver

na posse do credor.

Parágrafo único. Os títulos e documentos que

legitimam os créditos det^ão ser exibidos no original

ou por cópias autenticadas se estiverem juntados em

outro processo.

35. se pcroribc, «a iiMTva ha. <àc IRleoiiqaeinaçâo s^mifictótivas

alterações para o procedimento de habilitação de credito. Uma das principais

mudanqfts íbi atribuir ao administrador judicial o encargo de receber as

haibiEtaçães de oiédte e térveügêrKisas Ã seilação de ctedoires,

processá-las e resolvé-las administrativamente.

Caso o admiTiTstradar judicial entenda «gnoe a pretensão não

suficientemente demonstrada, tal como prescreve o art. 9°, ele resolverá pela

sua rejeição, excluindo-a da lista de credores de que trata o parágrafo 2®, do

ait. 7®, ida nova Ld

37. Contudo, não foi isso que fez a Administradora Judicial da época, que

na dúvida., pneifieniu deferir a Habáilitaçâo 6e Créditio e deixar «que >0 devedor

apresentasse sua Tmpoagnação, caso discordasse do valor habilitado,

procedimento esse não previsto na legislação, e que atribui à terceira

iresponsábílidadc sua, nos termos do art. 7® da ILei 11.1® 1 /'05 .
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Da conduta da empresa Renato França Souto e seus Procuradores

38. Com relação a conduta da empresa individual Renato França Souto,

de igual modo, vê-se que está longe de receber a aprovação do judiciário. Ao

se utilizar de uma simples notificação de convite para participar no

processo de Recuperação Judicial, sem anexar aos autos qualquer

documento que justifique o crédito arguido, para HABILITAR CRÉDITO

INEXISTENTE, percebe-se que a referida empresa extrapolou os limites da

culpa e da boa-fé.

39. Notadamente, a empresa Renato França Souto agiu de má-fé na

apresentação dos títulos na recuperação judicial, e até que SEJA

DECLARADO por sentença a exclusão do crédito de R$13.730,07, o que

desde já requer, considerando as provas que dos autos consta, e bem assim

os documentos em anexo, REQUER seja recebida a presente rescisória como

QUESTÃO PREkJUDICIAL ao deferimento de expedição de Alvará de

Levantamento, em favor da empresa RENATO FRANÇA SOUTO, CNPJ

02.808.485/0001-83.

DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto, REQUER:

PRELIMINARMENTE

A. Verificados a presença do fumus boni Júris comprovado pela ausência

de título de crédito do valor habilitado de R$13.730,07 e ainda o perícutum

in mora, ante a irreversibilidade de eventual decisão em favor da empresa

Renato França Souto, REQUER seja CONCEDIDA ORDEM LIMINAR inaldita

altera pars, determinando e recebendo a presente rescisória como QUESTÃO

PREJUDICIAL IMPEDITIVA ao deferimento de expedição de Alvará de

Levantamento, em favor da empresa RENATO FRANÇA SOUTO, CNPJ

02.808.485/0001-83, determinando ainda a juntada de cópia da decisão nos
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autos 200805860090, da Ação de Recuperação Judicial Especial, e bem

assim nos autos 200903044654, da Ação de Habilitação de Crédito. -

NO BIÊRITO

B. Que determine a CITAÇÃO da empresa RENATO FRANÇA SOUTO,

CNPJ 02.808.485/0001-83, através de seu empresário Sr. Renato França

Souto, CPF 691.966.216-72, na Rua Jaime Gomes n° 741 - Centro, na

cidade de Araguari-MG, CEP 38.440-244, para, querendo, responder aos

termos da presente ação, no prazo legal;

C. Que JULGUE PELA PROCEDÊNCIA da presente ação, para

desconstituir a decisão de fls., que homologou o quadro-geral de credores na

Ação de Recuperação Judicial dos autos n° 200805860090, exclusivamente,

quanto a parte que homologou a inclusão do nome da empresa individual

RENATO FRANÇA SOUTO, CNPJ 02.808.485/0001-83, no quadro-geral de

credores, com crédito no valor de R$21.252,26 (vinte e ura mil duzentos e

cinqüenta e dois reais e vinte e seis centavos), primeiro pela total ausência

de título de crédito do valor habilitado de R$13.730,07 e segundo, pela

ausência de título de crédito válido do valor habilitado de R$7.394,00, tendo

em vista os cheques serem nominativos a terceira pessoa estranha à

recuperação, e diante da ausência de nota fiscal da compra dos produtos.

D. Declarada por sentença a desconstituiçáo da decisão de fls. , que

determine INCONTINENTI, a EXCLUSÃO DO CRÉDITO do PLANO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, notadamente, aquele constante dos autos

200903044654, apresentado pela empresa individual RENATO FRANÇA

SOUTO, CNPJ 02.808.485/0001-83, no valor de R$21.252,26 (vinte e um

mil duzentos e cinqüenta e dois reais e vinte e seis centavos), revertendo-se a

quantia paga a esse título em favor da empresa devedora, expedindo-se ao

final o competente Alvará;
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Eí'c. 'io i •' Cível'

£. Caso seja julgada procedente a presente ação, que detfcrmáá^^eía—^
comunicado o fato ao Ministério Público, para as providências previstas no,

art. 175 da Lei 11,101/05.

F. Pretende provar o alegado por todos os meios de prova em direito

admitidas, inclusive a oitiva dos procuradores da empresa que habilitou o

crédito simulado, e bem assim a Administradora Judicial da época dos fatos.

G. Atribui à causa, o valor de R$21.252,26 (vinte e um mil duzentos e

cinqüenta e dois reais e vinte e seis centavos), apenas para alçada.

H- Em se tratando de providência administrativa do Plano de

Recuperação Judicial, o autor está isento de custas.

Nestes Termos,

P. deferimento.

Quirinópolis-GQL 19 de junho de 2012

INS RIBEIRO

Acnninistrador Judicial
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.:0i9£4?f?-:d5b22C7!cl)40614427eâ Ç^licitânte: 5735 DsU: 2012-06-21 í 14:39í53

OOQO^SÁOO^O/Ol-^O

r;., PCív

5^^

DATA ; 28/00/2012 HORA : 12:^ó
OU INFANCIA £ JUVENTUDE E 1.CÍVEL

AV. ASSIS CHATEAUBm*ttt^, - TW. 1^,-ED.*"PALACIO DÂ JUSTIÇA, SALA 207
SETOR OESTE, QOIANIÃ-GO, CEP 743.20-900, FONE 0XX62 216 2160

QF.NR. 171QD/2012GOIANIA, 21 DE JUNHODE 201

FEITO

PROCESSO

AGRAVANTE

AGRAVADO

COMARCA

RELATOR

SUBST. DO DES-

PRDT. ORIGEM

s AGRAVO DE INSTRUMENTO

S 555S2-.13- 20.Í0 . 0 .07. 0000 í 201090555B22)
: HSEC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO '

: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

: nUIPINOPOLIS

: DR. AVELIRDEB ALMEIDA 'PINHEIRO DE LEMOS

JEDVA SARDINHA DE MORAES

s 336009-97.2008.3.07 - 0000(200805860090)

SENHOR JUIZ,

Venho através deste, encaminhar a Vossa EKcel?ncia.,
para conhecimento, reprografia da decisão exarada no agravo de
instrumento em recurso especiàl e/ou extraordinário interposto nOi
autos em referencia.

Ao ensejo rer>D\

estima e distinta considerar?

CARLOS DE MELO

DIRETOR(A) DA ASSESSDRIA PARA ASSUNTO DE REC

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHQR(A)

DR(A) ADRIANA MARIA DOS SANTOS

JUIZ(A) DA VARA DDA INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL
QUIRINOPOLIS-GO
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Esíl. '.-'Cível

:

Ofício n. 021779/2012-CD3T

Brasília, 12 de junho de 2012.

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL n. 52952/GO (2011/0147233-5)
RELATOR

PROC.

ORIGEM

AGRAVANTE

AGRAVADO

INTERES.

MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
201090555822. 200805860090, 5860098720088090000.

555821320108090000

HSBC BANK BRA^S/A BANCO MÚLTIPLO

{|r Senh#(a) Diretor(al |

Encar^^^jVossaBen iria peças ge das nesta Carte, referentes ao
processo eletrônlto em epigra^denfe í quais consta i a(s) decisâl(ões) e a certidão
de trânsito em Julgln, em cumprilferA a artigo 14 da I isolução n. '■publicada no DJe

^^WAtenciosameniÉ^^l
Maria Auxiliai

CoordenadI
a Ramalho da Rocha
''da Terceira Turma

Senhor(a)
Diretor(a) da Subsecretária Judiciária
do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Avenida Assis Chateaubriand n® 195 - Setor Oeste
74130-012 Goiânia - GO

wwifc sli gov br
SAFS - Quadra 06 • Lt O'. ■ Trecho ni • CEP: 70095-000, Brasijia - DF

PABX .'■'lO-^OCO

Docum^tc etetrôníco yOA5S98263 assinado eletronicamente nos termos do Aitl® 82® Indso ni da Lei 11419/2006
WMALHO DA ROCHA. COORDEMADORIA DA "reWElRA TURMA Assinado on: 12/IW201212.-47-12

-odgc de -ortroie do Documento: B319E4F3-1FFE-4003-6601-2641FA7CX7EA
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(e-ST3 FI^17)

^up&riür I ribunãl de Justiça

REGISTRADO SOB N® 2011/0147233-5 /GO

Esc. dí' í -

Flf- —■

CERTIDÃO DE VALIDAÇÃO DE PEÇAS INDEXADAS

Certifico que as peças eletrônicas indexadas
correspondem aos respectivos originais constantes dos autos
físicos, adquirindo suas páginas nova numeração eletrônica.
Foram validadas as seguintes peças constantes do índice:

- Petição inicial fis. 2 à 16
- Procuração do recorrente fis. 18 à 19
- Substabeledmento do advogado do fis. 20 à 22

recorrente
- Procuração do recorrido fls. 23 à 23
- Acórdão/Decisão Monocrática fis. 284 à 289
- Certidão de publicação do Acórdão/Decisão fls. 290 á 290

Monocrática
- Petição do Agravo Regimental fls. 293 à 295
- Acórdão/Decisão Monocrática do Agravo fls. 303 à 316
Regimental

- Certidão de publicação do Acórdão/Decisão fls. 317 à 317
do Agravo Regimental

- Petição dos Embargos de Declaração fls. 319 à 325
- Acórdão/Decisão Monocrática dos Embargos fls. 331 á 338

de Declaração
- Certidão de Publicação do Acórdão/Decisão fls. 339 à 339

dos Embargos de Declaração
- Petição de Recurso Especial fls. 341 à 354
- Preparo do Recurso Especial (Custas e fls. 368 à 368

Porte de Remessa e Retomo)
- Petição de contrarrazões do Recurso fls. 374 à 374'
Especial

- Decisão de Admissibilidade do Recurso fls. 384 à 385
Especial

- Certidão de publicação da Decisão de fls. 389 à 389
Admissibilidade do Recurso Especial

- Petição de Agravo em Recurso Especial fls. 392 à 407
- Contraminuta do Agravo em Recurso fls. 410 à 410
Especial

Brasília, 24 de agosto de 2011.

STJ - COORDENADORIA DE REGISTRO DE PROCESSOS
RECURSAIS

(*) Documentoassinadoeletronicamente
por BRUNOHENRIQUEBASTOSDEOUVBRA nos termos
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(e-ST3 F1.419)

^uptrior I ribunal de Justiça

REGISTRADO SOB N® 2011/0147233-5/GO

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos foram registrados,
digitalizados e armazenados no Sistema Integrado da
Atividade Judiciária do Superior Tribunal de Justiça,
passando a tramitar de forma eletrônica, nos termos do art.
13, caput, da Resolução n. 01 de 10.2.2010, e ora estão
sendo devolvidos à origem, onde deverão aguardar o
julgamento desta Corte, conforme o parágrafo primeiro do
referido dispositivo .

Brasília, 24 de agosto de 2011.

'.i-

STJ - COORDENADORIA DE REGISTRO DE PROCESSOS

RECURSAIS

TERMO DE REMESSA

Faço, nesta data, remessa dos presentes autos à
origem.

Brasília, 24 de agosto de 2011.

STJ - COORDENADORIA DE REGISTRO DE PROCESSOS
RECURSAIS . ..

n Documento assinado eletronicamente
por BRUNOHENRtOUEBASTOSDEOLIVEíRA nos termos

do Art 1*" §2® inciso III alinea "b" da Lei 11.419/2006
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(e-STJ F1.420)

*up€ri€r I ribuna! da Justiça

Termo de Recebimento e Autuação

Esc. d- -' ''dvel

Recebidos os presentes autos, foram registrados e autuados no dia 09/09/2011

na forma abaixo:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 52952 (2011/Oi47233-5)

Origem : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Localidade : GOIANIA / GO

N®. na Origem : 201090555822 200805860090 5158600987200880900 555821320108090000

N®s. Conexos; :

N® de Folhas

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

INTERES.

;0 N®. de Volumes: 2 N® de Apensos:

HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO

DÉRCIO FERREIRA GUIMARÃES EOUTRO(S)
COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

MOSAR ANTÔNIO DE OLIVEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO

Certifico que, no Cadastro de Feitos deste TribunaL foi verificada a existência de
processos relacionados ao AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N® 52952 (2011/OI47233-5)

Processos com UF, Partes e Números de Origem comuns: Nada Consta

Quantidade de Outros Processos com a Parte:

HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO - CPF/CNPJ; 01.701.201/0001-89 9376

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ^ O

Quantidade de Outros Processos com o Número de Origem:

201090555822 n

200805860090

5860098720088090000

555821320108090000

Brasília-DF, 23 de setembro de 2011.

COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO DE PROCESSOS RECURSAIS

Ar

INSPECIONADO: | | Nome da Parte | | Ocorrência
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(e-ST3 FI^21)

Superior I ríbuna! de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 529521 GO (2011/0147233^;^

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO | ^
Distribuição

Em 23/09/2011 o presente feito foi classificado no assunto DIREITO CML -
Obrigações - Espécies de Contratos - Contratos Bancários e distribuído ao Exmo. Sr. Ministro
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA

Encaminhamento

Aos 23 de setembro de 2011 ,vão

estes autos com conclusão ao Ministro Relator.

Ccordenadoria de Classificação de Processos Recursais

Recebido no Gabinete do Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
em I 120 .. v., .
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(e-sn FI.422)

Superior I ribunal dé Justiça

AREsp 52.952/GO

Eyc. i|ii V- Cíve!
33o

CERTIDÃO

Cópia dos autos em arquivo digital entregue ao(à) Dr. Carlos
Eduardo Marano Rocha (OAB-DF 20243).

Brasília, 04 de novembro de 2011.

STJ - COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA
•Assinado por JOÃO BATISTA OLIVEIRA DA SILVA

em 04 de novembro de 2011

a» ■Vti

I  • Assinado efetronicamente nos termos do Art. 1® § 2® inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
JS*"* «tetrortewnentB nos termes do Art.!® §2» indso m da Lei 11.419/2006Sigratanofd,; X)AO BATISTA OUVEIRA DA SILVA. COORDENADOPJA DA TFRmPA T1IRMA Aecliwinsm' AAfl AA.ca.^9
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(e-ST3 n.423)

>uperior I ribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 52.952 - GO (2011/OI 47233-5)1' "
(.;vel

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

INTERES.

MINISTRO RICARDO VILLAS BOAS CUEVA

HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO
DÉRCIO FERREIRA GUIMARÃES E OUTRO{S)
COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

MOSAR ANTONIO DE OLIVEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOlAS

DECISÃO

Tr.f-.. a. .ar. oon^ra Inadmitiu raeurao aapaolal In^arpoa^o

'rof.rido p.lo Ti

105, III. M  i> » n ^
. . e ( d. Oon.tituldAo r.d.r.l, eoncn

I. n fc. do.

"É^AVO RO^ENTAL JM ArAVO D^NSTRUMENl ». AUSÊNCIA DE
fATO NOV(WAGRAVO /yWlROtfco. Ê d. prow„

I  I Htroux. n.nhBm rAo novo, Hrrttt^<lo'mm . rof t/r o* mrffummntom
^Kp.rtd/do. ee.s/.o /«l.rpo*/p.e dolr.owrse .p« ttdr/o. f.t.nde .

r.oorr/^ad. .oo/le lBii . Jurlmpr^^^nolm dom/n ntm do r.»p.ot/ve
tr/bl^^f ou Trlbuf^^up.rlr, C.rmos do .B/po 557, o.j t, do CPC, n.o b.
r«/.r^^ rmrormm. ̂ ^tom./Bd.Bo m.ne/en.riu. mm capim eo/.e/en.d«« p./o
.pr.v.^^, v/*ando ̂ Bppr^.rl. owmpr/mortB do d/apoat. no art/go 526, do
CPC, ra^^m-.a /naubbaIntB par. ta/ daAarato, •/• « a daaproiridaa d.

P*ío -/ui* da

• r^aa|M«n«. floiM vi<

Civil - CPC.

Cddige d. Pree..«<

«.suimanto ao .gr.vo d. in.trum.nto,

tud. o par.grafo Oniee do artigo am q

Tribunal, o 4fua torna admiati

Foi nagado «agulmanto ao raourae porquanto a tata raeuraal, da qua a
parta da fato t-rl. oun,pr.do a axlganola pr.vi.ta no art. 526, p:qrdac.fo d nioo do CPC,

d.mandaria o ra.xama da prova (Sümu.a n*» 7/STJ), o. ro u n . t. n o. a qu. tambdm

Sua ta n ta • gravanta, am «(ntoao, aatar oaraetarisade o diaa/di.

nocuiiicniii

DOQjn^.to eletróni<o VDAS413001 assinado eietrciricainente rios termos do Art jo $2° Indso m dt Lei 11 419/2006
agnirtàrioO): MINISTRO RiofdovniasBÔasCüeva Assirado l? n I? «
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Superior I ríbunal de Justiça

Ê o r«l«Kdrlo.

DECIDO.

• sp*elal, pas»a>aa «o axama dasta últi i

(e-ST3 FI.424)

<'{veí.<
Od:?

CPC)

CPC, a impraaein

Ia do art. 526 do

''aapaâfco, porquanto a matdrla rtAi

hael^^B da efloio.

'^ROCESSUA^ CIVIL ESPEi AL REPR SENTATIVO DA
I^^TROVÉRSlIkART. 5^C,W0 CPC. AG '^VO DE IN TRUMENTO. ART.

§ ONICOBjOCPC. imcaSIDADE DEA XNIFESTAÇ. O DO AGRAVADO.
/MPifSSfBIUDAD^DE C^f-mCIMENTO E OFFfCIO. INDA QUE NÃO
CITAOQO AGRAVAOI^ I I
^ "^■•vartea, no ^^azJjdaW ^trda^ atmm, quarard Jon da, mo m «utoa do

prooa.aom. odpia da L apra«/o da /rBcrwmanto a

k
qwa In mtrtjfr» m o

O  eumpr^marteo do
dT^a.o „....

2. Dmmtmrtm, o «
526 do CPC,
cor»»aqoano«aa d<apoat.i

^^<do a provad^^^^no aprairado, importa
d. 26.12.2001).

tr^vltl^nolm m an w mara da* noeaout do a rz

lau pmrMgr»fo dnioo ,a o aoravado ac^.oitar a

r"a»tao formai o o lomaoto orocaaawai oaortuoo aop oana da oraeruado

P?"««g«*^iamarna, para qua o Rmlmtor adota aa provfdaooia . do t»mrMarmfo
Unioo do art. 526 do CPC, owai »mJm. wao oonfiaoar do raoorao raatJ
ioipraao/r,df^.af qua o agradado m a o/fa a ta-a a aoaroa do da aeu m prioi aoto d.
oomaodo diapoato am aa» oaput, porquanto a matdria ndo d ooor.oaof^o# d,
lmor»m<gin€ilvml qua c

oomaodo diapoato ai

of/oio. ..^,
5. faz-aa ir>diap«
provado pa/o apravado, «do aa adm/tlodo o oor,haoío.a«to da da oríoio,
m.amo odo t.ndo oa apravado. proowrador oo«.ti.o/do «oa awtoa." (RE.p
577655/RJ /?./ator Mmi.tr^ CASTRO FILHO DJ 22.11.2004).
6. Ir» eaaw. ^ _

€im mot eim m et ratáir m

t. 526
CPC, am eort a on a r*e^ a oom o aau ^ i.}rti

: 'í I Docii-iicnui

pocunwtp etetrônío) VOA5413001 assinado eletronicamente nos termos do Art. S2« ir^lso nt da id ii 4i«)/7rvKSlgnetàno^a,, MINISTRO Rlordo\Allas Bôas Cueva Assinado em: 17/05/2012 n:77:ns 9/2006
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(e-ST3 F1.425)

'uperior Thbunaí de Justiça

rr-"
i  .

origmm pmr» m prmtslmp^p tfo mgrmvo <Sm tn mtrummntP lr)C*rpe«to eom mmpp^m

np «rCi^e 522, de CPC, ̂edrdde aubmetido eo repime cfo ert. 543-C de CPC .
d« Peao/uçdo STV 08/2008.

(REap r»° 1 .008.667/PR, Rei. Mm. Lutz Fu*, Corte EspeoleI, DJ«
17/12/2009)

de determinar que o Tr i b u n <

rt ti me m ~ ee.

Braallia (DF), 04 de melo d^F2Sfl2.

CUEVARICAIOO \BLLAS
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(e-STJ FI.426)

^upar/or / ribunal de Justiça
»  I

&C', ,-í
'' o

^59 '

AREsp 52952/GO

PUBLICAÇÃO

Certifico que foi disponibilizada no Diário da Justiça
Eletrôníco/STJ em 21/05/2012 a r. decisão de fis. 423 e

considerada publicada na data abaixo mencionada, nos
termos do artigo 4°, § 3®, da Lei 11.419/2006. Certifico, ainda,
que foi{foram) intimado(s) o Ministério Público Federal e,
caso figurem como parte dos presentes autos, a União, a
Fazenda Nacional, e as Entidades Federais elencadas no art.
17, da Lei rP 10.910/04, com a expedição de Mandado de
Intimação, conforme determina a lei em vigor.
Brasília, 22 de maio de 2012.

COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA
•Assinado por MARCIA REGINA DA SILVA ASSIS

em 22 de maio de 2012 às 08:21:39

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. I" § 2® inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
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(e-STJ fíA27)

Superior ! ribuna! dm Juttíçm

AREsp 52.952/GO

Esc, do 12 Cível

CERTIDÃO

Cópia dos autos em arquivo digital entregue ao{à) Sr. Dirceu
Lustosa Rodrigues representante, do Monisterio Público
Federal.

Brasília, 23 de maio de 2012.

STJ-COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA
•Assinado por JOÃO BATISTA OLIVEIRA DA SILVA

em 23 de maio de 2012

• Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1®§ 2® inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
Documento eJetrónico VDAS455436 assinado eletronicatnente nos termos do Art.1» §2» taidso m da Lei 11.419/2006
Stonatánoíai: 30Ã0 BATISTA 01 tvrra da ̂ tva rnonnpwínrioia r>i Tcorcro* tiiom»
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(e-STJ FI.428)

Superior I ribunaí de Justiça

AREsp 52952/GO

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao Mandado de Intimaçâo n®,

000513-2012-CORD3T - DecisáoA^ista , o(a) MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL foi intimado(a) da publicação do dia 22/05/2012, conforme

Mandado arquivado nesta Coordenadoria em 24/05/2012.

BrasílIa-DF, 24 de maio de 2012.

COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA
'Assinado por MARCIA REGINA DA SILVA ASSIS

em 24 de maio de 2012 às 11:24:27
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(e-sn FU29)

fuperiõr Tribunal da Juaiifa

AREsp52.952/GO

S.T.J.

Ksc Cível'

JUNTADA

Junto aos presentes autos a petição nP 181302/2012
CIÊNCIA PELO MPF.

Brasília, 30 de maio de 2012.

STJ - COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA

•Assinado porALAGR SILVEIRA JÚNIOR
em 30 de maio de 2012 às 10:45:12

Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1® § 2® inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : 5860098720088090134_5.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:23

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



«IHIu«iS?..A,.':J02

MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N» 52952/GO - 3' TURMA
AGRAVANTE (S):
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO
AGRAVADO (S):
COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA
RELATOR(A):
MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

EXMO(A) SR(A) MINISTRCKA) RELATOR(A)
Ciente.

Brasília, 25/05/2ÍQ2

MÃ ÜRlfe^IJE^Uj LAC^RDOSO
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
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(e-STJ Fl^31)

Superior / ribunal de Justiça

AREsp 52952/GO

Esc. ( io r Cível
doae

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE REMESSA

Certifico que a r. decisão retro transitou em julgado.

Remeto as peças geradas neste Tribunal (da Certidão de Digitalização ao
Trânsito em Julgado)á(o) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS
nesta data.

Brasília - DF. 06 de junho de 2012

COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA

^Assinado por MOEMA VIANA DE OLIVEIRA
em 06 de junho de 2012 às 17:17:57

2 Volume(s)
O Apenso(s)

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1» § 2» inciso III alínea "b" da Lei 11.419C006
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Certifico e dou fé que na data de hoje

procedo o encerramento deste volume processual, o

qual vai devidamente numerado das folhas,

em ordem ascendente até às folhas.

Quirinópolis, 26 de Novembro de 2012.
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TERMO DEABERTURA

Certifico e dou fé que visando a facilidade e

manuseio do processo, bem como ter havido o

encerramento do 5 - ° volume processual, procedo

a abertura deste volume que iniciar-se-á a partir das

XOTlL folhas, seguindo-se a numeração em ordem

ascendente.

Quirinópolis, 26 de Novembro de 2012.
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ioti '

IMoqjana C Condiu Ttpira
/\í{l Oíuda 0 'iH/'RS 000 ^

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA

CÍVEL DA COMARCA DE QUIRINÓPOLIS (GO)

20080
5QA00^0/01^2

DATA 5 04/07/2012 HORA : 16:49
INFAKICIA E JUVEWTUDE E 1.CÍVEL

Processo n°: 200805860090

VULCABRAS DO NORDESTE S.A, REEBOK
PRODUTOS ESPORTIVOS BRASIL LTDA, VULCABRAS
DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, DAKOTA S.A. E
DAKOTA NORDESTE S.A., já qualificada nos autos da RECUPERAÇÃO
JUDICIAL autuada sob o número em epígrafe, referente a Recuperação
Judicial da empresa COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
vem, respeitosamente perante V. Exa., por sua procuradora signatária,
dizer e requerer o que abaixo segue:

Considerando que a Recuperanda efetuou o
pagamento da última parcela do plano de pagamento da
recuperação judicial em maio/2012, requer pelos prM^mios da
celeridade e economia processual que seja expedido o <»m^tente
mandado de pagamento em nome da procurador^
subscreve. \ \

Requer, outrossim, que os cre^Ws/ dos
credores acima nomidados sejam transferidos paral^yxonta
bancária abaixo informada: mJv

•Rua (.iiiios (jicseri, 729/. 9" anJar - Saino L\posiçÃo
CE^i' 9.U)fí4-220 - Caxias do Suí- RR - 'Jrone/Eax: (5-4) 3209.89(X)

E-maiú viorgaiia@angeza.com.Sr
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Morgana C Condia ̂'^ieira
jAdvof^ada O AS/RS 66.000

Dados bancários;

Banco do Brasil

Agência 0089.2
Conta Corrente n^ 9135.9

Correntista - Angeza Assessoria de cobrança Ltda
CNPJ 03.036.811/0001-30

Nestes termos

Pede e espera deferimento.

Caxí< jl, 25 de jiinho de 2012

}p. MOi ̂ at^C. nJJm^^ira
-A)ABmS 66.000

Rua Oítios Çiesen, 1297, 9'^ andar - Bairro Exposição
CE7P95084-220 ■ Caxjas do Sul'- RS ■ 'done/EapQ (54} 5209.8900

E-maiC- morgaua@diigeza.coin.Sr
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excelentíssimo senhor doutor juiz de direiro da vara da

INFANCIA A JÜVENTUDA DA COMARCA DE QUIRINOPOLIS - ESTADO DE

GOIÁS

Proc: 200805860090

2008053<S00S^0/01.43

DATA : J. 1/07/2012 MORA :

INFANCIA E JUVENTUDE F 1.CÍVEL

COTEMINAS S/A, já sobejamente
qualificada nos autos 200904309813 em apenso, vem à digna
presença da Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte:

Tendo em vista que a Empresa Telaviv

encontra se depositando regularmente os valores propostos

na recuperação judicial, requer expedição de alvará, para
levantamento dos valores pertencentes à peticionante,
valores estes que se encontram na habilitação de crédito n

200904309813, em anexo.

Pede Deferimento

Quirinopolis, de 2.011

isto Ferreira de Lima

iB/GO - 21.413
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too^

JUNTADA

ano iSu °°
^ . «aço juntada nestes

—
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Esc. «-ío

'\íor^ana C- Tbndin i ídm '-'
/{lií Wfiiiiii (^ -Í7^ • ■KS 0"<) ^

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da la VARA
CÍVEL DA COMARCA DE QUIRINÓPOLIS (GO)

2OOSO5SAOOS^0/O X^5

DATA : 0^/ HORA E X6zl7
INFANCIA E JUVENTUDE É 1.CÍVEL

Processo n^: 200805860090

VULCABRAS DO NORDESTE S.A, REEBOK
PRODUTOS ESPORTIVOS BRASIL LTDA, VULCABRAS
DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, DAKOTA S.A. E
DAKOTA NORDESTE S.A., já qualificada nos autos da RECUPERAÇÃO
JUDICIAL autuada sob o número em epígrafe, referente a Recuperação
judicial da empresa COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
vem, respeitosamente perante V. Exa., por sua procuradora signatária,
dizer e requerer o que abaixo segue:

Considerando que a Recuperanda efetuou o
pagamento da última parcela do piano de pagamento da
recuperação judicial em maio/2012, requer pelos princípios da
celeridade e economia processual que seja expedido o competente
mandado de pagamento em nome da procuradora que esta
subscreve.

Requer, outrossim, que os créditos dos
credores acima nomidados sejam transferidos pqra a/conta
bancária abaixo informada: v v ^ 1

Hui! (.ütíos i/Wscn, /i7r. 9''(nuiiir- 'Hjiiro-tlxposição
{. ■l '}''JSO.'<4-22() Ca\j,-ixJhSui'-^RS - ToTw/iax: U4} i

■E-mãiC- Sr '
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•  j. . v'

Monjana C. Tondin ( levii

Dados bancários:

Banco do Brasil

Agência 0089.2
Conta Corrente n® 9135.9

Correntista - Angeza Assessoria de cobrança Ltda
CNPl 03.036.811/0001-30

Nestes termos

Pede e espera deferimento.

Caxias do Sul, 1° de agosto de 2012

p.p, Morgani^ C. Tondin Vieira
ÒAB/RS 66.000

Kiuf (arú.i (ju srti. •>" nndar Haino l:.\pi^siçdo
/20 - Ot\i:}s ,icSul' -/Dm-r/rt-X*

'E-niãiú uu>rsjnua(^an^e^j.coin.èr
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AfltnticicSo: JabkMadfdâbd4Q8bl798cnS0c893c-i) SglicitaeU: 5383 Sata: 2812-08-03 812:24:00

Tribunal de Justiça do Estado de nní^-

lOOQOS
SôOOVO/O

Av. Assis Chstes HORA = 08:48
térreo, sala 536 data : .^..runF E 1.CÍVEL

Fones321ó 2328 /Fax:3. iwFANCIA E JUVENTUDE
•• (Mve

io(f1

Oficio N.618/2012/6CCIVEL

GoilAia. 3 de AGOSTO de 2012

Ao Excelentíssieo Sr(a).

JD DA IA VARA CÍVEL DA COHARCA DE QUIRINOPOLIS

COHARCA DE QUIRINOPOLIS

NÜRR. PkOCtSSO

FEITO

PROT. ÜRIGEH

COHARCA

AGRAVANTE

AGRAVADO

RELATOR

: 5D582-13.2010.809.0000

; AGRAVO DE INSTRUHENTO

: 586009-87.2008.809.0000

: QUIRINOPOLIS

s HSBC BANK BRASIL S/A BANCO HULTIPLO

: COHERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

: Deseebaraador(a) JEOVÁ SARDINHA DE HORAES

Senhor(a): JUIZ DE DIREITO

De ordem do(a) Desembaraador(a) JEOVÁ SARDINHA DE HORAES «

Relator nos autos em referência, solicito providências necessárias ao

cumprimento do despacho abaixo transcrito.

Despachos converto o feito em diligencia e determino o encaminhamento de

oficio ao mm.luiz de primeiro grau, para que informe o an damento da

recuperação judicial requerida pela agravada, dad o ao lapso temporal
desde a interposicao do presente recurso a induzir por sua finalizaç2(o.
bem como sobre o caminho uti lizado para a liguidaçSo dos créditos
bancários.

Respeitosamente.

AÜCERÍA MARIA DA^UWHÃ DIAS
8ecretario(a) do(a) 6A CAilARA CÍVEL

SS0ÓÓ18P
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Aateiticicio: 5ib3cb4idBdibé408ll798c4bS0c893c Solicitute: 5383 lata: 2012-88-03 I 12:22:18

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

6A CAHARA CÍVEL

Av. Assis ChateaubrÍÂnd. Klr. 195. Ed. Palácio da Justiça,

térreo, sala 536 . Setor Oeste. Ceos 74120-020 GoiSTiia-Goiás

FoneB3216 2328 /Fax:3216 2329 E-Mail:

Oficio N.618/2012/ÓCCIVEL

Goiânia. 3 de AGOSTO de 2012

Ao Excelentissieo Sr(a).

JD DA IA VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIRINüPOLIS

COMARCA DE QUIRINOPOLIS

NUMR. PROCESSO

FEITO

PROT. ORIGEM

COMARCA

AGRAVANTE

AGRAVADO

RELATOR

: 55582-13.2010.809.0000

: AGRAVO DE INSTRUMENTO

s 586009-87.2008.809.0000

s QUIRINOPOLIS

s HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO

s COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

: Deseebaraador(a) JEOVÁ SARDlhtlA DE MORAES

Senhoria): JUIZ DE DIREITO

De ordem doía) Desembaraadorta) JEOVÁ SARDINHA DE MORAES .

Relator nos autos em referencia, solicito providencias necessárias ao

cumprimento do despacho abaixo transcrito.

Despacho: converto o feito em diliaencia e determino o encaminhamento de

oficio ao mm.iuiz de primeiro arau, para aue informe o an damento da
recuperação iudicial reauerida pela aaravada, dad o ao laoso temporal

desde a interposicao do presente recurso a induzir por sua finalização,

bem como sobre o caminho uti lizado para a liquidação dos créditos
bancários.

Respeitosamente,

AUCIRIA MARIA DA lÜUNHA DIAS

Secretarioía) doía) óA CAMARA CÍVEL

SS06618P
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t
U tribunal

de justiça
do estado de goiás

â

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 55582-13 (201090555822)
COMARCA DE QUIRINÓPOLIS

AGRAVANTE: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO

AGRAVADO: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA
RELATOR: DESEMBARGADOR JEOVÁ SARDINHA DE MORAES

DESPACHO

Converto o feito em diligência e determino o
encaminhamento de ofício ao MM. Juiz de Primeiro Grau, para que informe o
andamento da recuperação judicial requerida pela agravada, dado ao lapso
temporal desde a interposição do presente recurso a induzir por sua
finalização, bem como sobre o caminho utilizado para a liquidação dos créditos
bancários.

cúpula. Cumpra-se.

Após, remetam-se ao representante ministerial de

Goiânia, 30 de julho de 2012.

Desembargador JEm^ASA^^HA DE MORAES
''^Relator
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ÍMorgana C Tondin 'Vieira
Advogada 0/4'h/RS 06.000

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA^ VARA ..
CÍVEL DA COMARCA DE QUIRINÓPOLIS (GO) |

OOQOSQáOOS^O/o 1
data : 1Ó/08/2012 mopa
infancia e juventude e

Processo n^: 200805860090

VULCABRAS DO NORDESTE S.A, REEBOK
PRODUTOS ESPORTIVOS BRASIL LTDA, VULCABRAS
DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, DAKOTA S.A. E
DAKOTA NORDESTE S.A., já qualificada nos autos da RECUPERAÇÃO
JUDICIAL autuada sob o número em epígrafe, referente a Recuperação
Judicial da empresa COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
vem, respeitosamente perante V. Exa., por sua procuradora signatária,
dizer e requerer o que abaixo segue:

Considerando que a Recuperanda efetuou o
pagamento da última parcela do plano de pagamento da
recuperação judicial em maio/2012, requer pelos princípios da
celeridade e economia processual que seja expedido o corí^petente
mandado de pagamento em nome da procuradora que esta
subscreve. U.

Requer, outrossim, que os créditos dos
credores acima nomidados sejam transferidos para' 'a jconta
bancária abaixo Informada: \ \ 1

•Rim (.arios (jtcsen, 1297, 9" andar - 3' 110x0 Exposição
CE P 9S0R4'220 ■ Ca.xías do Suf - - 3om/Tax: (S-f ) 3209.S900

E-maiL moigaiia &angezd. com. Sr
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^organa C IbnSn
/\{fvogada 0 A' "íi/RS (yt.OC

Dados bancários:

Banco do Brasil

Agência 0089.2
Conta Corrente n° 9135.9

Correntista - Angeza Assessoria de cobrança Ltda
CNPJ 03.036.811/0001-30

Nestes termos

Pede e espera deferimento.

Caxias/do Sul, 1° de agosta

irgaha C. Tondin Vieira
OAB/RS 66.000

•Rua Carfos Cjiesen, 1297, 9"andar- 'Bairro'L\posiçdo
CBP 95084-220 - Caxias do Su(- R5 - 'f one/Tax: (54) J209.8900

•E-maiC morgaiiaC4>angeza.couf. Sr
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I0\ i

JUNTADA
Cer^ico e dou fé que no

junto a estes
autos o;

(  ) Protocolo n*"
(  } Mandado
(  ) Ofício

^ J C/iídPrecatóriaf

(íJimjjL——
S*-'' ..

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : 5860098720088090134_6.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:33

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



*itNiic»M: SoUcítinte: 5383 lata: 2012-1M2112:03:23

Tribun«l de Justiça do Estado de Goiás

6A CANARA CÍVEL

Av. Assis Chateaubriand. Nr. 195. Ed. Palácio da Justiça,

térreo, sal* 536 . Setor Oeste. Cep: 74120-020 GoiSnia-Goiás
Fonea3216 2328 /Faxi3216 2329 E-Mail: I Ksc.

Oficio N.8S8/2012/áCCIVEL

GoiSnia. 12 de NOVEMBRO de 2012

Ao Excelentíssioo 6r(a)«

JD DA iã VARA cível DA COMARCA DE OUIRINOPOLIS

COMARCA DE OUIRINOPOLIS

Cep:

PORTARIA DO FÓRUM
Comarca do Quirínópolis - GO

Prot. Sib Lv. Fie. íQ5

NUHR. PROCESSO i 55S82-13.2010.8.09.0000(20109055!

FEITO

PRGT. ORIGEM

COMARCA

AGRAVANTE

AGRAVADO

RELATOR

f*-- iojta

I AGRAVO DE INSTRUMENTO

I 586009-87.2008.8.09.0000(200805860090)

t OUIRINOPOLIS

I HSBC BANK HtASIL S/A BANCO MÚLTIPLO

X COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

t Des(a). JEOVÁ SARDI»<HA DE MORAES

Senhor(a) JUIZ DE DIREITO

De orden do Des(a). JEOVÁ SARDINHA DE MORAES . nos termos do

artipo 527. inciso IV, do Código de Processo Civil, coaunico a V. Exa. da
liminar e solicito-lhe as informações relativas aos autos ee referencia.

Respeitosamente,

AUCERIA MARIA DA CUNHA DIAS

Secretarioía) doía) 6A CAMARA CÍVEL

S566624P
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TribunAl <}ustiç« do Estado do Goids
«A CMMRA cível

Av. Assis ChAteaubriand. Nr. 1?3. Ed. Palácio da Justiça,
térroo. sala 53ó . Sotor Ooste. Cepi 74120-020 GQi1tnia-6oiás

FontB321ó 2328 /Fax!321ó 2329 E-Hail:

\:±MÜp

Oficio H.838/2012/dCCIVEL

OoiSnia. 12 do NOVEMBRO do 2012

Ao Excolontássioo 8r(a).

JB DA li VARA CÍVEL DA COHARCA DE QUIRINDPOLIS

COtIARCA DE QUIRIHDPOLIS

Cops

NUHR. PROCESSO s 59582-13.2010.8.09.0000(201090355822)
FEITO

PROT. ORIGEM

COHARCA

AGRAVANTE

AGRAVADO

RELATOR

I AGRAVO DE INSTRUMENTO

I 586009-87.2008.8.09.0000(200805860090)

t QUIRINOPOLIS

I HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO

I COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

I Dn(a). JEOVÁ SARDINHA DE MORAES

S«nhor(a) JUIZ DE DIREITO

Dp ordsn do Dpi(a). JEOVÁ SARDINHA DE MORAES . nos tersos do
artigo 527. inciso IV, do Código de Processo Civil, coeunico a V. Exa. da
lieinar • solicito-lhe as inforeaçSes relativas aos autos ee referShcia.

Respeitosaeente,

AUCERIA MARIA DA CUNHA DIAS

Secretario(a) dofa) ÓA CAMARA CÍVEL

SS66624P
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U tribunal .<^
de justiça « ̂
do estado de goiàs ^ lÍA

6" '^âm^z/'(z %'íí/e/' ai sss

AGRAVO DE INSTRUMENTO N® 55582-13 (201090555822)

COMARCA DE QUIRINÓPOLIS

AGRAVANTE: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO

AGRAVADO: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

RELATOR: DESEMBARGADOR JEOVÁ SARDINHA DE MORAES

DESPACHO

Acolho o parecer ministerial e converto o feito em

diligência, determinando, novamente, o encaminhamento de ofício ao MM. Juiz

de Primeiro Grau. para que informe o andamento da recuperação judicial
requerida pela agravada, principalmente no que tange a liquidação dos créditos

bancários, em caráter de urgência.

cúpula. Cumpra-se.

Após, remetam-se ao representante ministerial de

Goiânia, 06 de novembro de 2012.

Desembargador JEOJ^Í^^SSShA DE MORAES
/ Relator
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CONCLUSÃO

yarcres-es auios co.>c!ü»,or00 ano 20íi^.'"Ç° ^
Jua Cue..

|OlM
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tribunal PODER judiciário
de justiça comarca de quirinôpolis
C'0 tl5ta<Jo llü UÜIÍ J

GABINETE DA 1* VARA CÍVEL

Autos n® 200805860090

Requerente: Comercio! de Tecidos Telovive Ltdo

Natureza: Recuperação judiciei

Decisão

(Recuperação judicial. Realização de Assembléia
Geral de Credores aprovando o Plano de
Recuperação. Intimação do Administrador
Judicia! para que informe o andamento das

tratativas com as Instituições Financeiras, bem
como a tramitação das ações revisionaís, sem

prejuízo de remessa dos autos à Contadoria

Judicial para que elabore planilha descrevendo o
estágio de cumprimento do Plano de Recuperação,
com vistas a subsidiar a aplicação das disposições
concernentes ao artigo 58 da Lei n. 11.101/2005)

Trata-se de Recuperação Judicial proposta por
COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA, a qual foi protocolizada em 11
de dezembro de 2008, conforme petição inicial de folhas 03/09 e documentos de
fis. 10-189. O então Meritíssimo Juiz condutor do feito, Dr. André Luiz Novaes
Miguel, às fls. 193/194, deferiu o processamento da recuperação judicial, com a
conseqüente nomeação de Administrador Judicial, arbitramento de Honorários

em 4.62% do passivo apresentado. Suspensão de todas as ações e execuções em
face da parte devedora. Prestação de Contas mensais, bem como elaboração de
Plano de Recuperação.

Cumprindo determinação contida \\a decisão que
deferiu o processamento da recuperação Judicial, houve apresentação do Plano de
Recuperação, às folhas 205/229, acompanhado da documentação de fls. 231-247.

Liciom^r Fernandes da Silva
Juiz de Direito
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tribunal
de justiça
do esiado de yoias

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE QUIRINÓPOLIS
GABINETE DA 1» VARA CÍVEL

O Ministério Público, reputando inexistir interesse público que autorizasse a sua
intervenção, deixou de emitir parecer de íúndo, consoante manifestação carreada
às fls. 329/332.

Diante da existência de objeção, foi realizada
Assembléia Geral de Credores, a teor do que preconiza o artigo 56 da Lei n.
11.101/2005, às fls. 554/557, oportunidade em que o Plano de Recuperação foi
aprovado, recebendo um único voto contrário, qual seja, do Banco HSBC,
ficando acertado que os Bancos não seriam incluídos no referido Plano, por força
da pendência de ações revisionais.

Vieram-me os autos conclusos.

E o relatório. Decido.

O processo de Recuperação Judicial, a teor do que
estatui o artigo 47 da Lei n. 11.101/2005, ''tem por objetivo viabilizar a
superação da situação de crise econômico-fmanceira do devedor, a fim de
permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos
interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua
função social e o estímulo à atividade econômica "

No caso em tela, o Plano de Recuperação aprovado
em Assembléia Geral de Credores, às folhas 554/557, decidiu acerca dos
pagamentos nele traçados, rejeitando a impugnação do Banco HSBC.
Determinou-se, ainda, que a Administradora Judicial diligenciasse perante os
Bancos credores quanto a possibilidade de abatimento e liquidação dos débitos
com recursos advindos do terceiro interessado Hamilton Salustino Bezerra,
avalista junto a estas instituições. Autorizou-se o sócio Jabeny Salustino Bezerra
a participar da administração da empresa na compra dos produtos, bem como no
recebimento deles, orientando a disposição deles em vitrine, tudo com o
acompanhamento da Administradora Judicial.

Com efeito, tendo em vista a aprovação do Plano de
Recuperação na Assembléia Geral, a próxima etapa - segundo o comando
normativo do artigo 58 da supracitada lei - seria a concessão da recuperação
judicial. Todavia, considerando as deliberações constantes da referida Ata,
impõe-se a conversão do julgamento em diligência, para que o Administrador
Judicial informe o andamento das tratativas com as Instituições Financeiras, bem
como a tramitação das ações revisionais, sem prejuízo da remessa dos autos à
Contadoria Judicial para que elabore planilha informando o estágio de
cumprimento do Plano de Recuperação. |

Lie tomar Fernandes da Silva

\juiz de Direito
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tribunal PODER judiciário
de justiça comarca de quirinópolis
de '."itcldo ili': dO'C:

GABINETE DA 1» VARA CÍVEL

Fls. •
lOn

Isto posto, intime-se o Administrador Judicial para
que informe o andamento das tratativas com as Instituições Financeiras, bem
como a tramitação das ações revisionais. no prazo de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria
Judicial, para que elabore planilha descrevendo o estágio de cumprimento do
Plano de Recuperação, intimando-se, em seguida, as partes.

Após, venham-me novamente conclusos para decisão.

IntimenlVse. Cumpra-se.

Licioma • fíem üMes da Silva

\  Jii !£.dé^reito

recebimento
HKtbl err, ca-tórlo ,

Liciomar Fernandes da Silva

Juiz de Direito
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tribunal poder judiciário
de justiça comarca de quirinôpolis
<J0ebiacJüdf yoHS GABINETE DA 1" VARA CÍVEL

Ofício n. 026/2012

Ref.: prestar Informação para Instruir
o Agravo de Instrumento n. 201090555822

QuIrinópolis-ôO, 27 de novembro de 2012.

Excelentíssimo Senhor Desembargodor
JEOVÁ SARDINHA DE MORAES
Relator do Agravo de Instrumento n. 201090555822
Sexta Câmora Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Soios
Soiânia-SO.

INFORMAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Em atendimento ao ofício de n. 858/2012/6CC1VEL,

expedido com o fim de instruir os autos do Agravo de Instrumento n.
201090555822, tendo como Agravante HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MÚLTIPLO e Agravado COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA,
tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência as informações solicitadas.

De início, peço escusas a Vossa Excelência pela
delonga na prestação das informações, porquanto, malgrado o Ofício n.
618/2012/6CCIVEL tenha sido protocolado nesta comarca no dia 10.08.2012 (fl.
1007), e o Ofício n. 8I8/2012/6CCIVEL, em 23.11.2012 (fl. 1012), apenas nesta
data, qual seja, em 27.11.2012, os presentes autos foram conclnsos, consoante se
infere da certidão de fl. 1014-v. Saliento, todavia, que providências Já foram
tomadas para que situações dessa ordem não mais se repitam. \
12 Liciomar Fernandes da Silva

Juis de Direito
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Esc-

tribunal judiciário
de justiça comarca de quirinópolis

GABINETE DA 1» VARA CÍVEL

Enfatize-se, por oportuno, que esta P Vara Cível
encontra-se desprovida de juiz titular há mais 2 (dois) anos, mais precisamente
desde o mês de maio de 2010, por força da opção do então titular, Dr. André Luiz
Novaes Miguel, pela Vara Criminal, de modo que, na ausência de titular, por
certo o andamento processual não tenha fluído na mesma proporção de uma vara
adequadamente provida.

Este magistrado - diga-se de passagem - embora
esteja lotado atualmente na Vara Criminal, responde em auxílio nesta P Vara
Cível e da Infância e da Juventude, na 2^ Vara Cível, das Fazendas Públicas, de
Registros Públicos e Ambiental, no Juizado Especial Cível e Criminal, é membro
da Turma Julgadora da 5^ Região, 2^ Sub-região, além de exercer as funções de
Juiz Eleitoral desta 46® Zona Eleitoral, respondendo, assim, por um acervo
processual de aproximadamente 19.000 (dezenove mil) processos.

Tecidas essas considerações iniciais, informo que a
Recuperação Judicial em comento foi protocolizada em 11 de dezembro de 2008,
conforme petição inicial de folhas 03/09 e documentos de fls. 10-189. O então
Meritíssimo Juiz condutor do feito, Dr. André Luiz Novaes Miguel, às folhas
193/194. deferiu o processamento da recuperação judicial, com a conseqüente
nomeação de Administrador Judicial, arbitramento de Honorários em 4,62% do
passivo apresentado. Suspensão de todas as ações e execuções em face da parte
devedora. Prestação de Contas mensais, bem como elaboração de Plano de
Recuperação.

Cumprindo determinação contida na decisão que
deferiu o processamento da recuperação judicial, houve apresentação do Plano de
Recuperação, às folhas 205/229, acompanhado da documentação de fls. 231-247.
O Ministério Público, reputando inexistir interesse público que autorizasse a sua
intervenção, deixou de emitir parecer de fundo, consoante manifestação carreada
às fls. 329/332.

Diante da existência de objeção, foi realizada
Assembléia Geral de Credores, a teor do que preconiza o artigo 56 da Lei n.
11.101/2005, às fls. 554/557, oportunidade em que o Plano de Recuperação foi
aprovado, recebendo um único voto contrário, qual seja, do Banco HSBC,
ficando acertado que os Bancos não seriam incluídos no referido Plano, por força
da pendência de ações revisionais.

Após tais fatos, o então magistrado Ipondutor do feito,
conforme assinalado em linhas volvidas, assumiu a Vara Criminal desta comarca,
de tal sorte que os presentes autos permaneceram no aguardó de assunção de

Liciomak Fernandes da Silva
Jwz0ê''Siiiyilo
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tribunal poder judiciário
de justiça comarca de quirinópolis
do deyoas GABINETE DA 1» VARA CÍVEL 101^ ]

r\s-

titular para a U Vara Cível, fato que, até o momento, não se concretizou. A
despeito disso, enfatizo que nesta oportunidade determinei - em preparação para
a aplicação das disposições relativas ao artigo 58 da Lei n. 11.101/2005 - a
intimação do Administrador Judicial para que informe o andamento das tratativas
com as Instituições Financeiras, bem como a tramitação das ações revisionais,
sem prejuízo da remessa dos presentes autos à Contadoria Judicial, para que
informe a este juízo o estágio atual de cumprimento do Plano de Recuperação
Judicial, notadamente quanto aos depósitos efetuados pela empresa recuperanda e
o valor dos créditos das empresas habilitadas, de maneira que, tão logo o
Administrador e a Contadoria Judicial forneçam as informações em questão, de
imediato as encaminharei a Vossa Excelência.

Sendo estas as informações que por ora entendo
relevantes, coloco-me, desde logo^ á disbosiçào de Vossa Excelência para
quaisquer esclarecimentos complementares (me porventura se façam necessários.

LicionMr Fermhdes da Silva

Dimto

Liciomar Fernandes da Silva

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS NUMR. 121066513
OOMAJROA DE QUIRINOI>OLI S

FÓRUM - AVENIDA BRASIL 42 S/N ALEXANDRINA
CEP - 75860000 TEL; 3651-1249 - FAX : 3651-3768 r\0 3\

INFANCIA E JUVENTUDE E 1. CÍVEL - TÍRREO ^ \

EMITENTE: 5059283
MANDADO DE INTIMAOAO

PROCESSO — R121F159
PROTOCOLO NUHR: 586009-67.2008.8.09.0134 ( 200805860090)

AUTOS NUHR. :
NATUREZA :

REQUERENTE :
ADV (REQTB)
ADMINISTRADOR :

ENI^RBCO :

NUMR

OOMP: COMERCIAL

BAIRRO

MUNIC.

CPF/CGC :
REQUERIDO
VALOR DA CAUSA:

JUIZ(A) :

672

RECUPERACAO JUDICIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA MB

(13689 GO) HOSAR ANTONIO DE OLIVEIRA
HAMILTON MARTINS RIBEIRO

RUA JOSE SALOMAO LEMES DA SILVA

104 QD: LT:

TELAVIVE

CENTRO

QÜIRINOPOLIS

000000000-00 ^
JUSTIÇA PUBLICA

20 000 00

LICIOHÀr FERNANDES DA SILVA

.\C^^
CEP.: 75860000

Estado: GO

( JUIZ

OCA) Doutor(a) Julz(a) de Direito LICIOMAR FERNANDES DA
SILVA ( JUIZ 1 ) do(a) COMARCA DE QÜIRINOPOLIS. ESTADO DE GOIÁS.

Manda o senhor ̂ Oficiai de Justiça que, eu cimprimento
ao respectivo mandado, proceda conforme determinação abaixo, noo
termos do referido despacho que vai transcrito:

Determinaç&o: PROCEDER A INTIHACAO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL SUP
RA IDENTIFICADO, PARA QUE INFORME AO JUÍZO NO PRAZ
O DE DEZ DIAS, ACERCA DO ANDAMENTO DAS TRATATIVAS
COM OS CREDORES E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, BOI CO
MO A TRAMITACAO DAS ACOES REVISIONAIS, TUDO NOS TB
RMOS DA DECISÃO DE FLS., 1015/1017.

DESPACHO : COPIA ANEXA.

QÜIRINOPOLIS, 3 de dezembro ̂  2012

LICIOMAR

CIENTE:
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Estado de Goiás [b^JOÍLj^^
Poder Judiciário

Comarca de Quirinópolis
Cartório do Distribuidor, Contador e Partidor

INFORMAÇÃO

MM Juiz,

Atendendo a determinação contida na decisão de fls.

I.0I5/1.017 dos autos, informo a Vossa Excelência que o contador não

possui conhecimento técnico para o cumprimento da respeitável decisão, com

base no Manual do Contador Judicial, item 2 inciso I, conforme copia em

anexo.

Informo ainda, que tentando dar cumprimento da decisão

retro, busquei informação junto ao Contador da Comarca de Goiânia, obtendo

informação de que tal procedimento carece de conhecimento exclusivo e

técnico, saindo da competência do Contador Judicial.

Quirinópolis, 05 de dezembro de 2012.

O Contador

ICARTÓW) DO COUTADOR. DWTRBÜOOR
I jlQjjjk EMRT100R

AUio Cotios Borges
Ouir^-Go^ RECEBIMENTOv

«m cartório V

■m do Jc3j íoLy

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : 5860098720088090134_6.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:33

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Manual do Contador Judicial ! '
2. CALCULO PROCESSUAL j '
I. FEITURA DO CÁLCULO / ÍJ__

incumbe à Contadoria Judicial proceder, por determinação dos Jui^s de Direito expressa nos
autos, a elaboração de cálculos processuais de qualquer natureza", tanto parciais quanto totais,
exceto quando carecer de conhecimento técnico para tal, Art. 424 - I combinado com o caput do
art. 145 CPC.

Art. 424. O perito ou o assistente pode ser substituído quando:
I - carecer de conhecimento técnico ou cientifico;

Serão parciais quando abrangerem apenas parte ou partes das questões avençadas na lide, como
por exemplo;

a) Cálculo de Correção Monetária

b) Cálculo de Juros;

c) Cálculo de Multas;

d) Cálculo de Honorários;

e) Conversão de Moeda Estrangeira;

Serão totais quando abrangerem num só cálculo, todas as parcelas do débito objeto da lide ou da
condenação. /

Do cálculo deverá constar sempre que houver, as seguintes parcelas:

a) Principal;
b) Juros

a. Juros de Mora

a. Juros Compensatórios;
b. Juros Remuneratórios;

c) Correção Monetária;
d) Comissão de Permanência;
e) Multa;

f) Honorário Advocatícios;
g) Despesas

h) Custas já pagas no decorrer da lide;
i) Custas ainda a recolher (custas finais)
J) Deduções (amortizações)

O principal constará do cálculo tanto em seu valor numérico original ou da moeda existente na
data do vencimento e ainda terá o seu valor convertido para moeda atual.

II. DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO j
Da folha de Demonstrativo de Cálculo emitida pela Contadoria Judicial, constará
obrigatoriamente, em seu caput, os seguintes dados:

a) Número do Protocolo;
b) Vara de origem (cartório);
c) Nome do requerente(s);
d) Nome do requerido (s);
e) Valor da causa;

f) Valor atualizado da causa;
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rc7a4

JUNTADA
Certifko e dou f^que no dia^O_

de Oj de ti . junto a estes
autos o;

(' ) Protocolo n"
(k) Mandado
( I ) Ofício
(I ) Carta Precatória
(• ) â

r/Wfí
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.eQticacao: f0667eM052a94c5ca2e3ceb4fe24ee4 Solicitante: 4500 Data: 2012-12-03 9 09:26:06
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS NUMR. 121066513
COMARCA r>E QUIRIISÍOROLIS i riorV^T

FÓRUM - AVENIDA BRASIL 42 S/N ALEXANDRINA Esc.
CEP - 75860000 TEL: 3651-1249 - FAX : 3651-3768 1 . i

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TÉRREO 1Fte. /0.^5-/í
EMITENTE: 5059283

MAMDAJOO OE INTIMACAO

PROCESSO R121P159

PROTOCOLO NUMR: 586009-87.2008.8.09.0134 (200805860090)

AUTOS NUMR. :

NATUREZA :

REQUERENTE :

ADV (REQTE) :

ADMINISTRADOR :

ENDEREÇO :

NUMR :

COMP; COMERCIAL

BAIRRO ;

MUNIC. ;

CPF/CGC ;

REQUERIDO ;
VALOR DA CAUSA:
JUIZ(A) :

672

RECXJPERACAO JUDICIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
(13689 GO) MOSAR ANTONIO DE OLIVEIRA
HAMILTON MARTINS RIBEIRO

RUA JOSE SALOMAO LEMES DA SILVA
104 QD: LT:

TELAVIVE

CENTRO í.w\r\^
QUIRINOPOLIS

000000000-00 . O ̂
JUSTI CA PÜBLI CA

20.000,00
LICIOMAR FERNANDES DA SILVA

: 75860000

Estado: (X)

( JUIZ

0(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito LICIOMAR FERNANDES DA
SILVA ( JUIZ 1 ) do(a) COMARCA DE QUIRINOPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Manda o senhor Oficial de Justiça que, em cumprimento
ao respectivo mandado, proceda conforme detenninaçâo abaixo, nos
termos do referido despacho que vai transcrito:

Determinação; PROCEDER A INTIMACAO DO ACWINISTRADOR JUDICIAL SUP
RA IDENTIFICADO, PARA QUE INFORME AO JÜIZO NO PRAZ
O DE DEZ DIAS, ACERCA DO ANDAMENTO DAS TRATATIVAS
COM OS CREDORES E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, BEM CO
MO A TRAMITACAO DAS ACOES REVISIONAIS, TUDO NOS TE
RMOS DA DECISÃO DE FLS., 1015/1017.

DESPACHO : (X)PIA ANEXA.

QUIRINOPOLIS, 3 de dezembro de 2012

LICIOMAR FERNANDl

CIENTE:

mandado .
Of^ICIAL :
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áiitsntícacao: 73e52í5f659e3e407c53097e6372c411 Solicitante: 4500 Jata: 2013-03-20 i 08:29:13
ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE QUIRINOPOLIS

Esc. ' Cível i

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
. mb

Processo
PROTOCOLO NR

AUTOS

NATUREZA
ESCRIVANIA

REQUERENTE

REQUERIDO

HABILITANTE

ADMINISTRADOR
ADV REQTE

ADV HABILITANT

586009-87.2008.8.09.0134 (200805860090)

672

RECÜPERACAO JUDICIAL
INFANCIA E JIA7ENTUDE E 1. CÍVEL
COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
.TTTCTTrA PTIPTTPA

ANDRIELLO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO
MARSHOES INDUSTRIA E COMERCIO DE AARTEFATOS DE C
D'AVEN2A INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
HSBC BANCK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO
DAKOTA S/A
CCTIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PLAST
MALHATEX COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA.
A GRINGS S/A
RENATO FRANCA SOUTO
ALTENBURG INDUSTRIA TÊXTIL LTDA.
A D MESTRE CONFECCOES EPP
MASSA FALIDA DE SUL FABRIL
CAPARAO INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA.
TECELAGEM SAO CARLOS S/A
ITA DISTRIBUIDORA DE MALHAS LTDA.
MARISOL INDUSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA.
BANCO DO BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
BANCO BRADESCO S/A.
ESTAMPARIA S/A
E OUTROS

HAMILTON MARTINS RIBEIRO
MOSAR ANTONIO DE OLIVEIRA
GUSTAVO LUIZ DE SOUZA CARVALHO DOMINGUES
EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA

PAULO HENRIQUE GARCIA ANDRADE
REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI

RICARDO BERNARDI
MONICA BATISTA PENA BARBOSA
BRUNO DELGADO CHIARADIA
JOÃO RODRIGUES DO CARMO
ODAIR CABRAL RIBEIRO JÚNIOR
LUIZ ANTONIO DEMARCK OLIVEIRA
JERONIMO INÁCIO F DE LOYOLA NETO
ADEVAIR PEREIRA LIMA DE LOYOLA
ANTONIO AUGUSTO XAVIER FRANCO
SILVANA SERVI WENDLER

VINÍCIUS VALMOR BRERO
JOÃO BOSCO DE OLIVERIA
LUIZ GONZAGA SOARES GIL
DÉBORA PIRES MARCOLINO

MARISVALDO CORTEZ AMADO

APARECIDO JAIRO COSTA

WILSON FERREIRA GUIMARÃES JÚNIOR
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Página 20/03/13 08:29:19

MARCOS AURÉLIO SILVEIRA LIMA
HÉLIO MOREIRA MARTINS DA COSTA FILHO
ELAINE DA SILVA GILAR
PAULO AUGUSTO FERREIRA DE LIMA ^

JUIZíA)

CARLOS ALBERTO ARIKAWA
FABIANA HEIDRICH

LICIOMAR FERNANDES DA SILVA

Esc. ^ ^'^Cível:

Rs. Io

Data do Expediente: 03/12/2012

Diário da Justiça : 00001199

pagina do 'D.J. 00000

Disponibilizado em: 05/12/2012

Publicação

Folhas

06/12/2012

1015-17

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado.

Dou fé.

QUIRINOPOLIS , 20 de MARCO de 2013 -
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).28 CONTROLE DE EXTRATOS 20/03/
CONSULTA EXTRATA$@0

Numr. Folhas: 1015-17
Despacho:

VV.sc-
"... NO CASO EM TELA, O PLANO DE RECUPERACAO APROVADO EM ASSEMBLE
IA GERAL DE CREDORES, AS FOLHAS 554/557, DECIDIU ACERCA DOS PAGAM
ENTOS NELE TRAÇADOS, REJEITANDO A IMPUGNACAO DO BANCO HSBC. DETER
MINOU-SE, AINDA, QUE A ADMINISTRADORA JUDICIAL DILIGENCIASSE PERA, —
NTE OS BANCOS CREDORES QUANTO A POSSIBILIDADE DE ABATIMENTO E LIQ
UIDACAO DOS DÉBITOS COM RECURSOS ADVINDOS DO TERCEIRO INTERESSADO
HAMILTON SALUSTINO BEZERRA AVALISTA JUNTO A ESTAS INSTITUIÇÕES.

AUTORIZOU-SE O SOCIO JABENY SALUSTINO BEZERRA A PARTICIPAR DA EMP
RESA NA COMPRA DOS PRODUTOS, BEM COMO NO RECEBIMENTO DELES, ORIEN
TANDO A DISPOSIÇÃO DELES EM VITRINE, TUDO COM O ACOMPANHAMENTO DA
ADMINISTRADORA JUDICIAL. COM EFEITO, TENDO EM VISTA A APROVACAO
DO PLANO DE RECUPERACAO NA ASSEMBLÉIA GERAL, A PRÓXIMA ETAPA - SE
GUNDO O COMANDO NORMATIVO DO ARTIGO 58 DA SUPRACITADA LEI - SERIA
A CONCESSÃO DA RECUPERACAO JUDICIAL. TODAVIA, CONSIDERANDO AS DE
LIBERAÇÕES CONSTANTES DA REFERIDA ATA, IMPOE-SE A CONVERSÃO DO JU

PF2 - RETORNAR PF7 - FIM SPG4630P
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CONTROLE DE EXTRATOS
CONSULTA EXTRATA$@0

Numr. Folhas: 1015-17
Despacho:

LGAMENTO EM DILIGENCIA, PARA QUE O ADMINISTRADOR JUDICIAL INFORME
O ANDAMENTO DAS TRATATIVAS COM AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, BEM
COMO A TRAMITACAO DAS ACOES REVISIONAIS, SEM PREJUÍZO DA REMESSA
DOS AUTOS A CONTADORIA JUDICIAL PARA QUE ELABORE PLANILHA INFORMA
NDO O ESTAGIO DO CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERACAO. ISTO POSTO,
INTIME-SE O ADMINISTRADOR JUDICIAL PARA QUE INFORME O ANDAMENTO
DAS TRATATIVAS COM AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, BEM COMO A TRAMIT
ACAO DAS ACOES REVISIONAIS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. SEM PREJUI
ZO, REMETAM-SE OS AUTOS A CONTADORIA JUDICIAL, PARA QUE ELABORE P
LANILHA DESCREVENDO O ESTAGIO DE CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERA
CAO, INTIMANDO-SE EM SEGUIDA, AS PARTES. APOS, VENHAM-ME NOVAMENT
E CONCLUSOS PARA DECISÃO.'

PF2 - RETORNAR PF7 - FIM SPG4630P
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Blsc. do 1* Cível

CERTIDÃO
Fte.

Certifico e dou fé que a(s) petição de n. 200805860090/149 E
200805860090/151, se tratam de demonstrativos de prestação de contas nos períodos de
24/08/2012 a 24/10/2012, respectivamente, da empresa recuperanda, os quais estão
arquivadas na serventia para consulta.

Quirinópolis, 20 de março de 2013.

Harlen Cast^

EscreYfilStIÍ
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jti^VADA ^
' _4 íificc e dou fé que no díaJv

4le_tix£touL-de_l2u junto a estes
autos o; »

(^ protocolon* ^
(  ) Mandado
(  ) Oficio
(  ) Carta Precatória
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B e rn a rd i

& Schnapp
Esc. do 1» Cível'

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da 1» VARA CÍVEL DA

COMARCA DE QUIRINÕPOLIS/GO

200S05860090/0152

HORrt ;
c jJv'tNruDi-: E i.civel

Processo n° 586009-87.2008.8.09.0134

HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, já qualificado, nos autos da

RECUPERAÇÃO JUDICIAL de COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA., vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados e bastante

procuradores, com fulcro no inciso II do artigo 535 do Código de Processo Civil, opor

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a r. decisão homoiogatòria de fis., conforme

os termos abaixo aduzidos.

DO HISTÓRICO E DA PREMISSA EQUÍVOCADA

Conforme se verifica na decisão de fis. 1015/1017, este MM. Juízo partiu de

premissa equivocada de que o Plano de recuperação Judicial aprovado em

Assembléia Geral de Credores ainda não havia homologado - como se todos os atos

estivessem sem movimentação desde a data da Assembléia Geral de Credores,

ocorrida em 09 de novembro de 2009.

Contudo, o plano já foi indevidamente homologado na própria Assembléia de

Credores, conforme ata anexa. Pede-se vênia para transcrever trecho da referida ata

"em face do que ficou decidido pela assembléia geral de credores, aprovo o plano de
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Berna rdi

& Schnapp

l^do l»Cívri

Fis. 1055.^

recuperação judicial, que deverá ter imediato inicio de vigência, com a realização de

pagamentos ali traçados".

À vista disso, o banco HSBC opôs embargos de declaração para

esclarecimento da questão que não ficaram claras na decisão homologatória.

Contudo, o MM. Juízo entendeu por rejeitar os embargos de declaração. Ato

contínuo, o HSBC interpôs recurso de agravo de instrumento n? 2010.995555S22

(pendente de julgamento) ao Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás/GO, pleiteando a

reforma da r. decisão homologatória.

O referido agravo de instrumento teve seu pedido de efeito suspensivo negado

e, posteriormente, com fundamento em informações, por um lapso, prestadas

equivocadamente pelo Juízo da Recuperação Judicial, o recurso teve seu seguimento

liminarmente negado, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Segundo

constou na decisão, o recurso foi negado pela suposta inobservância pelo HSBC do

disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.

Contudo, o ora peticionário havia cumprido tempestivamente o disposto no

artigo 526 do Código de Processo Civil, e apresentou agravo regimental pugnando

pela reconsideração da r. decisão monocrática ou que o agravo regimental fosse

submetido à apreciação da C. Câmara Cível do E. TJ/GO.

E para surpresa do HSBC, o agravo regimental foi rejeitado pelo Egrégio

Tribunal.

Com efeito, o banco credor opôs novamente embargos de declaração com

efeitos infringentes pugnando pelo acolhimento dos aclaratórios para determinação de

regular prosseguimento do agravo de instrumento e também para prequestionar a

matéria ínfraconstitucional violada, viabilizando-se o acesso às instâncias superiores.

Contudo, os embargos de declaração igualmente foram rejeitados. Em sede de

Recurso Especial, o N. Desembargador Presidente do E. TJ/GO negou seguimento ao

recurso. O HSBC apresentou Agravo contra Despacho Deneoatòrio de Recurso
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Bernardi

& Schnapp
K»c.dol«av«l

Especial que, finalmente, foi provido a fim de determinar que o Tribunal de

origem prossiga no julgamento do agravo de instrumento.

Com efeito, o Tribunal de Justiça de Goiás solicitou informações a este D.

Juízo, que as prestou, novamente, no sentindo de como não houvesse decisão

homologatóría do Plano de Recuperação Judicial.

Ocorre que, conforme exposto acima, o Plano de recuperação Judicial

aprovado em Assembléia Geral de Credores foi hom.ologado no dia 09 de novembro

de 2009, na mesma oportunidade em que foi elaborada a Assembléia Geral de

Credores.

Em síntese, deve-se esclarecer que já foi proferida decisão de homologação do

plano de recuperação judicial e que por todas as questões processuais inadequadas

apontadas pelo banco durante o processo, foi recorrida via agravo de instrumento que

está pendente de julgamento.

Diante de todo o exposto, faz-se necessário o esclarecimento destes pontos

para se evitar atos judiciais nulos.

Termos em que.

Pede Deferimento.

Quirinópolis, 17 de dezembro de 2012.

Mllena Grossi dos Santos

OAB/SP292.635

...Mônica B. Pena Baroosa

OAB/MG 26.224
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í íí-^c.. do 1* Cível

ifibup--!- WÜER JUDICIÁRIO
iks :G^'ARC^ OE cíui«'nofo.;s

%3lB da» Audié-ííias d» 'wf*

ATA DE AUDIÊNCIA PUBLICA PARA REUNIÃO EM ASSEMBLÉIA DE
SeiÍ)RES NO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL N
200805860090

Aos nove dias do mè» de novembro do ano de dois mil e nov.>
cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e nove (09.n.200S), na Sa.a
das audiências, nesta cidade e Comarca de Quirinòpolis, estado de Goias, a
nnftas aBertas. às OSiOOri. onde presenie se encontrava presente o
Excelentíssimo Senhor Dr. ANDRÉ LUIZ NOVAES MIGUEL, MM Juiz da 1=
vara Civel. comigo escrivão, In,ciado os iraoaihos o MM Juiz determinou tosse
feito o oregâo quaj-ido deu^e os inicios doa trabemos consignando a presença
da Empresa em Recuperação. COMERCIAL OE TECIDOS TELAVIVE, por sus
aaministradora CYNTHIA MONY FEERRElRA LOPES MARQUES
FERNANDES, e o Sr JABENY SALUSTINO BEZERRA devidamerie
acompanhado de seu advogado, Dr. Mosar Antônio ce Oliveira: Presente ainoa
os credores ti HAMILTON SALUSTINO BEZERRA devidamsníc
acompanhado de seu Advogado Dr João Ribeiro oa Silva Neto. 2) HSCC
BANK BRASIL, por sus advogada Ora Mõnica Batista Pe.na Bartiosa, -i
COTIPLAS INDUSTRIA E CO^r1ERCiO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LTCA,
por seu advogado Dr, Odair Cabral Ribeiro Júnior. 4-, RENATO FRANÇA
SOUTO por seu advogado Dr Odair Cabral Ribeiro Júnior; 5) CAPARaO
íKDUSTRíA de ROUPAS LTDA POr seu advogado Dr Odair Cabral Rioei-o
Júnior: Si DAKOTA 8/A por seu advogado Dr João Rodrigu^ do Carmo; 7)
D.AKOTA NORDESTE S/A por seu adyogaoo Dr. João Rodrigues do Carmo 8)
VULCABRÁS DO NOROESTE S/A por seu advogado Dr João Rodrigues oo
Carmo. 9: REEBOK PRODUTOS ESPORTIVOS DO BRASIL LÍDA por fisu
advogado Dr. João Rodrigues do Carmo 10) VUlCABRAS DISTRIBUIDORA ^
DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA por seu advogado Dr João Rodrigues do

4 4, banco do brasil s/a. represeirtado pelo preposlo Antcnio

.'í>-Rr;z5ní Go.-ries Baroosa: INICIADA A AUDIÊNCIA, O MM Juiz esclareopu
''I ./n

C-xry
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Eac. do 1» Cível

íffDUr -:•
riú

í'ODKR JUDíCiARlO
COMARCA U£ OüIRíHC^^OLiS

TRIBUNAL CC JV.B'

103^

sobre o motivo da designação da presente audiência, abrindo-se a
cportunidade para que o Crsdor HSBC BANK BRASIL pudesse se manifestaf
acerca da iir^pognaçào apresentada, o ouai reafirmou as alegações lâ
constantes de suas alegações em impugnaçáo. Por seu turno, o devedor
sustentou que a não 'ftdusác do Banco HSBC BANK BRASIL no rol da
recuperação judicial se deu em face de naver ação judicial discutindo o valor
devido a ele. Às 09;50 horas, após if^ciados cs trabalhos se faz presente o

aeocr BANCO BRAOESCO S.'A representado pelo Sr. MAURO CÉSAR

CHiARElLi. portador ao RG 12.404.443 SSP/SP As empresas representadas
ceio advogado Dr. João Rodrigues do Carmo externou a ccncordância oom o
parcelamento das dividas, dizendo que nào aceita reduzir o valor a receber. Em
seguida, a sdminisíradors tez use da palavra s explicou c plano de
recuperação bem como apresentou estudo referente do processo de
recuperação judioai e apresentou aos credores presentes, simulado de fítMO
de caixa e viabilidade ds taturamento da empresa devedora. Também fC'
exoficitadci acerca da questão que envolve o credor Hamilton Salustino

Bezerra o quaí è avalista da empresa devedora junto aos estabetecimentoá

cancancs. Foi ainda dado vista a todos da mar.ifesiaçao oc Estado de Qciès

quanio â aprovação do piano de recuperação, com obediência apenas ec

pagamento dos tributos em aberto (Fls 537/'õ43) O procurador da devedore

expôs sobíe o padidc para o retomo do sódo Jaoeny Salustino Bezerra à

administração de empresa, terKlo o MM. Juiz oportunízadc à assembléia

deliberar sobre a questão. D'Scuíido, decidiu a assembléia em aiAorizar o sócc

requerido a participar da empresa na comora dos produtos, becn como ao

recebtiT«3nto ceies oiientando a disposição deles em vrtnne, tudo cxjm o

acompannamsntc Ca Administradora Judiaal Ainda, deverá a Administrador.^

providerscsr o gradual retomo dc sócio às atividades dentro da em^xesâ, oa

forma a oemonstra'* a senedsde e transparência de tudo que se esis

realizando Ouamc a impugnaçáo ao piano de lecuperaçâo judkãal por parte dc

credor HSBC BANK BRASIL no momento da votação, pela aprovação ou

rncdificação p-ir inteiro ou parcial, conforme preceitua o arf. da Lei n'

-  • .W'-fb'j;2üU5 o.íôprftsentaruô do credor Hamilton Salustino Bezerra pediu psiâ^'
- vi - t <í>

■'SiO
y/
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tribunal iK>DbR judiciário
d:"; tl,:";Í5va COMARCA üE Qum'NOPOv'9
' • S»<a sla» AiKJiAftcias Sa Vara»

se retirar, o novamente discutindo a matéria, a assemWéia daliberou pola

marjutônçâc e execução do p'ano de recuperação traçado peia Administradora

Judiciai, COT. o Onico voto contra do HSBC Bank Brasii. O procurador da

empresa deveoora pediu para que a Administradora traga para os autos seu

currículo profissional, para conhecimento de todos. Nada mais havendo para

ser uiscuUQO nesta assembtèia o MM. Juiz proferiu a seguinte deasâo, "Ém

fâce do ficou Oeaúióo pela assembieia geral de creoores. aprovo o pfarK> de

recuperação judtciaL que deverá ter imediato micto üe vigência, com a

leahzdção dos pagamentos a// traçados Fica assim, rejeitada a impugnação

oposta pelo credoi H$8C Deverá a Administradora Juasadi perquirír junto aos

bancos credores a possibihdade de abatimento e Hquidaçéo desses débitos

com lecursos advindos do teiceífo interessado Hamilton Saiustino Bezerra,

avalista junto a ssfas fnstítuiçôes Autorizo a pa.rficípaçâo do sócso Jaòeny

Saiustino Bezerra tai como ctefiberado aama. Prossiys-se com a realização d«

lecuperaçào o'a empreso devedora. aamitindo-ss como naíyilitados os credores

não impugnados e que tíiersm Nada mais havendo £■
constar, lavrei a presente. iS^H^Haiien Castro Alves de ijma).
Encarregado de tscrivania s-êsSeveintè Judiciáno Hi que digitei

ANDRÉ 3-U1Z NOVAES MIGUEL
Juiz da va'5

1 À-

Cii:i(h» \iunir rwralia feínfitioifô - Ayii.»,t3vac!qr« Juiücial ^ ^ |
^ -Ar- v'f;'

• • / J-Í^Í-VÒ«R^n«i ãt^erta - Sôclc P?9sidcrH«u*'

Hs/ttiltu- SiduKjnc S82«r,'9 - J; jcéõ RÜw^fo 02 ãíi.-a NoV

/;

V-
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CO -.'Cf - V'

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1* VARA DA COMARCA

DE QUIRINÓPOLIS, ESTADO DE GO**«

Processo: 200805860090

Natureza: Ação de Recuperação Judicial Especial

Requerente:

Requerido:

COBIERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA BIE

À JUSTIÇA PÚBLICA

HAMILTON MARTINS RIBEIRO» devidamente qualificado nos

autos, ADBQNISTRADOR JUDICIAL nomeado para responder pela empresa

COMERCIAL DE TEX7IDOS TELAVIVE LTDA, no processo de Recuperação

Judicial supracitado, vem a digna presença de Vossa Excelência, atendendo

ao despacho de fls. 1015/1017, que determinou informações sobre o

andamento das negociações com as instituições financeiras, a respeito da

possibilidade de liquidação dos débitos com recursos de terceiro, assim como

do andamento das revisionais, para INFORMAR o seguinte:

1 - Embora este Administrador Judicial tenha procurado

todas as instituições financeiras credoras da empresa Comercial de Tecidos

Telavive Ltda, as negociações não evoluíram, diante da exigência daquelas

instituições do protocolo de proposta/requerimento nesse sentido pelo terceiro

interessado em liquidar os débitos, já que as instituições financeiras se

recusam a informar até mesmo o saldo devedor atualizado da empresa em

Recuperação Judicial, sem que antes haja uma determinação judicial para

essa finalidade, sob a alegação de ''quebra de sigilo bancário'*.

2 - Cumpre-me observar que a Administradora Judicial que

antecedeu esse informante, embora tenha mencionado a possibilidade de
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asc-dJl" Cível

liquidação por terceiro nos autos, parece té-lo feito apenas à título

sugestão, de modo a tentar solucionar naquele momento embrionário da

Recuperação Judicial, todos os débitos da empresa devedora, posto que não

anexou aos autos manifestação do interessado nesse sentido, ou mesmo

requereu sua intimação a fim de que pudesse ele se pronunciar, seja para

ratificar essa intenção, para dizer se possui capacidade financeira para fazê-lo,

quais seriam as condições para sua intervenção, ou mesmo se não possui

interesse em saldar a dívida da Empresa Recuperanda.

3 - No mais, este informante empreendeu esforços no sentido

de localizar nos autos a manifestação/pronunciamento do Sr. Hamilton

Salustino Bezerra de liquidar os débitos da empresa em Recuperação Judicial,

de modo a tentar justificar a análise, pelo departamento jurídicos das

instituições financeiras, da proposta de acordo em tela, porém não obteve

êxito. Informo ainda que o Sr. Hamilton Salustino Bezerra não manifestou ou

procurou pessoalmente ao informante tais intenções, mesmo tendo este

assumido as funções de Administrador Judicial há quase dois anos atrás.

4 - Entretanto, a maior dificuldade para este Administrador

Judicial, ora informante, em dar seqüência num possível acordo com as

instituições financeiras credoras, além de não conseguir junto a elas o saldo

devedor da empresa, reside no fato de que elas não foram incluídas no rol de

credores por decisão do MM. Juiz de Direito dirigente do feito à época, Dr.

André de Freitas Novaes.

5 - Assim, uma vez indeferidas e não homologadas, por

decisão transitada em julgado, as poucas habilitações de crédito apresentadas

pelas instituições financeiras credoras, estas deixaram de compor o rol de

credores da Recuperação Judicial, e por este motivo não integraram a lide,

nem mesmo para efeitos de pagamento das parcelas, conforme aponta o Plano

de Recuperação aprovado pela Assembléia Geral de Credores.

6 - Não fosse isso, ainda pesa num possível acordo entre a

empresa devedora e as instituições financeiras credoras, o fato de estarem elas

em litígio entre si, versando sobre a mesma dívida, em Ações Revisionais em

curso perante esse juízo, ações essas que não estão sob a batina desse

Administrador Judicial, e por isso não podem ser objetos de acordo ou

extintas pela vontade desse informante, mas tão somente pela vontade da

própria empresa devedora, que possui advogado constituído naqueles autos.
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7 - De acordo com informações obtidas junto ao advogado^"&"

empresa Comercial de Tecidos Telavive Ltda, as Ações Revisionais foram todas

julgadas procedentes em primeiro grau de jurisdição, e na sua maioria estão

em grau de recurso pendente de decisão, mas algumas delas já foram

decididas, e confirmadas parcialmente a favor da empresa em Recuperação

Judicial, supostamente, acarretando em significativa diminuição do passivo da

empresa naqueles casos, o que este Administrador Judicial não pode

assegurar, por faltar-lhe conhecimento técnico e jurídico para tanto, e bem

assim por não lhe ser possível manusear aqueles autos, ainda em trâmite

perante o Tribxmal de Justiça do Estado de Goiás.

8 - Daí que, este Administrador Judicial, ora informante,

limita-se a informar a situação das Ações Revisionais em curso neste juízo,

apenas pela juntada do extrato do processo obtido junto ao site do Tribunal de

Justiça de Goiás, pela internet, até mesmo porque falta a este administrador

os predicados necessários para informar a real situação de cada feito, o que

pode ser sanado, entretanto, a partir dos extratos abaixo, dos quais Vossa

Excelência poderá determinar a expedição de Certidão Narrativa, e sua colação

no presente feito de Recuperação Judicial.

úà

No mais, coloco-me sempre à disposição de Vossa Ebccelência

para quaisquer outros encargos que lhe forem de mister.

QuirinópoIis-GO, 18 de dezembro de 2012

Listrador Judicial
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Natureza:

Autuacao:

Distribuição:

Primeiro Autor

Primeiro Reqdo

Fase:

Descrição da Fase:

Comarca/Escrivania:

Localização:

Juiz:

Audiência:

intença:

Promotor:

REPETIÇÃO DE INDÉBITOS

670/2009 - 04/09/2009

NORMAL - 03/09/2009 - 16:18

COMERCIAL DE TECIDOS TELA VIVE LTDA

BANCO HSBC BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO

27/09/2012 - 16:58

AGUARDANDO PROVIDENCIA DA ESCRIVANIA

QUIRINOPOLIS - INFANCIA E JUVENTUDE E l.CIVEL

CLS8

Dr(a). LICIOMAR FERNANDES DA SILVA

05/03/2010

Dr(a). ANGELA ACOSTA GIOVANINI DE MOURA

Partes Interiocutorias Mandados Histórico Sentenças Intimações Ligações Redist

Obs.: Válido apenas como consulta Este substitui o extrato do Telejudicíárío
Quarta, 19 de Dezembro de 2012- 13:14
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'Consulta - Processo do 1® Grau

Número do Processo: 200903681972 36S197>79.2009.8.09.0134

Data da Sentença :

Tipo da Sentença :

Transito em Julgado

05/03/2010

DEFINITIVA DE MÉRITO

INTEIRO TEOR

Parte Dispositiva:

[...] AS raízes do principio insuo no brocardo pacta sunt servan
DA, QUE MATERIALMENTE COMPOE O PRINCIPIO DA OBRIGATORIEDADE DAS C

ONVENCOES ESTÃO NA MANIFESTAÇÃO LIVRE DE VONTADE E NO CONSENSO; A
PARTIR DE QUANDO HA IMPOSSIBILIDADE DE ARREPENDIMENTO, DE REVOGAC
AO OU DE ALTERACAO POR PARTE DO JUDICIÁRIO, SALVO PARA GARANTIR A
APLICACAO DE NORMAS COERCITIVAS E RESTRITIVAS DAQUELA AUOTNOMIA
DE VONTADE OU POR OBEDIÊNCIA A TEORIA DA IMPREVISAO. ADEMAIS, IMP
OE-SE QUE A CONDUTA DOS CONTRATANTES, SOBRETUDO NAS AVENCAS DE LO
NGA DURARACAO, SEJA MORALMENTE CORRETA E ATE MESMO SOLIDARIA. SOB
RE O VALOR NOMINAL DEVERA INCIDIR JUROS NAO SUPERIORES A 12% AO A

NO, NAO CAPITALIZADOS; A MULTA CONTRATUAL, CASO EXISTENTE, NAO PO
DE EXCEDER A 2%, SENDO QUE A CORRECAO MONETÁRIA SERA PELO IGP-M O
U INPC, NO QUE FOR MENOS ONEROSO AO DEVEDOR, EXCLUÍDA A COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, PARA C
ONFIRMAR A DECISÃO DE TUTELA ANTECIPADA; E REVISAR AS CLÁUSULAS

Principal Partes Interlocutorias Mandados Histórico Sentenças Intímações Ligações Redist
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Consulta - Processo do 1® Grau Página I de 1

IEsc. úü Cw'eri
Número do Processo:

Protocolo:

Natureza:

Autuacao:

Distribuição:

Primeiro Autor

Primeiro Reqdo

Fase:

Descrição da Fase:

Comarca/Escrivania:

Localização:

Juiz

'udiência:

.antença:

Promotor:

201000326300 32630-26.2010.8.09.0134

28/01/2010 - PROCESSO APENSADO

EMBARGOS

123/2010 - 29/01/2010

DEPENDÊNCIA - 28/01/2010 - 14:46
Processo Principal : 200905030057 (503005-21.2009.809.0134)

iüÉüiUilüIttSi
COOPERATIVA DE CREDITO DE UVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DA REGIÃO DOS VALES DE GO

13/11/2012 - 10:23
AGUARDANDO DECURSO DE PRA20

JUDICIAL

A SER CONCLUSO

QUIRINOPOUS - FAZENDAS PUBLICAS, REGISTROS PUBUCOS E 2.CIVEL

Dr(a). LICIOMAR FERNANDES DA SILVA

Dr(a). ANGELA ACOSTA GIOVANINl DE MOURA

Partes Iriterlocutorias Mandados Histórico Sentenças Intimações Ligações Redist

Obs.: Valido apenas como consulta Este substituí o extrato do Telejudiciárlo
Quarta, 19 de Dezembro de 2012 - 13:39
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Goasulia - Processo do 1® Grau

Número do Processo:

Protocolo:

Natureza:

Autuacao:

200903681417

03/09/2009

REPETIÇÃO DE INDÉBITOS

666/2009 - 04/09/2009

|Esc.aJl^Cwêr)
368141-46.2009.8.09.0134

Distribuição: NORMAL - 03/09/2009 - 16:09

Primeiro Autor JABENY SALUSTINO BEZERRA

Primeiro Reqdo

Descrição da Fase:

BANCO DO BRASIL S/A

19/11/2012 - 17:56

AGUARDANDO DECURSO DE PRAZO

Comarca/Escrivania: QUIRINOPOLIS - INFANCIA E JUVENTUDE E l.aVEL

Localização:

Audiência:

Dr(a). UCIOMAR FERNANDES DA SILVA

entença:

Promotor

04/06/2010

Dr(a). ANGELA ACOSTA GIOVANINI DE MOURA

Partes Interlocutorias Mandados Histórico Sentenças Intimações Ligações Redist

Obs.: Válido apenas como consulta Este substitui o extrato do Teiejudiciário
Quarta, 19 de Dezembro de 2012 - 13:35
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Censulía - Processo do l" Grau Página 1 de J

Esc. .io x'' Cíveâ

Número do Processo: 200903681417 368141-46.2009.8.09.0134

Data da Sentença :

Tipo da Sentença :

Transito em Julgado

04/06/2010

TERMINATIVAS

Parte Dispositiva:

" (...) ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, PARA CONFIRMAR
A TUTELA ANTECIPADA, E DECLARAR NULAS AS CLÁUSULAS DO CONTRATO PI

RMADO ENTRE AS PARTES QUE FIXEM JUROS ACIMA DE 12%(D0ZE POR CENTO
) AO ANO, CAPITALIZACAO DE JUROS, MULTA MORATÓRIA MAIOR QUE 2% (D
OIS POR CENTO) SOBRE O DEBITO E INCIDÊNCIA DE COMISSÃO DE PERMANE
NCIA, A FIM DE QUE SEJAM REVISADAS CONFORME OS CRITÉRIOS ACIMA. B
EM COMO, DETERMINAR QUE SEJA APURADO O VALOR PAGO EM EXCESSO, EM
FASE DE UQUIDACAO DE SENTENÇA, PARA QUE O SALDO ENCONTRADO S0A
DEVOLVIDO AO AUTOR; NOS TERMOS DO CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR;
SUMULA 121 DO STF; LEI USURA - DECRETO N" 22/266/33. CONDENO O RE

QUERIDO AO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCA
TICIOS, ARBITRANDO ESTES EM R$ 3.000,00, NOS MOLDES DO ART.20,§4«
DO CPC."

Principal Partes Xnterlocutorías Mandados Histórico Sentenças Intimações Ligações Redist
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Consulta - Processo do 1° Grau

Número do Processo:

Protocolo:

Natureza:

Autuacao:

Distribuição:

Primeiro Autor

201002096906 209690-83.2010.8.09.0134

02/06/2010 - PROCESSO APENSADO

EMBARGOS

820/2010 - 07/06/2010

DEPENDÊNCIA - 02/06/2010 - 17:25

Processo Principal ; 200901884418 (188441-13.2009.809.0134)

JABENY SALUSTINO BEZERRA

Primeiro Reqdo

Descrição da Fase:

COOPERATIVA DE CREDITO DO VALE DO PARANAIBA LTDA SICOOB AGRORURAL

09/10/2012 - 16:56

AGUARDANDO PUBLICACAO DE EXTRATO

Comarca/Escrivania:

Localização:

Audiência:

entença:

Promotor:

QüIRINOPOUS • FAZENDAS PUBUCAS, REGISTROS PUBUCOS E 2.CIVEL

Dr(a). UCIOMAR FERNANDES DA SILVA

Dr(a). ANGELA ACOSTA GIOVANINI DE MOURA

Partes Interlocutorias Mandados Histórico Sentenças Intimaçoes Ligações Redist

Obs.: Válido apenas como consulta Este substitui o extrato do Teiejudiclário
Quarta, 19 de Dezembro de 2012 - 13:36
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Consulta - Processo do 1® Grau

Número do Processo:

Protocolo:

Natureza:

Autuacao:

Distribuição:

Primeiro Autor

201102071344

18/05/2011 - PROCESSO APENSADO

207134-74.2011.8.09.0134

873/2011 - 20/05/2011

DEPENDÊNCIA - 18/05/2011 - 17:13

Processo Principal; 200903086136 (308613-81.2009.809.0134)

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Primeiro Reqdo

Descrição da Fase:

A AGENCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A

24/08/2012 - 13:44

AGUARDANDO DECURSO DE PRAZO

JUDICIAL

A SER CONCLUSO

Comarca/Escrivania:

Localização:

Audiência:

ntença:

Promotor:

QUIRINOPOLIS - FAZENDAS PUBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E 2.CIVEL

Dr(a). LICIOMAR FERNANDES DA SILVA

Dr(a). ANGELA ACOSTA GIOVANINI DE MOURA

Partes Interiocutorias Mandados Histórico Sentenças Intimações Ligações Redist

Obs.: Válido apenas como consulta Este substitui o extrato do Telejudiciárto
Quarta, 19 de Dezembro de 2012 - 13:29
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Número do Processo:

Protocolo:

Natureza:

200903086136

27/07/2009

EXECUCAO

308613-81.2009.8.09.0134

Autuacao: 1036/2009 - 11/08/2009

Distribuição: NORMAL - 10/08/2009 - 14:05

Primeiro Autor A AGENCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A

Primeiro Reqdo

Descrição da Fase:

HAMILTON SALUSTINO BEZERRA E OUTROS

24/08/2012 - 13:44

AUTOS SUSPENSO AGUARDANDO ANDAMENTO DO APENSO

Comarca/Escrivania:

Localização:

Audiência:

entença:

Kromotor:

QUIRINOPOLIS • FAZENDAS PUBUCAS, REGISTROS PUBUCOS E 2.CIVEL

Dría). UCIOMAR FERNANDES DA SILVA

Dr(a). ANGELA ACOSTA GlOVANINI DE MOURA

Partes Interlocutorias Mandados Histórico Sentenças Intimações Ligações Redist

Obs.: Válido apenas como consulta Este substitui o extrato do Telejudicíárío
Quarta, 19 de Dezembro de 2012 - 13:33
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Consulta' - Processo do 1° Grau Página 1 de 1

Número do Processo:

Protocolo:

Natureza:

Autuacao:

2009036823S9

03/09/2009

REPETIÇÃO DE INDÉBITOS

668/2009 - 04/09/2009

368235-91.2009.8.09.0134

Distribuição: NORMAL - 03/09/2009 - 16:25

Primeiro Autor COMERCIAL DE TECIDOS TELA VIVE LTDA

Primeiro Reqdo

Descrição da Fase:

BANCO BRADESCO S/A.

05/09/2011 - 13:35
AGUARDANDO PROVIDENCIA DA ESCRIVANIA

Comarca/Escrivania:

Localização:

Audiência:

entença:

rromotor:

QÜIRINOPOLIS - INFANCIA E JUVENTUDE E l.CIVEL

Dr(a). LICIOMAR FERNANDES DA SILVA

Dr(a). ANGELA ACOSTA GIOVANINI DE MOURA

Partes Interlocutorias Mandados Histórico Sentenças Intimações Ligações Redist

Obs.; Válido apenas como consulta Este substituí o extrato do Telejudlciárto
Quarta, 19 de Dezembro de 2012 - 13:19
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Número do Processo:

Protocolo:

Natureza:

Autuacao

Distribuição;

Primeiro Autor

Primeiro Reqdo

Descrição da Fase:

Comarca/Escrívania:

Localização:

Juiz:

Audiência:

Sentença:

Promotor:

Nova

'csauisa

200903682081 3636

03/09/2009

REPETIÇÃO DE INDÉBITOS

667/2009 - 04/09/2009

NORMAL - 03/09/2009 - 16:20

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

BANCO DO BRASIL S/A

13/09/2012 - 15:37

AGUARDANDO PROVIDENCIA DA ESCRIVANIA

QUIRINOPOLIS - INFANCIA E JUVENTUDE E l.CIVEL

8208-11.2009.8.09.0134

Dr{a). UCIOMAR FERNANDES DA SILVA

Dr(a). SILVIA MARIA APOSTOUCO ALVES REIS

Partes Interlocutorias Mandados Histórico Sentenças Intimações Ligações Redist

Obs.: Válido apenas como consulta Este substitui o extrato do Telejudlciário
Quarta, 19 de Dezembro de 2012 • 13:11
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a(s) petição de n. 200805860090/154 E
200805860090/155, se tratam de demonstrativos de prestação de contas nos períodos de
24/11/2012 a 23/12/2012 e 31/01/2013 a 23/01/2013, respectivamente, da empresa
recuperanda, os quais estão arquivadas na serventia para consulta.

Quirinópolis, 20 de março de 2013. ^

Harlen Castro Alvà&^geTii

Escrevei
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JUNTADA
Certifico e dou fé que no dia 00

de . junto a estes
autos o: (

■S) Protocolo n* ; .S t, I l i S T
) Mandado
) Ofício
) Carta Precatória
)  f\ ^
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200S058<&0090/OX 5A

DATA ! 25/02/2013 HORA : 17:43

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

ClveT í

idin 'Vieira
ytui^>jjutia 66.000 i

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da la VARA

CÍVEL DA COMARCA DE QUIRINÓPOLIS (GO)

Processo n^: 200805860090

VULCABRAS DO NORDESTE S.A, REEBOK
PRODUTOS ESPORTIVOS BRASIL LTDA E VULCABRAS

DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, já qualificada nos
autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL autuada sob o número em epígrafe,
referente a Recuperação Judicial da empresa COMERCIAL DE TECIDOS
TELAVIVE LTDA ME vem, respeitosamente perante V. Exa., por sua
procuradora signatária, dizer e requerer o que abaixo segue:

Considerando que a Recuperanda efetuou o
pagamento da última parcela do plano de pagamento da
recuperação judicial em maio/2012, requer pelos prin^ios da
celeridade e economia processual que seja expedido o con^etente
mandado de pagamento, CORRESPONDENTE A QUOTA PARTE
devida as empresas acima nominadas, cuja habilitação encontra-se
autuada sob o 200904605870, em nome da procura^ora\que
esta subscreve. VA \ )

Requer, outrossim, que os créditos dos
credores acima nomidados sejam transferidos para ^conta
bancária abaixo informada;

■Riiú (Afios Çiesen, 1297, 9" andar - -Baino-Exposição ^
CE^^P 95084-220 - CA^ias do Su(- ~ Eone/Ea.\: (54) 2209.8900 \

'L-maiú morgam@an^eza.com.6r
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Morgana C T^oncfin %^ieira
jAévogada 0'A<B/'R^ 66.000

Dados bancários:

Banco do Brasil

Agência 0089.2
Conta Corrente n<> 9135.9

Correntísta - Angeza Assessoria de cobrança Ltda
CNPJ 03.036.811/0001-30

Nestes termos

Pede e espera deferimento.

Caxias dp àul^/ÍB de fevereiro/de 2013,

imp.pL Morgaha C, \Tondm vieira
J  OABJRS 66.000

'Rm Cjiesen, 1297, 9"andar- -BaitroExposição
CEP 95084-220 - Caxjas do Suí- R2> - Rone/<Ta.-K: (54) 3209.8900

'E-mjiC- morgana@angeza.coin.Sr
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íMorgana C Tondin 'l^ieira
Adwgada 0. A' 'fi/R^S 66.000

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da la VARA
CÍVEL DA COMARCA DE QUIRINÓPOLIS (GO)

200e058ó0090/0157

DATA : 25/02/2013 HORA : 17:52

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

Processo n^: 200805860090

CALÇADOS AZALEIA S.A., CALÇADOS AZALEIA
NORDESTE S.A. e CALÇADOS HISPANA LTDA, já qualificadas nos
autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL autuada sob o número em epígrafe,
referente a Recuperação Judicial da empresa COMERCIAL DE TECIDOS
TELAVIVE LTDA ME vem, respeitosamente perante V. Exa., por sua
procuradora signatária, dizer e requerer o que abaixo segue:

Considerando que a Recuperanda efetuou o
pagamento da última parcela do plano de pagamento da
recuperação judicial em maio/2012, requer pelos princípios da
celeridade e economia processual que seja expedido o competente
mandado de pagamento, CORRESPONDENTE A QUOTj^PARTE
devida as empresas acima nominadas, cuja habilitação encontra-se
autuada sob o n^ 201000206100, em nome da procuradora que
esta subscreve.

Requer, outrossim, que os Wéditos/ dos
credores acima nomidados sejam transferidos pa^^I-a^onta
bancária abaixo informada: ' 1 /

^Riia Çiesen, 1297, 9'^ andar - Bauro Exposição
95084-220 - Ca.xjas do Suf- -RS - lone/Ea.x (54)3209.8900

'E-maiC- morgaifa&dngeza.com.Sr
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íMorgana C Condia Vieira
jAdvogacia Od^B/-RS 66.000

Dados bancários:

Banco do Brasil

Agência 0089.2
Conta Corrente n^ 9135.9

Correntista - Angeza Assessoria de cobrança Ltda
CNPJ 03.036.811/0001-30

Requer, por fim a juntada do substabelecimento
em anexo e que as futuras intimações sejam publicadas em nome
das novas procuradoras.

Nestes termos

Pede e espera deferimento.

Caxias do S é/fevereiro de

p.p. Mórgaha <
/ OAB/RI

pdin
looo

re/ra

'Rjuj Carfús Çwsen, 1297, 9" andar - 'Baitro 'Exposição
CE^P 9S0€^'f-220 - Caxias doSuf - - Pone/Ea-Xl (54) 3209.8900

'E-maiO morgaiia@angeza.cow.Sr
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,íisc.do

10^

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserva de poderes, às advogadas BIANCA
TRENTIN, brasileira, solteira, inscrita na OAB/RS sob o n° 45.553; e
MORGANA CRISTINA TONDIN, brasileira, casada, inscrita na OAB/RS
sob o n° 66.000, ambas com escritório profissional na Rua Carlos
Giesen, no 1297, 9° andar, Exposição, CEP: 95084-220, no Município de
Caxias do Sul/RS, os poderes que me foram conferidos pelas sociedades
empresárias VULCABRAS|AZALEIA - RS, CALÇADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S.A., atual denominação de Calçados Azaieia S.A.,
VULCABRASjAZALEIA - BA, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS
S.A., atual denominação de Calçados Azaieia Nordeste S.A., e
VULCABRASjAZALEIA - SE, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA., atual denominação de Calçados Hispana Ltda., no processo n°
200805860090, em trâmite na Comarca de Quirinópoiis/GO.

Parobé/RS, 08 de fevereiro de 2013.

Míriam de Ojiveiref^Manzonl

OAB/RS 58.936
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Esc, (iü Cível I

^Morgana C Tondin %-ieira
JÍ(fi>ogada 66.000

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE QUIRINÓPOLIS (GO)

200S0 5S<S00S>0/01 5S

data ; 25/02/2013 HORA : 17:57
INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

Processo n^: 200805860090

DAKOTA S.A. e DAKOTA NORDESTE S.A., já
qualificada nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL autuada sob o número
em epígrafe, referente a Recuperação Judicial da empresa COMERCIAL
DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME vem, respeitosamente perante V.
Exa., por sua procuradora signatária, dizer e requerer o que abaixo segue:

Considerando que a Recuperanda efetuou o
pagamento da última parcela do plano de pagamento da
recuperação judicial em maio/2012, requer pelos princípios da
celeridade e economia processual que seja expedido o competente
mandado de pagamento, CORRESPONDENTE A QUOTÁ^ PARTE
devida as empresas acima nominadas, cuja habilitação encontra-se
autuada sob o n° 200902624320, em nome da procuradora que
esta subscreve. ^

Requer, outrossim, que os cr^ditoy dos
credores acima nomidados sejam transferidos paraVa-^conta
bancária abaixo informada: \ /

N

-Kcii C.drios (jiesen, 1297, 9" andar - 'Exposição
CEE 95084-220 ■ Ca.xjas do Suf ■ - Eorw/Ea.x; (54) 5209.8900

'E-maiC mor0aua@dngeza.com.6r
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C £90. ÜO
Vm CW*^ ■

M' organa C ̂ondin Vieira -
ylífvogüda OMfi/RS 66.000 <

Dados bancários:

Banco do Brasil

Agência 0089.2
Conta Corrente n® 9135.9

Correntísta - Angeza Assessoria de cobrança Ltda
CNP3 03.036.811/0001-30

Nestes termos

Pede e espera deferimento.

Caxias 18 de fevereiro de 2013.

Lp-
I  OAB/RS 66,000

■Rsui Caiíos Çicsen, 1297, 9'*andar- 'Bairro'Exposição
CBP 95084-220 - Çarias áo Suf- - EoTie/'ra.r: (2-f) 3209.8900

E-maiC- morgana@dngeza.coin.6r

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : 5860098720088090134_6.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:33

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Esc. tio 1*

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a(s) petição de n. 200805860090/159 se trata de
demonstrativo de prestação de contas no período de 24/01/2013 a 23/02/2013,
respectivamente, da empresa recuperanda, os quais estão arquivadas na serventia para
consulta.

Quirinópolis, 20 de março de 2013.

Harlen CaStro

Escre
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k)

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

-  ̂ ̂

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 8092013121960

Nome original do documento: _5558213.pdf

Data: 05/04/2013 14:15:08

Remetente: Natália Nóbrega Mesquita

6® Câmara Cível

TJGO

Assunto: Encaminho cópia do acórdão proferido no agravo de instrumento n° 55582-13 para c

iência (° de origem 586009-87).
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U tribunal
de justiça &
do estado de goiás ^

QJeàem/ftwpa^/' ^a^^á>2Ã(z j^^fraeà ^ofe jxx^ç^ ̂
d  '^â/na^ Al 55Ai 55

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 55582-13 (201090555822)

COMARCA DE QUIRINÓPOLIS

582-13

AGRAVANTE:

AGRAVADO:

RELATORA:

HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

DESEMBARGADOR JEOVÁ SARDINHA DE MORAES

RELATÓRIO E VOTO

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, com

pedido de liminar, interposto pelo HSBC BANK BRASIL S/A BANCO

MÚLTIPLO contra decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1® Vara Cível

da Comarca de Quirinópolis, Dr. André Luiz Novaes Miguel, nos autos da Ação

de Recuperação Judicial da empresa COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE

LTDA.

Aduziu o agravante que após apresentar pedido de

habilitação de seu crédito, visando integrar o fluxo de pagamentos previstos no

plano de recuperação judicial, o pleito foi negado pelo juízo a quo, ao fito de

que a apuração dos valores devidos ainda estão sendo discutidos em ação

revisional.

Asseverou que a decisão foi equivocada, pois os
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U tribunal o^V7
de justiça & ^ /do estado de goiàs ^ ^ !

^  Al 5S582-13

créditos já existiam antes do pedido de recuperação judicial e deverão,
obrigatoriamente, submeterem-se ao procedimento falimentar.

Expôs o cabimento desta modalidade recursal,

mediante a ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, razão a qual rogou

pela sujeição de seus créditos ao procedimento de recuperação judicial bem
como a inclusão no fluxo de pagamento.

Afirmou estarem presentes, no caso em apreço, os

requisitos ensejadores à concessão da medida prevista no artigo 527, II, c/c

558, do CPC. Assim, requereu a suspensão dos pagamentos dos créditos

sujeitos à recuperação judicial ou que seja determinado à agravada que faça
reserva de valor para satisfação do crédito em comento.

O preparo é visto à f. 246.

Distribuídos à esta relatoria, foi o pedido de efeito

suspensivo indeferido, conforme decisão de fis. 250/252.

Foi formulado pedido de reconsideração de tal

indeferimento, fis. 255/256, tendo obtido resposta negativa, fls.260/261.

Às fis. 265/266, prestou o julgador singular as

informações solicitadas, esclarecendo o descumprimento do disposto no artigo

526, do Código de Processo Civil.

Encaminhados os autos ao representante ministerial de

cúpula, a Dra. Maria José Perillo Fleury opinou pelo não conhecimento do
recurso.
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\o£\

U tribunal
de justiça
do estado de goiàs

o.í^

Al 55582-13

Por decisão singular, teve o recurso negado seu

seguimento. Contudo, em razão de decisão prolatada pelo Superior Tribunal de
Justiça, foi determinado o retorno do conhecimento da matéria por este E.
Tribunal, fls. 410/412.

Novamente nesta Casa Judicante, foram solicitadas

novas informações ao juízo de origem, que foram devidamente prestadas, fls.

434/436.

Reencaminhados ao órgão ministerial de cúpula, seu

representante, a despeito de ter se manifestado pretérita mente, demonstrou

desinteresse no feito.

Foi determinada a intimação da Sra. Administradora

Judicial. Contudo, a despeito de intimada, quedou-se inerte.

É o relatório. Passo ao voto.

Presentes os requisitos de admissibilidade recursal,

conheço da insurgência apresentada.

Do compulsar dos autos, verifico que intenciona o

agravante a declaração de sujeição dos seus créditos, que são quirografários,
ao procedimento de recuperação judicial, bem como que tais créditos sejam
incluídos no fluxo de pagamento da recuperação.

De plano, verifico que ao agravante assiste a melhor

sorte.

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : 5860098720088090134_6.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:33

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



^oG/

U tribunal
de justiça i
do estado de goiás ^

6" ^âma/^ AlAl 55582-13

Estabelece a Lei n® 11.101/2005, em seu artigo 49, que

esto sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do

pedido, ainda que não vencidos. Eis o seu texto:

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação

judicial todos os créditos existentes na

data do pedido, ainda que não vencidos.

§  1^ Os credores do devedor em

recuperação judicial conservam seus

direitos e privilégios contra os

coobrigados, fiadores e obrigados de

regresso.

§  2^ As obrigações anteriores à

recuperação judicial observarão as

condições originalmente contratadas ou

definidas em lei, inclusive no que diz

respeito aos encargos, salvo se de modo

diverso ficar estabelecido no plano de

recuperação judicial,

§  3^ Tratando-se de credor titular da

posição de proprietário fiduciário de

bens móveis ou imóveis, de arrendador

mercantil, de proprietário ou promitente

vendedor de imóvel cujos respectivos

contratos contenham cláusula

irrevogabilidade ou irretratabilidade,

inclusive em incorporações imobiliárias,

ou de proprietário em contrato de venda

com reserva de dominio, seu crédito não
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se submeterá aos efeitos da recuperação

judicial e prevalecerão os direitos de

propriedade sobre a coisa e as condições

contratuais, observada a legislação

respectiva, não se permitindo, contudo,

durante o prazo de suspensão a que se

refere o § 4^ do art. 6^ desta Lei, a

venda ou a retirada do estabelecimento do

devedor dos bens de capital essenciais a

sua atividade empresarial.

§  4- Não se sujeitará aos efeitos da

recuperação judicial a importância a que

se refere o inciso II do art. 86 desta

Lei.

§ 5- Tratando-se de crédito garantido por

penhor sobre titulos de crédito, direitos

creditórios, aplicações financeiras ou

valores mobiliários, poderão ser

substituidas ou renovadas as garantias

liquidadas ou vencidas durante a

recuperação judicial e, enquanto não

renovadas ou substituidas, o valor

eventualmente recebido em pagamento das

garantias permanecerá em conta vinculada

durante o período de suspensão de que

trata o § 4- do art. 6- desta Lei.

Desta forma, conforme se verifica da norma

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : 5860098720088090134_6.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:33

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



{oÇ)-

U tribunal
de justiça
do estado de goiás

â %ama/^ Wimf
^Jusõf^

Ai 55582-13

supracitada, o crédito do agravante, observada a inexistência de garantia

fiduciária, está sujeito à recuperação judicial, motivo pelo qual deveria ter

constado do plano de recuperação formulado pela Sra. Administradora.

Não obstante, como impedimento, sustentou o julgador

singular a impossibilidade da habilitação do crédito apresentado pelo fato de

haver questionamento judicial relativamente aos valores contratados junto às

instituições financeiras, incluindo-se o crédito do agravante (leia-se ações

revisionais).

Entretanto, tenho que laborou em equívoco o

magistrado singular, eis que a existência de debate jurídico acerca do contrato

bancário entabulado não retira do agravante a possibilidade de inclusão do

respectivo crédito no plano de recuperação. É que estabelece o artigo 6°, § 1°,

da Lei n° 11.101/2005, in verbis:

Art. 6^ A decretação da falência ou o

deferimento do processamento da

recuperação judicial suspende o curso da

prescrição e de todas as ações e

execuções em face do devedor, inclusive

aquelas dos credores particulares do

sócio solidário.

§  1^ Terá prosseguimento no juizo no

qual estiver se processando a ação que

demandar quantia iliquida.

§ 3- 0 juiz competente para as ações

referidas nos §§ 1- e 2— deste artigo
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poderá determinar a reserva da
importância que estimar devida na
recuperação judicial ou na falência, e,

uma vez reconhecido liquido o direito,

será o crédito incluído na classe

própria.

§ 4- Na recuperação judicial, a suspensão

de que trata o caput deste artigo em

hipótese nenhuma excederá o prazo

improrrogável de 180 (cento e oitenta)

dias contado do deferimento do

processamento da recuperação,

restabelecendo-se, após o decurso do

prazo, o direito dos credores de iniciar

ou continuar suas ações e execuções,

independentemente de pronunciamento

judicial.

A corroborar o esposado, este é o dizer de Gladston
Mamede in Falência e Recuperação de empresas. Editora Atlas, 4® Edição,

"Justamente por fundar-se a regra na

preservação de condições para a

constituição de eficácia do concurso de
credores, o § 1° do artigo 6° da Lei
11.101/05 admite que tenha

prosseguimento, no juizo no qual estiver
se processando, a ação que demandar
quantia ilíquida. O dispositivo refere-se
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às ações nas quais se discute a

existência ou não de um direito ou

crédito contra o devedor, bem como

àquelas em que se busca dar liquidez a

esse direito ou crédito, ou seja, em que

se busca definir a sua exata extensão,

sua qualidade e quantidade. Assim, terá

prosseguimento a ação na qual se esteja

pedindo a condenação da empresa a

indenizar, por exemplo, a vitima de

acidente de trânsito envolvendo veiculo

de propriedade da empresa. Igualmente,

uma ação de cobrança na qual se discuta a

existência, ou não, da obrigação de pagar

e, ademais, o seu valor. Tais ações têm

por finalidade verificar e/ou dar forma e

qualidade eventual a créditos que, assim,

poderiam ser habilitados na recuperação

judicial ou na falência...

Note-se que é permitido pleitear, perante

o  administrador judicial, habilitação,

exclusão ou modificação dos créditos em

discussão, mas o processamento das ações

se dará no órgão judiciário especializado

até a apuração do respectivo crédito, que

será inscrito no quadro-geral de credores

pelo valor determinado em sentença".

Desta forma, tenho que equivocou-se o juízo de

primeiro grau, pois seu crédito deveria ter sido habilitado ou, ao menos ser
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determinada a reserva de valor equivalente ao crédito demonstrado.

FACE AO EXPOSTO, conheço do recurso e dou-lhe

parcial provimento para determinar a habilitação do crédito do agravante, bem

como a reserva de sua importância, pela Administradora Judicial, tendo em

vista a íliquidez em razão de questionamento da dívida em juízo.

É como voto.

Goiânia, 02 de abril de 2013.

Desembargador JEOVÁ SARDINHA DE MORAES
Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N« 55582-13 (201090555822)

COMARCA DE QUIRINÓPOLIS

Al 55582-1:

AGRAVANTE:

AGRAVADO:

RELATORA:

HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

DESEMBARGADOR JEOVÁ SARDINHA DE MORAES

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO BANCÁRIO

QUIROGRAFÁRIO. DISCUSSÃO JUDICIAL.

HABILITAÇÃO. 1. O crédito do agravante, observada a

Inexistência de garantia fiduciária, está sujeito à

recuperação judicial, motivo pelo qual deveria ter

constado do plano de recuperação formulado pela Sra.

Administradora. 2. A existência de debate jurídico

acerca do contrato bancário entabulado não retira do

agravante a possibilidade de inclusão do respectivo

crédito no plano de recuperação, conforme estabelece o

artigo 6°, § 1°, da Lei n° 11.101/2005. AGRAVO

CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de

AGRAVO DE INSTRUMENTO N*" 55582-13 (201090555822), acordam os

componentes da Segunda Turma Julgadora da Sexta Câmara Cível do

egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, à unanimidade de votos, em

conhecer o agravo de instrumento e dar-lhe parcial provimento, nos

termos do voto do relator.
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Votaram, com o relator, o Desembargador Fausto

Moreira Diniz e o Desembargador Norival de Castro Santomé.

Presidiu a sessão o Desembargador Fausto Moreira

Diniz.

Fez-se presente, como representante da Procuradoria

Geral de Justiça, o Dr. Rodolfo Pereira Lima Júnior.

Goiânia, 02 de abril de 2013.

Desembargador JEOVÁ SARDINHA DE MORAES
Relator
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Esc. '

FIs. 10"

Recuperação judicial

Autos n": 200805860090

DECISAO

Trata-se de Recuperação Judicial proposta por

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LIDA, a qual foi protocolizada em 11

de dezembro de 2008, conforme petição inicial de folhas 03/09 e documentos

de fis. 10-189. O então Meritíssimo Juiz condutor do feito, Dr. André Luiz

Novaes Miguel, às fis. 193/194, deferiu o processamento da recuperação

judicial, com a conseqüente nomeação de Administrador Judicial, Arbitramento

de Honorários em 4,62% do passivo apresentado. Suspensão de todas as

ações e execuções em face da parte devedora, Prestação de Contas mensais,

bem como elaboração de Plano de Recuperação.

Cumprindo determinação contida na decisão que deferiu o

processamento da recuperação judicial, houve apresentação do Plano de

Recuperação, às folhas 205/229, acompanhado da documentação de fis. 231-

247. O Ministério Público, reputando inexistir interesse público que autorizasse

a sua intervenção, deixou de emitir parecer de fundo, consoante manifestação

carreada às fis. 329/332.

Diante da existência de objeção, foi realizada Assembléia

Geral de Credores, a teor do que preconiza o artigo 56 da Lei n. 11.101/2005,

às fis. 554/557, oportunidade em que o Plano de Recuperação foi aprovado,

recebendo um único voto contrário, qual seja, do Banco HSBC, ficando

acertado que os Bancos não seriam incluídos no referido Plano, por força da

pendência de ações revisionais. ^ _

Thiago'órandão Boghí
Juiz de Direito
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GABINETE DA 1* VARA CiVEL

É o relatório que basta.

Tudo bem visto e ponderado, fundamento e DECIDO.

O processo de Recuperação Judicial, a teor do que

estatui o artigo 47 da Lei n. 11.101/2005, "tem por objetivo viabilizar a

superação da situação de crise econômico-ftnanceira do devedor, a fim de

permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua

função social e o estimulo à atividade econômica"

No caso em tela, o Plano de Recuperação aprovado em

Assembléia Gerai de Credores, às folhas 554/557, decidiu acerca dos

pagamentos nele traçados, rejeitando a impugnação do Banco HSBC.

Contudo, interposto Agravo de Instrumento pela instituição em comento, este

foi provido pelo eminente Desembargador Jeová Sardinha de Moraes,

conforme se depreende do acórdão carreado às folhas 1062/1072. A propósito,

transcrevo excertos da fundamentação empregada pelo ilustre Desembargador,

"ipsis verbis":

"Do compulsar dos autos, verifico que intenciona o agravante a declaração

de sujeição dos seus créditos, que são quirografários, ao procedimento de

recuperação judicial, bem como que tais créditos sejam incluídos no fluxo de

pagamento da recuperação.

De plano, veiifíco que ao agravante assiste a melhor sorte.

Estabelece a Lei n. 11.101/2005, em seu artigo 49. que estão sujeitos à

recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda

que não vencidos (...).

Desta forma, conforme se verifica da norma supracitada, o crédito do

agravante, observada a inexistência de garantia fiduciária, está sujeito á

recuperação judicial, motivo pelo qual deveria ter constado do plano de

recuperação formulado pela Sra. Administradora.

Thiago Brandão Boghi
Juiz de Direito
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Esc. Cívfl

tribunal poder judiciário
de justiça comarca de quirinópolis
do estado de 90,as q^BINETE DA VARA CÍVEL

Não obstante, como impedimento, sustentou o julgador singular a

impossibilidade da habilitação do crédito apresentado pelo fato de haver

questionamento judicial relativamente aos valores contratados junto às

instituições financeiras, incluindo-se o crédito do agravante (leia-se ações

revisionais).

Entretanto, tenho que laborou em equívoco o magistrado singular, eis que a

existência de debate jurídico acerca do contrato bancário entabulado não

retira do agravante a possibilidade de inclusão do respectivo crédito no plano

de recuperação, é o que estabelece o artigo 6°, § 1°, da Lei n. 11.101/2005

(...).

Desta forma, tenho que equivocou-se o juízo de primeiro grau, pois seu

crédito deveria ter sido habilitado ou, ao menos ser determinada a reserva de

valor equivalente ao crédito demonstrado

FACE AO EXPOSTO, conheço do recurso e dou-lhe parcial provimento para

determinar a habilitação do crédito do agravante, bem como a reserva de sua

importância, pela Administradora Judicial, tendo em vista a iliquidez em razão

de questionamento da dívida em juizo".

Ante o exposto, cumprindo determinação superior, intime-

se o Administrador Judicial para habilitar o crédito do HSBC BANK BRASIL S/A

BANCO MÚLTIPLO, bem como a reserva de sua importância, conforme

acórdão de fis. 1062/1072.

deliberações.

Após, venham-me novamente conclusos para ulteriores

Cumpra-se. Intimem-se.

Quirinópolis, 23 de julho de 2013.

THIAGO BRANDÃO BOGHI

•^eceb' eo ■ •sríon

--tf- J)^, ■ dejjíPÜ—
Thíago Brandão Boghi

Juiz de Direito
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oteiticacio: b5ffi8Sè772215cdb3e5&<i677dl39eef Solicltaste: 4500 OaU: 2013-08-07 I 13:52:52
URGENTE • PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS NUMR. 130723707

COMAROA r>E QXJI RI NOEOLI S
FÓRUM - AVENIDA BRASIL 42 S/N ALEXANDRINA rr—

CEP - 75860000 TEL; 3651-1249 - FAX : 3651-3768

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TÉRREO

MAlMOArXD DE

EMITENTE,

IMTIMACAO

5240659 c

PROCESSO R121P159

PROTOCOLO NUMR: 586009-87.2006.8.09.0134 (200805860090)

AUTOS NUMR. :

NATUREZA :

REQUERENTE :

ADV (REQTE) :
ADMINISITIADOR :

ENDEREÇO :

NUMR :

COMP: COMERCIAL

BAIRRO :

MUNIC.

CPF/C(5C :
REQUERIDO :
VALOR DA CAUSA:

JUIZ(A) :

672

RECUPERACAO JUDICIAL
COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA MB
(13689 GO) MOSAR ANTONIO DE OLIVEIRA
HAMILTON MARTINS RIBEIRO
RUA JOSE SALC^O LEMES DA SILVA

104 QD: LT:

TELAVIVE
craíTRo

QÜIRINOPOLIS

000000000-00

JUSTIÇA PUBLICA
20.000,00
ADRIANA MARIA DOS SANTOS

CEP.: 75860000

Estado: (30

( JUIZ

0(A) Doutor(a) Julz(a) de Direito ADRIANA MARIA DOS
SANTOS ( JUIZ 1 ) do(a) CC»1ARCA DE QÜIRINOPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Manda o senhor Oficial de Justiça que, en cumprimento
ao respectivo mandado, proceda conforme determinação abaixo, nos
termos do referido despacho que vai transcrito:

DESPACHO : "Ante o exposto, cuaiprindo determinação superior,
intime-se o Adminstrador Judicial para habilitar o
credito do HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO, b
em como a reserva de sua importância, conforme aco
rdao de fls. 1062/1072."

QÜIRINOPOLIS, 7 de acosto de 2013

ADRIANA MARIA DOl

CIENTE:

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : 5860098720088090134_6.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:33

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



CERTIDÃO

CETÍTIFICOelX)UFÉ que o
m&ndado coPàStante do anverso

fci encaaiinhr.do àcentr^ü de

mAndadoa ac-r>t& d&ta.

Quir.,-GO ja.;j[!L/iQl3

^VTTtC^Jí/Vijl .
i ^srriv!'"^ rio

■'Ji.: 3^1
C?6

ií^i" , íii-íi,'íí': ,'vr»/* Ijr
-,í- I

>  'iÇiWO iíie ■ ,
' *ioa-

! V.V^• . 'í^ s

' . 'wiV'? "í y.',tv-i
.  /* •• , F'.' :>i7

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : 5860098720088090134_6.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:33

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Esc-<in I'-'CÍV91'

EM BRANCO
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WandeiliFemani! Sousa OAB/GO 8.522 Aluisio Boi ücs de Carvalho OAB/GO 6.24^

' = C:ivel

Rua 103. .|'>adra 24. lu ' 304. Setor Sul, Coiinis -OO CEP 74 080-200
F»n©'fa*t'v )3224.77( e-mail ac a<lvf>|tadi'. ru-il com br
CNPJMK 3 586423 INSCRIÇÃO OAB/CO 344

excelentíssimo SF iOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA

VARA CÍVEL, INFÃ^i IA E JUVENTUDE DA COMARCA
QUIRINÓPOLIS - (ÍOIÁ

Protocolo n.°: 586009-87.2008.' 9.0134 (200805860090).

X K|f~ AMC I A E JUVEMTUDE E

ANDAfl. ; AUTOS CONCLUSOS - RECEBIDOS
12/06/2013 JUIZ: 1 N.DOC/FDLHA:

IMTERLOC: PETIÇÕES PARA CONSTAR
data : 11/06/2013 HORA: 17:43 ^ I I I II
REQTE: ITAU UNIBAhCO S/A CUS j | | || | j | j ||| | ||| | ||

5860(i£8720088090134

advogada que esta subscreve,
as intimações de estilo. \em n
requerida por COMERCIAL
qualificada nos autos acima em

UNIBANCO S/A, instilaição financeira, inscrita no
MF sob o n.° 60.701.190'0001-04, com sede na Praça
Io Egydio de Souza Aranha. n° 100, Torre Olavo Setúbal,
e Jabaquara, São Paulo - SP, por sua procuradora e
escritório no endereço cons:ante do timbre, onde receberão
Litos acima epigrafados da RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
TECIDOS TELA VIVI LTDA. ME, já amplamente

erafe, requerer o que se segi e:

O  icionário requer a juntada do Instrumento Procuratório,
Estatuto e Substabelecimentos cs. em anexo), para fins dc acompanhamento da presente
ação.

R< :x ainda, que todas as intimações sejam realizadas na
pessoa da advogada que esta su' l eve, sob pena de nulidade.

N  s termos,

pt leferimento.

G  ia, 10 de junho de 2013.

V  oERLi Fernandes de í 1( )USa

O  i/GO 8.522

ITAU S/A X COMERCIAL DE TECIIK >8 TELA i ,TDA. ME Oi ósio Soares Barbosa Neto
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13® TABELIÃO DE NOTAS

SAO PAULO - SP

COMARCA DE SAO PAULO - ESTADO DE SAO PAULO
TABELIÃO AVELMO LUiS MARQUES c

Livro...: 4.372 - Páglnéis...: 203/208 L
CERTIDÃO

O Décimo Terceiro Tabelião de Notas desta Capitat, CERTIRCA, a pedido c e pessoa interessada, que revendo em o cartório a seu cargo,
livros, deles no de núnero 4.372 as págmas 203/208, verificou constar um irístmmento inteiro teor é o seguinte:

Procuração bastante que faz;

SAIBAM quantos este público iigtmmento virwn que no ano de dois niil i doze (2012) aos vinte e nove (29) dias do mês de mitubro nesta
cidade de Sâo Pauto, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha n" VXD. onde eu. escrevente, a chamado vin. compareceram como
Outorgantes BANCO DIBENS SA.. com sede na Rua Parapuâ. 1840. Pavimento Superior. Raberaba. Sâo Paüto«P. inscrito no CNPJAAF
sob o n* 61.199.881/0001-06. com seu Estatuto SociaJ aprovado peia Assembleiâ Gera! Extraordinária realizada em 27/02/2009. registrado na
Junta Comerdal do Estado de Sâo Pauto - JÜCESP sob n» l80.635«Da-8 em 25«5C009. da qual cópia autenticada está arquivada nestas
notas, em pasta própria sob nP 898/11, Reunião da Diretoria Execubva. reíiBzada em 09/01/2012. registrada na JUCESP sob n* 45.172/12-2.
em 27/01/2012. da qu?i cópia fica arquivada nestas notas sob n® 264/-.2 e Assembléia Gera! Extraordinána, reabzada em 29/02/2012,
registrada na JUCESP sob n® 157.116/12-8, em 13A)4/2012, da qual tépia fica arquivada nestas notas sob n® 687/12; ato. de
conformidade com o artigo 18®. parágrafo prímeirD. letra "b", de seu referido Estsduto Social, representado por seu Diretor Presidente LUjS
otAvioMATIAS. brasteiro, casado, bancário, identidade RG n® 15.626.228-1. CPF n® 088.508.538-82 e por seu Diretor Executivo MARCOg
VAMriPi^Pi RFi itü FFRRFIRA brasdeso. casado, bacharel direito, idenddade RG n® 37 127.867-3. CPF n® 203.593.732-91, residentes s
domicíBados nesta capital, oirttm através da Assembléia Geral Extraordinária reafizada em 01/06/2012. registrada na Junta Comeraal do
Estado de Sâo Paulo - JÜCESP sob n® 323.550/12-5. em 26rt)7/2012. ca çual cópia autenticada está arquivada nestas notas sob n® 1044/12;
BANCO FIAT SA., com sede na Avenida /Uitonio Massa, n® 361 . Centro, Poà/SP, toscrito no CNPJ/MF sob o n® 61.190.658/0001-06, com seu
Estatuto ^jTDvado pela Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 30/04/2012. registrado na Junta Comerdal do Estado de Sâo
Pauto - JUCESP sob n* 266.447/12-0. em 22/06/2012. do qual cópia está arquivada nestas notas sob n® 909/12; neste aío, de conformidade
com o arbgo 8®. letra 'd", de seu referido Social, representado por seu Diretor Presidente LUÍS OTÁVIO MATIAS. brasileiro, casado,
bancário, identidade RG n» 15.626.238-1, CPF rt® 088.508.538-82 e px jveu Diretor MARCOS VANDERLEl BEUNI FERREIRA, brasileiro,
casado, bacharel direito, iòentidsde RG n® 37.127.867-3, CPF n® 203 593 732-91. residentes e domiciliados nesta capital, eletos através da
Reunião do Conselho de Administração realizada em 01/06/2012, registraiia na Junta Comercial do Estado de Sâo Paulo - JUCESP sob n*
352.861/12-0. em 10/08/2012, das quais cópias autenticadas estão arquivadas rtestas notas sob n® 1007/12; BANCO fTAUBANK SA., com
sede na Praça Alfredo Egydto de Souza Aranha, n® 100, Torre Cxiceiçâo - 9® Andar, Jabaquara, São Paulo/SP. inscrito no CNPJ/MF sob o n®
60.394.079/0001-04, com seu Fgt?t"to Social aprovado pela Assembléia C'<eral Eidraordinária realizada en 30/06/2009, registrada na Junta
Comercial do Estado de São Pauto - JUCESP sob n* 138.743/10-1, em 23/04/2010; da qual cópia autenticada está arquivadas nestas notas,
em pasta própria sob ri® 844/11; neste ato. de conformidade com o artigo 4® parágrafo 8*. de seu Fstatiitn Social, representado por seu Diretor
VicfrJ^residente MARCO AMBROGIO CRESPl BONOMl. bra^iro, «asado, economista, identidade RG n® 3.082.364-X. CPF n®
700.536.698-00 e por seu Diretor MARIO LUIZ AMABILE, brasileiro, casado, contador, identidade RG n® 11.46C.083. CPF n® 843.210.248-20,
residentes e domicitiados nesta capital, eleitos abavés da Assanbleta GksI Extraordinária, reattzada em 01/06/2012. registrada ns Junta
Comercial do Estado de São Pauto - JUCESP sob n® 322.867/12-5. em 2f J07/2012. da qual cópia autenticada está arquivadas nestas notas

sob n® 1041/12; BANCO ITAUCRED RNANCIAHENTOS SA.. com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n® 100, Torre Alfredo
Egydio - 12® Andar, Jabaquara, São Pauto/SP, toscrito no CNPJ/MF sob o n® 39.461.152/0001-34. com seu Estatuto Social ̂ >rovado pela
Assamt>leta Ge^ Extraordinária realizada em 25/07/2011, registrada nu Junta Comercial do Estado de São Pauto - JUCESP sob n®
327.359/11-0, em 15/08/2011, da qual cópia autenticada está arquivada rteilas notas sob n® 1456/11; neste ato. de conformidade com o artigo
4®, item 4.8., de seu Estatiáo Socai, represerftado por seu Diretw Preskterte LUÍS OTÁVIO MATIAS. brasileiro, casado, bancário, identidade
RG n® 15.626.238-1. CPF n® 088.508.538-82 e por seu Dtrrtor MARCOS f i BFI INI FERRBRA. brasileàt), casado, bacharel (fireito,
identidade RG n® 37.127.867-3, CPF n® 203.593.732-9'i. residentes e <fomiciiiados nesta capital, eleitos através da Assembléia Geral
Extraordinária, realizada em 01/06/2012, registrada na Junta Comerciai (to Estado de São Pauto - JUCE^ sob n® 322.885/12-8, em
26/07/2012. da qual cópia autenticada fica arquivada nestas notas sob n^ 1C42/12; BANCO n'AUL£ASINGSA.,C(xn sede na Avenida Antonío
Massa, n® 361, Centro. Poà/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 49.925.225/0001-48, com seu Estatuto Sodal aprovaCto peta Assembléia (Seral
Extraordinária realizada em 22/09/2011. registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n® 404.781/11-1. em

06/10/2011. do qual cópia autenticada está arquivadas nestas notas, «n paáa própria sob n® 1685/11; neste ato. de conformidade com c artigo
4®. item 4.8.. de seu referido Estatuto Sociai. ̂ xesentado por seu Dir^' Pre&dente LUtS OTÁVIO MATIAS. brasileiro, casado, bancário,
toentidade RG n® 15.626.238-1, CPF n® 088.508.538-82 e por seu Diretor MARCOS V/UJDFRLFI RFUNI FERREIRA brasileiro, casado,
tacharei direito, identidaitoRGn® 37.127.867-3, CPF n® 203.593.732-91, reiidentes ectomidãados nesta csfoital, eleitos através da Assemtxsia
Geral Extraordinária, realizada em 01/06/2012. registrada na Junta Cometciat do Estado de São Pauto - JUCESP sob n® 324.471/12-9, em
27/07/2012, da qual cópia autenticada está arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n® 1037/12; BANESTADO LEASING SA. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL, com sede na Avenida Antoriio Massa, n® 361, Centro. Poá/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
62.527.346/0001-06. com seu Estteuto Socàa! Consoitdscto aprovado pela Aisembl^ Gerai Extrawdinária realizada em 25/07/2011. registiada
ne Junta Comerdal do Estado (to São Pauto-JUCESP sob n®389.108/11-:). em 23/09/2011. da ((ual cópia autenticada está arquivada nestas
notas, em pasta própria sob n® 1655/11; neste ato, de conformidade ccm o artigo 4®. item 4.8., de seu referido Estatuto Soda! Consolidado,
representado por seu Diretor Presidente LütS OTÁVIO MATIAS. brasÉrtro. casado, bancário, identidade RG n® 15.626.238-1, CPF n®
088.508.538-82 e por seu Diretor MARCOS VANDERLEl BEUNI FEF'RBRA brasileiro, casado, bacharel direito, identidade RG n®
o37.127.867-3. CPF n® 203.593.732-91, residentes e ctomidfiartos nesta caiiital. eleáos através da Assembléia Geral Extra(}rdinária, reaftzada
em 01/06/2012, registrada na Junta Comercial do Estado de São Pauto - JUCESP sob n® 345.711/12-9. em 06/08/2012. da qual cópia
autenticada fica arquivada nestas notas sob n® 1096/12; DIBENS LEASITIG SA. • ARRENDAMENTO MB^CANTIL. com sede na Avenida
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EPÜBÜCA FEDERATIVA DO BRA

Estado de ,Sáo Pauio

Antonk) Massa, n* 361. Centro. Poá/SP. inscrita no CNPJAÍF sob o n» 66.6M.303«)001-73. com seu Estatuto Social aprovado pela Assembléia
Geral Extraordinária, realizada em 29/11/2011, registrada na Junta ComerctaJ do Estado de Sâo Paulo - JüCESP sob n* 36.967/12-9. an
18/01/2012. da qual cópia autMiticada está arquivada nestas ríotas. em pasta própria sob n" 255/12; neste ato, de conformidade com o artigo
20", parágrafo primeiro, letra "b*. do seu Estatuto Social, representada por seu Diretor Presidente LUÍS OTÁVIO MATlAS.Drasil^. casado,
bancário, identidade RG n" 15.626.238-1. CPF n* 088.508.538-82 e por seu Dir^ Executivo MARCOS Vamoppi pi beUNI FERREIRA,
brasileiro, casado, bacharel direito, identidade RG n" 37.127.867-3. CPF íi" 203.593.732-91. residentes e domicaiados nesta capital, eleitos
através da Reunião do Conselho de Administração realizada em 29/04/2011. registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP
sob n" 289.611/11-8. em 25/07/2011. da qual cópia auter^cada está arquivada nestas notas sob n" 1491/11; HfPERCARD BANCO MÚLTIPLO
SJL, com sede na Rua Ernesto de Paula Santos, n® 187. Loja 1. Boa Viagem. Redfe/PE. inscrita no CNPJ/Rff sob o n® 03.012.230/0001-69,
com seu Social s^Mcvado pela Assemtáeia Gerai Extraordinária e Ordinária re^izada em 29/04/2011, registrado na Junta Comercial do
Estado de Pernambuco - JUCEPE sob n" 20111759188. em 08/08/2011. da qual cópia autenticada está arquivada nestas nr^. em pasta
própria sob n® 1455/11; neste ato. de corrformidade com o artigo 14®. parágrafo primeiro, letra V, representada por seus Diretores Executivos
FERN/d4D0 BARC/M4TF TOSTES MALTA, brasãeiro, divorciado, analista de sistemas, identidade. RG n® 07.292.860-9, CPF n®
9^.648.037-34 e FERNANDO JO^ CO^ta tpi p.q brasHeiro. união estável, engenheiro, identidade RG n® 5.469.376-7, CPF n®
858.058.237-72, residentes e donrãdltadcs nesta c^Mlal. elettos através da Assentoleia Geral Ordinária e Extraordfoária, realizada em
30/04/2012, registrada na JUCEPÊ sob n® 20127948538, em 03rt)8/2012. da qual cópia fica arquivada nestas notas sob n® 1110/12; ITAÚ
CORRETORA DE V/U.ORES SJL, com sede na Avenida Brigadeiro Fara Uma, n® 3400, 10® Andar. Itaim Bfoi. São Paulo/SP, inscrita no
CNPJ/MF sob o n® 61.194.353/0001-64. com seu Estatuto Social Consotdado aprovado pela Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária
realizada em 30/04/2008, registrada na Junta Comercial do Estado do São 'auto - JUCESP sob n® 211.254/08-3, em 02/07/2008 e Alterações
Contratuais aprovada pela /^ssemt>leta Geral Extraordin^ia e Ordinária realcreda em 30/04/2009. registrada na Junta Comercial do Estado de
São Pauto - JUCESP sob n* 280.204/09-7, em 12/08/2009 e aprovada pela Assembléia Geral Extraordinárto realizada em 19/07/2010,
registrada na Junta Comercial do Estado de São Pauto - JUCESP sob n® 330.833/10-8, em 14/09/2010, das quais cópias autenticadas estão
arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n* 1318/11; neste ato. de anformidadecom oartigo 4®, item 4.8., de sua Alteração Est^utária
acena mencionada, representada por seus Diretores COSMO FMGO. itaBano, casado, administrador, ídertiidade RNE n®W554003-N. CPF n®
607.554.078-49 e RICARDO UMA SOARES. brasSeiro, união estável, técnico de contatMüdade e de estatística, tdentidade RG n® 9.990.200-X,
CPF n® 031.983.788-26, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em
30/04/2012. registrada na Junte Comercial do Estado de São Pauto - JÜCESP sob n® 346.452/12-6, em 09/08/2012, da qual cópia fica
arquivada nestas notas sob n® 1118/12; ÍTAÚ SEGUf^ SJL. com sede na Avenida Eusébto Matoso, n® 891, 20* Andar, Pinheiros. São
Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 61.557.039/0001-07, com seu Estatuto Social Consolidado aprovado pela Assembléia Gerai
Extraordinária realizada em 30/11/2009, registrado na Junta Comercial do Estado de São Pauto - JUCESP sob n* 138.723/10-2, em
23/04/2010 e pela Assembléia Geral Ordinária realizada em 31/03/2010, registrada na Junte Comercial do Estado de São Pauto-JUCESP sob
n® 262.127/10-6, em 27/07/2010; neste ato. de conformidade com o artigo 5®. de seu referido Estteito Social Consolidado, representada por
seus Diretores Executivos ANDRÉ HORTA RUTOWtTSCH. brasifejo, casado, securitário, identidade RG n® 06.931.683-4, CPF n®
016.348.897-54 e AWTONIO EDUARDO fcURQÜEZ DE FIQUEIREDC TRINDADE, brasãeiro. casado, securitário, identidade RG n®
23.480.881 -O, CPF n® 425.467.707-30rresidentes e domidtedos nesta c^xtel, eleitos na Asserrteeia Geral Extiaordinária e Ordínátia reatizada
em 31/03/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Pauto - JUCESP sob n® 241.659/11-5, em 28/06/2011; das quais cópias
autenticadas estão arquivadas nestas rxtes, em pasta própria sob n® 1147/'' 1; ITAÚ UNIBANCO HOLDING SüL. com sede na Praça Alfredo
Egydto de Souza Aranha, n® 100, Torre Olaw Setutial, Piso ttaú Unibnnco. Jabaquara, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
60.872.504/0001-23, com seu Estatuto Social aprovado pela Assembléia Cera! Extraordinária realizada em 20/04/2012, registrada na Junta
Comerciai do Estado de São Pauto-JUCESP sob n® 257.702/12-0, em 19/06/2012, do qual cópia fica arquivada nestas notes sob n® 869/12;
neste ato, de conformidade com o artigo 9®, de seu Estatuto Social, representado por seu Diretor \rice-Presidente ALFREDO EGYDIO
^TUBAL brasileiro, casado, admmistrador de empresas, identidade RG rf 6.045.777-6, CPF n® 014.414.218-07 e por seu Diretor EDUARDO
HIROYUKl MIYAKI. brasHeiro, casado, engenheiro dvil, identidade RG n* 50.018.159-7, CPF n® 159.822.728-92, residentes e domicttados
nesta capital, eleitos através da Reunião do Conselho de Administraçfio, rei Kzada em 23/04/2012, registrada na JUCESP sob n® 257.703/12-3,
em 19/06/2012, da qual cópia fica arquivada nestas notas sob n® 890/12 e através da Reunião do Consetoo de Administração, leaBzada em
31/05/2012, registrada na JUCESP sob n® 323.549/12-3, em 26/07/2012, do qual cópia fica arquivada nestas notas sob n® 1033/12; ITAÚ
UNIBANCO S,A., com sede na Praça Atirado Egydto de Souza Aranha, n® 100, Torre Olavo Setúbal, Jafoaquara, São Pauto/SP, inscrito rxi
CNPJ/MF sob o n® 60.701.190/0001-04, com seu Estatelo Social Conscádado aprovado pela Assembléia Geral Ordinária e Extraordmáría
realizada em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Fauto - JUCESP sob n® 403.520/11-3, em 05/10/2011, da qual cópia
autenticada está arquivada nestas notas, em paste pr^xia sob n® 1671/11; neste ato, de conformidade com o artigo 5®. de seu Estatuto Social
Consofidado. representado por seusDiretores Vice-Presidente ALFREDO EGYDIO SETÚBAL t>rasiletFO, casado, administrador de empresas,
identidade RG n® 6.045.777-6. CPF n® 014.414.218-07 e LUÍS OTÁVIO MATIAS. brasieiro. casado, bancário, identidade RG n® 15.626.238-1.
CPF n® 088.508.538-82, brasileiro, casado, bacharel direito, irtantidade RG 1® 37.127.867-3, CPF n® 203.593.732-91, residentes e domidiiados
nesta capital, eletios através da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinár a realizada em 30/04/2012, registrada na Jurte Comercial de São
Pauto - JUCESP sob n® 2^.674/12-3, do qual cópia fica arquivada nestas notas sob n® 873/12 e através da /Sssembleia Geral Extraordinária,
leaKzada em 01/06/2012, registrada na JUCESP sob n® 340.596/12-C. e.-n 02/08/2012, do qual cópte fica arquivada nestas notas sob n®
1127/12;UNIBANCO - UNiAO DE BANCOS BRASILEIROS SJL, com sede na Avenida Eusébto Matoso, n® 891, Pinheiros, São Pauto/SP,
írtscrito no CNPJ/MF sob o n* 33.700.394/0001-40, com seu Estatuto Scoal Consolidado aprovado pela Assefflt)ieia Geral Extraordinária
realizada em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Fauto-JUCESP sob n® 361.979/11-3, em 08/09/2011, do qual cópia
autenticada está arquivada nestes rwtas sob n® 1556/11; neste ato. de ccmotmidade com o artigo 16®, parágrafo primeiro, letra *b*, de seu
referido Estatuto Social Consolidado, representado por seu Diretor Presk ente MARCO AMBROGiQ CRESPI BONQMl brasileiro, casado,
economista, identidade RG n® 3.082.364-X, CPF n® 700.536.698^ e por seu Diretor MARIO LUIZ AMABILE brasieiro, casado, contador,
identidade RG n® 11.460.083, CPF n® 843.210.248-20, residentes o comid&ados neste capital, eleitos através da Assembléia Gerai
Extraordinária, realizada em 01/06/2012, registrada na Junte Cometoal do Estado de São Pauto - JUCESP sob n® 345.712/12-2. em
06/08/2012, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas sob n® 1108/12; ÜNIC/UTD BANCO MÚLTIPIX) SJL. com sede na
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13* TABELIÃO DE NOTAS

SÃO PAULO - SP

COMARCA DE SAO PAULO - ESTADO DE SAO PAULO

TASELlAO AVELINO LUiS MARQUES

Alameda Rio Negro, iV 433, 3» Andar - Parte - Setor Oeste. AlphavWe Industoat, Bamefi/SP, inscrta no CNPJ/MF sobV<CfiWl71.387A)001-61,
com seu Estatuto Sodal aprovado pela Assembléia Geral Extraordinária reiüzada ot 31A)7/2009. regisfrada na Junta Comercial do Estado de
Sáo Pauto - JUCESP sob n* 210.119/10-0, em 18/06/2010; da qual cópia autenticada está arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n*
952/11; neste ato. de conformidade com o artigo 21^ parágrafo 1^ letra V, de seu retendo Estatuto Social, representada^ seus Diretores

FERNANDO BARCANTE TOSTES MALTA brasileiro, divorciado. anaBsta de sistemas, identidade RG n" 07.292.880-9, CPF íf
.S|fi.648.037-34 e FERNANDO JO^ COSTA TFI brasileiro, unido estável, engenheiro, identidade RG n® 5.469.376-7, CPF tf
^S^058.237-72, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 01/06/2012,
-Tegl^rada na Junta Comercial do Estado de Sáo Paulo - JUCESP sob tf 323.551/12-9, em 26«7/20l2 da qual cópia autenticada está
arquivada nestas notas, em pasta (Xópria sob n® 1082/12;reconhecidos pekis próprios por mim de que trato, do que dou fé. Petos Outorgantes,
na fonna como vem representado, me foi dito que por este instrumento, e na melhor fomra dedtreito. nomeiam e constituem seus bastantes
procuradores; GRUPO I: AMAURY JOSÉ NASSER, OAB n® 89.633, CPF n® 044.859.038-77; ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, OAB tf
53.974, CPF n® 025.607.798-38: GILMA MARCIA MARTINS CARDOSO DE ARAÚJO, OAB n® 68.261, CPF n® 997.260.178-15; UDIA
FORNIES BENTTO MACHADO DE CAMPOS. OAB n» 103.643, CPF n® 386.270.178-06; MARIA CRISTINA ANDRETTO, OAB n® 60.7^, CPF
n' 011.179.588-50; MIGUEL CORDEIRO NUNES, OAB n® 144.784. CPF n® 065.176.488-28; ROSAUNA CAMACHO TANUS FERREIRA,
OAB n® 1M.145. CPF n® 084.083.148-07; ADRIANE MARANGOM, OAB n® 125.263, CPF n® 142.788.568-06; ALEXANDRE VIEIRA REIS,
OAB n® 106.298, CPF n® 073.391.288-59; ANA PAULA ADALA FERNANDES, OAB n® 163.412, CPF n® 274.951.468-18; CARLA REGINA
KALONKI, OAB n® 286.480, CPF n® 338.452.298-29; CINT1A FRANCO OAB n® 141.554, CPF n® 095.266.138-13; DÉBORA MORAES
CERQÜEIRA. OAB/DF n® 22.634, CPF n® 721.313.141-91; ELAINE PACHECO DOS SANTOS. OAB n® 237.070, CPF n® 302.615.828-36;
FABIANA DE ALMEIDA, OAB n® 291.647, CPF n® 341.520.568-19; FERNANDO POMPEU LÜCCAS, OAB n®232.622, CPF n»
273.393.378-73; RUPE MARQUES MANGERONA,. OAB n® 268.409, CPF n® 313.009.918-28; JULIANA VARELA ANTUNES CORREIA
DE6ENS2AJN, OA&íPE n® 20.758, CPF n® 026.020.234-77; LBDE MARIA BARROS JUAREZ. OAB n® 129.772, CPF n® 662.991.368-04:
MARCELO ALVES MUNIZ, OAB n® 293.743. CPF n® 308.400.498-62; MARISE PINTER CARDOSO. OAB n® 244.562. CPF n® 295.002.938-89;
MEUSSA PRADO ESPIRITO SANTO BACELLAR, OAB n® 156.445, CPF n® 148.425.458-95; RITA OE CASSIA MERIDA DE MEDEIROS.
OAB n® 268.552, CPF n® 032.322.008-85; SOLANGE CRISTINA CASTELLANI, OAB n®259.911. CPF n® 276.181.048-16; TELMA TAUTA DE
RANIERl, OAB n® 253.989, CPF n® 266.681.758-05; VINIOUS LEONE MK3UEL OAB n® 173.684, CPF n® 073.921.56WÍ2; GRUPO li:
ALBERTO TURCO BRANDÃO, CPF n® 402.838.778-71; AILTON RIBEIRO JÚNIOR, OAB n® 190.078-E. CPF n® 363.498.508-90, brasiieifos.
todos com escritono na Avenida EusétMo Matoso, 891 - Sáo Paulo/SP. aos quais confere poderes para: a) qualquer um dos Outorgados do
ty^^PQ < teotedamente: i) representar o Outorgante em processos perar.te juízos ou Trfounais, repartições públicas, autarquias, empresas
públicas e sociedades de economia mista, com os poderes da dãusula "ad judicia", para fazer carga e devolução dos processos, requerer e
retirar alvarás judiciais ou guias de levantamento, consultar e/ou solicitai cópias dos processos judiciais e/ou administrativos; H) requerer
falência, habilitar crédito ou divergir quanto aos créditos relacionados am recuperação judiciai e telència, requerer instauração de inquérito
policiai, administrativo ou judicial, apresentar e rabAcar queixa-crime, tomnr vista em processo. N>reseráar fiador, cancelar protesto, efetuar
levantamento, receber e dar quitação, desista, transigir, ceder crédto, contess»-. ratificar ato, assinar autos de adjudicação, de arrematação e
de depósito, participar e votar am assembléia de recuperação judicial, bem como representá-los. inclusive na qualidade de preposto, prestando
depoimento pessoal ou deddindo sobre proposts condliteórias em audiências de «síniçâo ou julgamento, nos termos dos artigos 447 e 448
do Código de Processo Civil, requerer a habilitação como assistente do Ministério Público, nos termos do artigo 268 e seguintes do Código de
Proctóso Penal, requerer medidas assecuratórias previstas no artigo 12£ e seguintes do Código de Processo Penal, e praticar, enfm, os
demais atos inerentes ao desempenho do mandato, índusive substabelecer. Poderão, também, mas sem direito a substabetecer lli) receber
dtaçâo inicial. Intimaçâo ou notificação; hr) constituir mandatários para prestar depoimento pessoal em processos de qualquer natureza, com
poderes para dedarar ou ratificar, confessar, transigir, requerer a instauração de inquérito poüdaJ, bem como ratificar pedido dessa natureza; v)
revogar este mandato, em relação aos demais, indusive substabeieddos ou, ainda, revogar mandatos conferidos nos termos deste procuração,
exigmdo, (fosmandatários ou dos stibstebeteddos. prestação de contas; t») qualquer um dos Outorgados do GRUPO II sem
direito a substabetecer vl) representar o Outorgante em processos perans juízos ou Tribunais, repartições públicas, autarquias, empresas
públicas e sod^ades de economia mista, com os poderes da dáusuia "ad judida", para fazer carga e devolução dos processos, requerer e
retirar alvarás judxaais ou guias de levantamerto. consultar e/ou sofãtar cópias dos processos judiciais e/ou administratívQS. 0(s)
Outorgadofs) ora constittJÍdo(s) flca(m) cieiite(8) de que ao se desllgar<em) do quadro de admlnistradores/funcionáfios do
Conglomerado 1^ Unlbanco, do qual fBz(em) parto, rtoo mais poderáião) exercer quaisquer poderes constantes neste Instrumento,
ficando atm efeito os atos praticados após o seu desligamento, sendo inclusive rssponsáveHis) por perxlas e danos pelo
uso Indevido dos poderes revogados em decorrência do seu desligamento. Esta procuração vigorará peto prazo de 1 (um) ano a contar
desta data. - Dedaram os Outorgantes que uma cópia da presente está a.quivada na Superintendência de Assuntos Corporativos confòmie
registro sob o n® UNIFICADA-488«012.2. ÓRGÃO DE DÉBITO 32061 - De como asstn o disse, dou fé me pediram que lhes lavrasse este
instrumento o qual foi feito, lhes II em voz alta, aceitaram e assinam - Ao Talieliáo: R$ 656,76, Estado: R$ 186,62, Ipesp R$ 138 30 RCivil RJ

^  ̂ ^ ^ ̂ .05J.02. Eu, JO:>É ROBERTO PAULO, escrevente habdítado. a escrevi - Eu. ANARODRIGUES MARQUES FIOU, Sd>sbtuta, a subscrevo. - (aa) LUÍS OTÂV IO MATIAS / MARCOS VANDERLEI BEUNI FERREIRA / MARCO
' MARIO LUIZ AMABIp / FERNANDO BARÇANTE TOSTES MALTA / FERNANDO JOSÉ COSTA TELES /

RICARDO UMA SOARES / ANI^ HORTA RUTOArtTSCH / ANTONIO EDUARDO MÂRQUEZ DE FIGUEIREDO
/ ALFREDO EGYDIO SETÚBAL / E£HJARD0 HIROYUKI MIYAKI / ANA RODftiGUES MARQUES PIOU (LEGALMENTE

SELAI^. - Nada ma» se continha em dito instiuni^l do qual não coTSti a margem. aMfiuma ano^ção quanto a sua revogação renuncia
ou substabeteamento. então extrai a presente fé. nestiír^de S^Pauto-SP. ape57Tvinte es^) dias dg-
mês de Novembro de 2012 (dois mü e doze). Er....!.!!^ jT a^ftifèri
Estado: RS 7,59, Ipesp: R$ 5,62, R.Civa: R$ 1,2; IribuL: á 1.41. KnfSsa: T

RDO HIROYUKI MIYAKI / ANA

ido qual não coTSti a margon, m

1^^^ 1^41/^^^^sa:

iODRJGtiES MARQUES PIOU (LEGALMENTE
huma anottção quanto a sua revogação, renuncia
"lede S^Pauto-SP, Me^^(vinte e sete) diasdg.

J
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B«c. ̂  Cível

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reservas de iguais, os poderes constantes da
procuração lavrada em 29.10.2012, Livro 4.372. Folhas 203/208.
no Tat>eliâo de Notas de São Paulo, exceto fazer cessão de
crédito na(s) pessoa(s) do(a)(s) Dr(a)(s). WANDERLI
FERNANDES DE SOUSA, inscrito na OAB/GO sob o n° 8.522 e
ALUISIO BORGES DE CARVALHO, inscrito na OAB/GO sob o n®
6.242. São Paulo. 03 de janeiro de 2013.

lESTO AmúNES DE CARVALHO
//OAB/SP 53.974
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, COM RESERVA DE IGUAIS, ao
Dr. SANDOVAL RODRIGUES MENDONÇA NETO,
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB! GO 27.699 e OAB/DF
34.608; ao Dr. INÁCIO VINÍCIUS SANTANA
NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/GO 30.142; e ao
Dr. FÁBIO SARTORETTO AGUERA, brasileiro, casado, advogado,
inscrito na OAB/GO 32.233 e OAB/SP 188.464; todos estabelecidos
profissionalmente, no endereço constante do timbre, todos os poderes inerentes ao
mandato conferidoporITAÚ UNIBANCO S/A.

Por ser verdade firmo o presente.

Goiânia, 7 de março de 2013.

Wanderli FebínÂndesde Sousa

OAB/GO 8.522
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Diário Oftdal EmprcaiUl

CW,;e0.70l.190<0001-04. Nme 3630002367$
EXTRATO DA ATA DA ASSCWBUUA OBRAL EXTRAOROiMámA 6 OnOINAllA 06 30.04áD06

lMaiiiáo:30.04.2006,t«i9-OOtio»»»,ni«0»»oO»ltea»Tiy»Mi%çAio««l Pwwnç» UptlirApunrilowa» tunffle dt fMftrau dos adonlMA*: I • swi psuM aiWiáils: 4i spoodM >» cicnm dos sartiWWsOerss s »»
MrssslsitiouisCamMn AadtorM iiMspsnosns*. Mstr Prssidtnis Robsno EgyOo 8s«Ml: âsemina: asmonwnOss eonUbso as «otlsasa» miati»»» so—lelcla Os 2006. bsm oo»no « «Osotylo pocdC ao pmito
AMonlo Csrlot Baitesi as OSosM. Dslbsra«Ass: I • sm psua sxbaoiOMna: a) iMrsiO a asnoninsçte Oo oo —lolclo por Rsasivu Os Lucros: •) laWeadaa aa OaksraçOss Oa DMMr*. rslalMa: (1) ao pagamanlo
BANCO iTAlj aA. para mú UMSANCO 9A.. b) apfwsao qus o eemponaras oroanuacienal ds OuvMona Oa anlscipaOeaoasOonisiataa|urDasabrsooaoRBlpi4prle,alalusaoaaalsvsrairosaazainbtoda200e.bamconio
Sods^Os Incorpora a» aiWaaaasaairfcilçOsa ao oorTOOosnlaorBannacioiniasQwiaona ousara00 Unfcarwo oatviOonaoprovWanaOonoBalan«oaa3V12.2006apaoeaesacionMaaani|BflsMaa2009.combaiaiwluere
• UrUto as Bancos BraaSairos SX. lando sm vMa a rsssbuiLiratiB toOscarti ooomda sm 26.11 2006; apunae am bsMiços nsmaOUnia lauMialiia ao ler^ do SDatciOo oa 2006, «itton. no anoanvaamo Oo
eonsiaarando qua opsraoonaimsrsa anda r>6o toi posafvai procsds< 6 uMloaçBo Os aiaiamas a aquipsa «wdcloOaTOOa.ntoMmaaldoapuradsluerwiilAadooteoaaMHnÉiosdapoBainanlotnanaalOaoMdandoa;
Ouvuons ao Unbanco s Oa SootaOaOa, llca aproaaOa istiMm a manulançie doa canais da aianaimafae l)raeÉWadoemalaoraiesllo.adrT*açâoaoí*ÍdiopslosinulosarBsdede»esaaaluaglosiaaiaadebemeemo
anistiotmsnía azialarssa. pordm vMciasdoa ao eomponsma oroanUaOcnal da ouvldcns úrwa sM qus as|s pslaMaordnMioonlrbul;toaoeisscanaMoaauoaaaedoCengloms<MotoVlca^raaldanla86nlorANTONIO
poaalvsiraalaara(BipaoMtn«loapÍo;e)alsraaooEaUjlo8odaLaimda.aMrsoulroaaju8Us:{l)noanigoir. JAONTO UATIA& soa OaaWaa EaoAIwa IVWAL SALLEB FILHO a uAflOO ANTQMO TEUCBRA UNARES^
tatfanranoMSdanominscáoaoeiaCilOrtoasmocssraS'. aaararasalruuraOoscsioosdaOlrstona.raduiro soa PSaioras Osiaiaas SarUoras AWlOmO CARLOS MORELU, JMé QERALDO B0BQE8 FERREIRA a JÜUO
BmnaasiaadssapmioraroapodsrBisalrtuIçasaaoaairBtorBaiOUlno-capurdoanigoerralatMsaOuvtoorls. ABEL DE LAIA TABUAÇO a aos DUaMS Qsmraaa JOAQUIM MARCONOES DE ANDRADE WE8TIN, LUIZ
amclrtuda dadainaisçbo-B*acnia,bsm como da aiwraçtooa aanomnacáodo Banco ilaü Holding FnwKsira ANTONIO RIBanO, LUZ FERNANDO DE ASSUMPÇÁO FARIA a MTRICK PIERRE DELF0S8E. qus dsOaram
&A para ilaü Untancc Banco MiMlplo &A a, poslsrtormanis, pars llaú UnBanco Houng S.A, passando o aaasrrseondiBldoaaesc»íBOaoorla«sn»atn9ldoalBaOallrTmapfni<alanoasia>aoaocW:6>«'''l'*** »*8uWaa
Eatauio Soem. naSaradoa oa dsmaia dMposíavoa. a vigorar com a asgunis radsfáo, davldamaniB oenaoUdada. pssaooa para aaagrar a OWena no mandalo arsiai qus vigorara aM a posas dos sMos am 2010. edaa com
•ESTATUTO SOCIAL • Art 1« • DCNOHINAÇAa CONSDTUIçAa PRAZO E SESE • A aooMdsda anOnUns demidlle m asda aodal, aaodo proMODa 112 cargos: DIrsior maminli a Dboler QanI; rssislle ROBERTO
lscnadaragiaaporeaMEatatulo.aobadanominscioderAOUNIBANC0 8X,.bi'undadaam2Saads2amtiro EOYDIO 8ETU8AL. RO-SSP/SP 4.546,643. CPF 007.738.226-62; DtrsMiso Wosmriildiidai: rsilallol
dal»43,poit»ivolndalarm«sOoalamauaasdaabron8CldaOaOa3loPa>«o.EiModa3toP«ulo,BraaLArL ALFREDO EOYOIO SETÚBAL. RO-BSPrSP 6.046.777-6, CPF 014.414 21647; ANTOMO CARLOS BARBOSA
S*-OBJETO AaoclsdBdtlampor<«|suaalMdsasbwic*nBsmlceaaaamoaatdBassaiaortiadas,Ktua>>sa DE OLIVEIRA, RO-SSnSP AS1E4S7, CPF 628 154.71886; QERALDO JOSE CAR80NE. RO-SSWBP
ds oparaçOsa da cdmMx ArL 3* • CAPITAL E AÇÒEB • O captai aodal a da RS 36 678320 083B2 (Irnia a ittva 8534 687. CPF 662^81800: JOSE CASTRO ARAiXiO RUOOE. RO-BSPISP 14.206.727. CPF 031848.668
vnsss, asiacsntoa s asWnla s asa mindsa, Irozsmos s vms mi s oHanla s b«a tsais s oaanB a doa cantsvca). 06; mAROO DE ANDRADE BCHEmNI, RQ-IFP/RJ 08462.4687, CPF 662.031207-15; MARCO AMBROGIO
tsprssassdo por 4.065.427 513 (quatro bMaa, novwia a cireo minSaA quaneansa a vMs a aaa mil, CRESPI BONOMI. RQ-SBPTSP 1062.364-X. CPF 700836.86800, RODOLFO HETMQUE FISCH^ RQ-38P/
oaooanlBaalrsia)afdsaaa0<uraM.a«T<iialornominaLiando2.Oei 166.523(doabti5a8oWcMtmmMt8 SP 62288e7-X. CPF 073861,71808 RUY VttXELA MORAES ABREU. R9-S8P7BP 8662861-6, CPF
esnloaaaaaaniaanomml,qi4Mw<iisatvmsalr*a)ordranaaa2 0l4 2S6260(doabB8sa.csioraiTUti5aa. 010.726 17860: a SÉRGIO RIBEIRO DA COSTA «VERLAMl RQ-mfU 04680784-8 CPF 606668577-34;
duxanMiacnquanliaoaonii.diaannaanovsnMlpísIarBncaJi.aalaaaamdaainavolOiWsacomataseulnlsa DbsWrss EascuUvca: alaSoa CLAUDIA POUTAABM, BO-BBPSP 16.6317708, CPF 132.674,166-32, WO LUZ
«inlBoaH;i-prlondadanoraeablmanlcdadlvldW)domn>noaiAisldaR60.(l22pWiCiP.ntoeumulalM.qua DE SAFROREVIEnASJÚNIOR. R(}-IFP/HJ06848062-2. CPF766.638607-08-lOSE ROBERTOHAYIA. RQ-
aar«a(uaiadoamcaaodadaadobramanloougr\^»Tanlo;H-da«aoda,ams>anlusl aatnçéo da ccmnrls, aaram SSPiSP 37.606616-4, CPF634.646.067-34. tRICARDOBAUIN. RIMSPAIS 1.008553.266, CPF 181678048
nouMaa am Marta púUica da aquMvèo da açOsa. da modo a *«4 a4aaei*ar o pra«e igual a 60% (otanta por 72 a aimai ALEXANDRE DE BMROS. RQ4SP(SP 8877.6682. CPF 04803866861 CELSO
csnolocvaiorpagoperacSeednidlisnoa volo.ntagranMdobieoodacenreM. aaaaDsadoodMdandopaio SCARAMUZZA. RO-SSPJSP 6.666237-8 CPF 680.41861818 0EM08TMENES MAOUREIRA DE PINHO
manoa Igual ao dataçôatordb«Anaa,mBt com pnorUada no racabimanio da dMdanOoantocumulalMM, nunca NETO, R(3-IFP6U 04.366.0387, CPF 647.07667761. FERNANDO HAR8ELLA CHACON RUIZ, RQ-SSnSP
Hanorsa aoi anbuMoa Sa Açãaa ordnanaa. It AgOsa Eaerbunlt • Snn qualqusr aaarsgêP noa dlra*>a a 13.838748 CPF 03068834893; JOAOJACâHAZARAaEOIAN.RI88aP/8P8311631, CPF 640.141.16861;
isatfigOaaqua naa ato namniaa. noa larmoa daais arOgo; lodaa aa tfOaa da aodsdsda tsrèo asemrali, ■4ARCOSDEBARRO8U88OA,RO4FnfU0CI8e61O74-2.CPF808030257-48O8VAU>OOONASCIMBITO.
psrmanaeando am contai da dspdsto, am InaUkjiqio Fnancslrs auloazadi. am noms da atua Ruiarsa. aam RQ-SSP/SP 4.424.732, CPF 668764.03834, RKAROO VILELA MARINa RO^SPISP 16.111.1187. CPF
amaalodtcailMcad04.noalsnnasdoaBriiooa34a36daLmn*e404/76,po4andoaarooC>radsd04acianlataa4 25268628868 a SILVIO AWWECIOO 06 CARVALHg HQ-BBWBP3281661 CPF 391.421.66848; Dbalarsa:
rsminamtto da qua batt o I 3* do tnlgo 35 dl |i mandonada iti 3 2 Aqulal(6odas Prdprlsa A«5aa A aWn ANDRÉ SAP0ZNU(.Râ4SPrSP21.618e787. CPF 16566812862. CARLOS ALBERTOBEZERRAOE
aodadada podar* adquirv aa prdprtaa agdaa. ■ flm da cancsd-iaa ou mani8laa am taaourana pars poalancr MOURA, R0-8P6U 061668672, CPF 034.141647-18 CARLOS AUCiuSTO DE OUVEIRA. RG-IFPAJ
allaMç«e>.msdlBmsauMraaçéodaC>lrslens SlAquiaigéodeOlrsIIsdaVMOpalmAfòaaPrsIsrsrKiala Aa 032116687, CPF 432.716.367-46. CARLOS EDUARDO DE CASTRO, RQ-SSP/SP 11.836068 CPF
af5aaprBNiwiaWBmlquinf*i>oaxaicidodo<«raaoaevolo.ncaMrTT>cidoanigo 111.$ I'. da UlrPe 404/75. aa 904.06760867. CARLOS HENRIQUE ZANVETTOR. RO-S8P)SP 19661131 CPF 116.624.06838 CEdUA
aioeladldadaMrdapaatieOlvldindoprlontArK>portr«se>arcldoaconsecuUvoa.Att.4<-AOMINISTRAÇAO' MARIA AfeLLANOMezPUTEN.RNEn'W4a9462-V-SEIDPIMFAPF.CPF 14842811861 CUiUOIOCESAR
AaadadadaaarSadnniKrsdaporumaOirsipnalMtgradapotaaoniaiaaounto.raWamaanoPsIaaaiailoapili 8AWCHE8 R0-88P/8P 13.106661 CPF 044266.06868 CLÁUDIO JOSÉ COUT1NHO ARROAIATTE. RQ-IFP/
AâaameWaQaralNào poder* aerelellodlisior quem lá Uwreompwado 60 taeaaenlilsnoa de Idade na datada RJ08728I782.CFF861.I71I27-67.EU8ABETESZASO;RQ4^/RJ4.142618CPF667.748367-18-ÍASON
*Wctp4I.Otdbalor*aaartolnvsKldoanoae*rgeamadianlaaaanaiursdaiarmoaapoaaanoLMcasAtaada PET^ CRAUFORD mE-BEAPHAFJDPF WS2a3S8P. CPF 11166666876. JORGE LUZ veOAS
Raranòaa (■ Drauna. apúa ■ hcrndagaçto da aWçto palsa aulpridadsa eompalsnlaa 4.2 Os Oiraloraa RAMAU10. RO-SWffU 07.662.6688 CPF 004261677-08 LAViMA AHRAES DE ALMEIDA NOGUEIRA
FaroabaiAa ramunariflo a partlc^aglo noa luems. qua nêo podar* iRraposaar o* anua legais. Para o JUNQUERA.fla-SSnSF26682.1383,CPF26866111870.LEILACRISnAI«BARBQZABRAQAOEMELa
paganant» da camnartfáo a AaaambW* GaraJAoM «arba global • mal. anda qua sob a lorma muanada. RG-S8P/SP 20.167.0988 CPF 1S14SI63806, LUIS lAOEU MANTOVAM 8AS8L RIM8F4P 7601.922-8
cMwndo ao Comli* ds Rsmunaraçta imsgrado psio OIraior Praaidania. por Diraierst Wea-Prsaldantai a psio CPF 01666266808 LUZ EOUAROO LOUREIRO VELOSO, RCJFFTRJ 06.286.3086. CPF 000.916667-78
dbMor raaponaável psia Aras ds Pasaobs, rsgulimsntar a utniaçao dsaaa vviba CMar* iguantan» a asas LUZ FEUPE PMHEMO DE ANDRADE. RQ-S3F/U0 M-I.3I3691, CPF 54893063883, MARCELO LUÍS
CcmMnxarorslalodaparlidpacâodtvIdaaoadirstorsa.l.l A0lrtlarlataraos40(qusrsnta)a 1S0(esnles ORTICEUJ. RO-SSP/SP 12.961534, CPF 04850960820. MARCELO TONHAZOLa RO-SSP/SP 13.444.697.
enquama) mambrcs, comprasndando os eaigca ds Olmor Praaidanls, Oiralor Gaial, DIratorsa Vles-PraUOdUea. CPF 131.46226838 MARCOS AMIOMOVAZ DE MAQALHAE&R0-S8Pff>E 3.128616, CPF 901222.404.38
DWWrssEiecuttiW a Diretores, na oonlçniUdeda do que loreeisbeleodo ps* AsaénüWe Gerai ao prover lesaa MARCOS AUGUSTO CAETANO OA SILVA FILHO. RG-IFP/IU 66880480. CPF 818633.777M8 MARCOS
cargas i.a No tmb/n da Dirauna. o OItslor Prssldanls. o Oirsur Qarsí. oa Obaioraa Vics-Prasidwiist a oa BRAGA 0AINE8I. RG-SSP/SP 10202.30S. CW 74S.I04.137-72, MARCOS SILVA MASSUXAOO, RO-SSP/SP
Diranras ExaculMis lomuit*o o Grupo Ensertlvo, composto da 5 (dnce) a 30 (Hnu) msmbm, eonlorms 15,70e.683-X.CPF 144,101.18866,MARCOSUANOERLEIBEUNIFERREIRA.R&8SP/SP37,127667-8CPF
daftartçSo da AasambMla Gerai, com a oompaMnelt da nxar aa mnaa aatraltgioat a a pdltles da nagddoa do 201593,732-91. UAURlCIO FERREIRA DE SOUZA. ROUFRUU 0786^631. CPF 847,212.007-49. PAULO
Binco, mrqvar s mplamsiiUr o Rsgnian» IMamo do Bance a o RagmaniefiU da Paasoal 4.5. Em caso ds MEII^LLES GE OLIVEIRA 8ANT08 RO-IFP/RJ 01687.701-8 CPF 628.761177-51 PEDRO PAULO DE
auatncaoulmpsdmsnlosaquslqusrdlrsWt, aOvsWnsstconsraotubttltuto na<nodtnlfsasutmsnibras.O ALMBOA CARNEIRO CUNHA. RO-SSP/SP 117241016, CPF 068777.466-20, PÜWO CARDOSO DA COSTA
Dirsnr PrsêWsn» 4sr* aubiatuldo, sm auta auaSnclaa eu impadMtnlos, polo Diretor Qsrst; na Nua daala, o PATRto, RQ-SSP/SP 10291.665, CPF 042,552.836-06, RENÊ MARCELO GONÇALVEl RO-SEP/SP
Obttor Praaldanls ndlcar* o tubatiuto dsnlrs oa DirMorss Vlca-Prsaidenist, 4,8 Um mtamo dbstor podar* aar 223786e7-9,CPF 173221.42802. RO6ERrOLAMY.RO-SSRfSP87162S84,CPP6416ei.18808RO6ERIO
•WB ou dailgnadci, #m car*lar aWivb ou numa psia axarcar Ci/muUlMmanu maa do um cargo. 4.7 Os CARVALHO BRAQ/L, RQ-SSP/SP 6.130.174. CPF 628816.94818 ROGÉRIO PMILOCALOEFION PEREIRI}-
dMtorssrarcstSo os mandatos pelo prazo d* um ana pedindo asrrssmtos, a psrmanscsrtonMcsrgoaaMs 3SP/SP 08212298 CPF 036.246 60826, ROMILOO GONÇALVEa VALENTE, CaiM* d* do
pousdosaubsmuus ArtP-ATTOBUIÇOeSEFOOERES 006 0IRE1DRES -Dora dirsursa, tendo um dsiss MInMéno de ExtrcAo 014,7«4,463-7-8IE, CPF 848361 417-49, SÉRGIO SOUZA FERNANDES JÚMOR. RO-
nsossianamtriH membro de Ormo ExaeuUvo. wrèe podarss para (q rsprssaniar a scuadada, aaaranndo 88P/R8 4808519301, CPF 620.796.74O67:raili>ii ADRIANOBRITO OACOSTA UMA,BG-IFPEIJ06646764-
obrtgaçbaa ou anaroando ditMoa am qualquat ala contato ou dcoaitanlo qua acarrau rsaponaabiWada par* o 5. CPF 646600,307-34. ALEXANDRE ZAKIA ALBERT. RG-SSP/SP 8662.367, CPF 688766666-20. /UJrBR
Banca neuaNs proaunde garaMaa a obrlgacdea da UresUea (iq datídlr sobra a naulacae, ssmçio a VIQNOTO,RO-8SF/SP927324I.CFF06a667.67868A,NORÊAMATTEUCCIPINOTTICOROEIRO;Ra-8SF/
ranians|emsritodadapandtnclaa.61ClcadlrMoraanugranNsdoOnjpoEiaciAM>iar*opodarasptra transigir a SP 18569,700, CPF 1687B867828ANTONIO CARLOS nCHECKinBEIRO, ROSSFmS 1000186468 CPF
lanuum dmua podando anda ndapanOanUmanUda autamagbo da Aaaamblas Garil, onarara alMntr bant 334,70164815, AKTOMO SKALDIROBERTIRLHO, RG-SSP/SP 8968066, CPF 028445,62820, ARNALDO
do Nhoptrmananu 52. Compau ao Dirstor Praaidtnu praaidlr aa AaaamHslas Oarala convocar a presidir aa PEREIRA P04TCL RG-SSP/SP 4.677.8281. CPF 368.243,66887. AURÉUO JOSÉ OA SILVA PORTELLA. RO-
rainitaa do Qn«« E>sculM> a da DiralotU, a supervisionar ■ alu^o daala 5,3. CctitosU ao DIrator Gsnl SSP/8C 1.S8I.784. CPF 662.01423846, CARLOS EOUARDODE SOUZA LARA, RG-SSP/SP 14,686,168 CPF
oosOuvar o Oiianr Prsaldanu no awdcto da ausa Itnc5aa aeirulurar oa aarvqcs do Banco a astsbsucw Si 068.53165847, CARLOS EDUARDO MÔMCQ R(8SSP/SP 10678326. CPF 004.041.97862, CARLOS
normas numu a cporsctontoa 5.4. Aoa Oiralorea Vcs-Prsaioanin c Ditstotsa ExaciAvos compsu a HENRUUEOONEOAAIOAaRO-SSP/SP 14.017.712-1 CPF078e38S689e,CÉSARRADOVAN.RG-SSPSP
soninlslugio das oparaçOaa bancénaa 5.5. Aoa Diretoras compau a gaatto das 4csaa ou caruitaa sapscincsi 9.100.767, CPF 007,967,77865. dCERO MAHCU6 DE /LRAlXlO, RGSSPIMa M-l,073,462. CPF 388168468
da lOCUdsda qus naa toram aatiuidaa pato Grupo Executivo An d» - OUVIDORIA - A aocUdads UrS uma 46. COSAO FALCQ RNE-SElOPMAF/DPF n* WS54008N, CPF 607.554.07848, CflISTIANE MAGALÍiAES
OuvldorlB qua atoar* como ccrapcnanU organaaeBnal inleo do Ccnglcmarade Itori Untosnca nugudopsl* TEIXEWA PORTELLA. RQ-SSFAAQ2,968074, CPF 499 669 29851 EDUARDO ALMEIDA PRADO. HQSSP/8P
insaUçie lidar llaú UrUbsneo Howng SX s por todas ai Sü*a avbPdiárM autonzaesa a rmconar pelo Som» 11334.364-4. CPF 118022,68808 BtNESTO ANTUNES K CARVALHO, RO-SSP/SP 7.678880. CPF
CaiiMaoBrBaliapaUS«arintandtncUdaSsouroaPttvadoa,aicsBpa<a4saubliMrlatqua,smvirudsdstus 026.607.79838. FASIO WMTAKER VIDIQAL RO-SSP/SP 1319.628-87, CPF 066.068736-27. FERNANDO
naiusu ou alMdsds, vMrsm a conalluir ouvMona prcpria. 6.1. O Ouvidcr asi* dailgrudo a dasUluido pau JOSE COSTA TELES, RG-IFP/RJ 6,469,3787, CPF 688.068237-72. FLAviO AUGUSTO AGUIAR DE SOUZA,
DUMora a ar* mandato da I (un)ana podando ser ranoMOO 62 Compito tOuvUorto: (Distar pau saima RGSSP/WO M-4.1S2.700, CPF 747,438.13820, FCU OE ANDRADE. RG-SSP/SP 13369.467, CPF
obaarNncUdsinonruaiaoaliaroguUntonursarsIilIrasaoadlraltoadoeottoumldersdaaluarcemocanBida 074A7021868 JWK80N RICAROO GOME& RG-SSP/SP 6.418664, CPF 01872114898 JEAN MARTIN
cemumcaçfa arart aa nailuH5aa de Congtomotado llsú Untoanco a oa dlanua a mutnoa ds aaua produtos a SIGRtSTjONnn.RQ-SSPiSP 13867,673-2, CPF 108124.968-99. JÒÁOANTONIODANTASBEZERRALEITE.
•srvlgoa nctislvs na nudugbo da oanaaoa; (b) rscbbar, rsgutrar, nairub, snaUar a dar ntamsrao (onrui a RG-SSP/SP 8.0117Í98 CPF 068603,618-30, UNDA AGARIN/ULAMURA. RO-SSP/SP 7.780.094, CPF
adaquado*aracUmat6saOoiclianUasuauárlosdaprDdiaBaaMrvtçoadunsllulc6aadoCongMrtwradolUú 767.144,16891, LláS WITdNIO ROORIGUE& RG-SSP/SP 15,462.464-9. CPF 064542.66809. LUiS
UNbanca 9» nio taram aoiuclanadat pato aUndBunlo IwbauM rsabade pata* «Qtnctaa ou per qualaqusr EDUAR0OQR0683IQUBRACUNHA.RG-S8P/SP I816736l><l. CPF 132.76036824, LUSOTÁVIOMATIAa,
oulrcsponloidasMndimsnlo.(e)pr*MaresascUrsdntonMsn*c*as*r«atdareltnektoatacUmsnuaacor6i RG-SSP/SP 186862381. CPF 066B06.63862. LUZ AWTOMO FERNANDES CALDAS MORONE. RG-SSP/SP
do andarrumo d* auM danwiKtaa * das provKMneUt adeudas: (d) Mormar aoa rseumanut o piaie prtvtaM 6559.215. CPF 060,60353863, LUZ ANTONIO NOGUEIRA 06 FRANÇA. RO-SSP/SP 11.621.702, CPF
para rtaposU tatoL o qud nto podar* umpassar 30 (imta) dtaa (*) ancamntwr uapoau conclusiva para a 078004.43806. LUZ FStNANOO OUVEBU BARRICHEIO, RQ-SSP/SP 8471.0925, CPF 17658861852,
dwiundadoaric»menUsllÉOprazohtormidor»Uli»V;(l)prepofl6CeneilwaiAdn*Éi»açto(ou,naiui LUZ MARCELO ALVES DE MORAES. RG-SSP/SP 9.3980224, CPF 04S56816833, MANOEL ANTONIO
aua4ndi.*Dlisena)dasinsniiçOsadoConBamstsdoltaúUntoanco,raadUaacorutiv«a/}uOsapnnttrimarUo GRANADO; RNE-S^WMAF/OPF 787022224. CPF 429,567,10861, MARCELO BOOCK. RG-SSP/SP
OaprccsdlrasnlosareanaasradaeDrr4rKHdaan*llssdBtracUmaç5saracaMtar,(g)alaborartancsmlnnarao 13244.560, CPF 111162.76641. MARCELO HASICE OA MOTTA. OAB«P 60541 CPF 014.490.03868
CcnaslW da Aawnlalinto (oa na sus auatncta. t Oiratorlal, ao Ccraiit de Audletta a à AucHWrU InUrru das MARCELOVILLAÇAMACEDOCARVALHO;R9-8SP/^38762510-4.CPF646.S24.107-Ol.MARCOANTONiO
nsHulçasadoCcnoiemsradoRaúUnMneaaoinaidscadatarasaba, rttatonoguamiallvasqusIltaBvoacarca ANTUNES, RG-SSP/SP 7,6a8538X CPF 002,97806866, MARCO ANIDNK) SUGANG RG-S8P/SP
daaiuac6odaCXi»ldena,contandoaiomntuBtaprapaslç5aidsquaaat>aWtraT83Aaocisdade;<DmwiMr« 11 757.466, CPF 077.83829867. MARCOS AUREUORBTUKX RO-SSP/SP 18761114-1 CPF 006578878
certotaOaa adaqusdai para o tancicnamtrao da Ouvldcna bara como pari qua aua aiuaçto M)a paiÁtda pata 33, MARCOS ROBERTO CARMELLL RO-SSnSP 8107.1287, CPF 52846820862, MAximO HERN/ÍNOEZ
Iranapwtncta, Indapendtncta, (npatcUUsda a Usnflo; (b) assegurar* o acosso Oa Ouvidoria ts IntormaçOas GONZAlEZ. RNE-SE/DPMAF/DPF - W4837D7-I. CPF 635,81850800. MIGUEL BURGOS NETO. RS-SSnSP
ritaiiinaa pau a atabor»ç6oda raapoau adequada àa /sclamaçOa» mcsaidaa com loul apoio atanlrútlralivb. 9.l64.TllCPF050.71870836.NATALlSIOOE/MJiiEIDAJÚUOn.RG-S3P/8P8241ire, CPF 94750257848.
podando requisitar nbrmaçbsa a documsntot para o sunAW da auta advKUdst. ArL 7<-CONSELHO nSCAL OUVIO MOHI JÚWOR, RG4SP/8P 85283^ CPF 55811031867. OSMAR MARCMINI. RQ-SSP/SP
■ A aoctadads Mt* um Consotto Placa) ds luncUnarTtonio nto psnrunonu. cCRpoUo da 3 (Ms) ■ 5 (cnco) S.337.9I2ACPF637.524-228180SVAL00 JOSE CAL FAaSRCI. R0-8SP/3P8S34.997. ̂ 09807258808
msntorcsstalbbSSlgualnUiurodsaivNnus.AstalgiainslsUçiosluncionsmmidoCcrusnaFtacaislanosra FALILO EIKIEVIC1US CORCHAKI. RGIFPAI 076617086, CPF 005.048207-54, RENATA HELENA 06
aospi<csltasdoiar*gos161il65dsLsln*e,404/76,An6*-A866MBLEIAOBUU.-Oatiibanosdsquilquar OUVEIRA TUBINI. RQ-SSP/SP 18162,628. CPF 061.196,65802. RICARDO UMA SOARES, RQ-SSP/SP
Asaambtals SM ssrto presididos pato Dvsidi Ptsaldsn» s sscrsunados por im sctonIsH por ata dssignsde 9 990200, CPF031 6617B828 RICARDOORLANDO, RG-SSP/SP 6.CC6208 CPF 064.07I28808 RCAROO
Ait.9»-BXeROCI080CUL-OsiafClcUsoclsltssnesrmr*sm3ldsdsiamaredsebdiilto,Ssr*eta»tanuaes RSeRO MANCMCARU GUERRA. n(8SSP/9P 7.962.129. CPF 176.04832868 RICARDO TERENZI
balanças samssMta s, tacuasBvsmsnW, bstanços nUrmarUrtoa am qualquar data, neaiilvs pata psgwumo ds NEueACHWANOER. R(888P/UQ M-1571667, CPF 277.722,41816; ROBERT MACKELLAR RITCHIE. RG-
OMdandcs.obssrvsdsa SI ptsscnç5ailsgsU,*niO-DeSTWAÇAO DO LUCRO ÜOWDO-Jinlanwnlscomei SSP/BP 36.286.124-2, CPF 711.626.627-51 ROONEY 8ILV8 RO-SSP/SP 5,761.421. CPF 754.499.78804. a
aantonatraç6aaenan6alr*s,aDlratortaapraaanUr*tAaismtiUUQaralOrdn*naprcpostBaabiSBdMUruçtodo 8ANDHANUNESCiACUNHABOrEQUIM.RO-8SP/SP9.541.6486,CPF964.C62.3l867;h)cor«a(Maletnça
lucre liquido do a«arcfciaabaanibdcitoapr»caiioa doa arapea 1564191 a 199 da LaitF8404/79#aadtapoaiç5tt nioi*rauur*da apsiVda30 O42009,aeDlisMrFLAviOALKUISTOAOUiARDESOUZA a irurBdaaicanca
aaoJnua; 10.1. anta oa qualquer oumdatmaçlaasrtotpacados 5% (ence por cano) raconsabilçAo da ntorsraunaiadaeaneac6daao0lrttorALMIHVIONOTO;l)nudaaraaURS130.008000.00amrbagtobalainutl
naaansLagaL qus rtloaxcadarâ da 20% (vnu por esrao) de capital loclal; 102. atra sapacWodsalraperUncU dsstn*daBOp*o»itontoOarafflun*r*çtedesnU0WiMdaOlr*Brta,pod«iaoi*rpa9alamb4mperaeeta(»da*
daamadaadMdendosaosactoniMsawandandoaodtapastonoanigotl; 10.1 o saldo urtodaatíno qus ler conlro«daa;DamaUnctaiiantoaadispoalç5mrs9utantontarsadoCenasnoMonsl*rtoNaeWnií,deaancoCaMril
ptopeau pala DMorta. netaalv* para a bmucto da raaarva da qua trata s arUgo 12. *td rstarandum' da do BrM a ds Ccmtaato ds VUorsa MobUrtoa dsaignit oa «rstonsa rsapcméiiM por traia sapscRcaa d*
AisarabUla Garsi. An 11 • OIVDENOO OBRKUTORIO • Oa actoAtaUi Mm dnao da rscabsr como dividsndo Mutçia cantatma asgua: Cartabi da IrsuMmarae*: ALFREDO EQYOIO SETÚBAL. Carta»*! da Arrutotanaruo
obn9il6riaamcadatou>claalmparttnal*nloMrlora25%(vnuacn<»poresraD)dolucrollquldoapurwtono MetcanH. d* CréM» mobaUrtt • da Crtdila Fbtonotamanto a nvaWmamo. MARCO AMBROGIO CRESPI
maamosiiarcieiaa|ua»dopata«mlnMç*oou*er«acimodcsvaloraaaapacAeadeanaaUtiai VstFdonelaol BONOMI; Cartaira ComtrcUl a Cadastro ds Otanus SFNCCS: GERALDO JOSÉ CARBONE; Certas d*
do arbgo 202 da isirp 5.404/76 a obsarvMoa oa ncisos lie Ilido maamodbposaiwo legal. Il.l. Apartado OapúaRcs: GERALOO JOSÉ CARBONE, RUY VILELA MORAES ABREU, ANDRÉ SAPOZMK. ANTONIO
dividanda obr«aldrU qua IMr sido paga irtaapsdamanu madtanU dMdandca nUrraadUrfos i conu da CARLOS nCHECKI RIBEIRO. ANTONIO SIVALOI ROBERTI FIHG AURÉLIO JOSÉ OA SILVA PORTELLA.
-Hassrv«£apaelsrtsr*e*dltada*numursaarva ll2.Pordaibar*;*odaOlrMorHpodat«aaarps90i|uros CÉSAR PAOOVAN, CiCERO UARCUS OE ARALua MANOEL ANTONIO GRANADO a OUVIO MORI JÚNIOR;
aobuocspasiptdprtt, mputando-asorttoraosjurospagosouersdaadosaovslordodivlctandoobngatoriaeom Opsr*ç5ss Rursla RUY VILIAX MORAES ASREU; Opsraçdss ds CtanM "SWAP* s Comprcmlasadsa
bswmsrt9o9',S7*.d*Uin'9.24»95.Ani2-Re8ERVAeSPEClAL-SebesladsnoiMnBç*easr*caugiulcta Cumprtaurto das Normas ds Abertura, ManuHngio a MevtaunuqSo ds CortaaCcnMtt ds Dapdsno per*
raasrra ttpsctal ab)sMndo posatoUtar a tormaçAo ds rseuraoa com aa tsguMsa mandadas' a) sureioe oo irtraantianto a Operações ds Emprastano * d* lloc* d* Ttutoa RODOLFO HENRIQUE FlSCHER: StaUma da
artiU prauranoal dt oAacnçáo am aumanua da capdai das smprsaaa parlicpadaa b) Murat noorporaçbta Pagaraarto batUabo: ANTOMO CARLOS BARBOSA OE OUVEIW; /mM*a>aç*e da Rsotacs da T«oa*c*:
daaaatrseuraossDeap«BltacUl;c)ptBanunudtaMdsndaanunnadMrtot.l2.i.Eauratsrvaiar*lormada.t) MULO awEVlCIUS CORCHAKI; Oarwtotamanu dt RUea SBIQIO RISaRO DA COSTA WERLANO; RHce
por valoraapmenunua de aaldo do lucro liquido; b) pau paictUrsvsnídB da Rtnr>i« da Lucros a RaaUiar pars Cambial a CoraroU do Risco da LiquMaz: LUZ FEUPE PINHSRO DE ANDRADE' Prsvsnçâo a CcntoaU k
LuciosAojmuUdaaNmprs|u(iodecdmpuodMaapareatartocaicutododMdMoebrl9aMtto,noeitanUcioara Lmupsra da DMiUro: LINDA AGARINAKAMURA; AWndbitonto M Dartpwtaa das Rsciranaçbsa a pata
qusbrUiuarsvarsae;c)paUrMra*anaatarmoadoaubilam lOldovWordaSlvldsndeantarmsdlinoa 12.2. PrasUçkodsntorauç6esítoSlMmaR[m.'RICAROOTERE/eiNEUEN8CHWANOER-ArsaCortábii.S«Umaa
Por praposta da Olrsttru ssrto ponodicamanucapiukzadsaparealas desta raurva para qua o rsspactrvo salda UWCAO a da nbrmDbsa da CrtdHoa-SCR a Apuaçto LMUa a Pa*5M MinnMs; MARCO ANTONIO
nto aw*da o Umas ds 95% (novena o cnco por esmo) de eapiui social. O aaido dessa rsssrva tomado ao da ANTUNES; DIrator raapcnsaval pata Ouvidoria. MARCELO LUZ ORTiCELü Quorum das Dsllbsraçbss:
Rasarva lagsl, nko podar* utauMasar o capitai loclaL 123. A raasrvi diacrtiiinir* am subconua diMinUa urunsnídads Formaldadas Logala au taviada no Ivro prdpno, ittmotogKta paio Banco Central do Brasil *
aaguwe oa surclOos da tormsçta oa tocrea dsstnsdoa t tua ocnssiuiçka a 1 DirsiorU aspscBcsr* os lucros arquivada ecntorma tepinu CERTIOAO: *SecraUrta m Fazsnm juaa Ccmarcui do Eaudo ds Sio Paulo:
utiladoa na dlstrtauiçto ds aivldsndos narmsdunos, qus poduto aar doMadoa am dltatsnUs subccntaa am esni/lceoraglatroaobonV32 4$l/l04,sm 19.01.2010. (a) KálMRsBna Bu*noM<3oooy < 5acrsl4rta(3srst.*

NICEH DO BRASIL INO. COM. E
REPRESENTAÇÕES LTDA.

TomapúMcoqusrocsbsudaCETESBdalomu conccmiunu a ücança
Pi*vU a a Ucsnça da ínaulaçko n* 45000065 a rsquarau a Ucança
d* Opsraçko para Itbneaçko ds pastas. p«a a culrsa prapsraçòas para
araar, * Rua da Lua, 50 - Jardim Ruyca - Diadams • SP.

. Qoltf PlBuí EmprMndlmB/itos ImobUIArlos SJk.
CNPJ 08956.412/0001-37 - MRE 35300351113

RETIFICAÇÃO
' A Cu. rtlilicB a dau da raailitçio da Aatambiau, (ando am vista qua
connoupor arrorTaiarUinodacumartoadaudt 044)1/2010, quando a
daU corrala ds raaiizaçko da /Lsaemblée loi I4/124)6. Joa* Awenlo
Tomaghl Qnbevraky,

CocanvCia. de Café Solúvel e Derivados
CNPJN*50.421.161/0001-60

Aviso aoa AdontaUa
Acnam-aa a oupoaiçko doa Sri /VcOnliUs. na aada aoeuí, rw adaoa oa
Cstandüvs, SP, a Rua MaranlMa n* I O, oa oocumanioa a qjs aa ratara o
Art 133daLoi6.40L7S,rWai)vosaoaiaicielomdosm3l/12«X)9.

CatandiM, 16 da Janeiro da 2010 AOtraUrU. <19,20 •21)

^cM
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10 - ao Paulo, I20(t4) Mário Ofklal Empfgsanal qui"ia-téf». ;010
^miumuatu I r l:-..
qw Satan ntcauén»» ou eonvqiUantM par* t Compuihia. lU - quUM)iMr aquWqSM, duinv*Mlm«nios. ctynpoa^. Oi podare* * •« lun^ prwtaKw «n Ml Capftule VM • PlM^»Nlã3cÍ4r^«ffi3M?^~
iWnsçOM«aava*.«ouec>nMiulc«oo*quMqu«renk«(Kjra««»<MK*niiMMvo((>iC<ir(ianhw. wnirns Art. 2S - O Oir»iof eom « coitóor»ç»o Oos ownaadifWOrt», aiMiomf» • wb<n«rt «.«iaftoaa
y" ryaoonqy Ouy qualqw pgrioao o. iz (aot«) m«wt. gm w».í«f»ç*o, tu 15 de auamore a. cM. ano. irr. p/i>t«o 4a oiqamanco para o aaarcloo tocial taguJniapor .«nlB) do l^lOA d. Corrynha ̂  aiiarv ou Rt 1 000.000.00 com baaa ~ Plano da NaoOeWa An 29 • Oa diraux^a^^rtoSp^aa mwa. p.^~"

CpAuIo W - e,.rcl09> SrSi. oaawaawçoa. PlA^ioalra. . DMd.^ • An.
nasaracte lucaoai nu aiajlaiií^yjia iuuinnrllii i^íjjniuiS?^ •*•■4 "O O* 31 da deiambra Oa cada ano Art. 11 - Ao linal oa cada aiarcíoo aooal aarto la-Comp«a,i« VI • qutfaquar mu(MM« raiav««aa r»a po^lM^IS^a ou pnn^ cmiÉbaa aOMte^!!^ "ilííllf * oamaa cMmcnaPaçOa. finarvcaraa *a>»
p«irua. aiusaloaapalalorqadalaliVII-aprwaqtoctiramunantAodaqualquarDttloroMiDOaCtfiwaiVila' P»"*"**" *P6« «• «li*" •" W. »«»»»•**• «X**» «««naçio do lucro i(-
VH-atiarwaala.OwwwdaMa.aaertdnoaarapraaanlaçòaanoaxwioraK-aoomtaçêo.paaCoTearMa' »*»•'™<««*P«*«*««*»""»*»Çfc>adaop«ilopr4.aaaooonaafto9acal,tanaiaiaao,o«>aan<aoooa4poa»»
daqual»iardlvldioullnanctamarK>qua.amuraapaiac*ooui4>ttdac9ar*cOaaralaM>r«daa.an<monanla8u- i® Pr^anla aalaii». AH 11 • Oi adonitiaa lar«o dkaao a racabar. am cada aiareldo aodai. um «vWando certga-
padoraan vaioratpartoca 1SO%(eantoacViqOaniapa>canto)do LAjlDAaaConwanniaooanoamancrou ("m Pfeamo) do lucro líquido do axaretao. Art. 14.Ma<*aiaaaaBiaraçioOoconaaihoda
°1*"""|'~'nn(iarmtiandartalat rmatlna ngiii fnr malm rrtpíiln ilnlfin PinfciiOopiaaanla. anCainKi •dnwilatraoda. a Companhia podar* praparar damonanacdaa flnancairat aamaarala ou am parlodoa manoraa a
aaoer I- 'Partaanilaf>inaaa«'. r^n-uirár • «mídai aiVln* irlrrlilai. eu 4ialr«>iardlv«landoaailannadiano*oomb*aanaaraiutadaaapuradoaamIaBdamonstrapÒaaou*csnaOalv0oa
iWaa. oondtnunea, oaaMi** ou aananatrador**, ou («) quMquar ou»a paaaoa líaica ou luódKa am qua qualquar actanuiado* ou da raaarva d* Uvoa An 11 • A Companhia, madíanta datoaraçto do conaatio da a«nail*ira«do,
da*parlaaminíinnadaiHanoinia>aaoalanhapaftiapaq*oaociaUnadlrataoua)dliat*ouquadalanhaparaelpacêo podar* oradur ou pagar aoi adcnaus juro* ramunaiaMno* aobra o capitai prOpno. Ai mporUnclas pagaa ou ora-aaelaidrit dvaw ou aidrata am qua guaiquar oa» padaa mandenada* anianomiaiil*. I - 'Amada', am raiado a dttada* pala ComparMa * Uluio da )uio* aoera o eapW prOpno podarão aar nputadea ao valor do* dMOandoa ob-
»napea*oal»iatea.(l)p***oanali*ai<*j outra paaaoaliaMlcaqua.dkala ou «üralaniania.eonlrola tal paeaoaju- hgaidito*. Indualv* o* dMdando* da* açdaa pr*lar«Kial* An 19 - A CompWia. a panir oa aaa«ntM*a garalrtMjm paaao* lurWca eenireiada. «laa ou indlraamaraa. por m panei |urf«ea; IH) panoa jurWMa diratt ou orOnéna da 2013 a at* a aa*an*i*ia gerai oronaitt oe 2017. oavar* alocar 30% (iruua por canto) do aau Hcro il-
lndaa«mMae«eenlro<acomiAiiccm tal pataoa jurídica; o II-^aogjlüBâSSf o plano 00 nogCdeipluflanual qudo. apúa ■ daducio da raaaiva bgai. para a conaHuiçto da vana raaarva aalalut*na. a aar Oatlhada iMea a tx-M CcflUWhÉâ, eWipndo no# ürmo# Oo Aconio d# AcMmtM#. Cipftuko VI • Dlfotorti • Ait J2 • A aroao*!# Mr# cfusNvnonM ptr# o ptoainonto do rMgal# d# as âcòos ciasaa A a acAas prafaranoais -*rTfT

?.»<?**>» »."=*■»' ■"«'»«■ 4»»°» » owuulvala a quaique. tampe paioeordaHo da admimaPapao. C, o(ia«vadaaaa(*apoalçdaado*»rdoOa Aconiita*. Anl7. ACompannia.apartlrdtaaaambWagaralor«h*ttB■" «• a «*. aa-Hm**» g«« ordinéna o. 2017. dm«* aloc.. 6% laa. por c«i>0) do»u Ucro líSuhlo. apda adaalgnacioaapaciica.Par4Bra«d único-O mandato doa dlratoraa lar* ouracto da dalaanoa.parmlUa a raaialçio. oaducâo da raaarva laoal oara a ccnanucdo da >ani raaarva attatutdru a lar OMkixu um» ■ ■uAoMmami
lie«dooadaaiO'aa<lapanaadoadap.aalareauc*oam0aranMdaaauamandaloa*nai.Nocaaodavac*íWiano corgo Oa qualquar oirator. d coosatio da admniMraçio raunir-ia-á danao da qunu diaa. oonladoa da data am y?. "*«la o carg^ dadaraoo vago. para oiagar wn novo dralot. qua dauar* pompltiar o mMalo dodaaicc auOatIuido. ^
An2*-COaorvwliaaadUpoaloeaadaataaalatu«>.oadiralDtaaaortonvaallOoadaMpaoapodtraadagec«nc<B ,* ncmaar o Iquldania. Capituld M ■ Otapoelgada Rnia • An 1» - Oa acordoa da
o aiMnMacla da Corrpanha a poderio raaIlurqualaquaroparaçOatdtMre 40 ano normal doa naodcMiU •eW>W».f*»4 4conipna vandadaauaaaçôaa.prafar*nelaparaaa<»jirwaa, ouaaaretóododirallodtvolo.da-CompanMi. An 21 • A ComparMa aomarua aa obrigar* muaniaa» aiaaiatuiaa; 1 -aioouBraioraa, igaudoam "Orlo Mr abaarwioa pai* CmuiujJilt «lando arquivado* na au* atda. 11*-A CompaiMa iam arquivado amaua
conjunto;!-da um dkatoragMoamoanMilo com lan procurador OaCampsiihlB.obaarvadoaoalniilaaaalMMla- «d* tan acordo da imonlMaaaalaaoOe IBao aattmbro da 2009 Io •Acordo aaAclonlataan.«2*-l*loaataoiairar*
ddoana ra^acuva prccuiafdo; ■ - da dola piooitadoiaa agaido am corlwtio adanaodoa Imllaa ailahaiarHna "OAlvroaaeeiati. aendonula aíweeazdmrelaeSo* Companhia, a traneierlneie daaçôeaque aeAzaram veiatâo
nairaapacSva*ptecwacOdt;oulV-daiandiralorouiaTipiDcuíador.danuo4oalmlataatMacidaarwr*aptcliva 9* acordo da aclonlalaa arqufvade na aada da Companhia. An *0 • A Companhia, aaua aaomatu. aOmaualradoraa
precwaçle. atfndo laoiadamanu. daada qua parani* Orgloa a lapanicdaa pdHcaa a am atoa qua rte anpdquam a oa mambroa do Ccnaaito Focai neam obhgadoa a raaolvar. por maio da arMragm ccnduUda polo Cantre da Ar-
raaponaabBdada mancaira para a Companhia. An 29 • Aa prouraçOat da Companhia aailo outorgada* por 2 bmgam d* Cdmari d* Condrcto Braal-Canadt. **gia<do o* Mimo* do RaguMmantd d* aiNtiagam d* raltrU*
(dotajdratoraa,agndoamconjunto.*d(tab*l*carlootpodareidoproctiradora.B9lvonocd*od*n>vid*to|udlclBi, rl-|-i nü i qimnnirrtarini nu rnmtn ilnii i|iiii iiaia iiai ladiliii^ia ffirnrlirrli. im««p«r<«i.
tardo o praao máximo da um ano CipAulo VII - Conaaiho Flactl - An 27 - O oonaaho liacal * um Orgio néo per- da apllcaçdo. validada. adclelA naipraBçéo. vnlacio a aaua aMoa, dat '**t™'c*TT oonMM na Lai cV 9*0*179
manaMaaaar*«stalado paia aturiMia garaiapKModa acionins. noa WimoeelegleiBçdoeplUvei. landoa anaaia EitatuloSocial.

SCHAHIN ENGENHARIA S.A.
. CNP-MV n* 6t.229«K»00l-4S NIRE n> 3S300321«ra

AadiAiaambWla Oaiat EUraordbiárli Rwatodaa» HHIOOM
Data. Hora a l.«cal 19/12/2009. *i 15 na . na aada toeial. am 8*o Paulo/
SP.naR Varguaro. 2 009. 4*Bnd Haaa MAon TauHc Scnann. Pretidania.
Saum Tautc Scnann. SaemUrio. Praaanfo. Totalidade do capital todal
Convbcaféd Oiapanaada.noatarnioadoJ4*doArt 124 da l.ai n* 9 *04/79
Ordem de Dia OatiMrar aobra a tranafarencii da dhndat tinincalraa oa
Soeadada. paranii divariai hathilçdac Onancairaa rCradaraa') * S2 Ptr-
VbpiÇÒai Lida., com aada am 59o PauloiSP. na R. Vargualm. 2009. 10*
and. ̂  35. naerltt no CNP J/ MF iP 10.992924A)001-B9. c«m aau Cormto
Soaal davidamanta arqurrado na 3UCE8P aob NIRE 223 370 192. am 03/
09/09 rAuuntora'). por ma>c da Iniirumantoa Parbcularai da Contrate da
/*aiunç9o da DMdaa a laram calabradoa entra a Sociadada a a Aatunlora.
cem a anuência doa Cradoraa Danbaiagdai Tqmadaa por Unanlnildada A
abonbtaaprovouaaaauncdodadlvIdatdaSoeladadapala/LtauniDra. té-
rantaoaCradoraa. am mentama aquhalania a ata R1119 142 *93.9* Em
contrapartida *• rafandaa aiiunçOaa da divida* ora aprovada, a Aatunlora
hgraaaar* no capUataociai da Sociadada A acionata declarou qua am nada
aa op0a quanto a aaaun«9o da* dMda* pala /Uaunlora a am aau conta-
qoanta ingraato na quaUdada da aclonisla. o qua taré oporbmamanta rafla-
tldo noa documantoc a livrai aodatáno* da Soctadada patthanla*. renun
ciando. Oaada j*. a todo a qualquar diraile ou pralardncia qua ha aaja da
dtano OConaatioFiacai da Socmdadandoloi ouvido por nloManconirar
halalade no panado. Encanamento Lavrou-*a a prtaanta Ata qua. IM a
acntda contorim. foi poi todoi aaalnada |t) M/don Taufc Scna/i». Praii-
danta a Satm raulc SchaAn. Sacraléno Ae«niita Scnanm He/dmg S A.
rapraaanisda por Milton T Schanin « Satm T Senanai S*o Paulo. ieri7/
2009VMinaRanataC da Moura Fonaaca OAB/SP n* 177 537 JUCESPn*
15 508/10-9. am 07/01/10 K*UaRagina6 0aGodoy-8ac Geral

rs MaítícèTirAdmin?sW^<
e Participação Ltda.I CNPJ n* 99J74.119/0001-43 - NIRE 35214 219.099 ú/

Eirlmla na Ala dn bni^nian SAf'fl* Iti'
Data. Hora a Locah 05 01 10. áa 11 00 n*. SP/SP. Ai Saonal Monteiro da
8*»a. 2050. Od /tmérlca Praaança: Totiiidada Convocagto; Dapantada
Oaiaarac9aa /Apravadaa por Unanimidada; Raducâe do capui aociai.
por aaia anconirar-a« axcaiarvo am ralaclo ao objeto aociai. pauando da
RS24 237 29900 para R910.000.000.00 a o eonaaquania eancdlamanlo da
14 237 299 quolaa. O monlanta da ftst* 237 299.00. comapondana ao
valorda raduçdo Oa captai ora aprovada aara pago pcoporeunalmtnla aei
aAaot cujaa quoiat loram cancaladaa. madtanta a caiado da 50% do* di-
talto* acondrneo* tebra a lotWdada da* a(d** da Paran* Banco S A
CNPJMf 14 399 334/0001-99. NIRE 41 100002 199. detida* pala Socia
dada. rapraiantadaa por 1 32SSS7a(b*apratarancml*a$482 152*c«m
ordh*rta( Oa aOctoa a a Sooadada aaclaracam qua oa duatoa aconinacoi
ora cadidoa corraapondam aoi dlraSoi aobra kicroa. divMandd* a juroa
aobra captai prbpnc dacerrama* da açOa* lapraaantabvai do captai aoc«i
da Param Banco S A A Sociadada a oa tOcioaraconnacamquaadMba-
raçto tomada naata data faz aMoa paranta at panai da modo qua lodo*
o* lucio*. dMdande* eu juro* »obra capai prCpno qua a Sooadada vna a
lar dIrallD a pa/tá da antéo aar* da mutandada à aaua aòaoa Emrazêoda
raduçto do capai aodai ora aprovada. He* aaarado a Clluiula 5*. caput.
do contrato aocial, qua paiaarl a vigorar coma aagulnta radagSo Cláusu
la Saxta-O eaptial aocial. loiaimanta aubacrno a intagiaeado am moeda
oonama nacionil. 4 da RH O 000.000.00. SMdiOo am 10 000 000 da quota*
no valor daRSi.OO cada uma. dittrbuldo entra oa aOooa da aaguinta for
ma; |i| Roíaide MMueaW poaiul 5.000 000 da quotaa. no valor total da
RtS.OOO 000.00 a <ll) Sara Mana MalucalH poaauí S 000 000 da quotas,
no valor da RS5 000 OOO.OO Encarramanto A/M* loi lid*. •cnada confor
ma a paio* praianiM usinada Roaaido Maiucaili. Sara Mana Malucalk

Yamana Desenvolvimento Mineral S.A.
CNPJAIF n*05 725 95a«00l 63-NIRE35.300 196.449

Extrato da Ala da /AaaambMIa Otral Ordinária da 06/12/2009
Data,hor* a meai: OS/l 2/2009. 6* I6n* . na aada aoaai. na Rua Fun-
clial. rr" 411. 4* and., conj* 43 a 44. S*o ^ulo-SP ConvdCdçáo a
ptaaat>{a: DupeniaOa a convocafio. dada a prasança da Adonatai
rapfaaantando a lolalidada de eapãi aoefal Maas: Praa/dara; Juvenal
Maagutt Filio; Sacialárto: Adabatto Franco Mano Tatai DalfcaraçSaa
oa ornam do DI9 iptouidai per unanlmUeda: Foram aprovada u
eoniu deo adtnaaatradora da Cia. bem como o Babngo Patrbnonisi a
damili DamonitratSaa Fhancelras rautlvu ao aurcldo aocial anear-
ladb am 31/12000$. pubUcadoi noa jomui *0 OM-SP* a 'OOE-SP'.
ambos na adigèo 01/12/2009 (Anaxoa 2 a 3 * praanta Ata); a (•) Fo
aprovada a manutançâo do lucro acurrwlado * iMpoalcáo dos aOmna-
badora da CM . dUponaindo as damaa daitodraçOM aobra a maMnas
pravialano An 132 da LaidnSA.am vlrtudada lui inapuctfaiioada.
encarramanto: Nada mala havinOo a tratar, loi encarrioa a Aasambwi.
isvrvido-w a prasama Ata. S9o Pauib 06/12/2009. AeionlMat praaan-
lid: Ibmant Ratotpcaa Brull (BVI) Ltd.. Pp. Jui-anal Misqua FUho:
Jumnal Maiqua Filio. Antanor Flrmaio Stva JurUor: Charla Sruca
Man a Pelar Marraria, (ata) Jinanai Maaqua Flho - Praidama da
Hatt;Adabario Franco NattoTaiM-SaeraiÉrte da Mata Junta Ccmar-
bal do Estado da Sto Ptiáo. Cartnco o tagliiro aob o n* 460 491/09-4
am29/l2a009. K*ttaftaB»iaeuaneea Godo)/- SacraiÉna Qeial.

H E Indústria Mscánlea Ltda. toma púbico qua racabau da CETES3 a
LC. da oparacdo n* 57000291, vélldl aia 19/01/2013. para üamagam
(temo. fraaa.alc ). aaivico da'* Rod Geraldo Scavona 2 300 undada*
29 a 59. no Bane Jd Cai>l«mia - Jacsral/8P

'IMtc* Sharp 4 Dohma Farmacdullea Ltda. - locauzada * Rua Traza da
Maio. 1191. Diethto da Beuua. CampUiaa/SP. toma púbico qua aolcitou
1 CETES6 a Ucança Prdvit a da instalacdo da Nevoa Equ«amanlo*
ttravM do procano n' 05/00063/10 '

Concrepav S.A. Partic. e Administração
CNPJ/MF n*4e 24* 919/0001-21 < NIRE n'35300099671

KVTRaTft na ara na aaMum «ia ncnai etTRAOBamARlA
Data, hora. local; 25/1i/20D9. á* * n, n* soa* social em Campina-SP
Convocaclo: Oispaniaq* lagaananit Ptaaança; Tolal/daoa do capai »o-
oal Mim; Praaidania Paulo Rc9*rle Madint. Sacratino Rui Martelo R*
DsUbari(6aa Uninimae: 1) Acaiio o pedido da ranúnoa afatruado paio Sr
Maneai Tiago Fernanda do cargo Oa DIrator Supanntandanta. a nome
ado cara o *au lugar o Sr Rui Harcalo R*. qua cumulara com o Cargo da
Dirsier da RaiatSa com o Marcada, e) Aulonzada a aiwnaçâo do* **-
guinl** imOvaa (a) imOvai localasdo na Rua /Uiiaime da Lima Ftno. n*
100. Cunilba-PR. objeto da matr n* igS97do9*Can diRag dalmOv da
CunlbiM. |W anCvai loalaado na Rua Coronel Eudida* Machado, 93.
FraguaW do O. Slo Psulo-SP. objau da mMr n* 92 900 do 8* Cart da
Rag da ImOv da Sáe Pauio/SP; (c) imOval locslzado na Rua 'A*. Quadra
'9*. SM. enteara Cibralal. lanhsatrvSP. objeto da matr n* 151 337. do
Can diRag dalmOv daannaánVSP |d)i>ndvaiiocaiBadonaAv Oatúae
Vargai.2 781. Bairro Cbrrago Saco. Jacarai/8P. objeto da matr /i**9 749.
do Can da Rag dalmCv da Jscaral/SP. (a) Imovai locakrado na Av Lauro
<3omM. 1150. RudgaRamoi.S B do Campo-SP. objalo da matr n*e7 993
do i*Cari da Rag. da Imdv. da S. B do Campo/SP. ÁcmOvai loalaadona
Rua Mana Bento da Lama. t600/L. Jd Amanct. Tabele da Sarra-SP. obja-
tedamiti n*77 190. do Cart da Rag dalmOv da Itapaanca da Sarra/SP.
<B) mdval iecanzado na Rod Rio-Santoa. km 219. via Presta Mala.
BaitIoga-SP. objeto da mae n*27.547dai*Cait da Rag daimOv daSan-
lot/SP. (h) imOval localzado na Av /knionio Toza. 114, Cidade induatnal
SattUadaCumbica. Outnjinoa-SP. abjeto da matr n* 1B l23do l*Can.da
Rag da Imdv da Guanihea/SR.a (l)imevaliocaltiaoo naAv Ajrton Sanna.
7335. Campina de Padre. Praia Granda-SP ebwle da matr n* 22 942. do
Can. da Rag da Imdv aa Praia Granda/SP Nada mal*. JUCESP n*
499 5134)9-3 *m 18112/09 Kátla Ragi/n Buancda Oodoy - Sacrat Garal

ItaúUnibancoSA. rWW
Inova atnomina(do do BANCO r7Alj S.A.)

CNPJ 60.701.190>0001-04 - NIRE 36300023978
eXTRATO OA ATA OA

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAOROINARU DE 30.09J009
inatalBçSd: 30.09.2009. *s tOh*. na atd* aociai. com praaatiga
acionária total. Mata; PraaMania; Robarto Egydio Satubai; Sacraiáno;
/khione Carlos Barboat da Oliveira OatlimráçOaa: 1 - manbdoa ds
atuai* Diretora, aiaiioa pala Aaaamblsia Garal Eiuaonpnána a
Odrná/it da 30.04 2009, t tkcaçâo do DIrator Alaxandra 2*)Ua ABarL
qua oalii da exaicar suas lunçOaa am 30.09.2009. il - eltvMa a
ttuaniidBdt da cargos provxM* na Diretoria, de 114 para 116. aando
qua OasiM cargo*, 24 eorraspondam ao Grupo Encutho. qua abrangt
o Oiralor Piasldanla. o DIrator Garal. 9 carga da Qiraioraa Vlca-
Praiidanla a 13 cargos da Diretora* EzaculIvM a. ot damait c*rgo*.
corratpondwn a OIratDra am daignaçâo apaellia. a lll - prmrldoa
2 eargoa vagos da Diretora *sm daaignBçdo aapaflKa. alagando a
pastou a aaguir quallHcada*. para o mandato anual qua vigorar* st* a
potu doa alaltoaaffl 2010. GILBERTO TRA2Z] CANTERAS. RO-SSP/
SP 10.534 678. CPF 001 770.57S-90; a PAULO PIRES VAZ. RO-SSP/
SP 27.n5.019-2. CPP 370.0S9 927-49. OueruRl Ou dalibaratAu;
unanimktada. Formalldadaa Lagala: at* lavrada am uvro pr^no.
nomolooada paio Banco Caniral do Brull 1 arquivada conlormi
»agua>ta CERTloAo "Sacratana oa Puanda - JMila Comercial do
EMdc dl S80 Paulo; cartiflco o ragiMro sob o n* oo.asanO-S. am
19 01.2010. (al Kibt Ragini Buenodt Godoy - SacraMrla Garal.'

Italquara Alimentos S.A.=^=
CNPJ n' 72.111.321/0001 -74 • MRÊ n* 35 300 012.S77

AM «a MuiMtb db ConsdBiP daAMnlMragib
nmkidi in atdi Agoaib dl 30M

Aavtnaaou das Oomt* de agaloda dort mJla nova. ** 14n00, na
sadeaociil, alhiada na Fazanoa luiquira. MunCIpiodaTaplrat!». Eatado
da Sto Pa;4e. ratxuiam-u a mamb/a 00 Conutio da AdminMiraçáb da
tociadaõa. Hra-aoirvadoa. am númaro «gil pva dubaraçdo. ineladM
a nbalha. aaumu a pranMncla a Sr. Ouliiarma Whakar da
Lima Silva, qua convidou a mim Jaquim Augusto Bravo CaMVa. paia
sacretana-io. Fo> f*a •aplenaçto sobra o orçarrwnto A Otratone da
eompem* loi aulonzada paio Conaatio da /kOnhteiraçSo 1 negociai a
calsbrar centra» com a Eurevaal Global Saeurttiu Inc. a Eurovaat 8.A.
painuaiauraçdoaenptamantBqáodaampiáMlmoaaraaaaMortuiiaüa
do ailenor no valor al« da USSIS.OOO.000.00 (quliza mMu da ddüru)
Ficbu duignada a data d* 30 d* aalambro d* 2009. *s lahOO na
aade da Companhia para a realluqáKi da nova raunito do Conuho
da *dmlni*trsç8o Olapanaandoda nova convocagio. Nada mala havando
a niar loi lavrada a praaanta ala. qua apda uoa * aprovada por
unanimidad* * «weiade por ioda a Consstisira Italquara. 28 d*
agoa» d* 2009. 'A preaenta e cOpia 11*1 da ata lavrada no Ivro prOpno'
OuUwnna Whttakar da Uma Slhra < Praaidan» do Conaaho «

I  /kGnmslriçêo. JUCESP n* 31 249/10-3 am t&«1/2010 K*U ftagma
Bueno da Oodoy - Sacrelirla Garal

r' Companh/a Regional de Habltaçõêa^
de Interesse Social - CRHIS

CNPJ61.097.23&0001-29
áWWfT-r- I rCMCOaRÉNOA eÚBUCA MlOaSBOB
Homologama S Aa/udcamos o objeto ca CcncorrSnc.a PuHIa r>*
03/2009 * emprau. POSTO OE SERVIÇOS VJLA CARVALHO ARAÇA-
TUBA LTDA. CNPJ n * 07 290.541/0001-40. lac* a decaáo de Comle-
1*0 fMmananis de UcascéoArepstua. 2001/2010 /kntdnlo Barrale
da Santos - omor Praeidenia

Itaú Unibanco SA. ̂
(nova aar>omnsç*o do BANCO ITALI8A)

CNPJ 60 701 1904)001-04-MRE 35300023978
EXTRATO OA ATA DA

A8SEMBLE1A GERAL EXTRAOftaNARUI DE 22.07.3009
lnstala«*o: 22.07 2009. U lon*. na ode eocta). com praar»a abonér»
lotai Maaa: Praaidan» RoMr» Egydio Sabibai; Sacrstariq Araonlo
Carla Barbou da Oifvaa. Oallbaracdda: 1 - aiavada a quantldada da
aiga provida na DvMoria. da tl2 para 115. da qusi» 24 no On«o
Exacubw, qa abrange o DIrator Praslean». o Dkeiar Oartl. 9 DVatixa
Via-Piatioaniu e lOOratora Exaouinos. sendo a demais Dirauias:
II - prwida 3 arga vaga na Diretoria, alagando Dvaiora u pdueu a
eagulr quaiiflcadu. para o manda» anual qa vtgomr* at* a peta da
aMM am 2010 ANTONIO CARLOS AZZI .Á)WOft. R0-8SP/SP
14 1S7.9SS. CPF 049 319.09894. CLÁUDIO CORACmi. RO-SSP/SP
8999.982. CPF 673 4A3.1380*. a FERNANDO DELIA TORRE
CHAGAS. RQ-SSP/SP 19.355.0986. CPF 162259.71840; a lll -
raihuMi dadaéoqualoi icinaaam i5.O5.2O09.Mdalgna/oOeatDr
Exacuin» Marca « Barra Laba corro Diralor raspontival p*la
OuvMorU. am lubsbluiçéo ao Dlra»r Marca» Luli OrtCaN, designado na
«iianMIaia Garal M 30.04.2009. Ouonan du dddbdfaçBu:
unanimidada. Fonnaildsdu Lsgats: a» lavrada em livro pcbp^
hemol09BOe pe» Banco Canirai do Boeii a antuhaa conlorma eagulrw
CERT10JlO;*SacrsUnaa PazanW - Jixi» Comercial do Estado a S9o
P8u»:ar1ltJco o ragUro sob o n* 32 452/104. am 19 01.2010. (al Kálld
Ragma Suano da Orviny SacrtUna Geral'

LUKSNOVA S/A IND.E COMERCIO
CNPj/MFn*44 39l 747/0CC1-02/NIRE35300069599

ATAOE/kSSEMSLéUkGERALEXTRAOROStAftlA
REALIZADA EM lOD2/2099

Aad«dia*dom*>ae4azembrooa 2009. t* 15 OOlquinz*)ho>u. am
tua aada tocisl a Ealrida dos Cate 2301, em Sio Bernardo de Cirrpd
-Eitado de Sto Paulo. reaUou-Me/kaeemblha Gerei Exbaordndns da
Aoenislu et LUKSNOVA S/A INDtJSTRIA E COMERCK). independena
u oonvoaçáo por edaie. lendo em via» a praença M lodot oa
Kienistat lagait qu* rapraenum e teialidede do Capai Sqciel de
emprtea. cuja nomu anetam do livro a praunçt. em contormutu
come dbpeãw no parègra» 4' Oo enigo 124 de lai ri*6 404 de 15 a
duembro de 1 976 /kátuffliu e praidánc» óa mas de acordo wm a
Ef»lu»t Sodaie. e Srs Wllmt PoumtC - Dire»ri Preaidenw. que
nnvMeu e mim. Mea Cnsbna Potometi Fkiza. pare *ecrs»ner oe
Iribeina /kuen mnaiXulds e maa. declarou • Sre PretNien»
Ineulede a /ktaembláa. ocrtrecendo qa Mvanam a praesnla
Sekberar sobre e saguinie ordem do die Oeiiberetia de propotli de
eOrecáb do en. 12. eontom» Itcua a Eatetutoe Socas data
teoadea - por vataf*o uninlme o panda decaiu p*a ateraçde de erl
I2atual OuMaedenomneç*oeocaicornaasaOs*lora.Mndo:a)
em conjunto de dote direttras ou um deae am conjunto com um
procuradoi de tooedede pari a prtea d* toda a aiM qa imponem
obngaqba* 9 socMdtde. para O USO d* dsnonwiagdo tocai cempate
eo* Deartrei unde a) em conjunu de de» destoa» ou um delu em
conjun» com um piocuraOor ou doa procuradora da tocadade. qua
urrp» larlo apeeiflcada em teut msndata M ela ou operaçdee
qa poderio prebar. bem como a duraçlo da mandans Mbna
PotomM Mera Cnatlne Poteoab Fkiza JUCESP CacbAa o ragietro tob
o n* 491 3984)9-9 em 30.12 2009 KaOa Raglne Buea de Godoy •
Baoretáa Gerei

BANCO TRICURY S/A
C N.PJ. - M.F N* 57.839.8080001-40 - NIRE N* 35 300 132 938

Extrato de /Ua de AeacmbMU Geral Extraordlnlrte da 11.122009
Loctl a Data: Seda. Av. Pauliau. 37. 17* andar. 4. 171, Bea Va». SP/
SP. lon de 11 12.09. Quorum: »a>dtde do capai aodal. Convoca-
çlo; OlspansaOa (S *■. an 124. Lai 6404/76). Mau; PrasIdanM; Joé
Roberto Cury. Sacraiáno; Jotga Cury Nota Dalibaragtea: /kpibvado por
unanbnidada; A) Aumanw do capiUI soba) da RS S. 1 SO.OOO.OO, medi
ania a capiiakzaçéo <M jura acba o capo) prdprlo. com amissâo da
17.291.890 BçOu ordAinu nominitlvu. eam valor notrunal. ao preço
da RS 296,00 o Wt da 1.000 açOu. aumen» subaeriw e intagralizado
conlorme BolMlm os SubacnçSo. pauando o cap/lal eecai da RS
90.000.000.00 para RS 95.150.000.00. r^raUMadO por 388652.773
açbu oroménas. nom/nalnoa. eam valor nomxial; B) Mlaacilo do art 5*
do uuiu» aocuU An 5*: O capilii aooal * da RS 96.150.000.00. rapra-
tenlado por 3B6.6S2773 açôM eranánu nommallvu. um valor nomi
nal. I Único: Cada ecSo ordinára dlri dira*o 9 um voM nu Mllbdi*-
ç6u da /ksaamUda Oarti. Enarramante: Nada /r»a. avrou-u a ata.
Acionaua; Jorge Cu/v Na»; Ja9 Robar» Cury; y Tfleijry PartIeipaçOu
Lida - Jorge Cury Na» a Ja* Robarto Cury. diraierat. va»; Cana
Edardo Lopu: 0A8SP 178.829. Ertrato Oo origlnM. SP. 11.12.06. Jeaé
Roberto Cu/y Prandami. jorga Cury Na»; Sacral^ JUCESP
30.306/183 em 14 01 2010. Káia Ragna Baada Godoy: 8ac.Qaral.

VItlanova Engenharia e
Desenvolvimento Ambiental S/A

CNPjnjF 04 373.329/0001-59 MRE 3S300.l84.7St
RETIFICAÇÃO

NaEacmu/ade AdilamantopuMcaaaaajcmaJ.adiç9ods 13 ds janeiro
M 2010. constou tnonaiman» aatwçahecbmoViaanoviEngMiha-
ra • Construflu Ltda.. CTPJ/MF 502703l34X)01-39 - NIRE
38200.183620, sande o corra» VUlaneva Enganhirta a OaesnvoMmah-
» AfflbWnlal aiA. CNPJMF M.37332S4»0I-S8 - NIRE 35.300.184.751.
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a-sao Paulo. 120 (U)

■ CTEEP

CTEEP - COMPANHIA OE TRANSMISSÃO
DE ENERGIA ELéTRiCA PAULISTA

CUPMHf n* 02.996 et 1 KOOy - 04

PATO MLIVANTl

A CTEEP • CompaiVU O* Tnninittáo O» En*rgia E>étnca PairtM
rConovMa* eu "CTEEP), wt cwnpnmMs ao Oiepoeio n« Inetruçto
CVM rP 3as ■ *0 «loeMo ne ParAgrato «*. «> AmoD 1S7, o»
LaI rP &404/7e, a raapacMa alançOaa. vam a pOOlKo Mormar qua
W Ipnvado. na 202* RatatAo do Conaatio 4a AdinMatratto. am 16
4a jMtaroda 2010, e Plane 4a awaaUna«aua PlurWiual 20102012 4i
CenvanniB. a laMr

(am RS miriOaa)

fTTTTTTTITIfZe v-n;srTi:

RaferçOB Tipo 1 a 2 tnvaaUmamoa diraclenadoa para alan^narao 4»
alilema Oa Raoa ESsiea.

Nevaa Conoii6ao: invaasmaniea giracienaeea para alandanano
axciuaNe 4a conaumidorai

PirTt a Mia: invaaunanca naeaaaAnoa para manutançSo Sa
guaWada Oo tiaiama a irüramizaçèe 4o «npaclD 4a parcala vaitévai.

Pio(alo Talacem: invaaunanio» am mo4amtzaçlo 40 aMama 4a
WacomuneatOaa por maio 4a aubaUuipSo de aMama anal60co per
aiaiama 4ie*ai,

Oanro 4o Plano 4a liwaaUmantoa Pkinanual, a CTEEP Mm como
pramiaaa Puacar apele fnmam da 4«araniaa loniaa para Imanoai
aaua Mvaaameiwe, aaia noa pfo)aioa da ratofaa, novaa eenaiOaa,
maniHnçto (PMT a PMS) a Taiacom, eam como noa aporMa am auaa

Séo PaiPe, 20 da janaire da 2010

UareM Lopaa AMMida
CXraHr Flnancairo a 4a Rataçòaa oem Invaaadoraa

EDITAL ■ O SMleato doa TraMUtadoiaa naa inddairlaa da Cena-
MuçSe a do MoMIUrlo - Solldarladada • SP com baaa Mrrtonal noa
Munidpiaa 4a Adamanilna, BamarOine Oa Campoa Partvra. FUrida
Pauta», ipauaau. Lucéla, Mandurl. Uenapota, PacaanMu. Ptaju, SaMa
Cns 40 Rio Paroo a SSo Caaiwo do 8iP - CRPJ S9.32S.30MX)Ol-
SO - com aada aocMI noa UuNcipMa 4a Ste CaaMne do 8U atuado a
Rua Pana» n* 27S - Bairro Fundaçèo - cap 09S20460 a no Município
4t Ipauaau aitiado a AiranMa Amono Samadalo, 119 -Batro Ealapio
- Ipauaau - cap 18960-000. amtaa no Ealado 4a Sêe Paula, cem ra-
praaanmèo doa traDaPiadoiaa noa aaçulniaa calagorlaa proAaalonala:
habahadoraa na Múatfla 4t conalrucio cM (padralroa. paaoraa, aa-
lucadoraa. boneaaoa nidf*uloaa a oaMIradoraa am garal da aaeadaa.
pena. monuoena Induavas a anganhana oonauANi); trabaliadaraa am
olerlea, irabaihedoret na mdiiaine de dmame, cal a gaaaa irabaliadoraa
na taliMna da Ladmho. HWrSullee a produio da ctnania irabatiadorai
na inaúaina da carSmica para conavutio, rafraitno. OabatiaOoraa naa
Induatlaa da mArmoraa a grannoa, oabatiadoraa na indOama da ptiiura.
daccaaote. aaluquaa a omaua, Irabalhadorta na Indüama da alMeutuia
a na aiplorBç9o noraaial aa madeira, iraoaPiadorea na Indúatria da lar-
rartaa, carptilariaa. unanaa, madairaa, MmaiBdoe, a(pomaradoa a cAapa
da IMra da madava, oflc»» marcanaaoa a vapatiadoraa na indúaira da

aarrana a mOma da madaira. irabaliaderaa na Miiatr» da mâva» da
lunco, vlma a da vaatoura, traPaBiiOaraa na mdúalrH aa eoranaa a aa-
ulDa, taMtiBdoraa da aaeoriat a paicait. tratatiadoraa na mdúalrM da
tielalaçeea aWticaa. gét. nioréuBca a aantár», lraba9iBderat na moüa-
ma da conamiçio da aatradaa, pavlmanta(Ae, ebraa da laniplanagwn,
obcaa am garaL tralontlat, dHareneiada. eilMiiadoraa na ndúatna da
raMérlo. Eacatia-aa da eaaa da rapraaaniBfto 40 Saatcato Solldana-
dada oa Tlabatiadoraa am Eatudoa oa Solo. Pundagdaa. MenMgana,
Papncaçto a AcabamanlD da poçaa a Pré Pabncado am CenerMe, Com
aacacte de Município da $90 Caetano 40 Sid. noa dama» UtfWlpt) eua
Mmpraandaa6aaaTamionaieoSindicaieSolldarladada.a»cetua-aada
Bua rapraaaniaçio naaiaa Miailciploa oa vabataadoraa da mdúama da
ConaUuçAo a Eaaadaa Pavmantaçèo, Obra* de Tbrraplanaoam em Oa-
ral (BanagaiM, Aaroporio*, Canal* a Enganhana ConautM). Comoea
atrava* do praaant* adiai oa irabatadora* da* catagona* aâma ctado*
do* MiaHcIplo* da Ipautaú, SaMa Cruz do Rio Pardo a Bamaidino da
Campo* para aaaambléia garal axtraoiMnena qu* aa raailzari no du 23
da Janaire da 2010 ta 1 S OO hora* na tad* aoelal do Smotoato no Mura-
típio 4* Ipauaau, aituao* a AronldaAnianio Samadalo. li9-BainoE*<
laçSo • Ipauaau. Ccnvoca tra» oa trabalhadoraa do* Município* da Far-
lura, Piraiu * Mandurl para taaamfcMla garai qua aa raaUar* no d» 2*
da Janoiro da 2010 9s IS:00 hotsa no andaiaço Rua Mqn Sanhor Joad
Ttcmbi n» 120 - Bairro Çanlre na Odada da Fartura. Ambaa aiiananiaa
Warto doa aaguimaa pcniea da pau»; t') mbtmar acbra a ittfrin
no ptoctaao da rF 003E7-2007-030-16-00-e- AO am oaao na Vara de
iMbaPio da Ouridica, onda *0 dAeuH a lapraaanraiMdada da eatagocM
pnAaaanal. 2n Colocar *m «olagSo a* o* liabatradoraa parlancarla* *
cMagor» naaia* município* acatam ou nte que o StiiÁaiu sieUarl*-
dada rapraaaniam a catágor» iwibdm noa Municipiei da Ipaunu, Bar-
DAiMio da Campei. FartiFa. Mandurl, PIratu a San» Cruz do Rio taido
AMa ne praoan» adtai a DUatorw do SMealo Soudanadada donMdi
raptaiani««aa da Oliaiona do Sindicato mtorrnunlelpil doe TIabaliMo-
taa nct Indútina* da Conavuçio a do MobCiáno da Ourtinet a raglAo
para patMpiram das aaaamMiat com dtaito a voz a voto SSo Caetano
doSul.SOda Jinolro0a20i0 Editon Luiz Bamarlaa < Prandcn»

m

DUrlo OfldAl Empmanal

ETERNIT S.A.
IfJi^ CNPJn*61.092.037«001-ai - NIRE36SC0.0t3,3U

AaaanibM» Oarai EirtraardMrta • Edital da Cdnvoeaçto
Tende am vMa ■ oonraniènc» a a cportundada da «rarcBcacSo
doe nagdcloa da Compima a c oqanaèo da auaa aBvidad**.
madan» a ampUagâo da gama oa produio* oMracioo* a a buaea da
novo* mamados, tcam os tonhorat aOoMslas da ETERNTT S.A.
por racomandaglo d* asu Conaatio da AdmMstragSe. am razSo Oaa
daiAaraçOat Mmsda* na RauniAo do Conastio d* Amonatraçâo, da
19 da latieiro da 2010, oonvccado* para a raailzaçAs da AssambM»
Gam Ealraerdiikária n* aada aooai 4* Companh». na Rua Oou»r
Famandaa Coaln. tF SS, 6* andar, Bairro da PMMrai, S9o Pau» - SP.
no dl* 9 da Iweraro oa20l0. t* 1140 nona am ptanaira conrocafio
ou t* 12 00 hora* em aaguida ccnvgeaçSo, para tiaur da soguHi»
ordam do dia: (I) railficacSo da aproracto da mdicaçto da ampraaa
aapaaaiizaoa Apela Ccnatdiotia iiiiiaaaailal Uda. pora aiMWBçlo
doa laudoa da svai»(9o daa amptaaai Mon»r TtguM SeiuçOaa para
Talhadoa Lida. a Naptuna Empraandlmantea a ftrtlclpatòaa LidA:
(U) raillleacto da aprovação doa raMndoi laudo* da avaMçSo da*
ampratta Mentor TaguM Sohiptas para Tatiadoa Lida. a Naptuna
Cmpraandlmantoa a PartlcIpatOaa Uda. aprtaaniaooa paia ampraaa
aapaciallzada Apala Conaultorla Empraaarial Ltda. (Ul) ralHlcaçáo
da eaiabraçSo pato Companh», na qualidBda da garanuoera, do
Contraio da Compra a Venda d* Ouotsa da Uonlar T*gula SoluçBaa
para Talhado* Uda,. dtlaOoda l3Oa|anairoda20i0. entrai Uonlar
Rootlng OmbN * a Naptuna EmptáandlmaMoa * ParUetpaçda*
Uda. lociedada a «ar controlada ndrataman» pau ComparVila. a. (hr)
aprovaçOa*. por conaagunia. (a) da squiaiçao do eontiou da Naptuna
Cmpraandlmantoa a PartIcipiiçOaa Uda, do aumanio do capiui
aoclw oa Naptuna Cmprtanillmantea a PtrtlelpaçAat Ltda; a, (c) da
aqumçao do controla da MontarTdguU SotuçAaa paraTalhado* Ltda
por raarmaou da Naptuna Cmpraandtmantoa * tatdcIpacAa* Uda.
Undo am vista qu* *t aqutolfõa* ackna a* constituam mvaabmaMo*
raUranla*, noa larmo* de artgo 256. mclao l. d* Lai n* 6.404/76. Noa
Mrmo* do $3*. artigo 136, da Lai iF 6.404176, parmanac* t dUpoalçto
doa aanhere* adonuai da Companh». am sua aada tocui, bam como
airavt* do* maio* da comunica^ axigido* paU WglaMçAo, edpa d*
dooFnantoçto parUnan» àa transagda* acima «dDtmaAa Conaoan»
dUpSa o atdgo 126da L*lrF e.404/7Ã ca adcnu»*davarto antragarna
aada aoelai da Comparai», com anueadineu miram* d* 4S (quiwaraa
* Mio) hora* d* raalzagèo da Assamb»» Oaral Eavaerdlnérla: fl) o
«ttralo aluilzado da conu d* dapdsHo dit *ç6** aaertkjrait, lomacldo
* autaraicaddps» insnuiçSotnancalradapoatár»;a, (li)cadoomantca
hábaia d* idancacaçAo, podando os aeoniatti aar rapraaaraadoa per
mandaukno* a, naau caio, o raspacuvo nsinimaMo da procüiaçto *
damala aw* sccuiirioa a documanio* qua ccmproium a ragutondad*
d* tu* rapraaantaçSo. oosarvadat •« rasinçAt* »ga»

S6o Paulo < SP. 19 daunairoda20ia.

Sarglo Alaiandr* Mallairo
Praaidanta do Conaaihe da AdmkitomçSe

IK&- ■ ■  '""ív-tl

dt20t0

Infoserver S.A.
CNPJn*00602 22I/OC01 <30-NIRErF 35.300.346.9tt Cic

At* da Raunllo do Conaaihe d* Admlniatreçlo da
Data, hera* Local: 14.10 09. I0n. s*d4 «ocwi da Cu.. OaascoiSP. R.
Maria d* Lourdas Ponca, 19, vi Campaaina Convocaçte: ConvocMid
paio PratOaM* do Conaalho d* Administraçée Marco* Qonçatvo* doe
Sarao*. por maio da Carla da Convocação tnviada o» 09,10.09 • davUa-
mama raeabide por lodoc os ntaraaaaooc. Pracança: Pracantat i) Oa
mambroi do Ccriiatio da AdmnUlraçSo: Marcos Qonçarvaa doa Saiitoa.
Canoa Atoarlo Farrura a rtndra da Arnaida Rcdriguc*: 4) FSbio Lun» C.
0* Pauu, na qualdad* d* obcarvadcr. r^racanando a acnniiu Iniai
Capital Corporation no* lermos d* Cláusula 4 2 oo Acordo d* AcWnuia*,
lU) uoa* Rcaido da Cruz Paraira. Abai Aario Filia. Paulo Rogério da Sn-
va Sému, Ttnu Balagiia Marquei Paraira * Oaniaa cnson* Coutnho
Blazsqua, lodo* na qualidad* d* oinriraas. Uaaa; Praaldida por Marco*
Oonçalvat do* Santos, Praaíoania do Conaatio da AdmnUlraçâo, a se-
cralsnad* por Dama* Coutmho Blazaqus Ordam de Dia: I) E»içto da
um novo Dliator Ealatulárto: II) AprovaçSo da ramütiartçte de novo Dira-
lor EsiBiuténo: III) Outro* assunto* da niarsaa* da Cu.. DalIbaraçA**:
Oando nloo 6 Ramlo do Conaavio. o Presidanu aprotantou o* ilan* da
Ordam do D«, a am seguida começaram aa dallwraçdaa na lorma ■ aa-
guv. I) Os Conaatialro* aprovaram, por unananidad*. * auçto 0* Paulo
Rogério da Silva Simia. braaiiairo. casado. sMnlMstrador. RQ
9.6S7 476-1 SSP/SR CPF 176 379.716-05, rMiOam* o OcmKliado am
SP/SP, R Quaramemis. 739, apto. 141. Planalto Pautsla. cutonom* lol
indicado paios Adonstai, ao csigo do Diralor Eslalutérlo d* C».. ospocl-
Icamanis deiviado OValor Garal. paio período d* 01 ano a parar dast*
dara, II) Na taqOéncM, aprovaram, também por laianlmidadt. a ramuna-
raçio (nada paloa Acioniatas. * aar olaracida to novo diralor tilaiuiAno
supra daugnado, am conira-parUda ao cargo ora auto Paulo Rogano da
Silva Sàm» acsiu *u* tUiçSo, dactorando conhacar planamam* a Ug»-
uçto * néo aalar ncurao am nenhum crana praviiio am ui qu* o impeça
d* *»rcar a sOviaad* mareanoi t/ou admintttrar aocudado* nwrcanil*.
III) PM aprttonlaeo ao Consaéioo tumano txocutiyodaClt.,b*mcomo
dUCüUdoa Ismaa como Planaiamanto Estretégieo * Orçamanio para
2010, ncluaido Piano da RH. Iv) Nanhian ouiro aaaiFdo tu daitosrado
poM CcnaatM. Encarramanto: Nada mtia, toi lavrada a praaanta ala na
lorma de sumário, qua lol por lodoé aa prasanis* iida, aprovada a assina
da. suonzada sua pttoilcaçio com omissáo das assnaiuraa Ccnsaiitl-
los. Marcos Gonçaivasdos Santo*. Abai Aarâo FMo: Carlos Aeorio For
rava; André d* Almeida Rodnguas * Psuio Rogano da SUva Sâmia. Con-
»re com oortgaiti lavradono livro prdpno. Osatco, 14.10.09. JirCESP
3l.73»10-6 am 16.01.2010. Kéu* Hagint Buano da Oodoy: Sac Garal.

Ü

i li

m

KLO DE AITTENTiaDAOS

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : 5860098720088090134_6.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:33

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



2 tfe fevereiro de 2010

—L . — =Fertlmport S.A. ■ -
CNPJ n*S3.004 313AXOi-a4 - NIRE 35300132254

OMjxá.: AaMKMHtomcxnafMitt
MM. Hcn • LOMl; RMhiaOt no OK 31 O* 0«nn«re O» 2000. M 10:00
WrM, n« MM coCM M CXMd* M Sintc*. EtUÚO M S0O PMo. ni Rui
FH Oupir, 22. V inew IniUligla; Ni lonna MtiluUna. o ONlai
PrMIdirtli Si. Anóilo Cirlot RodrtguM eranco Melarou InMlida a
AMin«llii QkbI Eziriontinéni. CempoWçSe da Mim; PraaWania:
Si AnUno Carlos RoOnguM Branco a OacraWnr Ora. CMa Em.
QuaonnffiaMngai: PnaonMa acierawia ngraaomandc a waiBarta do
capaal bocm. contorma aaalnihpaa conatanlaa M LMa M P^aança.
PuMkaçOM Pr«v«aa: EdllM M ConvoeaçAo da Aiaamita Oaral
Eatraordlnina: lemalIdaM da piBlIcaçlo Jipanaada por lorça do diapoa-
10 no $ 4* do art 124 da LaI M SoCadadM AnOnlmaa Oídarn de CMi:
Aumanio do capdal fodal. Propc— • MttaMjMa: (I) prepoata da
Drmlona da 30 M dazamOro da 2000 da aumanio do capAal aocaJ a aar
tuOsam a intagrateado no alo. '-"ia-nn g aprovartamanio M crtdiloa am
conta eorrania. da R$ 12.866422.00 para R$15.042.134.51. aamanWâo
M novH açOaa; (II) ranunoou ao diraiio da prMarência a acnniata Bunga
CeopiralM UA. cornoanhia conalilulda a ailsiania da acordo com aa lals
doaPaíaaa Badoa. com ascnlOno am 3012 CA. Roltardam, 1 Rua Aan van
Naaairial 45. Holanda Inacnta no CNPJ >ct> n* 06061.e21A>00140:

(IH) a acion«ta Sunga BraaJl HeWInga BV. compannia conaUhilM a
anilinia M acordo com aa Mia doa Paitaa Balxoa com aacrwdrto am

3012 CA. Ronardam, a Rua Aan van Naaairaai 45. Holanda nacrlu no
CNPJ acti n-06.051.616^3001-67. ai.Mcr«vau a uaaorattnu a maMaM
de aumanio propoalo, madranta aprovanamano M cnédioa am corUa
corrania no valor da RS 12656.422.00 (doía míPiSaa. oMoeinlea a dn-
qOarita t aa« mil. quatrocantot a vima a doía raaia). O vaWr ralniraUdD na
Convarvui a origiftáno do valor liquido da jma nOra caprai prdpno con-
lerma aagua: I) RS 4.908.713.00 (vaMr onao). IRF RS 736 45685. valor
liquido RS 4.173256.05. dadaradotamJSWSOO?: 2) RS 4.716101.15.
(valor brulo). IRF RS 707 715.17. valor liquida M RS 4.010.385.06.
dadaradoa am 2ami2008; S) RS 6497.388.77. IRF RS 624.60632.
valor liquido M RS 4.672.760.45. dadaradoa am 29/12/2006: (Iv) o capital
aecMl auMcnio a íraaoralizado. am moada conanla nadonai. por loidâ
daaaa tumantd uWzando RS 12.656.422.00 a rtmanaaeande RS 0.*6 am

conta comnu. 6 da RS 1S M2 t34,St. rapraianttdo por 226 571.429
aqOaa, aam valor noirlnaL Em contaoíiSncia. aMi*Ma o An. 5* do capital
iOdal qua paaaa a vigat com a aagunia: Artigo S* • O capllal aooal
loialmaraa aubacrdo a imagraiitada 4 M RS is.942.i34jl (qurui
mltiOaa. novacanios a quarania a doM ma. canto a trinta a quatro miliâaa
a onqúinla a lan eantavoa). Ovidldoa am 226571.420 (duzanioa a vmia a
0*0 mIMat, quntwntaa a Miada a uma ma. quatrecanioa a vinia • neva)
acdaa oídinértM. nomnaiivaa. aam vaMr nomMal. itpreviçée: Fd apro
vado o aunide do capital iocmi. coniorma Bolatim da SubacricBo da
içAM{Ana>o I) a allartdooart S*doEHatulo Soem. EaclaraoMionlDa:
Eadaracau o Sr. PraaiMnia qua: i) nSo houva manilaaiaçâo do Conaadio
Flaeal. am ruèo do nAo m ancontnr natslado; a b) por nto lar aido
raquanea dadava M aar inalalado o Cenadho FMcd Aprevaçio a
Aaainalura da Ata: Lavrada a lld6 fd a praeanta Ala aprovada por
utianlmidaM a assinada por iodos oa adoniaias praaanias. Antônio
Carloa RedrtçuM Branco - Praaídanta M Hata: C4lli Em • Sacreiéna.
Bunga Braail Holdinga BV: Bunga CooparatM UA • pp Hildaoan) Cutz
Hona Caiia Ema - OAB^P 66.022. JUCESP n* 42.331/10-9 am

29101/2010 KSlia Ragini Busrw M Oodoy • Saeredrta Oaral.

VOTORANTIM FINANÇAS S.A.
COMPANHIA ABERTA

CNPJA4F01.3e6.2$64XXI1-4l . NIRE 35 300.160.542

ATA DA ASSEMBLÉIA OERAL EJCTRAORDINARIA,
REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2000

1. DAT6 HORARIO E LOCAL - Dm 31 dodstarrbio M 2000. *a 10:00
noras, na sada social da Companda. na Swanda das NaçOM Unidaa.
n* 14.171. Torre K 6* andar. Corifunto 602. Sala O Vila Qanrudaa na
Capiisi do Estado M Sfto Paulo. í CONVOCAÇAO - Diapansada am
vinudt da praaança doa acionliiaa. noa termos do Parágralo 4' do Ar-
«QO 124daLain* 6404/76 3. PRESENÇA • AdonMIas rapraasntando
a lotiMiM de eadial aoelal. conidmo aadnsturaa lançadas no livro
■Prasangi da Adodatas*. 6 UEBA OIRKiENTE - jos* Ermlno da Mo-
rsM NsÃ Praddanie; Marcua OfimtfM da Camaigo Arruda. Sscrsiéra
6 OEUBERAÇÔEB - Por unaninvdaM da vUce, Id aprovada a raUi-
caçéo da diaarfeuiçio soa adoniaias, a lAub do dhndsndos a na pro
porção dM rsspecllvaa participaçOaa no captlal soem, do valor de RS
750.00Z461J2 (iMecenioa e cmqüonia mJhOea, dos ms. quiirocedoa
e aaasania a um reata a irMa a dda caraavoa), irasoiaimania pagca no
dM 10/12/2008, sendo 0) RE 155201.040.06 (conto a onqúonia a cinco
mlti0s6 duzontoe e novorsa • lan mil. quarenta rasM • dio conlavoa)
eerraaponOanlas a bcroa acumtadoa M adrctclce arunortt, ora re-
vorUdoa da rasorva aatalulAna MnomintM *RaaervM da ExpansSe*. a
(II) RS 894 711.421,24 (qulnnonloa a noventa a quatro mihOss. salscan-
tM aon» mi. quairocamoa a vinia a um rada a vida a diairo canisvos)
eerraspendantas ao raaulado apurado no preaenM «arcicio aodal. 6
Observações PMAIB • o Sr. Pianderas Iranquaou o uso da piMvra.
nto navando. lodevM. nanbuma manHastsçSa Oa nbamoa loram emSo
auapanaoa para a Mvrstura da preasnía ala qua tendo aido lida a acnada
coniorma. vai asainaaa paio PrMdsnís, Sacrsiário a damtia sdcoislaa
praaadaa (aa) Josd Ermino da Moiaaa Nato, PrasidarM; Marcua Oyn-
ine de Camargo Arruda. SacraUno: p MMomntlm Psrtldpaçees SA..
José Ermiro M Mcraaa Nato a Marcua Oiynlho de Catriargo Arruda;
José Ermirle M Moraes Nato, Marcua Olynmo de Camargo ArruM, Wi-
Bon Masao Kuzuhara. CWudio Ermlno M Meriaa. LuM ErmMo M Mo-
raet. ClOviaErmiriodaMorBaaScnpilllIaWangWeiCnang. Apiassnía
iranacriçâo « cdpia fiai da ala lavriM am avro própria Sèo PauM. 3i Oa
daombro M 2000. - MARCU8 OLYNTMO DE CAMAROO ARRUDA
- SaciMMia A«|jvaao na JUCESP am il .01.10, aob rP 16029100 K*te
HagVeBMnodeQçdgr^SggijÉreOg[^^^__^^^^_^^^^_

■  interligação Elétrica
da Minas Gerais S.A.

CNPJ: 06 560 534/0001-46 - NIRE: 35300336306
AHd6RCAamsanQn

Dali:3(VlO/08 Local: Sede Socmi da Cn Hordrto: 13 na Conveeaçio:
Raailzada paio Prseidenia do Cona M Adm., na lorma do /Lrt I8 do
Eaialuie Sedai da Cia. Praaança: Comparacaram á rsunlio a dSM panid-
param oa marrCroa do Cona. de /Ldm. M Cia ao Anal assinadoa.
Ordem do OM: (1) Autorizar o aumanio M capital accial da Cia. am
RS tSOO.OOO.OO, e (2) Autonur a OraçBo M Cia. a pratear lodot oa atoa
nataaiánna ao logiatro do praMnla aumarao da capiiai. Him: Proa..
Jorge R Oiu - Sacr.: Damei A BiMl OoHbaraçôM: (1) Aianante de
CipSsi Sodtl Coniorma autorizado paio | I* do An. 5* do Eslatulo
SocMI da Cia. o Cona. m Adm. aprova por laianaNOada o aumanio
de Capital Social da CW. am RS 2500.000,00, passando o matmo M RS
70256292.00. para RS 72756292.00. madMnIa a amlssto da 2.600.000
açOM ordininsa nomlnaBvaa aam valer nominal, com praçe M amMsèo
do n 1.00 cada am cbaarvéncM ao cnUrto aitMidacIdo no mdao I,
doSl'doArt. i70daLsln* 6.404/76 a ausaaMriçOaa na torma qua
segua: a)Os ConaaWeirea a adoniataa ranundam ««raaaamania ao dirai-
10 M praNrInea * aiAaençto das novas açOaa ordInárMa nominativas da
Cia.; b) A idomata CTEEP - Cm. da Tiansmiesio da EnargM EMinca
PauUata aubacrive 1.500.000 açBoa ordlnAiias nominalNaa, ccrraapon-
danlaa ao vdcr M RS 1.500000.00. a saram htagiallztdoa am moada
corranM nadonaL M acordo com o BoMSm da Subscnçto anexo a aals
sla;ao>Aador>atsCymlHclding8A SuBacmt 1.000.000 M açòaa ordi-
nanas nommaiivas. corrsapondantas ao valor de RS 1.000.000.00. a ao-
ram ntaoralizadoa am mooM corrente nadond. do acordo eom o Bdalim
de Subecriçio anexo a esta ala. (2) Fd aprovado por unarurradade a auio-
nzaõ*o para qua a administração da Cia. prdiqui lodoi a quaOquar atu
nacoasAnos para o regislro do aumanio da capllal aprovado noals data.
Nada mala iMvendo a Batei. ancanovMa a rainito com a MvrMura da pra
eanta ata. qua após Nda a adiada contorma. loi taanada paM SscraMno a
pdos ConaaBwiroa prasamsa. Jorga R. Oniz. Daniel A Biai a CsMo
Sabaaaèo CercNan. /Uaato que aa ddibarsçòae Oaseniaa adma * cópia
fttl dl ala lavrada no Livro da Atas da RCA da Cia. Jorge R. Oitli - Praa.;
DanM A BItil • Sacr.. Maria ignez M de V. da CoaU - Jurídico. JUCESP
n'35 534/l0-2am2&gi/l0 Kíim Raqina BuanoM Godoy- Sacr (iaral.

DIáfto Oficial EmpretariM

Cltlcorp Mercantil Participações
a Investimentos S.A.

CNPJ 58 923 194/0001-87 - NiRE 35300124545
At4 da AaiambMIa Geral Extraordinária
Raailzada am 28 da Daiombro da 2009

Data, Hora a Leeal Aoa vmie e «to diaa do mèt M dezembro do ano
dola nw a nova. M I4n. na sade social, na Avsivda Paidats. 1 111. 4*
andar - paria. Cxtsda e Estado da SSe Paulo Convecaçte a Presença
OMpanaade • convocaçbo por estarem prcaenlea oa adonatas rapra-
aaniando a lowidaM do captai aocisi. conforma sasmaturaa no LNto M
Praaança Hsaa. Prasidanlt Andri Franco M Mcraaa. Sacraláno ML
üamBaynaidMaUsnat Ata. Lavrada na forma desumana nostarmoado
artigo 130, partgrafo 1*. da La 5404/76 t* OaUbarsçêo: Aprovar o au
manio M eaptal M SocMdaM no valer M RS 59 354 856.00 (onquants
a nova mMaa. trizanios a anquenta e duairo rrai, olocanioa a anquan-
ts a asa raiasL com «naiala m 59 354 656 (emquanta e nova nvMat.
trazantea a onqusnta a quatro mt a otecantos a anquenta a saia) novas
sçOea ordlnAnta nomnitivaa. semviMr nominsl. paio praçe da amMate
unitiitoM RS i.OOiurnraai). aubacnaa a iimgrttzadaa pela aOcla CiB-
oorp imamallonal Finança Corporation ("CIF*). nasla alo. madMnla a
conlailnaa da 5 000{cincomii)açóeaaflvlidaapaMBraziHoldinoainc
LxTVtad l~6HL*). com sade em Oaxea FWd. na itM de New Providtnca.
BMiamaa. inacráa no CNPJ aob n* 06 023 1660001-95. de Máandade
da CIF. a valor caniáM. conforme Mudo M ava*aç0o Atócia Chilaap
declara «xpraiaimama renunciar ao duaitt de prafarlncM na auOacriçto
dsa iKwsa açóaa 2* Oalibarapte: Em dacetranda do (em praeadarla.
o capisl aooal daala SoaadaM passa da RS 92 097 000.00 (novanla
a doM mllhóaa a noventa a aaU mil rssMl para RS 151 45l.8S6.0O
«ante t cmdusnta e um mtióea. quatrocamea a onquinta a um mu
oaeeanioa a cinqüenta a mM raaa). divxfMe am 4 975659 162 (quatro
MtfióM. novacertoa a aeiams a onee manias. asMcantM a OnqiMcta
a rma miL earao e oitaraa e duas) açóea ordinárias nomuiaPraa aam
v«or nominal 3*DollbarsçIe: RsliAcarsnemasçledaKPHGAudilorea
Indapindintaa. CRC2SP014428/&S (KPMG). como ampraaa sapaoMI
zads para avaHar aa sçóea emiUdas pala BML de tttásrldade Á CIF.
matfaita alaborsçáo M Mudo da avaúçáo CLaudo da AvalaçBo*). bem
come aprovar o Laudo de Avaiiaçóo. que paaaa a fazer parle magraraa
d«Me Inabixnanio. ccmo /(nezo l 4' Dallbara(le: Em dscorránela dea
Itana 1. 2 a 3 soma. o Artigc 5* do Estatuto Social paaaa a vigorar com
a acgumta radaçOo 'Arl/go 6>-O capita/socia/á M RS fSI.JSf.896.00
(oaifo e cmquanM e um miMes. quatnetmo» » cmquenta t um mi
oáoeantoa aowquanfa e aais raars). orvniidosm 4 P7S658.f8?/qusOd
báhóM. noiMcento» a catam a cnco mi/ndaa. asóosma a Onquanta
a noiM mi cito a oXanrs a dua>) açóae vonánsc ncvnnatrvaa asm
va/ornominal' Enearramanlo-- «a daUbaraçOas da prassrUAasamtMIa
taram tomadas palB unanmidaM M acurualas praa antas. A raspaoBva
Ata tal lida 1 acnada ccnfonne por tedM. S*e Paulo/SP, 26 de dezembro
de 2009. (aa) Praardenta iLndré Franoo da Moraaa; Sacrstárto: Vi/llllim
BaynarO Maaanar. por 'Oialaes Partlclpoçóas SoctatárMa a Imiaatman-
tos UM' Anorá Franco M Moraaa a Wttam Bsynard Maíaanar; por
•Oteerp Intemattanal FinanceCofpiMition'. VWam Bijmard MeManar A
praaana è cópia IMIM ata que integrar* o Uvto de Alaa de Aaaambiali
da ScoadaM. Sóe Paulo/SP. 26 M Mzambre M 2009 WIBIam Bsy-
nard Hataanaf • Saeralária JUCESP n> 3O.40ánG2 am 148)1/2010
KátiaRacilna Buano MOedev-Saeratóft^Qaral

MOINHO S/A
CNPJMF rA 09.196223001 -40 - NIRE 35.300 349.253

Ata M AaaambWli Oaral Extraordlnárta M 11 da daatmbfo da 2009
Data, hora a leeal: il de dezentaio M 2009. Aa ti:00(enze) heras, na
seM social na AlamaM Araguaia rA 3S7i. Coniunio 2002.2* andar. Cen
tro Cmprasanal TamborA. Barvan - SAo Paulo Praaança; Tolalidada dM
aclonlaiu HsM: ChilMno Kak - PraaiMnia. Mana M Fátima RazsnM
- Saeralária. Dadbsrsfóas; OaBbaragBaa. I) AprotMçAo da propoaia M
Oiraloria para aumsmo do capital social M aocadaM. por aubacriçio
M 3.000.000 (Iráa milhões) da nevaa íçóm ordinlnaa nemmalivaa.
eorrcapondaniai a RS 3.000.000.00 (trós nuinõea M reais), a aar Inla-
grailzúta. naaia alo am moada corrania nacional, pala Cevix Energias
RanovávaM S/K passando o rafirieb capllal g§: RS S.000.000,00 (aM
nuMafCMraaM), cMotatasamftOCD.OOO/aaipmAndefJMapdaf orct^
náriiino vatardaRS l,00 (um laaO etaa uma. aara RS 9 OQO 000 oo
(riove iMNaa cM laaUl OhtíOoa em a000.000 (cena m/Mes; da apOas
ortinárla» no wfor M RS f.00 íum rwaO cada uma, contarme floledm de
SiMscripAe das AçOaa H) - AprmapJo M mtmçto parcM do Eataiuto
SocU di aoc/adada ne pua se ralara ao artigo 3'de Capitulo Segundo
ctça redaçáo será a aaguinle.' "Capttulo II-Do Capllalo Açóaa: ÀrUgo
$■ • O capllal aoOai da aocMdaob loiaananM aiAncrto e iniagra/lzado
4 da RS 9.000.000.00 (nona riMhdaa da naata) ONioWba am 9.000.000
(nont m/nOea) de açOaa onSnáriaa no va/or de RS i.ÚO (um roo!) eaoo
uma contarme BoMttai da SuóacnçAo daa AçOos om podar de Com-
penlie' ReconPacam oa preianiaa qua a maHna ore tratada a apió-
i«M encenira-M am perfeita consonAncIt eom m iflaraasea a oblaÁea
aoou da aociadiM. Itaanda portanla aMilada gualquar pnaitaiwaila
da aa vWumbnr. am aau Eslatulo SocMl. dualquar protaiçia A aprove-
Ç0O da maama Enoacramanto Nada mau havendo a tralar. o Senhor
Praadants olaraeau a palavra a quem MM quiaeaaa Mzer uao a oomo
ninguém aa maniiaalou. dadarou auapansM M irabatioa pata tampo
nacasaArlo è lavralura desta ata. qua após IM a aprovada psM loM-
lldaM dM acranialaa. ka assineM por mim ascratária a paio Senhor
Praadants M mesA a quam incurrDa MvA-M a ragMtro no órgio cem-
paMnls. antas, porém, nesta maama MM. trar«crav0-M am Ivro próprio
da socMMM. (a) Cnaliane Kok - PrsaidanM a Maria M Fátima RazsnM
- Saeralária: (aa) pi Caviz Enaigiaa RanovávaM S/A - Amuo Eduardo
Saidinna a Antanor Zimmarmarin; a. pdaarWx S/A - Qerson da Maáo
AlmaM; Cnauano Kok a José Anumea Sobrinho. A praaanta é cópia hal
extraUa do livro próprio da aocltdada Baruart. 11 M dazambro de 2009.
Cnsiiano Kok - Prasidsnta: M* M Fátima Rtzanda - SecraláriA Saera-
tana da FazenM Junia Comercial do EatsM M SAo Pauto. Certóco o
ragetio aob o n* ai.óá&ilO-S em 28/01/2010. Kálla Regina Buano M
tSeOoy - Sacratária QeraL

Itaú Unibanco SA
CNPJS0 701 190-XI0OI-M.NIRE 35300023970

ATA SUMARIA DA ASSEMBLEU GERAL CXTRAORDINARU
REAUZADA NO DIA 1* DE DEZEMBRO DE 2009

LOCAL E HORA Praça Aliredo Egyde M Souza Aranha ni 100. Torra
Olavo Setúbal. Piao Itaúsa. am SAo Pauta (SP). Aa 900 horu MESA;
Roberto Egydic Salubal • Prasidama. Anionio Cartaa Barbosa M Otvalra
• SacraUrio QUORUM: AcionMU rapraaanlando a lolajidaM do capllal
aocML EDITAL DE CONVOCAÇÃO: DapaneaM a pubbcaçAo M adul.
nos lanTda do dispMio ne § 4> de Artigo 124 M Lei n* 6404/76
OEUBERAÇÔEB TOMADAS POR UNANIMIDADE: • COncadlM kcar^
nAo ramunarada aoa Oirataraa Fabo WnitUier Vidigai. MarcalO Vilaça
Maçado Carvalho • Roban Macfcaiar Ritchía. a pamrM l*. 162009: •
provido um cargo vago da OIraior aam MMgnaçlo aapacllica aMgande-
aa ROBERTO MASSARU NISHKAMA britatMiro. caiada angamaira
ROSSP/SP 9.100.976. CPF 066873.326-11. donHcSadO am SAo Pauto
(SP), na Praça Aüiedo Egydta M Souza Aranha. 100, Tona EudoioVMa.
121 andar, qua atenda Aa cendiçóaa M atagibildada pravMtas nM Ariigoa
1461147 M Cal n* 6.404/76 e na Raaoluçio fi* 3.041/02 do Conselho
Monatárlo Nacional, para lArmino do mandato anual am curso, qua
vigorará até a pcsaa doe alelea na AaaawtlaM Oaral Oídtoária M 2010:
a • am dscorráncM, elMda a quantidaM M cargM provndM na DIralorM.
M116 para iie. aando que daaaaa 24 cargM correspondem ao Grupo
ExacutMk que abrange o Oiralor Praadsnla. o ôratar (Sarai, 9 OBaloraa
Vica-Praaidaniaa e 13 Oiraloraa ExaorBvoa a M damil* correspondam a
Diraioraa aam oaaignaçáo espscifica. CONSELHO FISCAL: fÍAo houva
minlIaataçAo do Consetao FMcal por nio aa encontrar am
lunc«namanio CaróNcamoa aar a praaanta cópia M M oiigmel ItvraM
am üvrD própno a homoWgaM pato Banco Central do Braai. SAe Paulo
(SP). 1* M dazambro m 2009. (M) Robaflo Egydle Salubal - Praaioaraa
M AaaambiaM a Antono CariM Baibaaa M OthMire - Sacratárie M
AasanttWA Sscrataria da FazanM - Junta ComareMi do Eatade M SAo
Paulo-Camncooragiaire sabon>40.i3«i 04. am 27.01.2010. (a)KAiM
flagina Buano M Qodey - SaeralAna (Bsrai

SAo Paulo. U0(21)-1S

Itauseg Participações S./j.
CNPJ 07.256.507/0001 -50 - Compantaa AbarU ■ NIRE 36300925273

ATA SUMÁRIA OA ASSCHBLSA OERAL EITTRAOIÍNIUIM
REAUZADA NO DIA 80 DE DEZEMBRO DE SBO» ^

LOCAL e HORA Praça Aliado Egy«o da Souza Aran/M; W-lSnâ '
ConeaiçAo - 7< andar, am SAo Paulo (SP), èa IS OO noras. MESA: SA^
Rtaairo dl Cosia Wariang ■ Praedenlr. Marco Arócnlo AniunM -
SacralArto QUORUM: AoonMtaa rapraeantanda a loMiidada do capitH
aocML EDITAL DE CONVOCAÇÃO; DMpanaaM a pubüeaçAo M adáal
nM WtmM do diapesta ne t 4' do Artge 124 da LM rP 6.404/76
PRESENÇA: RapraaanMnH da Moors Stapnans Uma Lucohaai
Audáeraa IndapanMmaa. DELIBERAÇÕES: NM lantiMM Proposta do
Ccnsalho da AdmmMlraçAo am rauNAo M 30.122009. taram aprovadas.
porunanrndaM dM praaaniaa. as aagumtaa maiéAaa: 1. aumanio de
tapiãl aocML da RS 2.000 000 OOO.W para RS S.Se290e.4S3.32.
madMnla aubaençâa pata aoaniiM ITAÚ UNIBANCO Sx, M
1.506.781.755 açóaa ordlniriia neminathMS. asm valor ncminal
•ucaeniaa ao preço da RS 2.37763916806343 por açAa caicuHde com
baas ne vaior patrimonial M sçAe M 31.10.2009. 2. aa açóaa
subacrttas taram Iniagrakzadia poW AcioniaM madMnla antraga, A
SocMdaM, da 62.198 790 açóaa ordlnArMa neminaltvta M amMsAo M
ITAÚ SEGUROS S.A. (CNPJ ai.SS7.039n0OI-O7). M propriadida
daquaM. açóaa aaiaa qua leram avalMiMi paM Empraat aapacMUzada
Moora Slephsna Uma Lucchsal Audáctat Indapandaniaá no menlanM
M RS 3.562.90648632: 3. registrado qua o AdeniaM ITAÚ
UNIBANCO HOLDINO 8. A ranundou axprasaaiTMnis ae aau cSrallo M
pralarAncM na aubacriçio dM açÓM amMidM. om Mtnwa dd dMpMM
no Aruge I71, } S*. da Lai n> 6 404/76: 4. am eenaaquèncM M
aMvaçta toi ailarada a radaçio do "capuT do /krilgo 3* do Estatuto
Sodal. a lun M registrar o novo valor do capáat. passando moncionado
dMpoaáivo a asaun m redigir.'Ari. 3* • CAPITAL E AÇÕES ■ Ocapaaf
aocMI A da RS 5.582.806.48632 (dnco Hhóaa quInhaniM a oAanM a
dola mllhóaa novacantaa a oNo m*. quatrocanlM a oMnM a iréa raaM
a vinM a dola coniavca). rapraaanMdo por 6246.887.786 (irAa bOhóea
duzentos a quarsnM a etnee miMoa oiiecanMa a cinquanM a asM mu.
MiaeanMs « nevanu a neva] açóM ordtoáriM nemlnaihiaa aam valer
nominal.' 5. por lim. a conaoAdaçAo do Estatuto SocMI M Empcaaa
CONSELHO FISCAL Náo houvo rrMhíMalaçio do ConaaBa FMcal por
nio M encontrar am lunetonamanto ENCERRAMENTO: NaM maM
navMndo a iraur a nmguóm desatando maniMaiaMa. o Senhor
PraaUants deu por ancanadoa oa Irabaáioa daiarmlnando a Mvratura
daaHaHqua. lida a aprovsM. lol por todM assinada CerUlcsmM aar
a praaanMcó^ tal M original MvraM am ume própria SAe Pauta (SP).
30 M dazantoco m 2009 (aa) Sárglo Rtoauo M CotH Warliing •
Ptaaidania da «iMirMaia a Marco Anienio Aniunoa - SacratArio M
UiiimOIMi SicratarMM iMzanM - JixiM ComercMJ do Estado M SAo
Pauto • Carinee o ragMBo aob e iP 41.587/106. om 2601.2010. (a) Kába
RaiFna Buano da Godoy ■ SacralAns Geral.

SAMAB • Cia indústria a
Comércio de Papel

CNPJAáF 33.220.B49>ta001 -20
Ata da Aaaambiála Oaral Ordiniria a ExiracrdinAila

DaM: 16/04/2009. Hons: 10 00 ha, loeal: RuaMCentoMçAan.<S741.
10.*A^/SP, Msm: Praaidaraa Sr.Luiz Borgat dM SonlM qua convMou
a mim Nilion Saraon para aacraMriá-lo. Conveesçie; DM^aada nM
tsrmMMLai. Piaainça:iOO%geeapiMlaocial.TabeamPmiclpa(óaa
a Ceméreto Laia. CNPJiJFn *04.717.161/0001-22. rapraaanMda pato
Sr. LuU Borg*a doa Santos. R G n.* 1565602 IPF/RJ a CPF n.*
004.362 407-34; Kepe PirUcIpaçóaa a Comércio LMa. CNPJ/MF n.'
04.684.731/0001-06. rapraaontiM paio Sr. Halll CHvl Koponan. RNE
n * W257.9260 a CPF n.*eTO 476.966-49: Fnn - MtM Parilcipaçóas
aCemárcto Lida. CNPjóáFn * 05.444.719/0001-38. rapmsnMds psIo
Sr. Harttl KrMUan SeMale. RNE n * W3S4.776F a CPF n * 036.895.068-
34: CM Administradora a Locadora da Imóveis Candalárta. CNP jrMF
n * 33.196.662/0001-20. rapraisnlaM paio Dr. Nllton Sersen. OAB/SP
n * 84.410 e CPF/MF i>.* 089.783.878-06. Ovaraeea FInancIng And
Tradlng SJL. CNPJriJF n.' 05.482.172/0001-62. rapraasnUM psic Sr.
Mattl Olsvl Kepenan; a DulMtur HeMIng Ina. CNPJ n * 06.176.396/
0001-09. raprsaentaoapMoSr. RodrlckM.AnOarBen.R.a n.*338.Q29
aCPFn.* 002.822.667-72.úntoMaclonlstMMSamab-Cta IndOilrM
aComéretodaPipsl,CNPjMFa*3a220 84SVD00i-20 Oallbsraçóaa;
A) aprovar por unanimidaM o Paracar doa Audiloraa indapandanlaa o
qual loi examinado, dücutido a BilagralmenM aoroyado:B) a seguir, loram
lomadM M contM doa admimatradoraa a axaminadaa. diacubdM a
aprovadas, por unanimidada doa pressnlas. aa Osmonairaçõas
Fnincsiratda Companhia a C) por tim. raaolvam ca SenhcrMAcionMUa
aprova/ por unanimiMM. a ccmiMmanMçAo Oo andarsço M sede aocMI
MCempanhM.indulndeoC|24l amauaradacAo.paaaandocArl.2*do
EsMlulo SocMI a aar radigkto M aaguUiM maneira •Aft2»-AComoanhla
Iam sua aade a toro na Rua JúUo (ScnzáMS. n.* 132.30.* andar. Conjunto
241, Agua Branca SP/SP. podando abrir a anearrar aatabaMclmaniM,
aucuraaia. iiiMia aacniónoia dapósitoa. agénosa. pmim da ssrviçoa ou
aubatdMnaa am qualquer poria de MrrAóne naoonal ou aetrangairo a
aaaocMr-ao com larcairoa paatoaa fiaicM ou lurioicM ' Após expor as
maiárMa am votaçAo. o Sr. PrasldanU vanhcou taram aido M maamM
aprevadaaporunanlmidada. Nada maMhavendo adaUbsrar. lei ancarrada
a aaaato. SP. 16/04/2009. Luiz Borges doa Saniea-Praaidants da

. MsaaNlllenSaraon-Sacralário.JUCE8Pl6954/l0-9am08rt)l/l0KálM
I Regina Buano M Godoy • SacraUrM Oaral

interligação Elétrica =^=^=
de Mtnae Gerais S.A.

CNPJ; 06560.634/0001-46 - NIRE: 35300336308

Data; 23109/09. Lceal: SeM aocMl M Cia Horário: I4na Cenveeaçte;
Realizada peto PraaidsnM do Cona. M /UBn. da C«.. na lorma do Ari 16.
do EWal Soe. de CM. PrMança: Compareceram á rtixiMo a MM paróQ-
paramoamembrMdoConaMAdm.daCia.asaberoSr. JorgaR. Oritz.
membro stativo a PraaidtnM do Cona Oe Adm.: e Sr. Damsl A. Bilat manv
bre elalivo e Vco-Ptesidania do Cens. de Adm. e o Sr. CeMo S. CaichMn.
membro afetivo do Cona da Adm da Cia Ordam doDM: <1) Auionzar e
aumento de capiMl da aooadads am RS 4.000.865.00 MaM: Praa: Jorge
R. Oraz: Secr.: DanralAeiMl DalIbaraçóM: (t) Conforme aiAortzado pe
lo S l* do arl r do Eslat Soc.MCia.oCoMQaOoaprovaperunaniffllM-
M o aumento do Cap. Soa M Oa. am RS 4.000.869.00. pasaondo e maa-
mo M RS 68254.427.00, para RS 7D.2SS.292.C0. meoanta a amiaaáo ds
4.000.86S açóM ON, asm valor nominal, com prsço da amusAo da
RS 1.00 csM. em obasrvéricM ao cntérlc oalabMacldono incMo I. de§ 1*
do An. 170 M Lei n' 6 404/76 e íum sIMraçóea na torma qua aague:
Os Conaeiheiros a aaonalM renixiciam eipraaiimenla ao dxtUo M pra-
lerSncM è subacnçáo dM novM açóM ordinánM nominatrvM da Cia em
lavor dM eoonatM CTEEP - Cm. da Transmlaalo M EnargM EMtnca
PaulisM S.A a da Cyml Hokfing S.A A CTEEP ■ Oa M TraramlsaAo M
EnargM EMtnca PaiiiaM S A. atoacrava 2.400.000 açóM ON. eorreaporv
daniM ao montanM M RS 2400.000,00 a a Cyml Hotovig subsóeva
1.600.865 açóM ON. conasponMrMa ao montania M RS 1.600.866.00,
qua Mróo iniagrakzBdM am moada corranM no dM OCVaBOO. contarme
Bolaiim M SubacnçAo qua conaliiij o Anexo i ( praseme NAo navendo
nada mais a ler MUbarado. Mu-h por imM a Rsuniio. lando odo Mvra-
M a presanM Ata. a quai loi uea aprovada a asalnsM por todos os pra-
aaniea CerUicanioa qua a preaenM é cópM do Uvro M aim m RCA M
InterfIgaçAo EMIrtoade HliiMOereM SJL Jorge ROrtlz-Pres.. DanMI
A BiMl • Sacr.; liana ignaz M da V. da Costa - Jurídico JUCESP
n' 35.533/10-9 em 26/01/10. Kátia Regina Buano de Oodoy - Secr. Geral.

GCT - Participações e
investimentos Uda.

CNPJÓI» 04 596 S1CV0001-24 - NIRE 35 217 060 746
CartMAo M Ala M RaunIAa de Bóoloa

RMlIzada am 1« M Sslambro M 2009 Aa isnao
Sacreiana M Fazenda - Junta Comarcal do Estado M SAo Pauto
CarlKco o raglilro sob o n* 40.092/10-0 am 27toli20t0. KAtM Raglia
Buano M Oodoy - SacralArM Geral.
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ss Agropecuária Orgânica do Vaie S.A. =
CNPJti< 03 070 M4/O00M$-KIRE 25.3 00171012

01. iiaiti nimieiaiiiiMa ■niMrtiiaiidtUÉiiiúiiiiniB^-gi
Ala da AaaamtMia Qanl da SooaOad* AnOnima - Agropac jAria Oigáraea
doVala 5A am Sooadada EmpiaaAna LinMada, 0«a, Hora a Locai. 04 da
DaaamM da 200S. Aa 10:00 nona. na aada tociai. C>dada da Sêo Paulo,
EatadedaStoPatAonua ibtapmdpola. SS. taia Di Jardim PBuiisisno.Cap.:
014S7-030. Sto Paulo • SP. Praaanta Praaantaa lodoa oe sdonaiaa, con-
lorma aasinalma Lançada» no avro da praçança Haaa: Lou« Jaan
OaBoray. Praaidaraa; Odaa SPrArio da S4<n. SacrMAno da Maaa Ordam
do Ola:daiMnr cobra 1) Aprovar a nUTicar a calda de Fundo da Invaatr-
moniec do NordcMa • FINOR. Mndo am vwa oua Iodas aa suaa açOec •
1.470.384 lan rnlibo quairoeanioa a aalarCa mil vazantaa a ollanta a qua-
M.-bram raagaladai na daM da 18 da novembro da 2000. pala accnata.
JACCLOO BRASIL PAfmCVAÇdES LTOA.. aandocarto Oua. a partir da
tal raagaw.aeompociçieBelonanadaaoeiadadapaasouaaardaaaouin-
W lorma: JACCL 00 BRASIL PARTICIPAÇteS LTDA. dawrtora da
23.865.793 (MnM a irOa mHhOaa oaocaniaa a trinia a cnco mil aaMcanlaa a
eitanttaneva)a;6aa,Mmaa(iondaniaia98.28»dateialiqadadaacaaada
ampraaa: a AOROPECUANIA LABRUMBR LTOA. dManMn da 270 000
{diaanaa a aalann ma) açOaa, corraapondantac a t.00% da tolalidada da ,
açOac da ampraaa. a AOMPICUAnA VALE EM UVAS IJM.daiar«o- '
ra da 899.907 (orManlaa a nomnla a nova mH novacanlaa a novanla a
cala) açAaa. corraapondaniaa a 562% da toiaiioada da açOaa da arnpraaa;
contorma anaao documanio eomprobaiddo 00 raagata. danonViade B^E:
XQ1:2) Apraaanam. aprovam a ndNeam a ralaçto compMa doa adclea.
indieaçlo daa açdaa raaullaniaa da lisnalormocio, Mormando o Qua*0 da
capiai a aaua nona rnoMaa, Waimania aubacrto a iraagraHaade, da acor
do oom a planEia anaaa, danommada AHEXQ ü: 3) Aprovar, tranaienniçlo
da lorma SOClEOaOE ANÔNIMA, para a lorma SOCIEOAOE EMPRESÁ
RIA UMITAOA. conaidarando oa moovea «la |á ato da eonhacimanio da

;  iodoeoeer9eeriea,idndooorwerw*eaeainiereaaa6ieeiaieatrenaiorm4-
çio do tpo aoOai da aocfadada anOnana amaociadadaamptaatrtallmtta-
da. cando cano qua Moam oportuna tal iranatormeçto, paaaande aaia ao-

aaarragMa por Contraio Soaai. am concnuatto a aucaaato da ceciaaaqa
anOrVma. nto nanndo, ponaMo. non aoOadada. apanaa Iranalormaçta
do lipo aociaiano. Svbmadda a ducuaatd loi pcata am niaçto a aprovada
por unanimidada da voiea. Em daeerrtnela dacta aprovaçio. aata aiaam-
bWii dalarmina por uanaiormadA a AgtopacuAna Orgânica do Vaia SA. na
aociadada ampriiaArta tmliadA Agropacutrla Otgtwea de Wa LMa., para
a qual pasaam autormucsmarca lodoaoadreloaeobngapõesdiaoelede-
da nra lfana*»rmaaa 41 Aprovar oContraio Social tANEXP llfl nja vlaorará
pandKiplInar ioda a non torma aocMina atiiA wMbilaeidi; 9) Apnw a
axdnçio doa Conaaihoa da Admaiwracto a Flacai. pravitioa noa eapAiAoa
III a V. arligoe 18 a 26, raapacovamarta, do EMilulo Social que KA aprovado
na AaaambIM Oaral da ConaMiAçto da Agtopacuirta Orgânica do VUa
SA.. amvinuda dê nova lorma aodaiAria naata aio aatabriacida. por nip
nanr adgibiiidada ugai para contruidtdt doa rawndoa Cenaatiec. 6)
Aprovar e quadro da admlniciratto para a ampraaa conaüluldB pala dana-
hrmaçio, qus aart aaarcido atravta da aaguintc diraWrta. tiegendone a
aprovando-aa: a) AmaWo Johannaa Joiaf EiiNnk, brasiíelro. natuni da
Jaguaniita (SP), natcido am 30/10/1952, caaado no ragima da ccmurcito
imivarsal da baria, anganhavo agrdnomo portador da Ctdula da Identidada
ROn>5$B6.644-1-SSP/SP.lnaeraoneCPF/MFteen>7l7.S77.91B-68.ra-
aidarua a donvelliado na òdada da Hotarrbra (SP) na Rua Prtmavara n>
1.370. Centro - CEP 13825-000, com a designação da DIRETOR OERAL;
b) Carloa Jaoquaa DaHoiay, brasisiro, natural da Curtiba (PR), nasodo
am l2A)4/l978,casadonoráglmadaaaparacto lotai da bacia, masr. pr»
dulor rural, porUdor da Ctdula da Maitidada com RQ n* 19.127.094-8-
SSP/SP macmo no CPFíMF aob n> 278.196.748-30, rairOanis a
domidllsdo na cidada da Sto PiUo, EaiaOo da Sto Pau», na Rua Cntid-
vtoOvazn* 82,3* andar. Carquaira Ctaar < CEP01426-020, comadaaig-
naçto da DIRETOR OERENTE: o) Loula Jtan OaHoray, braaliairo. natural
daPiraquara (PR), naaddoam 3CV01/1980. aolairo. maior, ampraaano. por
tadorda Ctdula da Idanildada com RO n* 19.127.093-3-SSP/SP. inacnw no
CPP4AF aob rP 296 402.896-07. raadf nla a domcllado na cidada da Sto
Paulo. Eattdo da Sto Paulo, na Rua CnsUvto Diniz rP 82. 3* andar.
CwquNm Ctaar - CEP 01426-020. ernn a naaiyiaçtn de DIRETOR GE
RENTE; d) Odalr SIMne De Save, tvasílerro rahnl de Berreloe (SP),
nesodoem iS/Ol/ltSO, ceeado no regime da comunhio parda) de bens.
admnisltador de empraaaa. pcriador de Ctdula de idenUdade RQ
7.706.692-3 - SSP/SP. necrilo noCPF/MF eob n* 864.825668-66. recUen-
le e domicliado em Sto Paulo (SP), ne Rua liapaluna. n* l .800, aplo 103,
Ed. AmadrytA CEP 08707-001. com a d8algntt;io da Diraloi Adminlalrall-
vo a Pnancairo; DeUberigóee lemadM por unanimidada doe preeen
teo nto hnvende enb» ee eelonletae prieimee. nenliuBi que aadiiieaai
legUmenae InvedUo de vetar l) Foi aprovada, t raiircada a aelda do
Fundode invmatimemoe do Nordaele - FiNOR; (ANEXO I) 2) Foi aprovada t
reltfle compiela doa adaea. bem come quadro de captai, totalmente
aiAecrilo e vmegrilízado, contorme ptenrlta denominada ANEXO H; 3) Foi
aprovada eem queiequer raearvat, a nova lorma aocaitAe, AgiopecuAnt
Orginici do Vala Uda; 4) Foi aprovado o Contraio Sedai (AN0(O III), qua
aa ragerâ por tua prdpna brma. 5) Foi aprovada a oitinçâo doa Conaatioa
da AdmlnMraçao e Fiacal. noa Mrmoaitczplanadoa; 6) Foi aprovado a alai-
10 quadro da admimatradoraa aupra ralarido, para axareicio pala Dirttona
na admailaaaçto da ampraaa concuiuldt por banalormaçâe; EnearramacL
Io a Laviatura da Ata; nada mais rvtvondo a aar tratado, o Sr. Praaidania
oiartcau • palavra a quam daia quiaaaaa lazar uao a. como mngutm aa
maniiictou, dadatou ancarradea oa trabalhoa a auapenca a reunito paio
lempo nacaaaáno A lavralurs daals ala. a qual. reUierta a seaato. bí itla.
ecnada contorme. aproveda a por lodoa oa presentes assnada Local a
Dela: Sto Pauto. M de Dazenibro de 2009 lâeaa: Loue Jeui Oefbreii.
PreaJdanta; Odalr SilvArto da SiM. SecrelAno de Maaa. AclenIMat Pra-
iantii: p Jtcd do Brtal nrUdpaçeee Lida.. Claude Suzanne Varmísr
Deltorey; p. AgropacuAnt Vala daa Uvoa Lida.. Arnaldo Jotiannaa Joaal
BJsmK e Loud Jaan Oefloray: p Agropacutna (jbrumer Lida.. AmaWo
Johama Joaal El|ainlv a LouM Jaan Dalloray. A preaanls t cdpla flei da orl-
gnal lavrada no Lrvro da Alat das Aasamuaiat Oarais da ampraaa. Loula
Jaan Oalleray • Praaidaniai Odalr Sllvârle da Slbra - SacretArio da Maaa.
Jecd do Brasil Pamdpaçâaa Lida . Clauda Suzanna Vamer OeHoray;
Agropecuára Vala daa Uvat LMa Louis Jaan Oaltorey - AmaUo
Jolvannaa Jozai EiRink. Agropacuana Labruniar Lida. Lous Jaan
Dallorey-Arnaldo JonBnnasJoielEijSinli.JUCE8P n>l2.77«/1D-8 am:
04/01/2010. KAlia Ragma Buanoda Godov- Secreiaria Geral

raiatvoi Aa oparaçdaa da nauraza ananeaira da Compannia: (■) a ouml-
zsçto a o geranoamamo das inlortnacbas a doa reeulIaOoe aconOmco-
rtoancalme da Compannia; a (ili) a admlnlatraçao a aplieaçte doa raeur-
aet Imancalros. a daa racaüa operacional a nilo oparaoonal. (c) Dirator
da Ralaçbas com (nvoaUdoras: (i) a teptaaamaçto da Corriperviia
paranla os Crgtoa da comrcla a damaia nsuiuiçdac qua aluam no mer
cado da capliaia; (ii) a ptesiacao da iraormaçAaa ao públoo Mvaalldor. i
CVM, ta bolsas da valorsa am qua a Compannia lanha aaua valoraa
mobiWnoa nagociadoa a damaü drgtoa ratadonadci èa tUvMadaa
(laaanvnh itln no mareado da capilaia, ccniorma laglalaçto aptcával. no
Brasil a no actarier a (m) a atuaiiraçto do ragiairo da companiaa abaria
paranla i CVM.' (rv) aprovar a ramunaraçte anuN de Cenaatio da Adm-rxatraçao tia Conipannia para o «srcicio da 2010 am alA R$790.000,00
(isiscentoa a cInqCvanIa ml raala).CnaarramaMo: Nada mala liavando a
aar bataoe, tol ancanada a Aaaantolaia, da qual aa lavrou a praaania Ais
qua, lida a acnadacontorma, IN per todoi oa praaaniaa atainada. Ubano
Miranda Banoae - Praaidania da Aaaambiaia: Epbano VMra Uma -
SacrsianodaAssambials:AoonlaUa:TAM&A (Ubano Miranda Barroso
a Paulo Cazar Baatos Caaislio Branco). Contara com a onginal tovnadi
em Mo prCpno. SAo Paulo. 15 de janeiro de 2010. (iaa.)Lbcne Miranda
Barroao - PraaIOtnie Oa Aaaembleie; Egberto Vien Ume - Secretário
di AsaemUtia. Secrelana da Fazenda Junu Comaccoi do Estado de
Sto Pauto Cerinco o regiairo aob o n< 35 657/10-8 am 26A>ti?0l0. KtUa
Regina Buano de Oodoy - Seereiane (Jeral.

IA OELPHi AinOMOnVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA. Urna público |
que raquerau {unio a CCTE8B, a Ucança Piâvle a de bielalaçte paia I
a  aa maianaí Mélrico para vatoutoa. a Rod. doa Tkmoioa. I
km 215 - Bairro Jardrn Tapantvto - Jambevo - SP I

AUSMADABARRASA. AÇÚCAR eAlCOOL. lorrvi públlee que raque
rau na CETESe da tonna concomittnia a Ucança Previa a da instNaçto.
paraamgacotamanto armazanimantoaaxpadiçtodaacúcar.s4DSAvam-
da Caetano Soraggi a/n* Oistrno Induamal-CipivarUSP

Itaú Unibanco S.A.
CNPje0 701 I90/0001-04-NIRE 35300023978

ATA SUMÁRIA OA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAOROINÁRU
REAUZACM HO DIA a DE JANBRO DE 2010

LOCAL E HORA Praça Alirado Egydio da Scuza Aranha n' 100. Torra
Olavo Selubai. P>ao ilaúaa. am sto Pauto (SP), ta 1200 hocM, HBSA:
Roberto Egydio Sautoal • Praaidania: Amonio Canoa Barboaa da Olvalia
• SacrtiArw. QUORUM; ANoniali rtpraaanlinoo a uUHada do capMi
aociaL EDITAL DE CONVOCAÇÃO: OlapNiiada a pubtUaçAo da adaai.
noa taimoa do diapoaio no | 4> do Arego 124 da Lai n* 5404/76
DEUBCRAÇÁO TOMADA PM UNAMMIDADC; Rsglabada a icença
nk) rtmunarada concadMi toa OVaUraa MARCELO HASíCE DA
MOTTA(daadtl4.l220O9). HELI DE ANDRADE (daada 22.122009) a. a
pamr d# 4.01.2010. aoa Oiratoraa MARCOS ROBERTO CARNlELU a
MÁXIMO HERNÁNDEZ (SONZÁLEZ CartttleNnoa aar a praaanis c6pla
AM da original l*nada am Urre prdpna Sto Paulo (SP), 4 d# Janairo da
2015 (aa) Rcbarto EgydW Saiubai • PraaWtnia da Aasamblaia a Anteme
Canoa Oarboaa da 08vasa - Sacraiartt da tiisníblaM SaciMana da
Fazenda ■ Junii Comaroal do Etiado da Sto Paulo • CarUico o regMro
aobonr40.i4SriO-7,am27.0i 20i0.(a)K4lla Regina BuanodeOodoy-
SacrMána Gerai.

PfBOELAR COMÉRCIO E DtSTRieUlÇÁOS/A, toma público qua racabau
daCETESBiLic.0aOpn.'3200E134vaiidialé3aiO1/20l2daallnBdaataUy.
da'AnnBzantoam. RaNciagam, Engairal. a Disto, da Qaaaa RMrlosrantas'.
a Rua Artooa n.* 251. Pq ind Annanguera. Cap 08275032, OSASCCrSP

PwBisc Ind. a Com. da ntsncoa Lida • EPP toma piiaiico qua aNicaou
lunio á CETE8B a Ucança Prtvna. da insialaçto a da Operação pan a
atividada da 'anslilee da piáaUcoa, labricaçao de* á R. Álvaro do \mia,
128. Ipiranga, munleipio da Sto Pauto

Mediai Participações S^.
CNPJIMF rP 07.095.243to001-5e - NIFS 36.30t.335a87

AW di AatamblAli Oaral Exbaerjnááa — 1
raailzadi am 23 da daambte de 209 r'iSv A

1. Data. Hcri a Local: Áa 11 nona do da 23 da Irn^nti ^
aada da Con^mia localizada Rua Or. (3araldo Campos Moreira, n> 240.
19 andar, naoOadada Sto Paulo, Estado da Sto Pauto CEP 04571-
020.2. Quorum da Inataüçie: Compareceu a actonMi única raprtaan-
lando a uiaadada do capati aocai lubacrto da Companru. dvanaada
a convooiçAe prévi5 da acorda ccm e partgnto 4* do arlgo I24 da
LM rP 8.404/76.3. Maaa: FN oscoNde pwa prtMdlr oa Mbatooa o Sr.
Edson da Oodoy Buano a para sacr«arlt-to o Sr. Qlbono Joto FamMra
da Coata. 5 Oídtm d» Dia. 1.1. Examinero Pnaecolee JvebUeaçiedi
incorporação no qual toram raguladas aa oonAçOat da tocorporaçio da
Companhia pala Ama Aiaiaiancia Mtdtot imarnictonM Uda.4.2 RalIAcar
a todCacSo doa paritoa para proceder a avaiiaçto do patomONe liquide
eonlAbil da Companhia 3.3. Examinar a aprov* O Laudo da Aimllaçlo
de patomOnlo ll«ildo da Companhia. 3.4. Aprovar, am cenaaqútnNa a
incorporação da Companhia pala Arnil Aatialénca MtOica imamaeWnal
Uda 46. /Uentar ea aMninlattadoraa de Comparm a praUear loOoa
oa Moa nacaaiánoa a Implamaraaçáo de mcorpoiaçAo da Companhia
paia Ama Aaaiattncia MAaca inwmKienal Lida: a 8.6 OvXroa aaaunwt
da rtaraaaa da Companhia 5. Oallbarap6aa tomadaa pala aelenisla
úniea 1.1. Foi aprovado o Protocolo a JusUa^çAo da incorporaçio da
Companhia pala Amil AasiMéncia Mtdica imamaoorial Uda. aaainado
am 15 dadaiana>roda2006, no qual totain raguladas aa condiçbat da
incorporação da ConpanNa pala Amll AastaMneta Mtdca inwmacionai
Lida, ccm aada na Rua Cotombía rP 332, Bairro Jardm Amanea, na
Cidada da Sto Pauto a Eaiado da Sto Pauto toaviia parania o CNPJ
aob rP 2g.309.i27/OOl-78 r&tálL*)- O ntorcurtodo Protocolo a JualiAca-
çio da Incorporação conMUi o Anmi a praaanw ala paaaande dala ■
lazar parla inoaponoantavnanla da Danachçâa 5.2 FM raahcada a indl-
caçto doa partioa t aaguv quatucadoa para procadar t avaaaçto do
painmbrao dt CompaiVira para Ana aa sua incorpevaçle pMa MiiL (O
mvariaa «M Ssim Taiaa braMUIro, acMItto oonlador, poflador da cariada
da idwiiidaaa rP 72.1904. ««sdida pato CRC/RJ a inacnto no cpfiMF
scto o rP 004649.547-60; |i) Raodia Caldo Mamninla brasiWra. «vor-
clada. eoniBdeia. portadora da cartada da idanOdada 9 57.6604, axpa-
dida pato CflORJ a totcnia no CPP/MF tobe n* 627.192.357-91; a (li)
e4>çvv\n«n» Bianen briMIMra caaadoi contador, portador da cartolm
da idarMdada rP 152664, aupadUa pato C»QRJ a inaerte ne CPF/MF
aob o n* 085667.657-00, Mdoa eem ascfAiitle na Av Rio Branco n> 109.
aMi l.1CB.CantraCldadaaEatadodoRlodaJansi'a53 Fo aprovado
o Laudo da AvalaçAo do painmdrue liquido da Comparvhla MaboraOo
patoa paraea manctonadoa ne a«n 52. acima oa quato na dals-basa da
27 da novMnbro da 2005 avalaram o patomOnlo liquWo da CompanNt,
a valorsa conitbaia, am 214.663.96,70 (duzanioa mdiOaa oaoeamos
a laaiaraa a trta mu sMacaniea a nevania a saia raaia a aaianii cama-
voa). O msnctonado Laudo da AvalaçAo conaHul o Anaxo 111 preaania
ai5 pataando daia a lazar parta indapandantomama da stnteriçia 54.
Fn aprovada a incorporaçte dt Companhia pala AMIL. noa tarmos do
Protocole a JuanAcapie da ineerporaçâo, aonde a Ceritoanhla ailinia a
aucaiSdi pMa AML. a Ululo univsrsaL am lodoa oa aaua dirtitoa a obn-
gaçOaq cem o cenaaqúants sncanamnto da todas aa auaa aUvUadao
5.4.1. Em dscetraneia da incorporação etatpronadq Itoam ctncMadat
Wdaa it açOsa da amiaaio dt Cwipanhia. 5.4.2 Em conaaqútnca daa
dMtMfaçOsa sama. lieam mcorporadoa ao patomOnlo da AMIL todos
oa baito. dtraAos a obrigaçOaa contaWtradca no Balanço Piinmonltl da
Companhia manctonado ne laudo da AvaAMc am anaxa nduindo aa
34.S2S(X)l açOsa ordirvtnai ncminalivas sam valor neminti es ama-
ato dt Madial Saúda S.A. dalidat peto Companhia 5.4.3 At avantuaa
mulaçOaa ptirimonitto ocorridaa no patomOmo da Companhia apOs 27
da novtmbro da 2009 aaiâo conlabiUzadat a raliaudat na AMiL. 5.5
Oa admimatradoraa oa Companhia toram auunzadoa a praticai Wdoa
ca aioa nacaaaáriea a irrpiamtniaçao da ncarpoiaçâc àa Ccmpanha
pala AMU. aaaim como todas aa comunicaçOaa a ragtotroq Incluindo a
uanalaraneia daa açOaa da amtoato da Madtol Saúda SA. daiidaa pala
Companhia para a AMíl. aiuaiizaçOet da cadaaliot a todo ma* qua tor
nacoaaáro t atoavaçAo da tncorporaçAa 6. Enconamarvto' O Sr Praai.
dama cotocou a pehvra t dapoa<eo de quam dala quitosaa lazar uao
Nto ntvonde nanhurra manlaataçâe, daáarou auapanaoa oa trabatoea
polo prazo nacoaatne a tovralura da prasanit Alt, qua. depois da adi
a aprovada. Io dovidtmonia aaatoiot pato aoonwa única a patoa ima-
grantaada mataquaapmldltam. SaoPauto,23dadazsmbrodo2006.
EdMti da Oodo)i Buano - Praaidania; Gibarto Joto FarrMii da Costa -
SacraitrW. Actontoit úmcA AmlAatiatâncit Mtdtot iniarnaetonii Uda.
Luiz ANaa Fitvo- Adrmniairador. Sacratarta da Fazando Junta CcmaroiBl
do Estado da Sto ftuto. CarbAcoo regttbo aabo rp 31.60(V1D4. am
1541/2010. Ktlli Raguii Buano Oa Godoy - Saeretani QarM.

Citibank Distribuidora de
Titüios e Valores Mobiliários S.A.

CNPJ 33 868 597/0001 -40 ■ MIRE 35 300 525 604
Ala da Aaaamblala (iaral Extraordinária
Ratllaadt am 16 da Daaambre da 2009

Data. Hora a LeoM: Aoa dazaaaaía iSaa do nvta da dezembro do ano
dca mu a nova. ta 10 na. na aada aoNal na Av PauiWa. 1111. 2* an
dar - parte, na Ctoada da Sto Paulo, Eaado da Sto Paulo. Convocaçto
a Praaança; Dtopanaada a convocaçto por esiarem prataniaa oa aoo-
natat lapraaantindo a totsiidada do capitai aoNal eonlorma aaainaturaa
no uvro da Praaança Praaantet. auida oa ropraaaniantaa doa sudaoraa
irvMpandantta Oi SoeadMs Mata Praatoant» Pedra Lue Guerra S»-
cratáno WUam Baynaid Matoanar. Ala: Lavrada na lorma da sumario,
noa larmoa do artigo 130, parágrafo 1> da LM 6404/78 i«rv.ii»..~«..-
Fn aprovada, por unanimidade, a dtolribiáçao de dividendoa ao aNonia-
M Banco CUbonk S A. no valoi global de RS 150 OCO.OIXl.OO (conto a
onquenta mltoOet da rewt) a d«Mo da coma da 'Luoot Acumulados',
apurado no axarNclo Ando am 31 Oa dezembro da 2006. Oa drvwan-
dca ova datbaradoa aarto pagos na preaanu data fPaiíharaeia; Fica
consignada a renúncia da aaontota Cnalaes Partlcpaçdaa SoaatArlaa a
Invaabmartoa Uda .am tavordoacronsta Banco ClbbankS A. da quan
ta qua lha ecmpoM am wtuoa da deltoeraçâo antanor. a* Paiaemeao
Autorizar a Diralona a tomar lodaa aa provtotncaa etblvato para a inv
ptomamaçtc da dMíbaraçto amener EnSÊCaOMUa: Aa daubaraçbaa
da praaanta Aotambuia foram tomadaa paia unanimieada dt actoniatti
ptataraat A raapaebva Ata toi kdt a achada eonlorma por udco Sto
Pauie/8P. I6dadazam0roda2009 (Asa.) PiaaJdema. Radio Luiz Guar-
ri. Soaaiano VWIiam Saynard Matoanar Pedro Luiz Guerra a wauam
Baynard Matoanar pr 'Banco Cnbenk S A'. Pedro Pauto GmObina Lo-
rtnzlni a wntm Baynard Matoanar pr *Cnatoaa ParbopaçOat SooeU-
naa a invaanmarxaa uda' A praterte a còçla Aai da ata qua imaprart
o Uvro da Alas da AaaamNaa da Sociadada Sto Paito/SP. 16 da da-
zambro da 2009 Wllltom Boynwd Matoanar • SoeiaUrto. JUCESP n*
15 3ia/10-2am7/1/2010KailaRettttoBuanedaGoOov-Saeratana-Garal

I  Prodep'Progr. Desenv. de Peruibe S.A.
ÍNPJ n'47 781 3154001-87

EXTRATOS
Coneorrânclt n'01/2010- Objale: Concasstoda uao remunerado da
la(aa l. 5. 7. SaSnoTamirial Rodoviário Tipo LtohaçAo: matiov olena.
Enaada Documantoa a Proposta; 0443/2010 ait ta i» Aborlura:
05434010apanKaasB30h Retirada doa Documantoa: Avamdt Sto
Joto. n* 635. PeruIba-SP Em. 2941/2010 ConcorrdneU n*0240l0 -
Ob)ato: Concaaato da uso remimarado da toias 2 3. 6. li a I2 no
TamOnai Rodovitito Tipo Ucllaçto: melhor olarta. Entrada
Oeeumanteaa Piepeali: 0643i2010 aié às I6h. Abanura; 0643/2010
a ptrbr daa 820h Mirada doa Documantoa: Avenida Sto Joto,

111*635, ParuIbo-SP. Em. 2641/2010.

PIAST JOIA INDÚSTRU E COMÉRCIO DE PUSTICOS LTDA. EPP.
Toma púbacequa racabau da CETES8 a RsnNtoçto da Ucança da Opaia-
çto n* 19004600 cem vol. alA 25 01.2014 para Fibncaçao de ArlaUtoa da
Pltallcoa elo a Rua Karinr47 - AncgolS-VMEndraa-Outiutioa - SP

Taoatai IndútMaaComarbioda MalalaUdto Toma púbucoqua racabau
oa CCTEBB a Rtnovaçto dt Licença da Opaiaçlen>26002667eomvai
sM 26.012012 para Produçto da Ptriis ea Alumínio Extrudarina aiu a Rua
do Cobra rP 900 - Bairro indueinal • taquaquacMvtoa ■ SR

jflI^rWtMOlIciBl
SBjO de AUTENnaOAOE
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Esc. do r Cível

ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE QUIRINÓPOLIS

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que se encontram
arquivados nesta serventia 03 (três) livros fiscais,
referentes aos anos de 2006, 2007 e 2008 pertencentes
ao protocolo de n. 200805860090, juntamente com as
petições de n. 0012, 0023, 0024, 0031, 0035, 0045,
0047, 0054, 0058, 0074, 0077, 0081, 0083, 0085, 0087,
0090, 0092, 0094, 0096, 0099, 0101, 0106, 0108, 0110,
0116, 0118, 0121, 0123, 0125, 0128, 0132, 0134, 0138,
0141, 0144, 0148, 0149, 0150, 0151, 0154, 0155, 0159,
0160, 0161, 0162, 0164, 0165 (prestação de contas) as
quais estão disponíveis às partes para consulta aos
litigiantes.

O referido é verdade e dou fé.

Quirinópolls - GO., 08 de Agosto de 2013.

na Caroline Freitas Sene

Serventuária.

Pça. Dos Tfés Poderes n° 88, Ed. Do Fórum 8 (0xx64) 651-8870
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Eflc. do 1 ̂  Cível

Í030

M RPAMCO
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JUNTADA ^
Cortracoedoufé que nodta^

Protocolo » OÍGíf
(\ ) Mindado
th Ofíciot j) Carta Precatória
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Esc. do Cível

fo^f

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA

CÍVEL E DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE QUIRINÒPOLIS,
GO.

Autos: 200805860090 - (586009-87.2008.8.09.0134)

COM O PEDIDO DE MÁXIMA URGÊNCIA!

1 é*éy

data : 13/08/2013
Í

hora i 15:0?

nfawcia e juventude e I.civra

Calçados Azaléia S.A; Calçados Azaléia Nordeste S.A; Calçados Hispana
Ltda; Vulcabras do Nordeste S.A; Reebok Produtos Esportivos Brasil

Ltda; Vulcabras Distribuidora de Artigos Esportivos Ltda; Dakota

Nordeste S.A; Dakota S.A. em face de Comercial de Tecidos Tela
Vive Ltda ME, jà qualificada nos Autos em epígrafe, vem, mui

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, pedir a expedição dos

alvarás em nome das empresas descritas acima, com o máximo de presteza e

celeridade, uma vez que. já foram cumpridos todos os requisitos legais

mandados por Vossa Excelência.

I-DOS PEDIDOS:

a) Que sejam expedidos os alvarás em nome das empresas abaixo, tendo
em vista que acompanhamos a recuperação judicial para cada uma
delas:

1. Calçados Azaléia S.A. - R$ 6.960,03

2. Calçados Azaléia Nordeste S.A. - R$27.130,12
3. Calçados Hispana Ltda. - R$ 519,48
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K»c. du Cível

4. Vulcabras do Nordeste S.A. - R$ 2.504,72
5. Reebok Produtos Esportivos Brasil Ltda. - R$ 23.605,67
6. Vulcabras Distribuidora de Artigos Esportivos Ltda. R$ 365,67
7. Dakota Nordeste S.A. - R$ 8.392,00
8. Dakota S.A.-R$3.712,80

Diante ao exposto,

Pede-se Deferimento.

Quirinópolis, GO, 13 de agosto de 2013.

M arcídía-^epesTnálh o
OABíéo: 35.968
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Substabeleço, com reservas, os poderes que a mim foram conferidos por

VULCABRAS DQ NQRPgSTE S.A.. insciita no CNPJ sob o n®

00.954.394/0001-17, REEBOK

LII2Âj^ inscrita no CNPJ sob 59.24^.486/0001-00, VULCABRAS
inscrita no CNPJ sob oIO ;m -iü i »:*3 li f ri

inscrita no CNPJ sob o n®

inscrita no

inscrita no

n® 08.193.994/0001-11, CALCADOS *

98.408.073/0001-11, CALCADOS A2ALEIA DO

CNPJ sob o n® 00.733.658/0001-02, CALCADO

CNPJ sob o n® 94.806.957/0001-73, com a finalidade especifica de

acompanhar e requer a expedição de alvará im favor das credoras acima

descritas, conforme já peticionado nos autt s da AÇÃO RECUPERAÇÃO

JUDICIAL da empresa ÇQJHERCIAL PE TECIDOS TELAVIVE LTDA. ME..

autuada sob o n® 200805860090, que tramita perante a Vara Cível da

Comarca de Quirinópolls (GO), para MARCEUT^O LOPES FIALHO, advogado.
Inscrito na OAB/GO sob n® 35.968, com endereço profissional a Rua José

Quirino Cardoso, n® 64, Centro, na cidade de QuI inópolis - GO.

Caxias do Sul, 13 de agosto de 2013.

orpana

OAB,

f. rok din vimffa v

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : 5860098720088090134_6.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:33

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Substabeleço, com reservas, os poderes que 3 mim foram conferidos por

DAKOTA S.A.. inscrita no CNP3 sob o n" 8< .086.961/0001-74, DAKOTA

NORDESTE S.A.. inscrita no CNP3 sob o n® 00.465.813/0001-57 com a

finalidade específica de acompanhar e requer a sxpedição de alvará em favor

das credoras acima descritas, conforme já peticionado nos autos da AÇÃO

RECUPERAÇÃO JUDICIAL dâ empresa COMERC AL DE TECIDOS TELAVIVE

LTDA. ME.. autuada sob o 200805860090, aue tramita perante a Vara

Cível da Comarca de Qulrlnópoils (GO), para MARCELITO LOPES FIALHO,.

advogado, Inscrito na OAB/GO sob n"* 35.968, com endereço profissional à Rua

José Qüirino Cardoso, n® 64, Centro, na cidade de Quirinópolis - GO,

Caxias bo Sul, 13 de agosto de 2013.

'orgatiafC:-Tofmffi v>
OABURS ée.ooo
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Aute&ticacao: 6ft42996355ii(iO<1060Sde258e502aea76 SoUcltante: 4500 DaU: 2013-09-09 9 10:25:45
ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO
(X)MARCA DE QUIRINOPOLIS

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Processo

PROTOCOLO NR

AUTOS

NATUREZA

ESCRIVANIA

REQUERENTE

REQUERIDO

HABILITANTE

ADMINISTRADOR

ADV REQTE

ADV HABILITANT

586009-87.2008.8.09.0134 (200805860090)

672

RECUPERACAO JUDICIAL
INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL
COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
.Tflc.TTfA PríRT TTA

ANDKIELLO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO
MARSHOES INDUSTRIA E COMERCIO DE AARTEFATOS DE C
D'AVENZA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
HSBC BANCK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO
DAKOTA S/A
C0TIPLA3 INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PLAST
MALHATEX COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA.
A GRINGS S/A
RENATO FRANCA SOUTO

ALTENBURG INDUSTRIA TÊXTIL LTDA.
A D MESTRE CONFECCOES EPP

MASSA FALIDA DE SUL FABRIL
CAPARAO INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA.
TECELAGEM SAO CARLOS S/A
ITA DISTRIBUIDORA DE MALHAS LTDA.
MARISOL INDUSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA.
BANCO DO BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
BANCO BRADESCO S/A.
ESTAMPARIA S/A
E OUTROS

HAMILTON MARTINS RIBEIRO

MOSAR ANTONIO DE OLIVEIRA
GUSTAVO LUIZ DE SOUZA CARVALHO DOMINGÜES
EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA
PAULO HENRIQUE GARCIA ANDRADE
REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI
RICARDO BERNARDI

MONICA BATISTA PENA BARBOSA
BRUNO DELGADO CHIARADIA

JOÃO RODRIGUES DO CARMO
ODAIR CABRAL RIBEIRO JÚNIOR
LUIZ ANTONIO DEMARCK OLIVEIRA
JERONIMO INÁCIO F DE LOYOLA NETO
ADEVAIR PEREIRA LIMA DE LOYOLA
ANTONIO AUGUSTO XAVIER FRANCO
SILVANA SERVI WENDLER
VINÍCIUS VALMOR BRERO
JOÃO BOSCO DE OLIVERIA
LUIZ GONZAGA SOARES GIL
DÉBORA PIRES MARCOLINO
MARISVALDO CORTEZ AMADO
APARECIDO JAIRO COSTA
WILSON FERREIRA GUIMARÃES JÚNIOR
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Página 2 09/09/13 10:25:44

JUIZ(A)

MARCOS AURÉLIO SILVEIRA LIMA

HÉLIO MOREIRA MARTINS DA COSTA FILHO
ELAINE DA SILVA GILAR Adik^
PAULO AUGUSTO FERREIRA DE LIMA

CARLOS ALBERTO ARIKAWA ^
FABIANA HEIDRICH

: ADRIANA MARIA DOS SANTOS

Data do Expediente: 07/08/2013

Diário da Jnstica : 00001362

pagina do 'D.J.' : 00000

Disponibilizado em: 09/08/2013

Publicação : 12/08/2013

Folhas : 1073/1075

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado.

Dou fé
.

QUIRINOPOLIS . 9 de setembro de 2013 .
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CONTROLE DE EXTRATOS

CONSULTA EXTRATA$ÔO
09/09/2013

Numr. Folhas: 1073/1075
Despacho:

'...ANTE O EXPOSTO, CUMPRINDO DETERMINAÇÃO SUPERIOR, INTIME-SE O
ADMINISTRADOR JUDICIAL PARA HABILITAR O CREDITO DO HSBC BANK BRAS
IL S/A BANCO MÚLTIPLO, BEM COMO A RESERVA DE SUA IMPORTÂNCIA, CON
FORME ACRODAO DE FLS. 1062/1072."

PF2 - RETORNAR PF7 - FIM SPG4630P
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ItNiRAKICXA E aUVEMTUOE E

—ST' _ SQOS^^Ol
ANDAM. : AUTOS CONCLUSOS ENTREGUE A ESCRIVANIf^

DATA AND: 31/07/2013 JUIZ: 1 N.DOC/FOLHA:
INTERLOC: PETIÇÕES PARA COh^TAR
DATA : 2CV0B/2013 HORA: 17:52

F.ECTE: ITAU UNIBANCC S'A

IU£Í
s#uoi.com.br

Excelentíssimo senhor joouiwk juiz. izn éscrivania da
Infância e Juventude e 1" Vara Cível da Comarca de Quirinópolis
- Estado de Goiás:

Protocolo 200805860090

200805860090

■i TAÚ UNIBANCO S/A, instituição
«Bfe financeira, inscrita no CNPJ/MF sob o

n ® 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha,
n° 100, Torre Olavo Setúbal, Parque Jabaquara, São Paulo - SP, por sua
procuradora e advogada que esta subscreve - com escritório no endereço
constante do timbre - onde receberão as intimações de estilo, vem nos autos
acima epigrafados da Recuperação Judicial, requerida por COMERCIAL
DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME; também quaUficada; vem requerer
o que se segue:

A peticionária requer a juntada do Instrumento
Procuratório, Estatuto e Substabelecimentos (does. em anexo), para fins de
acompanhamento da presente ação.

Requer ainda, que todas as intimações sejam
realizadas na pessoa da advogada que esta subscreve, sob pena nulidade.

Nestes termos, pede deferimento.

Goiânia, 20 de Agosto de 2013.

Wanderli Fernandes de Sousa
OAB/GO 8.522

Inácio Vinícius S. Nascimento
OAB/GO 30.142

« C«rh4/lcUl Àt 130100022925
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13* tabeuAo de notas

SAO PAULO-SP

COMARCA DE SAO PAULO - ESTADO DE SAo PAULO

TABEUAO AVEUNO LUtS MARQUES

' > Livro...: 4.372 - Páginas...: 203/208
Á  CERTIDÃO
A ODétíffloTerceIroTabeãftodaNotasdestBCapSal, CERTIRCA, a pedido ce pessoa interessada, que revendo em o cartório a «eu cargo, seus

Ovros, deies no de número 4.372 as páginas 2t)3/206, verificou constar um instrumento cujo inteiro teor é o seguinte:

PfDCurBçSo bastante que fer

.  . SAIBAM quantos este pübiico instrumento virem que no ano de dois mil f don (2012) aos vinte e nove (20) dias do méa de outubro nesta
^ cidsde de São Pauio, na Praça Aifredo Egydlo de Sduza Aranha n^ VX), onde eu. escrevente, s chamado vim, compareceram cwno

.  ' Outorgantes BANCO DíBENS SA., com sede na Rua Parapul. n* 1840, Pavimento Superior, Itaberabe, S8o Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MP
.  . , sobon*61.199.861/0001-06. oom seu EstatutoSodalaprovadp peisAssemblelaGeral Extraordinária realizada em 27/02/2009, registradona

Junta Comerciai do Estado de Sáo Paulo - JUCESP sob n* 180.635/0^, em'~25/05/2009. da qual cópia autenticada está arquivada nestas

' -^'''^1^- ^ própria sob n^ 896/11, Reunião da Diretoria Executiva, realizada em 09^1/2012,:registrBda na JUCESP sob n* 45.172/12-2,
■  ̂7; fv Ãm 27/01/2012, da qual cópia fica arquivada nestas notas sob n* 254/12 e Assembléia Gerai Extraordinária, realizada em 29/02/2012,
! -k- l*gistrada na JUCESP sob n* 157.116/^, em 13/04/2012. da qual cópia fica arquivada nestas notas sob n* 687/12; neste ato, de

-'r.-.' ilomíciiiados nesta capital, eleitos através da Asaembieia Geral Extraordinária reaiizada/em 01/06/2012, registrada na Junta Comerdal do
. ,S ."Estado de São Paulo - JUCESP sob n« 323.650/12-5, em 26/07/2012, ca cual cópia autenticada está arquivada nestas notas sc^ n" 1044/12;
\ '■ ^ANCORATSA. comseds na Avenida AntonioMassa, n*361. Centro. Poá/SP, irwcrito no CNPJ/MF sob o n* 61.190.658/0001-06, com seu

Estatuto Sociel apravado pele Assembléia Geral Extréordinárie, realizada em 30AX/2012. registrado na Junta Comerciai do Estado de São
'  .^aulo-JUCESPsobn*266.447/12-0, em 22/06/2012. do qual cópia está arquivada nestas riotaa sob n* 909/12; neste ato. de confom>kl8de=^x. o artigo 8*, letra V. de seu referido EstatiJto Sodal, representado por seu Diretor Presidente LUÍS OTÁVIO MATIAS. brasileiro, casado,

^ncário, identidade RG n« 1S.626.238-1. CPF n« 088.508.538-82 e por reu Diretor MARCOS VANDERLEI BELiNi FERREIRA, brasileiro,
'  V. Rasado, bacharel direito, identidade RG n* 37.127.867-3. CPF n' 203.593.732-91. residentes e domtdlíados nesta capital, eleitos através da

Reunião do Conaeiho de Administração realizada em 01/08/2012, registrada na Junta Conardal do Estado de São Pauto - JUCESP sob n*
V  ' /: i;^2.851/12-0. em 10/08/2012, das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas sob n* 1097/12; BANCO ITAUBANK S.A. com

% T!. ̂ sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n* 100, Torre Conceição-9* Andar, Jabsquare. São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n*
'  l ̂.394.079/0001*04, com seu Estatuto Social aprovado pela Assembléia Ciara) Extraordirrária realizada em 30/06/2009. registrada na Junta

■ V '- ^merdai do Estado de São Pauto - JUCESP sob n* 138.743/10-1. em 23/04/2010; da qual cópia autenticada está arquivadas nestas noUs.
'  áen pasta própria sob n* 844/11; neate ato, de conformidade com o artigo 4* parágrafo 8". de seu Estatuto Social, representado por seu Diretor

i. .rp.-jl y'ee-Presidente marco AMBRQQIQ CRESPI BONOMI. brasileiro, «asado, economista, identidade RG n« 3.082.364-X. CPF n*^00.536.698-00 e por seu nir»tor mariq LÜtt AMABile brasitolro. casado, contador. Identidade RG n* 11.450.083. CPF n* 843.210.248-20.
^ i; ÃdMidentes e domidiiados neata capital, eleitos através da Assembléia Gurel Extraordinária, realizada em 01/06/2012, registrada na Jur^ta

\ r y Comerciai do Estado da São Paulò-JUCESP sob n* 322.867/12-5. em 2(J07/2012. da qual cópia autenticada está arquivadas nestas notas
\  if 1041/12; BANCO ITAUCREO RNANCIAMENTOS 8.A, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n* 100. Tone Alfredo

W >^sydto -12* Andar, Jabaquara. São Pauio/SP. inscrito no CNPJAilF sob o tf 59.461.152/0001-34. com seu Estatuto Sosial aprovado pela
■ ri ̂ ^ssambleia Gerai Extraordinária realizada em 25/07/2011, registrada nn Junta Comercial do Estado de São Pauto - JUCESP sob if

}. ' ^27.359/11-0, em 1 S/08/2011. da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas sob n* 1456/11; neste ato. de conformidade com o artigo
-■ V. Rem 4.8., de seu Estatuto Social, representado por seu Diretor Praatdepte LUÍS OTÁVIO MATIAS. brasüelro. casado, bancário, ídenttdade

■  ' n« 15 626 gaa-i CPF p» 088 50B a aof «au Diratof MARCOS VANDERLEI BELINt FERREIRA. brasileiro, casado. bacharel direito,
identidade RG tf 37.127.867-3. CPF n* 203.593.732-91, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Assembléia Geral
Extraordinária, realizada em 01/06/2012, registrada na Junta Comercial do Estado de São Pauto - JUCESP sob n* 322.865/12*6. em
26/07/2012, da qual cópia autenticada fica arquivada nestas notas sob n' 10 42/12; BANCO ITAULfASiNG S,A., com sede na Avenida Antonto
Masaa. n* 361. Cantro. Poã/SP, Inscrito no CNPJ/MF sob o n* 49.925.225/1)001-48, com seu Estatuto Social aprovado peta Assembléia Geral
Erdraordinária realizada em 22/09/2011, registrado na Junta Comeròal do Estado de São Pauto - JUCESP sob n* 404.761/11-1, em
06/10/2011. do qual cópia autenticada está arquivadas nestas notas, em pa:ita própria sob n* 1665/11; neste ato. da conformidade com o artigo
4*. Item 4.8., de seu reférido Estatuto Sodal, representado por seu Diretor Presidente LUiS OTÁVIO MATIAS. brasileiro, casado, bancário,
Identidade RG n" 15.626.238-1. CPF n* 086.508.538-82 e por seu Diretor MARCOS VANOeRLEl BELINI FERREIRA, brasfleiro, casado,
bacharel direito, identidade RG n* 37.127.667*3. CPF n* 203.593.732-91. reiidentes e domídilados nesta capitei, eleitos através da Assembléia
Geral Extraordinária, realizada em 01/06/2012 registrada na Junta Comerciai do Estado da São Pauto - JUCESP sob ri** 324.471/12*9, am
27/07/2012. da qual cópia autenticada está arquivadas nastas notas, em pasta própria sob tf 1037/12; BANESTAOO LEASING S.A -

/  ARRENDAMENTO MERCANTIL, com sede na Avenida Antonto Maisa, n* 361, Centro, Poá^P, inscrita no CNPJ/MF sob o n*
^  62.527.346/00014)6. com seu Estatuto Soda! Consdidado aprovado pala Aisemblela Geral Extraordinária realizada em 25/07/2011. registrada

na Junta Ccmerdai do Estado de Sáo Pauto» JUCESP sob n* 389.106/11-:), em 23/09/2011. da qual cópia autenficada está arquivada nestas
notas, em pasta própria sob n* 1655/11; neste ato, de conformidade cem o artigo 4*. item 4.8., de seu reférido Estatuto Sodal Çonsulidado,
represehtado por seu Diretor Presidente LUÍS OTÂVtO matias. bresiltrifo. casado, bancário, identidade RG n" 15.626.238-1. CPF n*

*  .088.508.538*82 e por seu Diretor MARCOS VANDERLEI BELINl í-EF;REIRA brasileiro, casado, bacharel dlrerto. Identidade RG tf
-^^7.127,867*3, CPF n* 2<^.S93.732-91, residentes e domtdnados rresta catrNal, eleitos através da Assemt>]et£ Gerai Extraordinária, leattrada

... ' '"em 01/06/2012, registrada na Junta Comerdal do Estado de São Paulo -> JUCESP sob 345.711/12*9. em 00/08/2012. da qual cópia
k : ^1; autenticada fica arquivada nestas notas sob tf 1096/12; DiBENS LEASIMG SA. • ARRENDAMENTO MERCANTIL, com sede na Avenida

RUA PRINCESA ISABEL 363 BKOOKUN
SAO PAULO SP CEP 04601-001
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BBASiL
Estado de São Paulo

^  ̂ ^ ' "■ ««"«"AIOOI-TS, com «, EttiMo Sod.1 .p^ido p.» A»«n(P.1001/2012 da aual ctóí^toiZJM^ lag^ana Junla Coaierdardo Estado da Sio Paulo -JUCESP sob d» 36.967/12-9, a
2^ "«»». em p««a prtpd. «d. n- 2S5/12; ««8 «o. da conibmiídada com o .d«
haocino. idaniidada RG n* 15 WtS QTAVIO WlVffi, bmallalio, onadbmsWn,. casado, luadumd dimto, ÍSÍ^rG ̂3^^271^3 0^ V^PfRI ̂ 1 ""UW I^W
:^2ÍSJL eem tmdm na ««" arquivada nestas notas sob n* 1491/11; HIP6RCAR0 BANCO MÚL71PL

^  "O-CNPJflgtF sob o ̂  03.012.23CWW0t-aExtraordinéria e Ortinàrfa reaOzad. em 29®4«0i i. reflisbBílo ns Junta ComeniH d
•06^111759188. em 08«»8C011. da qual cOpi. autertictda está arquivada nestas notas, em past

L£fl!y!SS*y^S!í^a^ TPgTES MALTA, brasüetro. divorciado. anaOsta de sistemas, identidade RG n* 07.292.860-9, CPF r
««ftSSíÜ " ^RNANPO ÇQSTA brasilelfo. unüo estável, engenheiro, identidade RG n* 5.469.376.7, CPF n858^-237-72. feeidentes e domicdiados naAa capital, eleaós através da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, leaitzada ar

20127946538, em 03«W2012. da qual cópia fica aiguivada nestas notas sob n« 1110/12: ITAl
1  "» AvenWa Brigadaíro Faria Uma. n* 34C0. 10» Andar, ttaim Bã». SSo Paulo«P. Inscrita m

"®" ÊsWuto Social Consolidado aprovado peta Assembléia Geral Ordinária e ExtraortílnáriiresAzada em 30/04/2008, registrada na Junta Comercial do Estado de Sáo Paulo-JUCESP sob n" 211.254/08.3, em 02/07/2008 eABeraçõe:
Contratuais aprovada pela Assembléia Geral Erdraordinária e Ordinária realizada em 30/04/2009, registrada na Jurrta Comerdel do dr
Sáo Paulo - JUCESP sob n* 280.204/09-7, em 12^)8/2)09 e aprovada pela Assembléia Geral Extraordinária realizada em 19/07/2010
regUrada na Junta Comercial do Estado de Sio Paulo-JUCESP sob n* 330.833/10-6. em 14/09/2010. das quais autenticadas estác
arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n* 1318/11: neste ato. de ccnfbrmidade com o artigo 4* item 4.8.. de sua Atteraçáo atatutãrtc
acima mencionada, representada por seus DMores COSMO FALCO ítafiano. casado. adminlstrBdor. identidade RNE n* WS54003..'1. CPF n*
607.554.076-49 e RICARDO UMA SOARES, brasileiro, uníáo estável, técnico de contabilidade e de Identidade RG n* 9.9K).200.X.
CPF 031.983.786-26. residentes e domkffiedos nesta captai, eleitos através da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada «n
30/04/2012. registrada na Junta Comercial «to Estado de Sfio Paulo - JUCESP sob n* 346.452/12-6, em 09/08/2012, da quãréópia fies
arquivada nestas notas sob n* 1118/12: fTAU ttGUROS SJL. com sedn na Avenida Eusétrio Matoso. rF 891. 20* /kndar, Pinheiree. Sáo
Paulo/SP, biscnta no C^PJ/MF sob o n* 61.557.039/0001-07. cpm seu Estatuto Soctai ConsoJIdado aprovado pela Assembteia Geral
Eidracrdínárta realizada em 30/11/2009. registrado na Junta Comercial do Estado da Sfio Paulo - JUCESP sob n* 138.723/10-2. em
23/04/2010 e peta Assembléia Geral Ordinária realizada em 31/03/2010. registrada na Jurrta Comercial do ̂ tado de Sfio Paulo - JUCESP sob

262.127/106, em 27/07/2010; rteste elo, de oonfonnldade com o artigo S^, de seu referido Social Consofirtedo. representada por
seus Diretores Executivos ANDRÉ HORTA RtnowiTSCH. brasileiro, casado, securitárfo, identidade RG nF 06B31.683-4, CPF rF
016.346.897-54 e AWTQNIO EDUARDO MÁRQUEZ 06 FIQUEIRgDO TRINDADE brasileiro, casado, securitário, identidade RG rF
23.460.881-0, CPF iF 425.467.707-30. lesUantosa domlcBados nesta eapBal. eleitoa na Assembteia Geral ExtraordinártB e.Ordlnéria realizada
em 31/03/2011. registrada na Junta Comercial do Estado de Sfio Pauto - JUCESP sob n» 241.669/11-5. em 2a/08/20i'l: das quais cípias
autenticadas estfic arquivadas nestas notas, em pasta própria sob iF 1147/11: ITAÚ UNIBANCO HOLOWa S JL, cem sede na Praça Alfredo
Egydto de Souza Aranha, rF 100. Torra Olavo Sttubal. Piso Itaú Unibancò; Jabaquare, Sfio Pauto/SP. inscrtia no CNPJ/MF sob o rF
60.872.504/0001-23, com seu Estatuto Sodal aprovado pela Assembteia Geral Extraordinária realizs^ em 20/04/2012. registrada na Junta
Comercial do Estado de Sfio Pauto - JUCESP sob rF 257.702/12-0, em 19A)6C012, do qual cópia fica arquivada nestas not» sob rF 869/12;
neste ato. de conformidade com o artigo 9", de seu Estatuto Social, representado por seu Dtr^or Vioe-Presi^nte /MFI^"Q EGYDIO

brasiierfo. casado, administrador de empresas, identidade RG rF 6.045.777-6, CPF rF 014.414.21607 e ooraauDimtof FDtJARQQ
HIRQYMK) brasHelro. casado, engenheiro cMl. identidade RG rF 50.016.159-7. CPF rF 159.822.728-92, residentes e domicRados
nesta capitai, eleitos através da Reunifio do Conselho de Administração, realizada em23/04/2012, registrada na JUCESP sob rF 257 70S'12-3

notas sob CF 690/12 e através dà Reunifio do Conselho de Adminietraçfio. reaSzads eni
ni2aí2^ ̂ istrada naJUCESP sob rF 323.549/12-3, em 26/07/2012. do qual cópia fica arquivada nestas notas sob n» 1033/12; UAÚ
riSoiil^ Setúbal, Jabequara, Sfio Pauta^P, Irrscrtto no

^  ̂ Estatuto Social Consolidado aprovado pela Assembléia Geral Ordlrrária e Extraordináriafsahn^^ 29^040011. registrada na Jurrta Comercial do Eatato de Sfio Pauto - JUCESP sob rF 403.520/11-3, em OSrtOCOl 1 da qual cópia
a^utenti^astá arquivada nestasnotas.empaetaprópria80brF 1671/11: neste ato. decontemiWadecom o artigos* de seu Estatuto Social

«ímInistnHterdeemprasa».014.414.216O7 e LUiS PTAVIQ MATTAS brasUelro. casado, bancário, Identidade RG n* 15.628^1.
CPF n* 203.593.732^^

^ S • Extreoidtnára realizada em 30«)4«)12. registrada na Jurrta Comeraal de SfioPauto JUCE^^^ 269.674/12-3. do qual cópia fica arquivada nestas mrtas sob rF 873/12 e através da Assembléia Geral Extraordinária,
*** r^.598n2-0. em 02rtW20l2, do qual cópia fica arquivada instas notas sob <F^ BRASILEIROS S>.. com sede na Avenida Etnébto Matoso, n* 891. Pinheiros, Sáo Pauta^P.

® "^ 700.394/0001-40. com seu Estatuto Social Consolidado aprovado pela. Assembteia Ge-ra) Extraoidinérfar^íM^ M/04/2011, registi^ na Junta Comerciai do Estado de Sfio Pauto - JUCESP sob rF 361.979/11-3, em 06/09/2011. do qual cópia
strtenflc^ está arquivada nestes notas sob n* 1556/11; neste sto. de confòrmidada com o art^o 16*. parágrafo primeiro, Istre V. de seu

Pnteieente MARCO AMBROGIQ CRESPi BONOMI bmsrelro, cjaaclo.
*• ̂  ̂ 7C0.536.696«) e por seu Diretor MARIO LUIZ AMABILE. brasileiro, .asado, contador.identida^ RG n* 11.460.083, CPF iF 643.210.248-20. residentes e comIcIQados nesta capital, eleitos através da A»sa.-nbleia Geral

Extraordinária, realizada em 01/06/2012. registrada na Junta Comercial do Estado de Sfio Paulo - JUCESP sob rF 345.712/12-2. tm
06/08/2012, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas eob rF 1108/12; UNICARO BANCO MÚLTIPLO SJL. coin serte na
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13'TABEL|AoDENOTAS
SAO PAULO-SP

COMARCA DE SAO PAULO - ESTAQO DE SAO PAULO
TASEUAO AVEUNO LUiS MARQUES

s:*

• I

•l; 'i,-rrv)4-

" 'AiA

iSi

i'Í

Alameda Rio Negro, n« 433.3* Andar - Parta ■ Setor Oeate, AlphavIBe Industrial. Barueri/SP. Inscrita no CNPJA4F '
com seu Estatuto Sodal aprovado pela Aatemt)lela Geral Extraordiniria realizada em 31/07/2009. registrada na Junta Comercial do ̂ ^de
SSo Paulo- JUCESP sob n*210.119/l0^, em 18W2010; da qual cópia autenticada está arquivadas nestas notas, em pasta piópija sw
952/11: neste ato. de conformidade «m o artigo 21«. parágrafo f. letra V. de seu referido Estatuto Sodal. W^nttóa^r se^ Wmtorw
Executivos FPRMAMÍ» RARCJMTP TQSTPS MALTA, brasileiro, tflvorciado. analista de sistemas. ídenüdade RG n 07^^^^9.
JI2.648.037-34 a PgRMANDQ JOSÉ COSTA TELES, brasileiro, união estável, engenheiro, identk^e RG n® 5.^9^6-7.^«-
ãh 058 237-72. residentes e domidiiados nesta capital, eleitos através da Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 01W2^.
■^Wrada na Junta Comerciei do Estado de Sáo Paulo - JUCESP sob n* 323.551/12-9. em 28A57/2012 da qual cópia autenbcada ^
arqt^a nestas notas, em pasta própria sob n* lO02/12;reconhecidos pelos próprios por mim de que trato, do que dou fé. Pelos Out^sntM.
na forma como vem representado, me foi dito que por este instrumento, e na melhor forma dadireito. ® f
procuradores: GRUPO I: AMAURY JOSÉ NASSER, OAB n* 89.633. CPF n» 044.859.038.77; ERNESTO ANTUNES DE "
53.974, CPF rt' 025.607.798-38; QILMA MARCIA MARTINS CARDOSO DE ARAÚJO. OAB n» 68.261.
FORNIES BENITO MACHADO DE CAMPOS, OAB n* 103.643, CPF n* 085.270.178-06; MANA CRISTINA ANORETTO. n ^7<«.
n* 011.179.588-50: MIGUEL CORDEIRO NUNES. OAB n- 144.784. CPF n* 065.176.488-28: ROSAUNA CAMACHO TANUS FWREIW.
OAB n* 100.145. CPF n* 084.083.1484)7: ADRIANE MARANGOM. OAB n* 125.263. CPF n* 142.788.5684)6: ALEXANDRE VIBRA RBS
OAB n* 105.298! CPF n* 073.391.288-59; ANA PAULA ADALA FERNANDES. OAB n* 163.412, CPF n» 274.951,468-18; CARLA f^GINA
3CAL0NKI, OAB n» 286.480, CPF (f 338.452.298-29; CINTIA FRANCO. OAB n' 141.554, CPF n" 095.266.138-13: DÉBORA MORAM
'^ERQUEIRA, OAB/DF n* 22.634, CPF n* 721.313.141-91; ELAINE PACHECO DOS SANTOS. OAB n* 237.070, CPF n® 302.615.828-3^
Fabiana de ALMEIDA, OAB n* 291.647, CPF n* 341.520.568-19; FERNANDO POMPEU LUCCAS, OAB "^32.622. J^F r^
473.393.378-73: FILIPE MARQUES MANGERONA, OAB n« 268.409, CPF n" 313.009.918-28; JUUANA VARELA ANTUNES CCR^A
^DEOENSZAJN. OAB/PE n" 20.758, CPF n® 026.020.234-77: LEIDE MARIA BARROS JUAREZ. OAB n® 129.772. CPF n® 662.991.36^.
lüARCELO ALVES MUNIZ. OAB n® 293.743. CPF n® 308.400.498-62; MARiSE PIIÍTER CARDOSO. OAB n® 244.562. CPF n® 295.(X)2.938-89.
Plissa PftAOO espirito SWITO BACELLAR. OAB tt® 156.445. CPF n® 148.425.458-95; RITA DE CASSIA MERIOA DE MEDEiRt^
IDAB n® 268 552 CPF n® 032.322.008-85; SOLANGE CRISTINA CASTELLiWI. OAB n® 259.911, CPF n®276.181.048-18; TELMA TALITA DE •
SuÚlIERI OAB n® 253 989, CPF n® 266.681.7584)5; VINÍCIUS LEONE MÍOUEU OAB n® 173.684. CPF n® 073.921.5684)2: "1
àLBERTO TURCO BRANOAG. CPF n® 402.838.778-71; AÍLTON RIBEIRO JÚNIOR. OAB n® 190 078-Ê. CPF n® 363.498.508.90. bras !fl.ms.
Iodos com escritório na Avenida Eusébio Matoso. 891 - Sáo Paulo/SP. aos quais confere poderes para: a) qualquer um dos Outorgados do
âaRUPO I laoledamente: I) representar o Outorgante em processo# perante juízos ou Tribunais, repartições públicas, autarquias, empresas
§)úblic8s e sociedades de economia mista, com os poderes da cláusula "ad judicia', para fazer carga e devolução dos processos, requerer e
getirar alvarés judiciais ou guias de levanlamento. consultar e/ou solicitar cópias dos processos judiciais e/ou administrativos; ü) requerer
isléntía. habilittf crédHo ou divergir quanto aos créditos relacionados em recuperação judicial e falénda. requerer instauração de inquérito
^Ilcial. administrativo ou judldal, apresentar a ratificar queixa-crime. tomar vista em processo, apresentar fiador, cancelar protesto, efetuar
itevantamento. receber e dar quiUçáo, desistir, transigir, ceder crédito, confessar. raUficar ato. assinar autos de adjudicação, de anemataçâo e
fé depósito, partictpsr e votar em assembléia de recuperação judicial, bem como representáJos. inclusive na qualidade de preposto. piestando
álepoimento pessoal ou decidindo sobre propMtas conciliatórias em audiências ds instrução ou julgamento, rros termos dos artigos 447 e 448
ào Código de Processo Civil, requerer a habilitação como assistenle do Mlnlstérto Público, nos tennos do artigo 268 e seguintes do Código de
processo Penal, requerer medidas assecuratórias previstas no artigo 125 s seguintes do Código de Processo Penai, e praticar, enfim, os

. ̂ máls atos inerenres ao desempenho do mandato, inclusive substabelecer. Poderão, tamlíém. mas sem direito a suhstatrelecer ili) lecebar
^dtaçâo inicial, intimação ou notificação; iv) constitulf mandatários para prestar depoimento pessoal em processos de qualquer natureza, com
^poderes para dedarar ou ratificar, confessar, transigir, requerer a instauração de inquémo polidal. bem como ratificar pedido dessa natureza; v)
§avogar este mandato, em relação aos demais, Induslva subsíabeteddos ou, ainda, revogar mandatos conferidos nos tennos desta procuração.

; Exigindo, dos mandatários ou dos sutretabelecidos. prestação de corttas; b) qualquer um dos Outorgados do GRUPO 1f
' IlIreKo a substabelecer vl) representar o Outorgante em processos perante juízos ou Tribunais, reparttçfies públicas, autarquias, empresas
públicas e sociedades de economia mista, com os poderes da dáusula "ad judicia", para fa^r carga e devolução dos processos, requerer e
retirar alvarás Judidais ou guias de levantamento, consultar e/ou solidtar cópias dos processos Judiciais e/ou administrativos. O0)
0utorgado(8) ora eonatftuldofs) flca(m) clentefs) de que ao se desligar^em) do quadro de administradones/furrcionários do
Conglomerado Itaú Unibanco, do qual taz(am) parte, não mala podsréiâo) exercer quaisquer poderes constantes neste instrumento,
Acendo sem efeito os atos praticados após o seu desligamento, sei^o Inclusive respottsávelfis) por perdas e danos causados pirio
uso indevido dos poderes revogados em decorrência do seu desligamento. Esta procuração vigorará peto prazo de 1 (um) ano a contar
desta data. • Dedaram os Outorgantes qus uma cópia da presente está Siquivada na Superintendência de Assuntos Corporativos oonfoime
registro sob o n* UNIFICADA<488/2012-2. ÓRGAO OE DÉBITO 32081- De como assim o disse, dou fé me pediram que lhes lavrasse este

- instrumento o qual foi feito, lhes II em voz alta. aceitaram e assinam.-Ao Tal)elião: R$ 656.78. Estado: R$166.52. Ipesp: RS 138.30, R.CívIl: RS
34.48, Tribunal; RS 34.48, Sta. Casir. RS 6.48. Total: RS 1.057,02. Eu. X)!jÉ ROBERTO PAULO, escrevente habilitado, a escrevi.- Eu. ANA
RODRIGUES MARQUES PIOLI. Substituta, a subsoevo. • (aa) LUiS OTANt 10 MATIAS / MARCOS VANDERLEI BEUNI FERREIRA / MARCO
AMBROGIO CRESPI 60N0MI / MARIO LUIZ AMABIU / FERNANDO BARÇANTE TOSTES MALTA / FERNANDO JOSÉ COSTA TELES /
COSMO FALCO / RICARDO LIMA SOARES / AfffiRÉ HORTA RUTOWITSCH / ANTONIO EDUARDO MARQUEZ DE FIGUEIREDO
TRINDADE / ALFREDO EOYDIO SETÚBAL / HIROYUKI MIYAKI / AN^ODRIGi^S MARQUES PIOLI (LEGALMENTE
SELADA). - Nada mais se continha em dito ratrumêntcldo qual nflo consti a margem, Mnltum^nraçâo quanto a sua revogação, renunc^
ou substabeletímento. entêoextrai a presente certiMe. M, nesmdflwdMe S^Paulo-SP, ape2^(vJnte esete)^tp-I mês de Novembro de 2012 (dois mü e doze). Ejí .1.....!^ !1L eyfesWb ..Iprrt^írv^.. m

'  . Estado: RS 7,59. Ipesp: RS 5.62. R,Civil: RS 1 .^. Trtoujial: fW 1.41. sãnCÍCasa: « dis. 7dtal/WAzM

HIROYUKI MIYAKI /intoi do qual nflo consti a margem.^nlium^nraçâo quanto a sua revogação, renunc^
ifê. nes
íiferi eÂ

le S^Paulo-SP.

■li-
t  ... . 1 . . .5  i '-, •; •: x- ,
í  IlANA P.CDRIGuc" PfOLII
fflBHfflSBP' ■ ".5»^ ^'>-1. rs. ' RUA PRINCESA ISABEL 363 BROOKLIN

SAO PAU.0 SP CEP 046014)01
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,

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço. com reservas de iguais, os poderes constantes da
procuração lavrada em 29.10.2012, Livro 4.372, Folhas 203/208,
no Tabelião de Notas de São Paulo, exceto fazer cessão de
crédito na(s) pessoa(s) do(a)(s) Dr(a)(s), WANDERLI
FERNANDES DE SOUSA. Inscrito na OAB/GO sob o n® 8.522 e
ALUISIO BORGES DE CARVALHO, inscrito na OAB/GO sob o n®
6.242. São Paulo. 03 de janeira de 2013.

NES DE CARVALHOlESTO

OAB/SP 53.974
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Sousa e Carvalho Advogados Associados S/S
CNPJ/MF 03.586.423/0001-23

Inscrição OAB/GO. 344
Wanderli Fernandes de Sousa Alufsío Borges de Carvalho
OAB/GO 8.522 OAB/GO 6 242

Sandoval R. Mendonça Neto i
OAB/GO 27.699

Rua 103, n.° 304, Setor Sul, Goiânia - GO. Fone/Fax (062) 3224-7760 e-mail; sc-advoaados@uol.CQm.br

substabelecimenxq

SuhstahekçOj com reserva de iguais poderes a mim
conferidos, ao TJr. SAMDOVAL RODRIGUES MENDONÇA^
NETO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/GO sob n
27,69% e ao Dr. INÁCIO VINÍCIUS SANTANA
NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/GO sob o
30.142, Pr. FÁBIO SARTORETTO AGUÉRA. brasileiro, casado,
inscrito na OAB/GO 32.233, e à Dr(a). MORGANA BENEDITO
DE ABREU, brasileira, solteira, inscrita na OAB/GO 36.099, todos
estabelecidos profissionalmente, no endereço constante do timbre, todos os poderes
inerentes ao mandato conferido por BANCO ITAÚ UNIBANCO 8/A.

Por ser verdadefirmo o presente.

Goiânia, 07 de Agosto de 2013.

WANDERLI FERNANDES DE SOUSA

OAB/GO 8.522
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BB Haú Unibanco SA
a«J*o.f9> iiwcoet-oi • wnc sssoaonm
ATA —»"«■■« DA AUUUUA OOUL

smuaHsaiAinA M s u mHo et MU
DATA, MONA e lOCAL: Ca > 7.». M tM». «O PACt ACrad» Eoirte» Smo AfWM. «00. Tem OIM laiKbH, «m Uo Ptui» (Sn HUAi
noMr» Cm 6«m»« - CW OoMB OoMO - tecratM
OUOMH: TMeMMt «o ca*iUI iockl. CSma U CONVOCAÇ^
OnnaiKl • puIttAÇA* cenlom* M. IM. | 4<. oo L* lAMn.
PftítfWl^Ctt TOHAOAC: 1 WegtWOw • «neemmeMO 00
iiiliellD «I CAALOe COUAIttO PEREWA TCBCMA. ««nUs
«m noiT. •» eew* • CMDO t$ CMd' m «eiiiiflili >. CMo
ao mw oa One» JOSC tSCWC «mMho. comO». a>i||t>*—o.
RO-UW ATDAWr-t. CPf 0MMA7»«. osMftaOo «« S*e
08K0 <M). M AMrala * EatlM. U». r andar. iW A. ne iwOale
anoe anaaaa. •» ao aaMndar* ai* a aoaaa Oea «m «Mr«n a eor
oMe* M >ai»rOHn Ooral e«n<na 4a <»«*■ S Aovtmoe «ra «
iliaWaUíTo itaiiirmiii tn itiTif-T—t r —r—"'**''
dtaeoi>eçOaaorOXAdaaHB^MaoepanUBi«oa^
Ui • «M/7A a M leDKawwaml» Mgama. em aaoactai na Ra*ah««a
» eemCoaCanaoeia ManaUnaUaaieriM^CWI, a »iaaa«« la.aitoeneLaiiWMai»—iwtatlidaayaiiameoaianannaCaniraJOairaaa
reemn « mnimi *naa. aa aewoeeaa <*«.ea»AWa y»a

OHeIbor

aiaiiiiuoanegHUrr^aKOae •*«««»"« •"***»»**• »?«?*•OwaWnamea a Canoalea eitarnea rawnea • nageeeeàa da woiea
Uaa«*nta •* Watcoaaa AaeMnwoaoea • Cvu tesni • QM
Jsat CauM» Anamau: • AaoMo da «araMoa aoora a
UMII • niiriicli eUN4Mari> • «lUnea VanOarM BafM famn.
OteiAAAIllHTe: CnoarrodBa oa MbaOioa. lamtnia aau ata ««.
mi a i|»niH 1— amni tm iii~ait Slo Paido I6O). C oa atfo Oa
2011 <aal RabartD Ggyaa teajoai ■ 0<«tl0e«a: Ca« tSraMn DonO •
Oeaamw COAafmdaenenaiiomdaamiwnipiOpnoeheneieoiOe
ABia taw JUCESA - tagaCro n* m Ol/il-i. am 22 0 H (a) Ooeli

=SS HESA 81 > Inv«8timent08 s= ;
Im(^lllárl08 Ltda.

CMAJI3ilU ttlJ«ei-(7-KlRSaA>MlTI 70t
AM * Itootto Oa HalM KMta*aa M «i JUIM ti am

eaia:e«di>*eW8»il Ka*laiea»W(a*e).teeil:ae0e8W ;
a Mnda VUWaMo rowanta Wraicm M«ica AIS. "a em* da <
MigflMCnaaa.I«aoaaa8laPatfatiiiinii SMa>iiW'aMnf«ndn i
a wMMm ee em* leMl. Uaaa OMM limma Bw—an
tiaiiOKM da ineaa a aaiaiuBWo Oi aoMOaoa) a Canaa CMiaroa iMeda Oanu lamattOO 01 ama a taoraaMMa oa mm das addaa)
Oídm daOM:«onKmdo «'«OucAa 00capOH Moai para aaontania do
Rtt44e0.00a.00 (OOI mMea 00 raao). POSM «». a >«ier HAaento a«OgãmMB oa RSCtoao 00040 ((Mduonla a Ma mMaa a aaaeoAla fnO
raaM) wMronMmanienia ocamo eaia iirKiojgin *a
aMOras ******** ********* a lataaAa a gmOerm da inosA Br. MeakiiaBwemw. agaoaeau a ereaenee de eoee. a poMeW * erdwi dl «A

MO aòoea »a a eaiAW woa> Ktoeroa a «oagataaOs na t
leeedMa d edoww aara a eenaaaaoAe oe lema aeoal mAe F* ^
»i«.R«oAaaafarB<Aamp«oR>l0a0000e40(dainMeadsca«). |
oanWoMa-as a «mtça os Rt 42 000.000.00 {«laianM a trta nMoA
a seaew »# >eoe) aen aódoA Fewwoa a eiideeiela da «001 ym
i« aedadaoa. Oatiminla Fama as oadarocananiea «edra a inoiiria
an eaidi. «a adem tfmoam por «auAMdado a nOjçto O) eapaal
«adtf Pm RtiOOOOOOOOO (dai nmdas da >««a|. o a nMs oea
Rt43 000 00040 Muaiwda a Ma irOhdea, a aoaaaroa nd leaM
■a.iMmi da evMi. eodanw a pamoitei da cosa tooe na i
IUI.IIIIIIR m iTirn-ii i,-— *-* ,
a mwm «oroam a iianarii per Mde» aa praaarnaa Maso; wamagw
niioiaiatii • PiaaiiM. Cartao Cdyarm TeSado Forrai • Seeretna
tOdBatWmaatiniiii ílaiuii BJU Menrma Baranamn. aWCdoaamOMaHM MaentMaa UdA] Aniiam UanaTi Kcoiau. IMaOa
Fwrul CaraoulM a Mcar»aiiOiw UOa: Caflaa Cdjaroo ttiada
FarrãfcCalVMiaiaPawpi Fp>a -

jmm Heinz Brazil S>. ]"""SIpjivf n* «leoâAOBfWei-M • ••« auoowsei
AMda AaaaiMRda OarM EnavAiOM raMMa ara BBMBII

t. Dam Meto a UaM Aea BMnt. M lOM. na «ao» t. Fiaaançia:
MMtOMa».lNtac»ç«aa' Mapanaada *-Ma«o; Fma: ítrirti MM ,
Dgm<%Wa$op:^'dai>«n»m«daAiiiar»Hr>aitri MwiiBnaipdA :
OMMooAaa: A4M a aasMe. a Br PreudoMe BMnaiM è «aa*«Ia a * «aMota das aat«a<«a aaoaMaa. a por aam apiaiadai por
laiapudiipi da retas, as aaguntaa deManeOas: (Q raaMoer «a Sr*.
UerrMi m CetaoM da a«i«niaM(AdL «ue ■meerte aaua manda-
Ma poiB mta da iM>a I «r« a uaor: a) FMnda fatMarra. pasaa-per« rmMdow n» FQOeitM. «a eewart o caige da PMSdP Cm

i) laMv FOdwa Nam RO n* AiaiM SSP<V a
CPFiWF n* Mt .1az.1«A11. oua ea«art ocargada Woe RaddaÇM
AaiBtuaiM A a) Dana nubol. paaiaperia MAina ir tR oaZTtst.
■e eneari aoa* da UanMa mCenada AdwaaaaçMtA 06«ie«
CM iMiMea daCMOa A«icnmple aa Sic.CdaaMadaa* Dm
IMWmRie «i*VJ*S3»« a CRF/liFn-m7FA«A«fc ADaMMta
Om«M« RNC a* V-TTUtt-T a CRFMF n* t»4AtTAS»4a OM MT-
earte aeua oMndMBs P«a prua da 1 ena Oa MatrOMS de Cenaoaiaua
da AWWaaeAe ea laiwei a ewiee lâd VnesOdea em leue «úieaa
mm iia awilR iin aai-fi^n tn cempatarnea Tenwaa de ^aae naUm» da Mas di RCAa (UT) per Cm. aa B«. AeariMM. naau eeoraa
rmdA «lUVdf lawa aondaometoas ao a» Canaaateaei A*ima*
•UMA Sr« DaaM JaaapR OaaiMaa a UaaMt K Ma Ja. pMo
«■oaraaaiiiMatliii M i m
> MMm DrM DA. aanma naanaa a >«■ a»aai«.B»aaiania da saa»
—i*trT- sacHtA r- tdaarmaaiw Nade mm Barwa*. aDvaoiz.
ritiaiiii jaM BMiai VMaPrwM-M a Ma lltnma doAraamBMdiri itoWweOWSR n» 6» aeMaeata*a aa MaiA Juieao n»
até aaxiA7 am awaoil OaaM SWania CaWM BaciMena OaraLJ

RM PETRÓLEO SJL '
OMJ a* 0t4l4.tZ7«ei4D • MM aBJOO 2At 17»

CCmAIO DA «IA oe AStaauu OIRAL CXmADRDDtAKA
Dbm. NM a UciA ZMDdt. ta » M. na ted> aeaai mwmaMB oa
M«M>a «MeiMMda a MMidada da cBpaa aoaei. Mm« MoaMMr
«*eeM»Mei;See*lÉrw Jato JeapandrOMéHADaObara^Aatamoi^MdicMMMtddan«aompraaa RM mediao DA. perpraia
imwidwdA a «a ctleMcerwsra erre a) imeettitàA ewenaçtA ao-
aWA eeelede eweA diaeusâe a lemárdB iMeedMi de peMÉBa a
aeWoA WkedeA MMBA Éieeerardde. «ead Meeide adwredaa
cmrtufMM DduUaa a «asaaos; k) paneiaar dl awrta padoaadaA na
amdMaddMdaBAamatiiamiÉiauBrduaaDrmadiiildtiaodnit)
diiiiiiiiiln i n-' —— I . 11. 1 1 ■ ...ii ■■■
iiiaiRiwRd piirai I i—i -■■-
^1 iiLiiiWiii iiiijiimim I"'"1 1 m I ' ' 'i"ii fli"'
iimiMiiiimia —n—' '
ii.iiiii«ala iiaianiaiim— ' ■ ' Tr«IA 6 aa^MMt. codir<wad«ark «redoa a cMMtsddseanaraaada
cenSdMesMrMs «m «oienmderdaa ampaMBeangOnereA du«raM
aw HAdAMuMid diarteaaelaW'"d»d"*«iMa»i«i«nnewardt
MetbrwMde «e«*A «enedae de owMmenttA lemçAA a eraeee-
MO'o) MM>a a metoam da cana «> acüear. bam oema Mas aa MmaA
Mpaaaaa pM predufda de Akaai CarMpaMA Aeaal Amara edmaie
am«a*AaedieeRaaeAdUtar.MpiMotiaee«ri«eamantneiB»n
iemi«.FMaep jnuiiideeeidbudeRrOtMMmlf.aaadreeatBnlaMamialFaiMMililMRiari-iwiiWrarwa MMilt^magMeamamn :
mieC«deiwlMeerwideOid»ee#.Nedi«eiHP.16Wli.JUC88« I
«lAtantdmOOnVii.UUReuBnadeCedBdSaeaitrwOacal i

HU lOumOMD CeNDUlTOlBA I MFOMIATBA LIDA CnM
O4«TB.4«U0a0tdt. SM a Mia E um. n- a«eeepOuan*aa«P. i
CMauaaaKanvnantadsiuetaMaaMEm1WI1d011 I

i  HELBOR EMPREENDIMENTOS S.A.
Oaigamaa AparU

otfuvF n> «Amiaaoti-oa ■ nire HJooAtoJtr
AM da Rmadia da CanaatM da AanMamtte

I. OaM.HiM a Uett Raauada aea 12 dia d» mta da aooM de MIZ.
M iMftnm. noa amuMriee da RaDer Empreeidnweaa SACtBwMIT na ArmMa FrMa n* 1394. andat, crdeda da SAa
PaUA CatMi da 8le Ma A CgnMca«dat Noacarmea da arage Z9 da
GcMdB Secar dl CerrmmiA a anae da eerrmeaiDa iDt armada an
■wmaa da Cmodim da Miiiartulc om i da a^a» da ZOH
1  nawriii mttT 1 - *' ' *'—y
U« AMMm Cwrta lAma Mvw dl OurnsA DOea MnarMA MaéAbtw AMS CMMrdmm a Masca Maa da SAid. Mas maa*rea da
CmiMd oa idrmüwtéa da Compdora Pmttm a Sr Edmrda

i  raareoardarda da PneaaommausaCoepara AMAoroa
owpwdedeA a a »r. Reberve Unori WW, »reier Finaneerre a de
maif^H cem da C«rd»*«. A Usam Br. Htnmm
■llimlIMi Illiil ifti lT-lT — * .A—arr-^n.
OM DMkdrar aatra aa Osmenãaacdaa FPiorscdrta iM Cengama■Rtwdw ee ewraiei de ZPiZ. eteeimdB ore 20 do ptfire e
Stl.ADsAirt«taa:Cairaieoaeaddnnaerdamda«Aaa<norr«raa
lÉi riiaMdi dl iirnidimAn nr^i | **— . ■ ■ ■
III illl l- f
Cwvanr» laMrawea oe •egmda awidre do 2012. eneaRada)
«n 20 ds padw da 2012. 7. «nearrtmordK Nade nwa haranae a aar
aiMA M iriiaaadi a raiMtA da au« aa mwm a preterM ata «m.Maa Mhoda ornifermA w aiainadi p« tadoa ea mcndaea de Canaama
aB»«r«wa>rieAAAmiiniidadpraleiaiaiaMmdanemitaprtpna
IMl|DdiaiwWtA.BaciaMrMJMC*BPr«'2T4BBV1MomZ7<ODa01Z
orna BaWmgCaatmi.Saemllna Qatar

1  BANCO J. SAFRA SJL
OMHP MBMt7JRMBI4B*IBMI IBPOWTWBIA» OA ASSOeiBAeilMl imAeRDOUMA

RCAtSABA BI I» Di ADOBie DE201A
DATA. HOtU B UDCAL Aaa 12 (eaMt «aa da mdi da aoBMD «a MU
(deairtada»J,*aiiflO<anMiiaraQ.naaodBaoaMdoB^J84M
8M ntatadada^. iDcMndanaCUiti a EaMdade Sid rWA no *m-
tm MMM. rp I.1I0. CnV* CtOM FREDBiCA; Riaaimimil
M^MdBdtaBAadalMiDtMaÉIMiLlJiM"-'"*'»"""*mewMs da SdeedBA «Bboe eewieeAÇA». Ddpoiaade a pw

daMMdacmocaelRdonlMadDatM#poidomiP4*. do arA
^iMdalMmtiiii n>iperAMad»timiHlnDAiiiy:üMCmM IMiia • Midarda da UMA ma«i AMoaMas dl Campei
FM-SmaMrmDReaieoeUrDMamiMMBadBMb^dainam.
bre e awwi dl SededatA OClBlRAÇÁeiDBAOAPe* wwo.
WOADCOiSOTOBiApdiaiAmaaPdtiiMiidaiaalAliianiiiniina
OriomdBaAWdpreradAitmgi«a»arreaialraadMraaiyeMpor
laiwindi ma pwaerdBA APWBrAltAM a diif Mn
TuifTi Paiaira JiMar (RO n* 10iU.47aSSF^ d CFFJUF n'a»aMea»«ll.»cdiglO»DaaMrdiS«lailadA«illipmAMia«_ia
amdCMi«d>*«.ímMataareilda»Md«iZPii.lKBBUillfW.
lOi NMi rnureiom lemWMdA cneartiei MateaMmoeeei
AM, # «8 auemipdea meieidi FWdiA 81o MA i^yep
M2etZ.lMM;UrgCarlea»waM-Pim<ir«iaaitaaAW«illy
Pitai de Cmopaa Fam • Sumiarti. Aaiwdiiii, B—i_DMd DA baicaiw Zwedied W*W UiWitBaidl CampeiFDm. OMWiCw
imOiiQtMiMiitatiiidRipiiiiiMetwUti üMCarfcaaprtaraa WW i^iiiêisdlCarigei FDw. OrrwereA CerdW^prei^
aMatardamlaaglianiiaemtwapiddrg uiiCidiiiTmakarin.Pia-
edw* dlUma «veonlIa^Mii dl Campei Fe»- SeootW Be.
BMadaDaamMvemdaeaarrtmteACikNHoMteU^-JM.■ eamarW da BMe de Bêe Pude - Cwltoee a RyteM i^e
oMwa tTSABVIM ata aaaiBa da » da ageaia «a t»«4 • OUaii
liiBrag»eaa««>>DaapaMrtBOirM I

aorneAio eei tiudau4aj)oru ha cKBOnoA m fiacAd i
TTTTI riflffr DC BAO DBUUROO 00 CAMPO E OIADCMA na
toma doa aitieM 22 a 39 do EaUtoa Sedai, a ert tu. V da ar.
pata praaoraa EDITAL, eemdca ladea aa Trabatiadm» da C«eeoilap*a a AaaamtNta tot aart rHttads na d« 14 da mda da sstarrd» da
Mda 2012. ta 0»00 a H UOO IWH am prmaao aerrweafda ou.
iiiiaiti «imiia As t0«0 a aa lAOO nana. am lagmea a «ama
HinaeaMA «n aua Sada SeeM na Am Cr Castoo BrancA n 44.
ím» via OiMA a MA r« maame «A dmrca a nertna da
«paMenfli. naa d»and«am d» prvcgma srrgreaas de iMp. para ]
ilPIipliiaiii aeb» a aagm «dam de «a a) LaAfA MMite a
raueta da au da AMtrrtoa» amaner. a) EiaeeraftA «acuaadA
roMcBd a apmraeM de rei oi rMnacocoas para iwgoeafte da
I-IIIIPIIIW CtAMM M Trobaa» pma aea SMieaaa oa Cauearta
piijoii»»!* au fiT*rt** das Aeodoa CctaBimi da TrabaM
oMarMai diatouarda eam aa «uraiM da aaaa tarnunaL apa
lÉjliiM Ma am 3trtar2Dlí c) EIWcrMa ««eunin. reUcAa a
PIII n-| iM parcarAM tmmrnea ta cenatoscdoa aiiaiinnd,
iMeM a aaaccuMa pa» mmCMta dia asadUnoai piatnrii
pak ErmcMa S>«e« FWaaicrai am imar asa ewaeaiederea da«aegenA bem «me toeeaa de pre» pea mandantote tUew^
aa aaaearaa aaa mamitn d) totouatta ao SmdKMa Maatenar
tiw.e««M pma a premeçaedi UaoBCtutn PnWia attumewdMta. afOMadiraiaaMtiAtodMlítairumtMnannadiieaditMdaeanaraaA
M cemA para wacBir. eau nacasaarlA Uaaa RaOanda pada A
nnbumti riAilinir da Irtooto a padX Pwtojacto da tnattncta da
nbiiiliii CitWici iw iiiriiin iir-f|-rriFi-r^'*'*~~''"'T"''*"
TttoMaTrtoatoSmanerdeTiebM S B. Carga 04 «laUinlro
«2413. UrbAreww*8eeB-M»e«A

f  BaPCAIDDOSWOIFnwB.ClDQCAB.CtBteoeBAI)OC. "1
UiOlUlÓIWD N FCSQUBABI AMtUSnClMCM e
eotrus itttssueaawiOB Oi BvmçoB DC BJ^
OC FRBStDEKTI PMIOenC ■ MQlAO - BMHDBMU

CNPJrFOBBSZ.iaBDOOl^l
ELBÇDBS BOtBBrUB

Ei«M« a* BW»II a pra* para a legtiee*«MA em euign.
noto ««MeiMnaAiage tA «Irga V« HagtaimrM OargiM «
&M«a MeaL oemaibarrga Mmr «ria rogaatoA « RAM mgta-
tr*w,(l)wg€Mpaerggw»«pM»ae»wiapamee«iepw-
«Ma « Jg« OMOaari « C«a« «24 * a«riD« 2412. •«-
MtorA 1291140). ptgna 17 a rg Janto Oaa» NattaaA« 24 « aoaa-
W * aeifc aedaJacA MioA paena 1.7. weaboçtdÉ p«a Br.». M
tt ftottogetoiMtiMWBataa.triacgrgaiittadtaeradMiMano!
CMd n*001 -Obatoik Itota Famanto « UaroM KeeiBu • Preariarr.
IR Uarla l>p«g CarMo Uirea - VtoltnrUtinla; JOU UM tonm
SarratM- SaMàrto:AmgrriaDe Oenwrie Adiar- TasaurauA Cen.
«MftaritJetoUcBigVagotcHdMallmultEMrVbigOMPig
«A OriaMdM Rspreaptomn • EMra: Paria Femortoa « UariM ta-
MM Stotoer AnrMa Oa Bamamea Ama Tprrgtm. rga «nrga «
JrM 1A ainaa V.« AaoMngrw Ewwri. tca aaar» a proB «t
(Mal «M pa» irpxratin d» «' «driai. a «arear « «a sagcma
iiiiairtm tariiiTirw Pnridnniirniinrtn irtttir-r^r T*'T

Patoe Fiiitotoa ta lltoiM Maatoi - ProiMani».

RNE QestSo PatrimoniBi S.A.
CNPJ 07.»I.19U040144 • KM «• 3Biea97S79-1

llHJIi Cjii ililIi Iiii liaiiiilitrii Hiiittiil "
regn «gireeMa « acarKai« »* QoUa Ptoenento SA para a
rgswtoria Qarri Erriaargnina toa aart taakHM na«a 14 « aetgtgra

I «2ai3M itraoAMAr RanpriPasurw. rPpAasemViaUataa.
I CBF I1414«21. wadMa« Sata«(SP).«ema sagotoetognM

«•: duearai aaria a snraete « art y « ariattoa «gol« eargarma
parscomarigaasiaTgrdaMttpciât leciciriePmdA SartoaiBP). 2i«

,  apaiteto 2012 Jota BaariaPattgMrWurgatoCanratg. Pnudimi
I « Certwtg « ArpriniaParfA

«rinie-tota.EdaitttriiDioddJO»

[AGaftsa gafisa^.Corgare» Abana SSS
CNPAUFn'41 BCSt2H00147-NlRElS300.147JS2

ATA OA RCUMAO DO CQMCLMO D8 ABriDOSTIlACAe
rCALOABA EM i 01 SemDAO et 2012

1. DM, Noa a LMoMia «a i « aaisngra« 2013 As ilM. rgsa«
« Cwgwwto. **"'»"** na AramM ga ttafdw ipto» ASOi. ICintó. A ewaeaçàa a Pr«a«»A CemweçAe «aoerga» *«« em
«gg a Reawga « MM « merrOM « Censeric W Adnirtatmcta
ii CuiitriiiiiA inriM ifi rMcada pcnvdA gronrm « boalaçAaa
aptgmçAA 3 CangaiHta da Uma PiiiliMnli Odae OanM Bcraa.
•aCMlMto(to«dMCama>gFi«M 31 Orittiraatae. OameirMM
M CmMg M agieaiMctn MoMam. par wMmèeaM a iam

iii-Ti —t ^ *.*tr ̂Ctinwe»ta.aprarargeM«riMapiiPiipiiH.riAaiadiri1nrii"«iti
M Caimiito na qua M mtoa t amaitA pata CengaracA M gr»A».>,..^q..a.pn.OinMinm.iligamt>iarMila<RaBrMi«mB^
eanavMaraat ialMiwMaa««aMR3if440OCD0j0OnaisapaM»
da« M rirriille fCCa^. Oa menOM m censedg M aMinaAatMeneem «rwem wdM aa aea a eeiem praieaMe pala aeretobaete
ei Corrgamee re aua aa mtoe t «natodeto dM eoRtadM geitw
da OCO (a) tapetaea M «orriadM M angreertomanlM liirtiltrlri
menTlrii da Cdrrgardie torafcariia roa EriaMa M Sla RbM aRg M Jm« a (b) MMta iriretog doa reoMAmri ««a» rnainga
MMUiatomirMLA inagiginnla Nada mas hawri» a Bato. asu
aa w Ma. anil mii a asaogM paMs preoamn. AMlrAturoA M«r
Qaroa Sm (PreriMida). Itotau M Carraog Frim (BacreUrU)CMíbieia*: Odâ» Oaic» SenrA Norion MaehidA OuZgrme Altooe
fOiwrA Ma*0toa iiCaiaatM fttairA euurie Jaao Carvalha M AnmdA

Itogra M CeaU Júnier. OaraM Ou» RiUA Hedoghe AineoMa Ittnn Fl«(ga «oleriaA Declara oue ■ prasertg eordorecem a glomri
■r—-emtrrearaprg AenaMdeCetrMmFtocIt.Seoritrg.

Mangels Industrial SA "
O<PJn>010Bi2«S<l0etQ2 ga

MMwafi wRE3a300020i7t atas.'
CempanmaAiaru

tdnri M eeiwae««ie • AacemiieiaQertoCai/aaOntrli
FRmn eerrroCOdM oa aenfgtaa eeemriaa pera ta remirem em «iicm
riam Oarri Eceagdarirta. gre M raotiara r» dia 20 M Mlarrrira M1012. Aa toco heroA na aaM anegl atoada i»«a Cagíri M EriidoM
HaPaito.nalAriVMoOMg.1 alACarrHr.q SlAOiAcvaSamaiittr«.crinafmMdtobmariaaraaMeurcaardOTM«aHe^M
■Mitoe M CMaM M JOimiriitote rga tomes MAApa 141. { 4*.
«»ae A da Lm 8400776 Pm eertgrmr» a «raadade M somaria aBMcgor« AoaangtoA M AmenstH donrAe eAaarwt« «tooa^

12» da Ui B 404f7A aproaorundA ta) «engrgrotea mj.rfyi».«n««f.>»»»i.<nC«fieaniManinaradftBalagili1ulClnBnawemra
ito.iiiiflni (B) aa paiiaa Ratts. edpg M doaowrM ««dacMadi. a
le) M pesiM feddoA cegm « MliiirtrrTrin»a(a aaori. cdpía to ala M
i- r" ̂ Tf ■OinieligArai atriim i1ii'«|-r-mgritoM. a edgia M eemonarda M MantriaM M aMMiMadec •»
M tot RBMiM Sa toam rapraaarcadu per praodoMraa. atoa dM
itomrMde» e ornar eJel entotoagrua. darerba. MMXnarCA aproaoiv.to o iMparirie «tonenarda M owuroi M PdMr« M raprcnncatde a
Mpg da »**««««=" M ritoadoM M preosadec Sa paaoM Oaca towtoea dmnnMda I» orioncr. «gdM M dBcgnarCM Mrortu 10* oato-
adM a WiUadM param a CorruJada troKUke am MU polt« aerre
dl» ledM aa Mrisa de»e<Ae m BMtenhcadaa a rida m aaamatow
«getoscem AmiM lacenhaedaA

SAe Paito. 4 M laiangreM 2019
RiiirlItirAlanpila

RraaidgMMCBnaaZgMAtottnatrMZe (IBaT)

! =r=VBlora Participações S,A.=s?^CNPJMF n* 04 02«t9S«e0148 • KRE » 3B03«3 737

Frien M 6<A ActoMua d« VIMM PWWpeeôeâ SX twwwM pare
aa rw»gomom AQO « Oa o aar raaljaM na «a lldtrt3 to 13MJ
Raa MuitorlA BlA CAntonte 41. Jwdtm EurapA CCP ei44S44C. na CL

da Btto FtodtoBP. «ra dAaiat Mera a aogarto Adem M «A (à]
ijiiimri.AM Al itiiimii "I i"«i i«i iminiiiniti niiniTiTr"'— -•Mmaa M etooacacèa M rriiO a apreaarsaade dos eema asa ariniu-
•ww a MrrgnstreeÔM toencaeai leteSFtoa ao«kU* ootto «ncona-
M em Sinani. (b) Oeumvwgto a« .miiuueaMriri para m»
MurOaiLRm a alcsaririto Ma cercaa a das demenaoecdM toaneena
«ria»i»aaeeoreipeiectocr«erriM em 31/12711 o toeaaoubmeum t

flnt atmriiiii oem a eargoaucraa cameeacteM tCO, em-
aarvadM aa prac« mom a (e) Dotoerer aeam da prepeitom m acOe

«prKiiiilitiiifMH ri T rf-
rimr**'ac4o ani Aanaiiiinr^in Hmininii ti«na n rtt nin —"t*
etedaAGOrgp(a»iaori.am«guctaaMaragH 133 I3»a*)mim
tiedvori M l* n'6 4»4nf7A bomeeme dw artiMe 31 a35 M EriBAle
Some.brierewçêM Oaorie Eraeeadrvtixia M aieee 193 patogm* »L
ca. riJM V M Lri rP A4Mn07A a mwn.a Aaiurtiria A «ntocaM
iiAiiiiiri-niiin-rT ■! I"" ' I—
«a AHMdA ItoM da Caaia a IMa Oybto» a RaMlBe CnralMia.
enda en risu e» aa KnnaseMiea da Ce. lewdargn per mia M te
(MtaM) «aa a cemdcattd M «W M Cu-SP. OVatn3 RsnateJMt
lDMl«Ur»B»ia«prta.JarianieMtoB»MAtmaldAWriaarddCaa«i
aBnMOirb»iie.RedttoBCtvi«letotL

CriTillf ffítf 1l""H4E.leWC;21i18t)yÇM3

^SrHmnãMt lBWt3~la ICRA amSp^Smpto: Dyerv
asda. PrsaaPOdA TiWlM Utd* Nmtrid PmrgnM Dritte» • Pisa;
i>iim.lii M Ua»a Bcitoi • Sec. DaBbargçtM per lawWWtormraranc(I) aatoçtdMeoraolheboAJaiart«eM UoaoaSriunpdrdVle»Pma«AM M Cor» MAM. am vbbMa M rritoje^^Mmrihrim
(tn toto» «n vgia a rvindi aaa SiA EUM EtoaMi Hau OediOM d
OO0O tSQcM FfWO M8 CBfQM ó$ DniBf PivsiBonSB • ̂
rato aem daiiMHH iipicM. raapaMrangrCA ■ a^ "".«y
■sRtoitoM ptoa oagaroB « cAig» ara vagea M Ontota daCarm
pardto. M tom» «a a iiaiiipw doa «raserM wa J
aU 4002713 (a) UmCrie AU»» Cergara PtaM RO 391396 nSft
SP). CPF 448914 a4fr«7, pari Orato ttoarisiriM, a (» Mtorv UoririanfOiberdA CRyvPR 96131A CPF mSOB 7t»ei, para arew aem de.

aapaciaeiL AnOM roaid. a eeiNc om SP7SP. a (lU) riHka(4a
M »*— piaGeadM eeia u*'iaaih«*e Narctaa Fernanda Ddrpgrri cama
inaiiiiailiiiiia da C« na laaitidi Lagon legiaaM SX atari aetam a. apM»(Sa«rig»naaMigaRCA«Leori"ta«tiaeaaA.M2Mi7i3(b) nft* AO A BA

I  tBOtni. ÓBOM} • Úénsn». BimusíiuCo fMft rr«i> • oasm, M'

CTC • CENTRO DETECHOL<%QIA
CANAVIEIRA 8A. >

CWFWFri6DOI3BUBCDI*19-MHgB**Q9»1.tB<
*MtiRwfldBe*eeiMdhrit§*t«6*5MeBMffníMiMBBta—Dg<P8tU.*ilB<0Hãtob

OtoOAa ta RitflM»JWGISD
A Ata «a Raimita «a ConiaUie M AdnMsoafAe RMitmifi aa
» de Md» M 2b13 to 10M Nana. pUdcarU no OUro Oftcto da

« Dia Peito a rg JerrgI FeZ» M tP. aiiytu M 2trcawi3
to iii am I "i a'i»p.iwi na Janta Cmiiorari da CaCmto d* dta
PtoM • JUCISP. Rao- 34B31V131 am <B«Ai9ai2. OMria Smiama
Caaenn.BeciauriaOarai

mo DC MftOnWAMl

PásttM to Ottrie (tXciaj corMcada pala Impctitba OIUUI to EaMtO to BBo Pauto oro OBDBÍIDW DT:M:90.
Sério ria CanBcado; eflFCAB9OS69TDCAFaBTBiBfBe»>MB6aBtQ0AflDC

(Tkàat IBWDtl) • gggJmpcargieEtlil ciini9f
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ubMto. 20dB ovtub« de 2012

Eldorado Bresft Cotulose $.A.
CM^j«Fii*oT4o< «)Moaa-ia-MR£'ti2oeM*nd

üHMaiMttdidaMtidi»»
ObU[.Hm«Lm«:9I «•oaM»d*»1Z.«MilMe*i («Manaie*
■ectti M ElMd» Bmm Cobbw OA. rCosvsrMt'«u-edcradcO. wa
tt^ ne EM* * Sle PM RI CHM» « Sto PMO. M Rue â«<wr«

<;É»;*l«ilífianwiiiwi«»i»*CBn*ftadili»»iwnwfci«* €*"*>»•
r«u *>«MMseMa.MSi».ia)tMM«CdnM.O»MB(KMneD*o
av CeiMOL HttM « e«n«M«M • MOM MBXM Uwtl «VMerMíV
m tà «ivraM * «OM imuniiBi «de niMH «•
MapetiMei. KPW «MRem tadepeMdMHM nsaaOT «eeM* D*
Cfieji» lee e f# iTTisí i7«eoi4», eedUâdi ne OMe* d» Sêe Pw-
tt EMdo «e sao Pm», ne ito Oew«r üMUe Peee «• Mnee. d U
Bem Bl»n Btt. CCP CieifHl OaeerilMe e eenMd
(«e «MB «n taee « «>Mav * «M de Cdwe*

« mi, eeenWMdes « neMarw «e Mam MeasMente»
n«Teii«jiiiir mi tm m iiii'i'ir
WOaciewwmXnweiWeBlBaiBred»* OemiidioedeCawiitaa»
«dweUdiMemiiiWmrrtiiemanerieinwiwaBtwetnddeeidBae

d» iwieeietteeOd*"—eieiWíidewieiaipiaarmiMe
* aeit **«■»»* iBBiiiidnfi ao diliii-i «oe «udMt ea-
«MMa em Ntume ãmm Bem» d» «mdrtet f» e«w.eae
l»ii maeiBlali ie« i nu twern HiinlTt Tfn **r i i*T
taBH lemdi «« a km* d» Sideám « M «uHeatde cem eMuAe de
ateMtne. nee tenrea dM «s<«v»m i* « r ds «itgB i». da l«
o»» «ovri erwiwww e Uonem dl Aui we ma* naiww i w
neieiin m e iate n i «gem dote ««aatao katr uiee. eem«

te iWketaM. Mm «rcanaaei ee «Matiaa «de lBm«e naead
iM t «MM di «me»» ale. a «uak a«a« leeaíte a M**Mi w MB.

DUfto OfldM Empteund

EUCATEX S.A. - INDUSTRIA
E COMÉRCIO CenwdtMAMid

CN«j«F d t»44««iMeoi-aa
nvTAL DB coMWMMC&o n «csaniqA
oeiuLoeoeBCMrwiM tMfooBtAa

08 oeafirniticB M cotiMNKi* Ream (MOEadBa BB «xcam da aat*«m * C Eanito da ca
bdfOM aaCMeaa8A-MijMaCamdeb(¥msaef«'a^rR»
aèe* naacd imama). «am aa »«d«aam em tttmitm Oa* da
OaHMmtaa. nM «dd«s di Oluada • «a eaodm Medm * P
Bmeeêa de Oabdiwee *ndaM»âe eamid%#we em açeaa, «m Bina
iMCB. da tmtm eam aamnla led. «em «mn* ddapiaadna add»-
neL em «aaitu^te «úMee. cem a«fef«a« «Ma da edacaele. da
Bacdaa BA. - iMMia e CemMa rbcnra'). a am maOM «a
«te OMViei 1 da lOk «a Roa deavda Hartanat fl* lAU. 1B* and.
BL 1«. BdMa Oanateael. Wm «MBO. «m «d aern dactenda.
aam n a «da «Miw*da da VManana AMeam* du DaadMw
am «•« (Bi da «mcaaae da maumiacia aamitM em adnma. «n-
Meada a Beiaaare. (HaaMaaidaMdagBdarctcaneaamteda
fiij Ililai mailiaiiiBiai «■ fniliiii liammni f n-iTTl " EacAn.
<eiefMa«amBaaMMaem9Ma«i2.(B| BBaa«ea«daSnMBara
de dliiitia «a dettdçde da tndea «Maw im cdunte *3.1 J. («t» (d
«a BacMM. (UQa «meada «a Bauaote «a aomcda «B BaoniM «ai«
CMW dduada aeafet aa «aaaaaaaaa «a fteaBBM «Btaedada daa
OíddKimaaadaianfMiüidBBmeaamBate —aajaddamadi
aa amea Bteeeddteew. iw «didada da amidde.amBBiee «ee Oa-
bea#*aa. aee wmae de Idie «idW. (H es «aadBeatea «aeea-
sânaa a laaeeaeia dê ima «as •*•« eenedas aeeedaman» em
aatwtadae«usaaL«t«e»Saanioddsa lAdB. iM. i Md. 1 S«7,
iJdd. I9««. lS7t, IJ7Z. IA73. siSaBiM. tedcamamB»*.
memmaia deacidnae a lamjartmaw» d» teateieie da Bma «atente a
fla^sBe de lotewia ds Camama da «erangada o a IK0W. aara cerne
m a aaMaa da aernade ae peasagom mares nas aitemm «m tem
dsvndaeearMntateaadaaensms Caso s mimtfn mMme da o*
wm fde saia BBvds «am a mateafds aa BêsmmiM Osrd em t«

MM MAxadA SA 8* QQnBMÇiO AO ̂ 1/9018.
m>meime aerBrdaandamço, «eme esteeiItfrajdncmwe a* car»m-
cad*a bdassMcdaa Oardai Os aaeestmatea dmaida ascamamar ate
as latda dteecn 100•L as Agaraa Fduoane. «arao«maa BK1BSB&

rieteMminsfiarUflacnrramtaiedaedBade
icnuaufMcdA acameaMdes da swa das aeeieiteda(a> Mu de«e(s)
aua iiaaaamiiam e auaa leeêieteda euanddadea Ottmfca T>«te Dte-
»n>iiiiiii«d«7fiiiiiii i-"i—« . - 'n—■

Uo Paulo. 122 (199)-19

Nica Participações iVPii* »a.7T» HIWOI-dT'.KRS3

I. Date, Htet a Laete: Em 01 de «oesteda m2. as 13 Beraa. na sodada
Cwwmasa. ite Caeaai de Esteds da BBs Pada. na Itea Biduaen. $77. r
andsr 4 B4.C>ilads Uentdss. CEP ea571-0S0.1. C«R«eel(*e ds Usam
ri«i«.>aili.i WamAteraeNEsue SecratarteJaaeLatardaAfenoiaaeSaim
>. «aaasdtK niai ie«iaseMa)<m> a tttaldida da ea«W aeeai. eerw
tiine aiiraiirii airmnti — ^ acartetea d*anta-
da a loa termos aa Art iM. | <*. «a Ld n* «.aoVTS A «a Ote: Ocaaarar aeem !■) a tmainete de Sr stetcdb 8c*»ra««B

deCoBaem Piiiiwia *Cam«areu.e («1 a diigiBli •
re da CteiMdte S. Bammacaea: A AsaamteM Oarte. «ar inmandao»
de «eus. «tetetec 11. A rwma se Sr. Uaicete SernidL bmam em
*t dcaadiiinii da «rad*dc, «uitedw da edduU da Manddade teO ip031S11M.7 iFP/fU ateacf*«dCPPAIF «eba n* 7SBS>«JS74*. "n
diaitefecimBaiateCaedaidatitededaSiaPtedeLnaA» Oterdite
N««s de tRte. 4 aee. r insar. vw Amdtet. CCP eaooMOO. dacaioe da
Caniamada Piimte»* ds Cmniei'*»! eaiMina termada HawimM drtedBa«rted<«dGniaeda«aCam««rmi.lBAe«aiyole*8«.Pitee
aaeeeCaaaa AteaCarm«miimii>a«aaa«a.aitem«»»at«ertedB»d»
cdteiU da teanMade RO n* ocaSM.14»« SSPifU a tearaiw CPf/WP
a* e n*«es (MASTAs. cem dcmdle eemsRiai M Caeted aa Eatedo aa
BOe Pautei rd Ar. Otertene AAma de Una. Aceo. r andar. VM Arcadm. CEP eSBOBSOO. m ea*ar a aaroe * OteteaPmm. asrdema iteme oa
Tteaaa saanada a aitePidBe n« aedadaCmioeiaM t""' "teratesi ate H temeaiOU HtmdacenteciadaadinmiliiieidmaapmA
tee tteaaidiea a uasf jli daCenaatedda WdsieMedsCa^
rdte «onterme aate» CdBMlBaJBjiltllIflIlItrKÉS' Centemaan' PlOte
um Caste OTArfa CarveM. Cisteatetera uaneat UM PanSa Amervn.
Cmeateere OarWaUngandiCeateiaemeeriCeBaaeieee: Joàa Laçar-
M AfeMdaoShACensolMre Uarccte AntoRO Fana FiencACanadIia*'
m Uar« Ateeod Baste Uandste: 2 «ms - «te t$ de atri de WH
A Baamntea AmtJiaaa i na Ccmeanwaí "terme as Hertenete. termo
defteaaa uuadePmate4adaMrattA7.Cneanea>eMa:Madsir«3 heme a es», t» eewmda a Aioeneteia Oeiti a teeeetei «a* ate e*
li dte anil «dl I «II "T- rT"i f---—-
3012 AsavteWaa: 0) UaiS AtemcN Sstee - Pisaiomite. Jcdo lanrda AMtea e Sam • Saeretene; 40 es aeartstes-CACP ■ Carteai Ated Eteo-
«te a Parteteãedas Lida: U«m Ateroent Baste a Uarcate AnieMorana
Ranea AM«mitoaisaee«tete»daUwsdaem»<impre«nateateA(Bm' cM iaete. PnwdteTte; Jata UeeMa AteteWa a SM. SacrstfeiA Vtete
* «Iti^pann Adara Taai Heyaani - OASISP n* 23«.«44. JUCIM if t$74l»H-$mnO«/ia'>eH OmeteSeieemaCaatesn-SopeterteOaral

8JL mPAM COMBRCIAL
CMNiPsa3iT.Muapt-«.NatBaBaflaaBnM

Participações S/A
CMPJ idlSi«a.e7S«e01-ri /NDU »BD0.4St20)

leMtedi «dl S «a «Bae» «a a*l1
Ma Ham a Uaat: Aes aasaoil. M id xomA no seda aaeai «a CemM eaeeaei em Sle PeaaiBP. na * tt. Areerte Bameea »►
•te tSi.a«ni.Vl8ai<«.4teepeal(t««illaotelr.Jetaa(teanUte-
»<a • Pntedtnte a e Sr Danla OM Beteart • Sacmteite CanMcacte a
Aeaartee; oaearteidB a «uCüeetta da tdUH de CBiMeaotA nea !•■
■«M d» 14*. aitáte IM. * Lat Ip 140t/71 per asMtem «mairtea ea •matei temanurda a tetekdada da oteaal «aenL «entermo aaaina-
Ma cMMaa da LM* da Piaam da Actersoas OMaea de DM:
Otetvte «eBm teteiscta de «ndaraça di meste OMteamçtaa: Fai da-
iMa* pv wtenmtew da vetei das «reiaNM. aam «asstetes a ««e-

i

itBletesSiSaiiAUerNteteLSIataateiSP Bniaawmte! tems-
iMs a teA«A iteds maa iwtende a nter. ter atemdds a «Ursi a mu da» Wteaaad tew uiA cama foigudm «a manOaieu, a Ataem-
Ua« te wipattea «aa lampe naaasatne t teroM dt «teserw Ata «te «da M a mtedA te «HteadB «w UdM «a «rasardaa: Sr. Jata
Bam«porte-Piianema. ar PandaOBteBatean-Sagetene, Papa
OiM BdM a Dente Oteo BdMrt Caraaia ds Ate at«mads na aada
laete M CmteM Sta pbm od d> «oas» da aw2. Jata Bam
MM • «mtteteite.P««teo PM tateten - Sacmaten. DHsaPM 8MwaeteM0M8«amn-AMnuas JueEaPrP44$.i27nM
am Itnar20i2. OteSte Smna Casam - Sacraterw QeM

ÍfmcweasoasteteateCOlMPteteteaatlailHti raecudada^ a aa i«M «m AAB. teiS aars ratem ite da sar)«20tt to I2A. na
«0»a«B aaaeda rmnteii ra Ar. Fa«fte» Fdw. m us
• tersA iteCH«aadaS.PBMSP. «•«darseraaMarvitencacteda
dtemetoa ItoteSto «ates Bdoes na Asaentoate Oeal Otondrte a Ei-
Otetetemoi SaaadadareMadaam 24040012. SMa lAimil.

127. loate wtew- lAO mawel-sp.
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H8BX Bauru SmprMAdlmMoi
0 Partieipsçõee 8/A
n* 9r.ne.TCMeei-44 • MMC: suoo mttt

Mi «IIMwttto M e«MM* « ««HMMnfM «wan* UNVII
ou. HM • Lacafc awiz. IM. ni «M MCMl M Oi. M« «• n.

tBiWiMrCMiinWMMavWiieiMiUMi ltM« HaivrlM*-
«»* 8Éi»e leaiW Mbwm Cew. üowÉfU. Mm*
Oi Coasiani Um «Mh MU AOE ivCUM» ani SWi} • Boo-
I—MM» M UMIUMU PíMmMM-MMW HW HlIpUUM»-

««B HCHt, «leaHM» •» > t/ISnI. aufCM • «MM» MMJ'MMl 0
Foram «MM pÉM • ««ttono Mraa MU mv»! • Onwk EmoM
«I Ou, CMU BbMQ» Pi ■»!<■»■. WMry UMmm*. MmMéu omMí.
•ngeriiaM. ROW i* iSOm CFFMF «• eODFtVM*. Mm
OMMnCUuOOMmiW i. UliMiill «UM> MjilMiU H»
M IC )«a9M. CMMF ¥ 00U« ««M • «M« OMMn HHf|r

- ii ri iiiiTi I —
CFFii» «I» ir m' U eiMF. UM» iWMraM • MieiMMM «m Mf
M'.aF<»M»M»i»m—uMMiMIIIIM'*m»U«raMMra«M»
IMM» UMmi MOMlM mm 4> o» Oi mui EaaMM IHMt.
MMlMMn«MMM»»UMaW<*»»»>***«M«MM«MaM |
M»*M»M me MHMUiUMil m»ra—i MM! ]
HcM ma luKiMi • ■««. • tar*» Prnymm owmw M «M»
hM Mweww e Uwtv» a»*u â». M» » «MM* MMam, tt
M MM W»M«» • MtmaM. McWMMi M UM» HO*} IMMeuO.
MoraOMe."»*»» MuM MMmb Com» CuaomaMi «Mniy
IMUWACUUM Oam iMaeu» • H»ray hUuM Nm Cante «•
« (MMra» i «te» *1M «U Umi» «u >»ra >r«i»i> »ái0» EteMi
»nua CiHM ■ tiinMni .km* «3t»uiM «m Oi/iMOlZ.
aa»u aiomiM e«UM!> • teramu 0>rai J

Retleentrol SotuçAe* Ambitntals S^. |
CIM.FWr M t»r F4MWI«F • MM >MW MS9T

lUiMM M earaMM M teMMmtM mMM 1MMMt
nwi- [Mi I iirr ~--—" -T'-
MMMiUMate •OKMI imanui IA rOAt mmMiM n»
te OMpMw. iF MS. 4'iMe. H» P«MV rraMacM teuraa»
iTiTrnr ——— ——— ■-
IWIM QmMU FM». Wm«M innw» M O*»»»» Um. EM DiMMW
•iraawn. InjM Ccu» Cvraow M Smu C««nMfte OM»m
iMi a «MCMln Mim M Ml 11 | 3> M EMWU SOMI «•
riA mmaMflMMranwiairairaMiMa^WliMOiilm
■li ro» M T * MííMuí «i UiM • a Sra u« Mara M
Oame M «uMMM • awiâiu ia imm em* M «« dteww
MM» a MM» a MrautM« «raaacM «a «t* ao Carm» «Coiea-
■MiMÉe diOaranea a» Fawça Irmae Ml EM» amaieu&X1*0
a» teO MtMM MA M oM MM M RMda 4M. W; MUarafêM:
oa iiiimiiMiii Ml iiiaaiauia • iara laaam»», iarantm a pta-
UM« »>*l Mowaiaioo» CaaiwaiUMlo O»Oarate «• te*»
tiiiiauimi filia •raiaroirE * >r"it iTftrTT"* ■ -« «
MW UM) « MMM an.7«. ara UM M teta teara omll M
CiMa t A.«M< a inaMM» aMMMMM «a* iMifMte Muat»
**» A e»Cararau«a raeuatâeM leiwMid» OupwçM* fW
diiei a Ouea Aeaneaa. irawdaa MU Eiee ameanui lia a a teed»
teára Oaractada EiutUMA■«iiniiBidlir Nadaraaa hraMiM
a m BMMA M aWM a NauaM da Caiuam d» AdMTTrMdn
a» «M M U*«u a praaaxa au «■- te a Mludi caaMwia. M pai
■da aaaatea AMlMBjrad riiuN la M !••%» Man OuioMa
Fte liiiilliu da kUaa ua Utra da Oliam CeeaMaaoa. Man
ttMMi FOia. Acate BaoM di Otera lana. EM OiaiMii ta<M
im«c i «Am Caau Cara*»» da Sana. SM teM. ■ TdMdit (aaA>
Ma Mm» di Qiiaai - SniiMa AM» Çawdtei da tuada da SM
FtiM Cande»»raM»da«ea<Fand7a<iMi*|7i*09i*Geie
BwMnaCaMwn-saMaialUOana J

Gemalo do Bntil S.A. jotFjN*a3adtMT«ei-dam3d.9aoMi4«
AU da AdaaaUMiaeaM OMMáMa teUda OM st da aMU da IMt
Oautea alwMMda 3aMiMtS.M idOOM. aaaadBioaaiai
CMteVM. rm Odadi d» Coda. EauM da SM daiM te teuiito«A.fli<-Cand teuatedauiSMiMBa ■CCdOSFiMSA^
LituEa. QidiMinM 1 muancdn rna urn-ni Tt IM. fMU
IM tf SaoVFS drananada: .Uiiiiiii •aeraaMavte a«udMMM«mW lae# M CwMWMa laaa* aaaMwd» a draadina» a M te-
wlMWiMMra.ee«ante» a mm. Si llowa» WwM M Ima
■tiWPdUIMMWaaddi diMIlllllll teWIMIMjMMMte
dea wtjndaa a ue a» raUra a arapa >8 M te iF d aM/7A na MmM14*deau e«M <Ma«i M OM 0)Mnai u canat daa aduns»
Mrai. «Mwuf. Mcuar a «dUi ai dniwiMidte adMaMu. attem
a eewdd MUaídiaal • m nam aMUi»»». nUrana» ae edMolDMdai eraunedeen > VIMd11. aUMiedeideu OadWifc eera baa» na
aaoteot*»*—teaaewuateatmOidradaaii»—MtaiwM. — ma. Ml.^iura
eeawdoa dMMooadeaa a a» MmnMadte MaFdaaaAmaind»a
aawe» teemeal M earad* MMi eieeiade era ItnsoOl 1. te*-
edia 1W»1> na» adçims 7 a d M •OUM Oreal M 6»»M M
SM tera * paM» " M 8 CM Sd-, ee eeíiaram a Miraaneoara
a dMaacM M» aeauai «auM» (0) NM Mmi MciAdai Mtaa
_ _] l] I ■ iiii II T iManamniAIwten. AdM
laiM I iiirdTiri d» ate NaM maa iMamla a ae MUda M a
we«m ata unada. Ma ewMWA a pa ledaa aianaM diiiidWi
SMMrdaSMdMSaraaSaaraUd» üMiidi iraMdiMtMAdw
IWita»:OCteallMi «maM a iraaaMiwaB • FiiiM UMeM te».
MMM «a Empteat Eiraigaraai uawadMA OO «diidiim Etea»

fllfl""'! «t—~ M daaimM
teMAM-aaoii BMMrFatunMBaraataauiMMMndadBlwuJ

Yuny GTtS It Paiileipae6e9 Uda.
ciwauF r et ansadceei-oi - MAE 8»a8MS _

teM teadM dM Sdeu» rartdM aaa 8M aaundraM SBit
A te»M da» Saoa» d» te* om 1 d»«dte*Mdlte <note
dadTí. iteUM oora a praate» M tem radraaaraan^ute^
M «mW am. atewteBMMM M «wnaaatÉA pmtea pdb M
MM RdddMda tMHM Mnm • «craMUM pai» Si. HanM IM
M OdiMa teUA a» raateu M Mde da JMddd 11. «dte Odte
ate. dl. n• Mdai. SM duo-Sd Ni adxMMdMa d»OWra MOra a
FW wmd dai euwiai'd a I• da Cew» Sete a aaedWdtee
■ate W MudA pw teiwdUda di <te» a atra •Miarad'laaMOte
W aprani i raducM da «apaal aate par tw autaiae M imatte
Si^S^Ud U indadirt^ a»
■ Miilidln M> maadi eanaraa luteM. para AS nCdOedOM.
ite ladycMi pwteai d» M 110OSOOOA& widBm a arantM di
tISOOOOO M dioraA do vaM icnvM di AS 18 anda unA na pra
■eM li pweeeuM di CPU Mm no e*de M* • • wAMdâA
a» mMUA dn «MOa* «uteondaite M oanudw. amda «e a
teeM M eM»e a» aa» dNdwdi adU duemu • prazo wed di
imem *» para a meteuçM te eteiaA eoraiM dea dtea-

^ Embu S/A EngonhtrU e Comércio ̂
CNda r ai SB HdBbei-sa • Nte r 8 «odtdtf-1

tedaAMaaaMteteMKiWirBtei
■ateada Pd tedAtad*6te deaeWM AMbei

DaM M M MMtee di »it Nana: iddd Mraa Udife Sadi iate a
Ud Fanua di teM iF 8t. J* tee < Pavraraa • SM teoiSd
rii iiiili dHMal Maaaoaa: Acmua lidraaeaanM a«UMaM
u Cted Sote ttea Odatarr diraum u teta - FMb um
CamwM teraa SmaUne U UiM - Auded CMida Date Oidm M
OM IitearaaMCted Sote e ourai «MiFeM dl iuraa* iate
ONau dM ItiliBioi, 1> te eenarae teneu te aradete a
«MMUae diCMu auw o «MM ioeW u dS M OOdODdjOO («Mraa a
■Md mddM U rate MU AS ittdedOH.Oe (ceu » »lu • Me
■0teU na J amarei i nearpaniMdi Ai ai HO 0008 Meraraa
a te IIMMI M lateu oom d» Aaaane da üicn» amavu d»
lasnoa tenrauMl anaeiado ara SlllHil. Sate tMMt» 418008
{■wanu a au ndMnl d» apte Em canaaqOèneU M daterada
• «ICO» C MiU a ugarai cara a aaowau lidacM AdM S* - O udUI
mad tauMaiu «AteU a «usteado a « maOtt«tt.M (cam
a nu a Md nrte a» nea) MMM ara i80M<8 «eu a nm
ateaal U atau «drnu eu cteutA miaudidi «a» «tei luwM
Birrai nlii nua: Cinti m • mete «e tea eanauite
atau te dw Udaa aa ddbeagtai Mam mate a ura Hi aw
aidauai. diauiidl ■ « me aa niraMi m Ma U rali,

I te a unau mUim »■ nwuu aau 14»»» a Mwau» pinaite
1 SM teu M u ma liij * 81* draMaraa u hbh • Fmb UmCewiM SwraA Smeaie «I laau - «Ueana CUite 0*ab Meote.

■ KM» tewuidln uu - litmaiuai pai utna SM» um M
Serat Cmlra FM» um Camaioi Baim. tetra CMiMi Oate
MM* Oweo rrae a TMietww di Jaaua utfemte Ornara * praaeu
a ate W U Dinaeu ra Uvra da» AaaenUÉiai OwalA Fete tMd
Chum tema • diatldiiu u tUiA dylMl CMute ONte •
MllUlid U Uau JUCtSP iF 4SaM«l>-a ara Mnoaoit GUdU
Se»»iraCaar«naacraUíUO»ra

Q ttaúUnlbanooSA
CNdaU Ml tf080<8 • MRf 8108888

ATA SIMMU M AtStmUU OINAO
SKTAMAOdlAldA M a N AHM Ot 81t

■ATA. KOAA S kOCAAr CraM? IL M <0A lU dra(a «MM BffMUde lemsAiwdiA 18 TerraOUraSeatewnSMdeiMCSdk VESA!
HaMAd Esi«a SaAM • drattena: Cae msra OM • Satete
OWOAUN: TauMMi deCâMUieciâl SfrlTAO BC CONWCACMN
■uanieU a putOcat*» «arderau an IK i U Ce faoys.
irwrOfHr^— I.SaUaocaiffaMOaauiJMEPBJI
VAUM8 AiM «naana aaaadA aemaraaadw. Kne wsní-oCdd »l8a »d-u deiraeâadwem SM dwM tSdi lu diae» «MM
fgite da Seun «raiora MO. lana Cudara WaU. V andai, na
inaiiliWiriiialifnnian t*n H ti*T*ffrT f** * r**** 1 ««w
• ■« aMoa na «lMiuAU i Oaiw Oranaiu M TOD t AaoMad»
te a Marai aUM atratami» oa omaraMai centeteMoa M
wdiiwuedai eneedea pidte u ewtesud» drairaui no» am.
14» a M7 u le 6 4te» a na i»SwUmiUíM Mate amauate
na RaaoMM s wi/n «a CanwM Menaiira Naaranai rcaiN-). a
teaaia mailUi ra «arpe apd» UraeUOiti» U tu aduMpaU
Barae Cawai daSiata r««CC*n eNCSRUMiMTOi Eneoirate
«a iraWite. Uwaeaa taU ea «e- Mi • iprarada pw loMa. M
aatmdi SMPaiMltP>.8diIudeMMi> |M)Aa»iii»esMotMtei ■ diatteiU: Caia ttraNm Oawd • SacrataiW AcUnWU: Ud
VteMM teUM SA. (M) «adana Cp?*» Saate a Ca« MAira
Dam < ftracai draaueu a Onae (nraMa. ratpacMamaiu
cape w d» Wteai u«Ma ara um aten» a ludiupidi paU
Iten jueCSd -Aateran'a»}Mii|->.annM.U<»>daaU
Uaaara» Ciiiid ■ SaoaUna Oaial

(l«MM CMilted» • Aaateiiiil OeU OidnÉiUpiraCM*o'M
Hrawu a M Cniwia Fuau • « duiiaeu ara mmÉcm • a
niiiiti 11 tUtiMi a» SKBAiiSd ■ smoate im sanmraa
PdttUM da Aaaarnwm lete40ra a M TKUmi M Camaa M
lltaM M SM Pite am he» d» aceiM IrmaM pw Bte as
nateUa U Daauna aUora a do Canum Facd. Pm orae dea■Meua rauarate CflOBCAB ea asMoadeA amcaidenMM»cen
o teado na MU» MKUnMraM cara a» noaa» 10 a VIM ate»*
M  teM. MO a f III iti I OaM oranana d» cupdu de
Oateu M CwoaSd Ftel a CWM M Saraite para o manda M
I* M eraao PB 81* a >1 M daranUa d» 8i>. a ae raaAiada nratNdJiAll88*ee8Jeit da»' leee» 4» is «tiorai heiaA
_  III ra r r fi -

■A eMteA eea*BMaKte UauueA SM duM ni aaM M nteU
da Cwus M EHte di SM tew aaraadit ae «mdidaa rauonad M
THNml M CenUi M EBeto M SM dtiM O EdUI Ia Umdt SaMaiMeade ra «dade lateara noa Carmo»de 11* da «A U ca EaiaMO
Sdte e«n eiatadOraii mliant a» 10 iin) «aa u dau u Mera M
iiiiii uii ■iiiiiiM nnifTiT 1—
L -juii dl iruii tr T M traunte en O lM»i vu» n»ma»»
pau peaMeU » carUdtea M Caip» d» KMdaiU. rangte a
CMteM EMUraL • T"* uda anati» d» aaoenaraiCdA dUetoao
nM a raraeranate da tepA O ininmwi M* «teUM aua
«0«M« M SaUcalA laa ra «eete Fe*» Auuea Cae* dwowa i«A ateara taua au a nora. tetera. SMteM a peSrdt^
(d»«| nora» dl dau U BtecaçM M adUi da ui^waalnUtfteu
a Md u 11 tatieapi teu do Bipamodo i.»' çgnttOdi» amnoi adia neu dopura SM teâ). 16diocBteM 812 lUraie«um M
IfiMIm ti»M« - tendilaa «< Erarate RoaM* teaauraa AaW» •
tetiMiu «tete

■aan»»»*». lOddCMuteMW»

Monticlano Participaçdos 8.A.
CaripaiOiaaMni

CdN«MFiF81dl81i80l» • MAC: 8M0M87B
teMterateMCluinilMREiililia^du

MaRaMOMi idfSMPll
1. Ote teo a Lecal AateMa en IMSOCIE 4i 8 ira na MM U
UeteeraFteeuaçdMaArGaae&S')>n»A teteerarMl.
■ 8enM»Sd ACnereMiaMiiimii Farai» rimnriliiu
■uiUn M Cweoaio M «eioidinM M CampediA ra Uim» M
e»MHM€iiuM8oaeMCanra«i*»Aa»»iJ»ra»tomiwMcete i
|- mu-- ' I ' ■ III-. ;
NtedAA • Bi tewn surra Uwtea M diote era M M tpete a»
812. UM uiiiarairaiM»l»raM»Md«Cerra»*urUUCmira«r«»»
X Ute dradderu: Atera terra SIteun M Freua: Secnttno
«terra lawMe Tip»an» A OeimraçSM. Aa eapiamn MtefBtee
totelendupai «iwraodaM a tara maenoA u uma dteUi «m
AainM dura AaUiel» «m iao»Ki2 Al. «uorar «e u mar»
rao» aUcMu ptu Cwnptnnia para » Carraaira M «urauPosM
kSA ■ IteaM 8a« »A (Uff) teem torwaraanranra. acn iraasM u
raMU» WpM a ae raamM w» USiaU2L8jara na A Oraaer
-II I iTii riiTii i-|- irrurawn^iSdrraeeiradedaumw»
I I 1 iiiLlii a» impriMno» Piancuu ra Uma dM aimau |m) a
|n) da et i7 M CausM SaoM da ISA. M aaeiM cea « teaa a
u mliiti I Ml rradaraerarurae rePretepeamotA tetra*-
uMrraaaMUCawMteaSSiMUiaaieira NtMmaeHieiM»
tar •aUdA U II «Mi a «no'»» et «ra te a anaoa eateora.
M aeute pw rada» « eeneePMPà Juan teiAW tete» orara,
tetnp Uera teraea M Fimia JoM luntite Srapi Mi«urA
APwi» siwran ISpaMie a OntiorateMM»» OaaiM*. CorUt» cem
jnniiidu -iriii-' Tf 'f li.-.
terairacM Fradu • diiadcMi «rarara IMnMcTipiMi • ionUnn
«UeSSd r 27ASd>ltS-d cm 8iW8ia Oraara SMiira €»■*«< •
SaerwamOam

Monticlano PaiHelpaçôM SJL
CerararauFPwu

C0H1VF«*8IPI 8l«81-nNlAC.>S80*a)S2S
«UMAateMdoConarawaMAJiHidi—|Fi

NuMHdaauiamap»
«. Dte Hera a Late niiSriiU are PMaOOlt. M i7 ira na M
Madu» Fana IPu. ASM. r «Ucr. am Sd«d X einiiinll a
Protiniaa. Foram caimocadei ei maiaprea M Ccruamo da

I nraioaiâafèn 1i rn-fii-"i — *— ■** --ir '4 d~mi
' aa CaodaiaeA M acoru cam cemceapla arwau aw correra
' raaPteoaatoaCcnaalrairMTMdmaSraCenaurara Sararra Oanae
riiiipii a Oeura Cwrac teeaa lcpu aoa damca monrarca mCwra«raM«idnraUapaA»m1dMaar»d»8IAI»nM«wno»r»ora»
• «araUte au CmjMiuu» M Crauama A teao PiiiaUi-i
OteeOanPaASacraUrraiASanetenaMTuaMraAOMPaiaceM,
A» rapn m arapataçdu raom icmadM per vmraamMM a nm 1
raaterOA rw Mau daUMa am rraaniM tewa Naitnnii am
21«*00i2 Al. «woiv a ttete aa lueenunaaa U
CMteFu mu» raurmaaunw na «OO U iSA Uaaot BntI
SA rmei a ur raraoM am SaOaOOlL ti IMa. no aar«M »
a) mtnanar. •teuc a apurar a lauiarradi admmiiracM aaooria»

.u teura a u ainanutii anorrararaa u isd iteMt m
iewdUe aaora Mi en 31112811. Pam come a datiaraçM doiimmMapw»MtmreeanMtePiirai»aata»>dM»anaramr»te
! «ura lUPra a tar pap» aoa eWPadara» da tSA in aurteo
tote U 812. no raUr M Al IP8M8M8 X Sncanteant»,N»UrwiWiWid»aiare»radAWW>rad»aeieaarUrai«ratee \
■tera íorapmra M ewiaM pw lodoa aa cwraanorto Fanan |
Lenta letearte «tena tenda TiMMra OeM OwrapA Aon I
laete vrapea Oalra a Eudara S« CeMarOv Barera CarUra |'awa a ««nra tetea am tara pUdiU SM date 24^2^ I
Oem OeUM • d II imi. «raana teitei Tuaura • Suratea ,
juctsd r IIS27"1>« am OdOSOdll Orate Sanam Cearam ■ ,
SaeaunaOarra

I  EMPRESA DE OISTRIBUIÇAÕdÍ
ENERGIA VALE PARANAPANEMA S.A.CNPJSIF iF 078780801-11 • MAE 830081 m

I  ATO dOAMAA 8 NOUEAÇAO BA BSetOAM EASCUTIVA
L  «aa 13 uaial draa M mM d» eraerau M ano doa nra a do«A «
\  118 nrau u aad» ubO a Cnpmu « tesa«(M M CnA-pa

vw reoirammiii SA teuaa no «aarte tetea iF 2439 • a'
■UiUam. am SM drateiSd. o Memaoi- SUaM zradoi Ooara
iw lea Mi uuuam «e ara Mameraaneu pm | 1*10 «rt r
a -Iiir [Ir «ueoaura «raSL r 3SU8I2. ceamaM cem
o Mpeai» ira ruapa lO oa Le n* ACOa/TS. a am emraunaru M
Osuarara «nCEL AMBMIA remoao oa «npwut par» cempar
a Daaieu d» CaniMraaA paro >•■> marUtu «e mpcaara inpiiinrn
eanurir a auiiuaiPi ■[iiaialiiiiia tia FríFTIKWTOft CUPar Ma» M Sote Vte Varia. PteMiA
taaado iiiinr- u caduu d» raraodadi n* A.a r 8.7887-1 -
■iLCOCnuii iioiui lilirmir ■*i-i"nTi*T'eerarte rra «araMB fUteU. 248 ■ 4* anunpMt-SM dite-SA
OOtriOA: UWu» Maru AaMra PrateM ■'Mfym caaolneeudra«aCaraa»d» weoMeeiF AO n»9>S7USSd-wâ. wranfi)

teiFmaaatdSAAmiieraeaiFiiMnraura.naAaite
«telte. 248 • 4> eraarteru SM teiM Sd
O» aUaaa date «10 «rgeiam a parei u e»aaru dte

SMFUte l3dBaaUna«M8tA
teiaU xradan Oaim

fedaavante
Bweweai OaPe. MMd» Seite vnia Vwde. Vten Ateene
jUCESd IF «ir aprias. »m aeaaM M a/ipwil. Oote SniUm
Cearam ■ lattatárU QarU

na JUCeSd 8 WKte Mte «a taram iweudoa paua aaota «u
miM MU I aaiBii »in tiii nm i—rf'T t"i
Mtep Ater. PraoMrtt. teiua Uaru da OPmaaAmA Strawtneaa teaA A Om Oaal ■ Ka« dwaemtdae Uda • Md» Aadnpraa T».
^Mte.pW^tnurpraaaoraSA-lrUroBaSUnaaaOaaiiilUraa
a Uraaa» tem M Ooraia VUrao CerMa eam a anpnra Uradt amMS ptera (UA> MM Rawuaa fcoam Ater • diaateu». SUieaU
uaiMMiUaVUraa-braaUna

Mrre d««TO ./VA sns MM ptete «ra rarauiu u ccTEss •
leraa Aura « d» euira»^ f lenecra uuau M w—urai »^
Ell llll lil |-n • «^-n—

COMPANHIA
MBTALÚIIQICA PRAOA

orjrM8iMBe8i-3i
«aiBO itóS MteOSIAS

Codram iraPesM ra «ueteait Ote (Mrrarra • tteorterana
CAOOn -iiftt-r en 8 d» «anU» U 812. ra i»M da Con«»-
r»u. M 18 a» urPuM • ««nrau M «apara catei am AS
31 gM08«l»tUt>«nmOiMA«tfararaanra.B*ua«Uraea»■mrrau a ue unuratL nwteiu a anuaM di 7818 (aawcanu
I irarrau tU. edeeattua ataaeu a dxaal apte unPitiUi. nanO»»»
m a eam uM irameuL d* pree» da wiwM dl AS 88 lewi a
nora reaa a e«ru a Ma camau») per «M aarrao «e. em mpaa»
w anua 171 d» ve n* d 404n« <•» paranMe au traeruua a «UU
da prterate» ra uaenpM de laMte eerariA ra piuor(M ra" «ra
aanepen M ctera iora. ra» ■»»eu uimu (»i eeenura eud-
B» M urau M «aurteat aerraru le» acou pau CcmparSu «»-
«eu tepmMapM dM ate» nraaraau a raiAamuduueueem■ate» te«dw a ratem dte°4 pau aeenou «earaur erae» a
Ceroemu. W a fmMm» papa paua aoenua» «e awnu»m »tete U raoUteoa UN empe a Cmuawu Sraarwpa Nicenal
te unwa M t 2*. d» et 1'i.teLai r «404/8 R| a anntM u«mcuo M uouM eaUMrnaoraa ae cenwaeaúa a CeieediA
per mm. ra eai» « 8 *43 a eatei U 10 a» ausue M 2011 f M)
a i«<ao M «eiper aeante. dacemao o piw» a«» aauaraaodA
ml inaidUi imii loiwu la iptt r r — **
8 M IIMIIIII II U 8U ■auMu t auupM du acenteu na
aadadtCompaMaa.

AOteBU

MU MUM a M Matartai Oarauo M OtatM a ■»<«» • jgM *»
• fao CWPVXO SO pipoco m ^ MPtM.

V M EateM Saora. UO» aapra aoa «e » «osate wram W dau
araum ceamauite «e pei m tUQM» a.ura" matiza
noau BaUCdU. nu te» 07 a 8 M notete M 812. W r»0»tlW
a uar-t raup»-: CPa» r 1 {OnNaí pm •"S55Í";
Btetoru IsdCuBu: diialdird» -f?».
I* Ifuiariieuiu tetaa «pidrli Clained». T VaediaaaMte:.
Clcvdl» llraiili M Camatp» Crd. SMuteU OtaBl Udidcd M

Lduated ValaoA 1* 8ra.iaUno Atti Oandid Faealia M|du>m.a'aaraaUnoOiraailSodra«lmd»ra>.Tii»>ir»lulMndim«i»i
- - ra * fOiA 1' TMewano ooparu Mnacras'
r TaiaraeiB «ecM M ioiiu Ama SterawM «PauteI ■ CSew M BBU Pantep; 2 • CMrdU Sete» Napuaon; 3 • ItePu.
ra sam OMmdii:» .craaeiiniii, t •raraiauR^tteteuS. Uate j»»«ia Steòte 7. Otete teteO» teCttuPd»pj
A a tMM Cmk • - OaMM AéfiSrtOs NffSM. Cofisa^1 ■ iSeU^ —A 1 ■ Arten» neiHari dPu. S • teUnU M
3 . Itenra dmaP» da iOi». 3 • MM tePaU M teteUMpaUM
[lijiiieiieiiai d» Caniim. U f«11»;!»
Elateoa: 1 • imUM M Srate»; 2 • SatlUU Api »Bdl IlUteM
CarteM. | ijp ilii I • AdUra «lu» reali». 2 • CluidU «te^
■arpeara O prau para iwpiipracM M «eucurae, wn dPMtnteM«oma rum lepra icirw a d^(e*t)^ 4twae M
E«« Oauco 10 M aiFvm M »•* SUaen uu ModoaM •
CitaraiiawdM crat»»»

«EtMiaA dcupnqai. e cqweAçuntaA u ■■^te m teum £ tepapOMite <2i7ltea C^Toma* eêwÃr«U aCCTISS an»rue^UU^M<^^^ _ ̂  . MrnWSd CEd 1320008 cormte» oe auwpld atenra raa M
iSOTIStl

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : 5860098720088090134_6.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:33

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



auvu-l«vA lO0»Mu9rodt2OI} BUrf* OHcUI (nv>Tunii SMr«uie.«]2(iM>-17

Fundação Zorbini
CW>J n » M «IttM I- •)

AviMMUcBacte
A rtMd.xAO /Cfftev tcf^ n« tfUfVO I
k^pwocM «* «o »vijtaó» {'-•«o ((«*««>'«
•MMaSMU» -PwMw Wê>i7p«*«««*5«ed*>i«ci«e»tMd»
»aA«teF*ÉSc»e»Ciioeeepot -^ixxw» •7Vl}p«'9*eu*i(4sM
ifu***») e* Prvttte Poi-b** N«o mnwa -Bxm). - P>wn*ot Mt
9W ««' OT 999* I002'<}

nvMstCovrMAM w«Mal»»»»!» E«,m«iii>,iiliji Una a»
W«i« Cano paia €iefoc3>e<òÇ'«<e o Cano ̂ a Amtperu Or Otilocia-
«o Ototfunonnorao ao^oeuaetaacrta^anoaaa «na* woaa (vq u
SloPaiO» l»tC'l2 vmw.tfoaS 0»«o»a «'nuf^naC aaAnranaa

f  Claro S.A.
I  ritf»ta
I  ChAMiira*«o4s&M«a»i-ar-KiftE>t*»3oo losaoi
I  AaaaiMi»0«n«ealmAiÉrl«-Uau«oCat*ac*(M
•RcaBiWMaaauooaaarawiaaOBrmaatOaaaSxrCBBiparf*)#
(«CBVaaoci'» •«•"CMa OaiU EaaaaunÉna «j» M noutri ra MM
iteetfMCoHwria, aa Aa ntrtta. ft lín. bvteOMt MawçOaa,
na r iiti I raann m ffln ~mi rri ta i9«aiA«iadaMi2. M lO
«M*. eam a iMdaaa «a «ttan* aewa a aacbvaa oMem «a ̂  n
«Mnu.aiaailiiaKroii^iBapTiaatKoajuaBicatAaaaCaae^
M «a tawM 8 A. esM VMo «a Man» cawdB paia a aan 8 A*.
talit>aaDaii>a9dac»a«wiaaaoqaA«ua*affwa«wiat«aa«aCa»»ipa-
wia»8aA«ri»mai«A.aMB aiuttaMacatawoaaacBnBgtaaai p»»
peauMdUepa»*aopeew**Paud» ae Anweai 8 A iam lenâe
e peieaM »*6e pwa a Cenwa: w aeaeatÉa «a weaaiâe 4 ee»
Bauple «1 Laopa» Mdwaa hdMendwea. e« aweainu a li»* a»
laaaàçÉa aa paimUtia oaaaa aa Aouiaai a aa paweu a<«aa aa
iMwM 9 * pv« «aa aa CUo Mnat lai a^VMtéa OBluM aa a»
] lati»aa pauaia «xMa aai i«>«aapan aCaiapaNiM (o) aprMptada
:ciaèa awaa nca uimea aa í*i ijau ipn a Ju»<>c»t«o, W uaaaiaaii
•pan^aDaaanaMCantiaiiMpiaMMatWaaaaMWMiaiiineaa
|aMPM»aat«o ainwiliaaK aa ClparaaÉ».t»»l aiwuaaa aa wa«i»et
laa Conaaaa aa A.iiiiiiauaí,ai> «a Oa<i«aaMB; a (aa) aaaaM aa mm
mancraa aa Coaoeia aa AAnmaacta iMtniaaaa OaMK Ot aaPu-
maraoe aa "wwieawerie aa» aapesaaeae na aaaa aa Cempaiaai u*
aaa t»liMOI2.a»aa Ifeeo. aarmanoe» * «apea^te ao» aaenaUa

I w aa* aa CampatiNa. lo4a aaswwuale perewaa âa meenea 9»
;(«taaaWoMaam AOE.Ot aaaMataagualaM» iipiiiiraili par
llniiaiti Ipn »1 iri|- TI 1 'T "Tr iMMloirr8404178

SM PaiM Io aa otfiMaa 101}
,  panWMaA>B>anr»a-Car«itf»aaa*a>MiWrK04

Estro Ambiental S.A.
cwjAtf n>aj i47.3>mot-M • Nff£ »joe»»a8

W aa Hawlêa ei BOiWla reaOMao am 17 ae aataneaeaa 1811
OaH. Hara a Ueat naaiuaa an«7«aaa11. M tou. na aoai aecM
ai Oa. lacaiaaaa na An PiinMla 2uieaft« MaiMi. rP IAM.
toia L r ante. Sla Pauo-SP P iiiini Piuafa «a ateona oaia-
ateua eem podam a» iiteaaiaaateaa SaeteMa oaoar fnauana
artaon Oama Pau. oaaier Opamwf Aioandia Otea Astm a
»n« rteíoaru IHairti ftao OPtea Sa>a Unas PteMOaaa

a rauaM 9r Wten OMOte Faie na
«MMa da Piaateta da Mm a 8ta te Mara da CUwa na «te
dte ai 8ee*âM ea Uaaa. Oadam ao dM aaeerar aeera a iwa-

(80 01 taMautie ei corrntatan aa ConTipraatuto de Oa«>aa ai
F«Xa MOa aa Bane» fneete SiA «e tear ate ai n «oiaiajD
nirT>aii(nii- [II r r i —
a  do caraneo da CoMn»aiia(ln di OatiMa da Ranço.
k«ae aa teve Munai »A no «bi 9aeai lauí ai At aa4428Ti> am
«adaFte»Aae0n<Oaca(MaiEnar0aSA. coma PnaMMi eian-
pnioraa aaa aenoapa« prateai arma X do Corwts as P>oM(8e
01 SarMcaa dl OteteM aa awaaa a OuBoi Awnpaa. Mnadai
pau E«o anttwte WA a a Pvai da McdR> OoteM da Cnarya BA
CitteiteaMR nada mas teteOa a «ate. a aaaaèoH Mfdpanu pari
teaeea da praaar» ea eu 108 W pai ladei ewaaa. Aatetewa*
WM Oteaaa Fox - Pmtena. w Uara da »>aaa - SacMlria.
wawi OuacMa F»0 - Coeior Puiteraa Amante Oteoa A»roa -
OWM OpiraaM a Acpano AMO OPran «Mi - Oteor mtsneaao
A matea a« é cOpa Ooi A wa Uitei am Pno prapte 810 tadd
1Í«M01» tea.> te Mara A OOte» - Sacrotlno. tedlOamarw)
A Catado A eM PlMo. CorUbO 0 •OOAO IA O tP 411 je7nt-7 an
adBteBi».ttaataS«teiMCaaenir»-9acfat«r«0ate.

HEDE ENERGIA S.A.
Coaipar*aa Marti

OtKlMF 81184 laooeeI • roAE 38»<88no
nuL M coanocacAo

*9i8MBUi80«iumfmic«aaUin8
FcamaarteadoaA aantem aoorute a la citmm «n Aaaartem
OarM UaeteUna «a M uaiiu no A S A auOiM A AH U
14 A nate. na mA iaA a Campama. na Ahaia Oa»
MM. A* »438 Caete A E«lA * 8*e Oeubi pau daAoiar aaei# a
MAM atem A Pa; n ONratA A Moa» aoAI A iroA a {fl A
dua* pata 3 (lA) a rumato motma A warttrw A CamP» A Aipii
raoióla; IP) noteccr a novAra A Oauana. A larmt «a aM pataa
a aa> Wintea per 3 iMt) CtlAia aarWa im Diotat OinArta. lan
Oteat VteAaateniaa lan Doaaar A natifAaeem Imaiapiiii: IO
tedOcar 41 rapte aaet» wproaaraa^ A CtiMarPM a catMateoa
doa Aaitraa. cm latei A aiai«A wanaAaA aa 8 acana. 18 aA-
tapAA aampntelo A CamPioA iAvteacA A CartparPM. 14
idateOM a anteA(A A aoabA Ate A CoMateA te aiM
dMntAr^manteadMrioteatacana. alMaMOapOa APtea

A tepaat*»A Ctuparaia «a ma apaiateda a marua Me»
te A Enatpo CUtea • 4MECU nA laroA A Uatea PnwteW n*
tn. A18 A a«Ag A lOK

Sèo Oite. M A «ten A 2811.
Aipa BoaiMl A Maran JioAi

^_^_^^gigteiaaÇjteggja*gwMBgP|^_j0^8,jg

Morada do SollUrtsmo e Eventos 9ÍA
OMMFr04i0848eMe8t4><Hn«HUU8n

sa»a>»tia8«diiiaaiBBa80iEh**i—ateisti
Ma 2Mrt8 A Sna. aMa aate. AatanutaiW Maoc Ote; OiteA
uanonFaioiSac^^CriaMaUraneiEatea AaaawpgAiioaAaoio-
rttiA CnoAtaaioudMA eaniPA»'! iwaia—. «■ 'prwann «»
Ote FMnemAaiaA(NA»»e8nw»i«MaAna84i.)88
«AteAa parouMA MtaApNptteMi A láteAo Ateraaun a
Hiam pacaáoAa Ca HetaA A ict •Ata 41E A dtenateratnate A
teorwdeasfUA** V. eaniueW A pana A âiM'A*, nete. na M*4d
Paldi.teAianiguara.o'teadteA4.S81.1AA.maoctArP 107(81
A l<CRI .> AteAIAl A APterAimarMAarMAtX atwiA A
AAtePwnteoAlarrAdaiiteaai^Ar.aaratBAoApoAAáte
■«'. te Arvaviaia. AXiifdll A 87A70enp. ntomoA iP
■M2t8A ii&fU.AteAEnÁadaAAMaaAASaaaorp4>f>Aa-
A dtfemtp»A AAa«am •im 818a oar dateoiMA A araa SI.
CActeOo A l8it0.i8nPa MídauMaA Aoteai AnteoArP
ier»A 14CJU.aar« dnan» l-(-3i7i atemApteSar aDa
UiMAAUadAMAArarawtra 1 ipotet OmçA A CiPtillli A
ConMH noTA tanA ateaaao watte E Aa<A SaroA uaa OartteA
HBddAOrarteA a OaMaStepa CuMOd 8MteaA a MAA EMA
w CarMiaAd 8 Apratei i ateafAA anpMAA AA A tepraA
pia R-Hiore OWteOlsa VA Fanete». ArteÁaweo 8 «»mA a
AOuiA «ute AOmaA tOoÁMiodaPaM EnaiAUrniA (MA
• Dl • Aa; uai FertunA hesiad FrinedA • Woorwi NMi Seupi
CaUA • 1*VtePiA: OiHMa HanoM f Bio - Aa A Cat». Atero-
»aBAMárMEdMA8a»te-ViAAAACana4<piaiuaAA Jaaaap
iP3ad8W>OateQ8O1'l0 ttteflaAOaAp-aaaaarA

VIVER MINAS PARTICIPAÇÕES S/A
oarotff M> 14 OMiomiA-MRESsaaaEmrd

ClBte A Aa AMaateAM Otral unartfciam A nasnsil
Dba Hara a ucA iMSaon u lA na aaA ttau Oimnti«Aiuaa da aaeittm8 DaOarapeaa: EMCteo «ancnatMBA A
Cerdilrt A tenmtiaçto ei 8r8 rena AaiAed. fW woetaaaaasE'
OOUtfAM. IteM MCte aA Ip347.124.73881: PiiAAa BaMâ. U
tP KI.TtSCF a CM (P 311.13841181; ABvnro KMio. 80 <P
84a7.l28.1J88 oCM iP MUM»IS i «AA A* MÇ*4nA «MCV472S474. CM M W117 0788» a Otedâiee 4 vteMoaaneM A
C«BM8Atei'ouaMa lartaMíBApMiCarAdAAteiawtna
A ladUM eam ewWM A 1 4r« MamA a iAawnarra a aatamletead*M Ww »* iBwaiâaUdaparaaceteAteMiMite A
caOte«apapAAewAPdte A ipteABateare» «Wteete)
aAa itPMA A aaa «am capaMiA iqiuanual A ipeeaedywA
IMSeOHrMna teidUAaA a MWteli) A i' MPUA a «Uttra» A

i aalAteitebteeAAi«mM«teA4e»a0MAcap*4lioCUIU8 «U

VIdegIro Administração
e PartlelMçdes SÁ.

CTAJMF rP W «ItáMBl-ie • wnf »»1(8987
Ma A MaaoMMM IM CMBoAAIa teaamteu

OMa, Hara a UcA CMSJIX M101. na aaA. 88188 CaMnaapSMOm-
panaada Pritetea 100% A capM kM. a aaaar OBtirti !»«•>
■ntp. KO n* 8813 048 888J88 CMAF >P OTMl3(8840. MaaaMa 8
dAaAaAteOOJSR iiaiiwtaAA 8890% Aiwai. aoteateA
AAiAniaateAaii(i8aoatAa»i>|.Ho«P09a84788Pr8»t
CPF.tr fp 01 í»i 04818 «audtea a dwWMA te IPie» laptete
wte 801% A tetMt eaiea o eatpo * Oteer vteAeewri». (Mae
PteMiA; Oaete taoateter: a SaeroUra; IMteait Tian HaiA Aam
A dia a DauteapOaa Mniawa: a) m aoeiaaiai raaiaote OAana Za>
BUteiitypaMeAreeADaaia«8iiiaailiaUaiMElMiai|i|i|0a«
a catA ao OteDi Vbo Pioulania. Oa (teteoo A OoataA wA mar»
ea>eA3anoa.niiHiaarraMB08 ty Adoiaparvaotemitei %
Oa Dama oioa« dMuan «a nA aoA te ««nM te «Auiar
penaaMA A A «ja A MteA A «Ate ondaA marate Erte»
laiiidni niaiiAiia mia niii nci "i
'mHbiiiiiii'1 'ii" iii lia I

ieia«%MauoOl4Baiiiii7 OtaawBfataiAi-AuerPiapArad
MteoOZatUAAi • tXaMilfci fiteOMi JUCE98tPmit8rt>0
te0097aei3 (haau AteteCOMhn-AoatÉMOarw

Itaá Unibanco SJL
CKPJA TOt.llOíOOeite. laPIE 39300001071

Uâ BUHAM* M MWlliBUM 08ML
ocmMaooiAM* 08 >1 Dfl MM Oi aI (

Mn.NeUi8ee*8:(ro3l 7 18A«8naPiaA'*»ttlteA
AyAJlM**. WTaMOUA AbOatteSA Atel88) «UM
AOana Eppte baM ■ 8 laMin. CaM AWte OuU ■ SaeraMA
auoRUii iteasaA A capte aaoai ionâL 01 CWWCAÇlO:
Oipiniili a p>,dAa(A aorlata* an 104. | tt la< 8404r78
OCUaCfUÇAO TOHABM HaaMMD a tmnanitrA A «andasa A
A. MeriMA Rua* aewnA naea d*i «* aeeana a ca»A 01*»
ASeeteeA tTCCdUMiBITD;EixwndceoauaOnana.Lormnia
0M4»«*iiAewiWBApeíeai8Wa*etei 8APbiA(V).31
Apa* A MI8 laa) naoana Egyte SfCAai - PteMiA; Cm man
CdMO • AcratAd MaaaMH: Aú UnAariA HaMnp 8 X laa) MAana
Edi«a Ad» a Cm «wte Oana • DAsai 8raaa«A a Mcr
EJtetearaapam miww CaputeA^HprUateAawMiapMpna
JUCES8 • Aa*» rP 4379777188 am A 1011 (1) Omu Anaoia
Caaoiai • SaoaUna Oa>H

«aa?

CTEEP • COMPANHIA
DETRANSMÍSSÃO DE ENERGIA

ELÉTRICA PAULISTA
Canvatee Aberta

I  ciAanaoitJOooiAwnESimiTesii
I  A CTEEP • Camparaaa A Turanmiln A Enara# Eteba PatdaM
I wna «ete «a raauarau A CETESa a lanwAA Oa Uean*
I m fti* teaniA A (MmntlBmarca A BoUauM OAtA

» RetM Wmaaer JaM A itMti Am 1.1. •• bate A PteoL

Btaçio Distribuidora dsTftuios e
Valores Moblllárioe 8.A. ,\râlores Moblllárioe 8.A.

M fteMAA VItelOm MbwracA 8 A andaA A Oa. 8M
10000 diataiparta Aier«MflgEC.ie» Atei pataaacteteCrtF.
lülMJ i-iiiiiiu I I a II ri 1 ***7—I ■CaruteliteA Apra* aH> IjOPar «dAtetMrtaa-TWin A
8m%W! A A agate A Ali. AlGttP 378*8184 A A AAH
Omb AiMi» Citem • 8am Aia Oarat

Rendimento Holding 8.A.
CNPJIpA471081«DOI«7-Mn gwOWKIOCAMd A AM A «aaaiaMtia OaiM baaateMrta A M881011

Oa* Uma a Lote: Mt» AU. a* 10» SaW aeMi. M BA Tam
una. ««1.1C ano. 8 X SPrSP Praaaite: TMAaA dM teanalM.
Uaaa: PmMtea; Caati AdM. SamUA AsrariB OeuaX BOmilnApceiiA pA UtwialOadai I. A Wb A l8UH«A A mdwA A A
paal MOiaA A 808 A 31A A1X aanA UttaA pau paateanM a
teeA 1(1*887808 «ie»ewa ÉBte. waar 848CanepeiAiee a
414W AOaa A Ateia Vte itC. cemiaA A CâiiawirmA. «a

a Tti mm.A Cm "MA cbwA naomt
: leteTIA t** 11 Cate» a caA aoeree A eaom* pawawIMMAM»: BnamAlaMimaçOA AWAOtt..O**MA-

Ispédt • Hfc 1*8 A Heamea* • «8: CW" OMI • 1» 179 • 388 •
7870UI • 787AS8 Ote OUbcr Adia • 8A1 181-44 »8^ -M 99800 rteoar Adat • 4 SM ■191 • M848n ■ 24M A AMamaOa-
ak -4» • 191 -14 048* • A 04800;EateC^ -4 480-1.01 •S4 048* • 24-94800. U4<«iMU4«MaU41Mni-84*-891 ■ 1191190
■ 1191190; Itei • 419» 849 • 108997* - 39807808 tneairamam
lo.NMamm.lam»MaM 8APte8taWA1» lllinHMaiCaAr
Aaaa.CMii OA»Ad*Mte •lAA» UOdA MWn Caaar AOM • ptaaMmo ME A 4384loni-
Ite A*.i80mb Ateii» Ctetm • 8* OirM

Unimed Psitlclpae^ Ltda.
CKP2 rPOI M uooeet* - «HE 3*10190378

-  - .—-«HaoCHbMiMVMMaaiaiwa'^:-I  ÉemewibX w ww A AwWi A aiíte V A Ctete te
' te. n am A IMnte PmcmoOA uu. para camparate A V
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PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

AUTOS:200805860090

COMERCIAL DE TECIDOS TELLAVIVE LTDA

20oao5eôoo9o/oiA8

DATA : 02/09/2013 HORA : 10:50

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

PRESTAÇÃO DE CONTAS

período de CONTAS: 24/07/2013 a 23/08/2013
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1* VARA DA COMARCA

DE QUIRINÔPOLIS, ESTADO DE GOIÁS

Processo:

Natureza:

Requerente:

Requerido:

200805860090

Ação de Recuperação Judicial Especial

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

À JUSTIÇA PÚBLICA

HAMILTON MARTINS RIBEIRO, devidamente qualificado nos

autos, ADMINISTRADOR JUDICIAL nomeado para responder pela empresa

COBIERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA, no processo de Recuperação

Judicial, vem a digna presença de Vossa Excelência, APRESENTAR

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO DEVEDOR compreendida entre os días

24/07/2013 e 23/08/2013, em forma de prestação de contas ao próprio

devedor, aos credores e interessados.

Sem mais para o momento, ofereço-lhe votos de apreço e respeito.

Atenciosamente,

QuirinópoIis-GO, 02 de setembro de 2013

raiEiMxon ^lUbeiro

iinistrador Judicial
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JULHO/AGOSTO DATA REFERENCIA

2013/2013 24/JULHO 23/AGOSTO

LIVRO CAIXA

SALDO DE CAIXA

AGUA, ENERGIA E TELEFONE

combustível

COMPRA REPOSIÇÃO DE ESTOQUE

MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE, COPA E COZINHA

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

DEPOSITO CONTA CORRENTE

DIVERSOS

HONORÁRIO ADMINISTRADOR JUDICIAL

HONORÁRIO CONTADOR

PROPAGANDA

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

MATERIAL DE EXPEDIENTE

PRO LABORE JABENY

SALARIOS

SERVIÇOS TERCERIZADOS

RECEITAS I SAIDA(S)

14.706,43

TRIBUTOS

VENDAS À VISTA

RECEBIMENTOS

SAQUE CONTA CORRENTE CT.25995-0

SALDO FINAL

6.410,70

6.628,80

0,00

18.878,72

1.652,81

130,00

0,00

0,00

0,00

0,00

22,20

0,00

1.000,00

650,00

0,00

90,00

160,00

3.500,00

1.247,52

306,20

108,48

HAMILTON MARTINS RIBEIRO - Administrador Judicial
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COMERCIAL TELAVIVE

RELATÓRIO DE FINANCEIRO

LIVRO CAIXA

oescriminaçAo
SALDO ANTERIOR

ADIANTAMENTO DE SALArIOS

A6UA

CARTÓRIOS

COMBUSTÍVEL

COMISSÃO DE RECEBIMENTOS

COMISSÃO DE VENDAS

COMPRAS PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUES
COPA E COZINHA

CORREIOS

DEPÓSITOS EM CONTA CORRENTE

DESPESAS DE INFORMÁTICA

DIVERSOS

ENERGIA ELETRICA

FGTS

FRETES

honorários ADMINISTRADOR JUDIOAL

HONORÁRIOS CONTADOR

IMOBILIZADO

LANCHES

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL DE LIMPEZA

MEDICAMENTOS

PRÓ LABORE

PROPAGANDA

SALÁRIOS

SEGUROS

SERVIÇOS TERCERIZADOS

TAXAS DIVERSAS

TELEFONE FIXO

TOTAL DE CONVÊNIOS

ENTRADA(S)

14.706,43

VENDAS LOJAS

RECEBIMENTOS LOJA

TOTAIS

TOTAL GERAL DOOU

15.176,83

15.176,83

Responsável Pelo Setor

Assinatura

Conferente

Assinatura
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COMERCIAL TE LAVIVE

RELATÓRIO DE FINANCEIRO

LIVRO CAIXA

dcscriminaçAo
SALDO ANTERIOR

adiantamento de salários

AGUA

CARTÓRIOS

COMBUSTÍVEL

COMISSÃO DE RECEBIMENTOS

COMISSÃO DE VENDAS

COMPRAS PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUES
COPA E COZINHA

CORREIOS

DEPÓSITOS EM CONTA CORRENTE

DESPESAS DE INFORMÁTICA

DIVERSOS

ENERGIA ELETRICA

FGTS

FRETES

HONORÁRIOS ADMINISTRADOR JUDIOAL

HONORÁRIOS CONTADOR

IMOBILIZADO

LANCHES

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL DE LIMPEZA

MEDICAMENTOS

PRÓ LABORE

PROPAGANDA

SALÁRIOS

SEGUROS

SERVIÇOS TERCERIZADOS

TAXAS DIVERSAS

TELEFONE FIXO

TOTAL DE CONVÊNIOS

ENTFADA(S)

15.176,83

VENDAS LOJAS

RECEBIMENTOS LOJA

TCTAB

TOTAL GERAL DO DIA

15.627,53

esponsavef Peh Setor Conferente

Assinatura Assinatura
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COMEROALTELAVIVE

RELATÓRIO OE FINANCEIRO

LIVRO CAIXA

dcscriminaçAo
SALDO ANTERIOR

ADIANTAMENTO OE SAIARIOS

AGUA

CARTÓRIOS

COMBUSTÍVEL

COMISSÃO OE RECEBIMENTOS

COMISSÃO DE VENDAS

COMPRAS PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUES

COPA E COZINHA

CORREIOS

DEPÓSITOS EM CONTA CORRENTE

DESPESAS DE INFORMÁTICA

DIVERSOS

ENERGIA ELETRICA

FGTS

FRETES

HONORÁRIOS ADMINISTRADOR JUDICIAL

HONORÁRIOS COfETADOR

IMOBILIZADO

LANCHES

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL DE LIMPEZA

MEDICAMENTOS

PRÓ LABORE

PROPAGANDA

SALÁRIOS

SEGUROS

SERVIÇOS TERCERIZADOS

TAXAS DIVERSAS

TELEFONE FIXO

TOTAL DE CONVÊNIOS

ENTRADA(S)

15.627.53

VENDAS LOJAS

RECEBIMENTOS LOJA

SAQUE CC

TOTAIS

TOTAL GERAL DO DtA

15.934,53

15.730,33

Responsável Peto Setor Conferente

Assinatura Assinatura
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COMERCIAL TELAVIVE

RELATÓRIO OE FINANCEIRO

LIVRO CAIXA

desoliminaçAo
SALDO ANTERIOR

ADIANTAMENTO DE SAIARIOS

AGUA

CARTÓRIOS

COMBUSTÍVEL

COMISSÃO DE RECEBIMENTOS

COMISSÃO DE VENDAS

COMPRAS PARA REPOSIÇÃO OE ESTOQUES
COPA E COZINHA

CORREIOS

DEPÓSITOS EM CONTA CORRENTC

DESPESAS DE INFORMÁTICA

DIVERSCtt

ENERGIA ELÉTRICA

FGTS

FRETES

HONORÁRIOS ADMINISTRADOR JUDIOAL

HONORÁRIOS CONTADOR

IMOBILIZADO

LANCHES

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
MATERIAL OE EXPEDIENTE

MATERIAL DE LIMPEZA

MEDICAMENTOS

PRÓ LABORE

PROPAGANDA

SALÁRIOS

SEGUROS

SERVIÇOS TERCERIZADOS

TAXAS DIVERSAS

TELEFONE FIXO

TOTAL DE CONVÊNIOS

ENTRADA(S

15.730,33

VENDAS LOJAS

RECEBIMENTOS LOJA

16.440,63TOTAIS

TOTAL GERAL DO (NA

Responsawl Peh Setor Conjerente

Assinatura Assinatura
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COMERCIAL TELAVIVE

RELATÓRIO DE FINANCEIRO

LIVRO CAIXA

descriminaçAo
SALDO ANTERIOR

adiantamento de salários

A6UA

CARTÓRIOS

combustível

COMISSÃO DE RECEBIMENTOS

COMISSÃO DE VENDAS

COMPRAS PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUES

COPA E COZINHA

CORREIOS

DEPÓSITOS EM CONTA CORRENTE

DESPESAS DE INFORMÁTICA

DIVERSOS

ENERGIA ELÉTRICA

FGTS

FRETES

honorários ADMINISTRADOR JUDIQAL

HONORÁRIOS CONTADOR

IMOBILIZADO

LANCHES

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL DE LIMPEZA

MEDICAMENTOS

PRÓ LABORE

PROPAGANDA

SALÁRIOS

SEGUROS

SERVIÇOS TERCERIZADOS

TAXAS DIVERSAS

TELEFONE FIXO

TOTAL DE CONVÊNIOS

ENTRADA(S)

16.429,93

VENDAS LOJAS

RECEBIMENTOS LOJA

17.196,73TOTAIS

TOTAL GERALDO DIA

Responsavei Peh Setor Conferente

Assinatura Assinatura
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COMERCIAL TE LAVIVE

RELATÓRIO DE FINANCEIRO

LIVRO CAIXA

oescriminaçAo
SALDO ANTERIOR

ADIANTAMENTO DE SALÁRIOS

AGUA

CARTÓRIOS

combustível

COMISSÃO DE RECEBIMENTOS

COMISSÃO DE VENDAS

COMPRAS PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUES
COPA E COZINHA

CORREIOS

DEPÓSITOS EM CONTA CORRENTE

DESPESAS DE INFORMÁTICA

DIVERSOS

ENERGIA ELETRICA

FGTS

FRETES

HONORÁRIOS ADMINISTRADOR JUDICIAL

HONORÁRIOS CONTADOR

IMOBILIZADO

LANCHES

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
MANITTENÇÃO DE VEÍCULOS
MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL DE LIMPEZA

MEDICAMENTOS

PRÓ LABORE

PROPAGANDA

SALÁRIOS

SEGUROS

SERVIÇOS TERCERIZADOS

TAXAS DIVERSAS

TELEFONE FIXO

TOTAL DE CONVÊNIOS

ENTRAOA(S

16.743.34

VENDAS LOJAS

RECEBIMENTOS LOJA

SAQUE CC

TOTAIS

TOTAL GERAI 00 DIA

17.311,94

17J19,79

Responsavei Peh Seior Conferente

Assinatura Assinatura
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COMERCIAL TELAVIVE

RELATÓRIO DE FINANCEIRO

LIVRO CAIXA

SAÍDA(S)
SALDO ANTERIOR

ADIANTAMENTO DE SALÁRIOS

AGUA

CARTÓRIOS

COMBUSTÍVEL

COMISSÃO DE RECEBIMENTOS

COMISSÃO DE VENDAS

COMPRAS PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUES
COPA E COZINHA

CORREIOS

DEPÓSITOS EM CONTA CORRENTE

DESPESAS DE INFORMÁTICA

DIVERSOS

ENERGIA ELETRICA

FGTS

FRETES

HONORÁRIOS ADMINISTRADOR JUDICIAL

HONORÁRIOS CONTADOR

IMOBILIZADO

LANCHES

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL DE LIMPEZA

MEDICAMENTOS

PRÓ uaoRE

PROPAGANDA

SALÁRIOS

SEGUROS

SERVIÇOS TERCERIZADOS

TAXAS DIVERSAS

TELEFONE FIXO

TOTAL DE CONVÊNIOS

ENTRADA(S)

17.219,79

VENDAS LOJAS

RECEBIMENTOS LOJA

SAQUE CC

TOTAIS

TOTAL GERAL 00 DIA

Responsável Pelo Setor Con^rente

Assinatura Assinatura
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COMERCIAL TELAVIVE

RELATÓRIO DE FINANCEIRO

AGOSTO

LIVRO CAIXA

SAIIMS)

SALDO ANTERIOR

ADIANTAMENTO DE SALARIOS

AGUA

CARTÓRIOS

COMBUSTÍVEL

COMISSÃO DE RECEBIMENTOS

COMISSÃO DE VENDAS

COMPRAS PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUES

COPA E COZINHA

CORREIOS

DEPÓSITOS EM CONTA CORRENTE

DESPESAS DE INFORPwlATICA

DIVERSOS

ENERGIA ELÉTRICA

FGTS

FRETES

HONORÁRIOS ADMINISTRADOR JUDICIAL

honorários CONTADOR

IMOBILIZADO

LANCHES

MANUTENÇÃO DE mAQUINAS E EQUIPAMENTOS

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL DE LIMPEZA

MEDICAMENTOS

PRÓ LABORE

PROPAGANDA

salArios

SEGUROS

SERVIÇOS TERCERIZADOS

TAXAS DIVERSAS

TELEFONE FIXO

TOTAL DE CONVÊNIOS

0.00 I

jlí

VENDAS LOJAS

RECEBIMENTOS LOJA

RECURSO PROVINIENTE SAQUE CONTA (XMRENTE

TOTAIS

TOTAL GERAI DOOU

18.376,44

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : 5860098720088090134_6.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:33

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



COMERCIAL TELAVIVE

RELATÓRIO DE FINANCEIRO

LIVRO CAIXA
AGOSTO

descriminaçAo
SALDO ANTERIOR

ADIANTAMENTO DE SALÁRIOS

AGUA

CARTÓRIOS

COMBUSTÍVEL

COMISSÃO DE RECEBIMENTOS

COMISSÃO DE VENDAS

COMPRAS PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUES

COPA E COZINHA

CORREIOS

DEPÓSITOS EM CONTA CORRENTE

DESPESAS DE INFORMÁTICA

DIVERSOS

ENERGIA ELETRICA

FGTS

FRETES

HONORÁRIOS ADMINISTRADOR JUDICIAL

HONORÁRIOS CONTADOR

IMOBILIZADO

LANCHES

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL DE LIMPEZA

MEDICAMENTOS

PRÓ LABORE

PROPAGANDA

SALÁRIOS

SEGUROS

SERVIÇOS TERCERIZADOS

TAXAS DIVERSAS

TELEFONE FIXO

TOTAL DE CONVÊNIOS

ENTRADA(S)

18.295,44

75.

VENDAS LOJAS

RECEBIMENTOS LOJA

TOTAIS

TOTAL GERAL DO DIA

18.737,14

18.717,14

Responsável Pelo Setor

Assinatura

Conferente

Assinatura
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COMERCIAL TtLA VIVE

RELATÓRIO DE FINANCEIRO

LIVRO CAIXA

KSCRIMtNAÇAO
SALDO ANTERIOR

ADIANTAMENTO DE SAIARIOS

AGUA

CARTÓRIOS

COMBUSTÍVEL

COMISSÃO DE RECEBIMENTOS

COMISSÃO DE VENDAS

COMPRAS PARA REPOSIÇÃO OE ESTOQUES
COPA E COZINHA

CORREIOS

DEPÓSITOS EM CONTA CORRENTE

DESPESAS DE INFORMÁTICA

DIVERSOS

ENERGIA ELETRICA

FGTS

FRETES

HONORÁRIOS ADMINISTRADOR JUDICIAL

HONORÁRIOS CONTADOR

IMOBILIZADO

LANCHES

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL DE LIMPEZA

MEDICAMENTOS

PRÓ LABORE

PROPAGANDA

SALÁRIOS

SEGUROS

SERVIÇOS TERCERIZADOS

TAXAS DIVERSAS

TELEFONE FIXO

TOTAL DE CONVÊNIOS

AGOSTO

03

ENnLADA(S)

18.717,14

VENDAS LOJAS

RECEBIMENTOS LOJA

TOTAIS

TOTAL GERALDO DIA

19.251,04

19^1.04

Responsável Peh Setor Conferente
Assinatura Assinatura

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : 5860098720088090134_6.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:33

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



COMERCIAL TE LAVIVE

RELATÓRIO DE FINANCEIRO

LIVRO CAIXA

dcscriminaçAo
SALDO ANTERIOR

ADIANTAMENTO DE SALÁRIOS

AGUA

CARTÓRIOS

COMBUSTÍVEL

COMISSÃO DE RECEBIMENTOS

COMISSÃO DE VENDAS

COMPRAS PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUES
COPA E COZINHA

CORREIOS

DEPÓSITOS EM CONTA CORRENTE

DESPESAS DE INFORMÁTICA

DIVERSOS

ENERGIA ELETRICA

FGTS

FRETES

HONORÁRIOS ADMINISTRADOR JUDICIAL

HONORÁRIOS CONTADOR

IMOBILIZADO

LANCHES

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL DE LIMPEZA

MEDICAMENTOS

PRÓ LABORE

PROPAGANDA

SALÁRIOS

SEGUROS

SERVIÇOS TERCERIZADOS

TAXAS DIVERSAS

TELEFONE FIXO

PGTO PARCELA JUDICIAL

AGOSTO

05

ENTRADALS)

19.251,04

VENDAS LOJAS

RECEBIMENTOS LOJA

SAQUE CC

TOTAIS

TOTAL GERAL DO DIA

1.247,52

-Üesponsavet Peh Setor Conferente
Assinatura As^natura
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COMERCIAL TELAVIVE

RELATÓRIO DE FINANCEIRO

LiVRO CAIXA

DESCRtMtNAÇAO
SALDO ANTERIOR

ADIANTAMENTO DE SALARIOS

AGUA

CARTÓRIOS

COMBUSTÍVEL

COMISSÃO DE RECEBIMENTOS

COMISSÃO DE VENDAS

COMPRAS PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUES
COPA E COZINHA

CORREIOS

DEPtólTOS EM CONTA CORRENTE

DESPESAS DE INFORMÁTICA

DIVERSOS

ENERGIA ELETRICA

FGTS

FRETES

HONORÁRIOS ADMINISTRADOR JUDICIAL

HONORÁRIOS CONTADOR

IMOBILIZADO

LANCHES

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MANUTENÇÃO DE WÍCULOS
MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL DE LIMPEZA

MEDICAMENTOS

PRÓ LABORE

PROPAGANDA

SALÁRIOS

SEGUROS

SERVIÇOS TERCERIZADOS

TAXAS DIVERSAS

TELEFONE FIXO

ENTKAOAfS)

18.594,22

VENDAS LOJAS

RECEBIMENTOS LOJA

TOTAIS

TOTAL GERAL DO DIA

18.930,22

Responsável Peto Setor

Assinatura

Conferente

Assimtwa
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COMERCIAL TELAVIVE

RELATÓRIO DE FINANCEIRO

LIVRO CAIXA

dcscriminaçAo
SALDO ANTERIOR

ADIANTAMENTO DE SALARIOS

AGUA

CARTÓRIOS

COMBUSTÍVEL

COMISSÃO DE RECEBIMENTOS

COMISSÃO DE VENDAS

COMPRAS PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUES
COPA E COZINHA

CORREIOS

DEPÓSITOS EM CONTA CORRENTE

DESPESAS DE INFORMÁTICA

DIVERSOS

ENERGIA ELETRICA

FGTS

FRETES

HONORÁRIC» ADMINISTRADOR JUDICIAL

HONORÁRIOS CONTADOR

IMOBILIZADO

LANCHES

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL DE LIMPEZA

MEDICAMENTOS

PRÓ LABORE

PROPAGANDA

SALÁRIOS

SEGUROS

SERVIÇOS TERCERIZADOS

TAXAS DIVERSAS

TELEFONE FIXO

P6T0 PARCELA JUDICIAL

EitrniAOA(s)

18.930,22

VENDAS LOJAS

RECEBIMENTOS LOJA

SAQUE CC

TOTAIS

TOTAL GERAL DO DIA

19.363,72

Responsável Pelo Setor Conferente

Assirtofura Assinatura
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COMERCIAL TE LAVIVE

RELATÓRIO OE FINANCEIRO

LIVRO CAIXA

DCSCRrMINAÇAO
SALDO ANTERIOR

ADIANTAMENTO DE SAIARIOS

AGUA

CARTÓRIOS

COMBUSTÍVEL

COMISSÃO DE RECEBIMENTOS

COMISSÃO DE VENDAS

COMPRAS PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUES

COPA E COZINHA

CORREIOS

DEPÓSITOS EM CONTA CORRENTE

DESPESAS DE INFORMÁTICA

DIVERSOS

ENERGIA ELETRICA

FGTS

FRETES

HONORÁRIOS ADMINISTRADOR JUDICIAL

HONORÁRIOS CONTADOR

IMOBILIZADO

LANCHES

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL DE LIMPEZA

MEDICAMENTOS

PRÓ LABORE

PROPAGANDA

SALÁRIOS

SEGUROS

SERVIÇOS TERCERIZADOS

TAXAS DIVERSAS

TELEFONE FIXO

VENDAS LOJAS

RECEBIMENTOS LOJA

SAQUE CC

TOTAIS

TOTAL GERAL DO DU

Hesponsavei Pelo Setor Conferente

Assinatura Assinatura

EimADA(S)

19.245,24

19.793.84
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COMERCIAL TELA VIVE

REIATÓRIO 0£ FINANCEIRO

LIVRO CAIXA

desorimínaçAg

SALDO ANTERIOR

ADIANTAMENTO DE SALÁRIOS

A6UA

CARTÓRIOS

COMBUSTÍVEL

COMISSÃO DE RECEBIMENTOS

COMISSÃO DE VENDAS

COMPRAS PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUES
COPA E COZINHA

CORREIOS

DEPÓSITOS EM CONTA CORRENTE

DESPESAS DE INFORMÁTICA

DIVERSOS

ENERGIA ELETRICA

FGTS

FRETES

HONORÁRIOS ADMINISTRADOR JUDICIAL

HONORÁRIOS CONTADOR

IMOBILIZADO

LANCHES

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL DE LIMPEZA

MEDICAMENTOS

PRÓ LABORE

PROPAGANDA

SALÁRIOS

SEGUROS

SERVIÇOS TERCERIZADOS

TAXAS DIVERSAS

TELEFONE FIXO

VENDAS LOJAS

RECEBIMENTOS LOJA

TOTAIS

TOTAL GERAL DO DIA

AGOSTO

ENTRADA(S)

19.773,84

20.206,54

Responsável Peh Setor Con^rente

Assinatura Assinatura
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COMERCIAL TE LA VIVE

RELATÓRIO DE FINANCEIRO

LIVRO CAIXA

oescriminaçAo
SALDO ANTERIOR

AGOSTO

10

CNTRADA(S)

20.206,54

AGUA

CARTÓRIOS

combustível

COMISSÃO DE RECEBIMENTOS

comissão DE VENDAS

COMPRAS PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUES

COPA E COZINHA

CORREIOS

DEPÓSITOS EM CONTA CORRENTE

DESPESAS DE INFORMÁTICA

DIVERSOS

ENERGIA ELETRICA

FGTS

FRETES

HONORÁRIOS ADMINISTRADOR JUDIOAL

HONORÁRIOS CONTADOR

IMOBILIZADO

LANCHES

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL DE LIMPEZA

MEDICAMENTOS

PRÓ LABORE

PROPAGANDA

SALÁRIOS

SEGUROS
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SAQUE CC
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COMERCIAL TELAVIVE

RELATÓRIO OE FINANCEIRO

LIVRO CAIXA

oescriminaçAo
SALDO ANTERIOR

adiantamento de salArios

A6UA

CARTÓRIOS

COMBUSTÍVEL

COMISSÃO DE RECEBIMENTOS

COMISSÃO DE VENDAS

COMPRAS PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUES
COPA E COZINHA

CORREIOS

DEPÓSITOS EM CONTA CORRENTE

DESPESAS DE INFORMÁTICA

DIVERSOS

ENERGIA ELETRICA

FGTS

FRETES

HONORÁRIOS ADMINISTRADOR JUDIDAL

HONORÁRIOS CONTADOR

IMOBILIZADO

LANCHES

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL DE LIMPEZA

MEDICAMENTOS

PRÓ UBORE

PROPAGANDA

SALÁRIOS

SEGUROS

SERVIÇOS TERCERIZADOS

TAXAS DIVERSAS

TELEFONE FIXO

TOTAL DE CONVÊNIOS

AGOSTO

12

ENTKADA(S)

20.848,94

VENDAS LOJAS

RECEBIMENTOS LOJA

TOTAIS

TOTAL GERAL DO DIA

21.193,64
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COMERCIAL TELAVIVE

RElATÓftIO DE FINANaiRO

AGOSTO

13

ENTRADA(S)

21.193,64

VENDAS LOJAS

RECEBIMENTOS LOJA

SAQUE CC

TOTAIS

TOTAL GERAL DOOU

21.721,24

21.721^

Responsável Peh Setor

Assinatura

Conferente

Assinatwa

LIVRO CAIXA

descriminaçAo
SALDO ANTERIOR

ADIANTAMENTO DE SALÁRIOS

AGUA

CARTÓRIOS

COMBUSTÍVEL

COMISSÃO DE RECEBIMENTOS

COMISSÃO DE VENDAS

COMPRAS PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUES
COPA E COZINHA

CORREIOS

DEPÓSITOS EM CONTA CORREWTE

DESPESAS DE INFORMÁTICA

DIVERSOS

ENERGIA ELETRICA

FGTS

FRETES

HONORÁRIOS ADMINISTRADOR JUDICIAL

HONORÁRIOS CONTADOR

IMOBILIZADO

LANCHES

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL DE LIMPEZA

MEDICAMENTOS

PRÓ LABORE

PROPAGANDA

SALÁRIOS

SEGUROS

SERVIÇOS TERCERIZADOS

TAXAS DIVERSAS

TELEFONE FIXO

TOTAL DE CONVÊNIOS
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COMERCIAL TELAVIVE

RELATÓRIO DE FINANCEÍRG

LIVRO CAIXA

oescriminaçAg
SALDO ANTERIOR

ADIANTAMENTO DE SALARIOS

AGUA

CARTÓRIOS

COMBUSTÍVEL

COMISSÃO DE RECEBIMENTOS

COMISSÃO DE VENDAS

COMPRAS PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUES

COPA E COZINHA

CORREIOS

DEPÓSITOS EM CONTA CORRENTE

DESPESAS DE INFORMÁTICA

DIVERSOS

ENERGIA ELETRICA

FGTS

FRETES

HONORÁRIOS ADMINISTRADOR JUDIOAL

HONORÁRIOS CONTADOR

IMOBILIZADO

LANCHES

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL DE LIMPEZA

MEDICAMENTOS

PRÓ LABORE

PROPAGANDA

SALÁRIOS

SEGUROS

SERVIÇOS TERCERIZADOS

TAXAS DIVERSAS

TELEFONE FIXO

TOTAL DE CONVÊNIOS

PGTO PARCELA JUDICIAL

AGOSTO
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ENTRADA(S)

21.721,24
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TOTAIS
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